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MUN C I P o DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 12 de julho de2022.

Protocolo no 71682
Requerimento no 052/2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

I - ESPECTFICAÇÃO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa fomecedora de software de gestão
administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos
serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços
correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a atualização das
versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades
do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro.

2 -JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a contratação pois, é necessário o atendimento das obrigações estabelecidas pelo
Decreto Federal no 10.540, de 05 de novembro de 2020, que dispõe sobre o mínimo de qualidade do
Sistema Único e lntegrado de Execução Orçamentária, Administraçäo Financeira e Controle.

Considerando que o Poder Executivo possui contrato com a empresa IPM SISTEMAS LTDA,
inscrita no CNPJ/I4F sob o n" 01.258.02710001-41, solicito que seja realizado processo de lnexigibilidade
para contratação da mesma empresa, tendo em vista que o decreto antes mencionado estabelece em seu
Art. 1o:

"Art. lo A transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos em relação à
adoção de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentdria, Administração
Financeira e Controle - Siafic, será assegurada pela observância do padrão mínimo de
qualidade estabelecido neste Decreto e do disposto no ¿trt. 48-A cla Lei Contpletnentat'
n" I 0 I . de 4 de maio de 2000. sem prejuízo de outras disposições previstas em lei ou em
atos normativos aplicøveis

ç 1'O Siafic corresponde à solução de tecnologia da idormação mantida e gerenciada
pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as ferramentqs e as
informações delq derivados, utilizada por todos os Poderes e órgãos referidos no art.
20 da Lei Conryle¡nenlar n" l0l. tle 2000. incluídas as defensorias públicas de cada
ente federativo, resguardada a auÍonomia, e tem a finalidade de registrar os atos e
fatos relacionados com a administrqção orçamentária, Jìnanceira e patrimonial e
controlar e permitir a evidenciação, no mínimo:...".

Considerando que a empresa supracitada possui exclusividade no sistema IPM SISTEMAS LTDA
e o preço proposto pela empresa encontra-se de acordo com o praticado no mercado, conforme orçamento
e contratos, em anexo, de outras Entidades Públicas. A partir disso, justifica-se essa inexigibilidade de
licitação.

3 - ESPECTFTCAÇÃO DOS BENS/SERVTÇOS:

Item Quantidade Unidade Descrição
Valor

Unitário Valor Total

0t I Serviço
Diagnóstico, migração, conhguração,
habilitação, treinamento e acompanhamento
operacional do sistema para uso.

I L320,00 I 1.320,00

02 t2 Mês Licenciamento mensal (locacão de software) 3.063.00 36.756.00
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Os valores dos serviços adicionais de suporte e atendimento por hora técnica e customização e
personalização de software, são os mesmos praticas no Contrato de Prestação de Serviços no 00112022,
vinculado ao Pregão Eletrônico n" ll4l202l.

O valor da contratação é de R$ 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais e
quarenta centavos).

4 - CONDIçOES DE PAGAMENTO:

As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:

a) Serviços de implantação e capacitaçõo dos usuórios: os serviços de implantação e treinamento
dos usuários realizados serão pagos em parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias
depois da sua realização;

b) Provimento e gestão de datacenter, locação dos sÍstemas, suporte técnico e demais serviços
mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a
primeira com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso;

c) Serviços sob demanda variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão
pagos de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento,
em conjunto com as parcelas mensais.

5 - DAS ESPECTFICAÇOES MÍNINIAS DOS SERVrçOS COMUNS:

5.1 IMPLA¡ITAçÃO (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e habilitação do
sistema para uso)

5.1.1 A contratada deverá realizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração,
habilitação do sistema para uso, conversão I migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e
informações dos sistemas em uso, cuja responsabilidade será da empresa contratada, com disponibilização
dos mesmos pelo CONTRATANTE para uso, cuja migração, confìguração e parametnzação será
realizada.
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03 15 Horas
Suporte e atendimento por hora técnica para
software conforme termo de referência. (Sob
demanda)

102,43 1.536,45

04 l5 Horas
Customização e personalização de software
conforme termo de referência. (Sob demanda)

197,33 2.959,95

Valor Total 52.572,40

Módulos Mensais (R$)
Contabilidade

amento e 215,OO
e

Kecursos Humanos
- Ponto Eletroruco S-l 3 t 9,00

e

738,00
Suprimentos

e 392,00
- Patnmôruo S-l 315,00
Atendlmento ao Utdadão

319,00
Total Geral: R$ 3.063,00
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5.1.2 A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a
utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos.

5.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação
efetiva do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do
Sistema.

5.1.4 Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados:

5.1.4.1. Para os Sistemas do Lote 01

a) lnformações pertinentes aos exercícios das areas contábil, orçamentária e financeira;
b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos;
c) lnformações históricas acerca da ârea de recursos humanos.

5.1.5 A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de
responsabilidade da empresa fomecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos
backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados.

5.1.6 A Contratante não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fomecimento as empresas
vencedoras da licitação, devendo as mesmas migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser
fornecida.

5.1.7 As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRATANTE com
a orientação da equipe de migração de dados da CONTRATADA. lnconsistências e erros na migração
são situações previstas em qualquer migração de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as
partes, mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto.

5.1.8 A CONTRATANTE poderri optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma
base de dados completa, caso seja de seu interesse.

5.1.9 Durante o prazo de implantação,parc cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser
cumpridas as atividades de configuração de programas.

5.1.10 Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas a realização de:

a) Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante;
b) Configuração inicial de tabelas e cadastros;
c) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
d) Adequação das fórmulas de cálculo parc atendimento aos critérios adotados pelo

CONTRATANTE;
e) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

5.1.11 A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela
CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes
interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do
certame, visando a formatação de sua proposta.

5.1.12 A CONTRATANTE disponibilizarâ técnicos de setores da administração e de áreas afins para dirimir
dúvidas, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas
pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações
à empresa contratada para imediata correção das irregularidades.
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5.1.13 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e
que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas,
deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.

5.1.14 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e
legalmente pela inobservância desta alinea, inclusive após o término do contrato.

5.1.15 A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de
configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada
antes de liberação para o uso.

5.1.16 O prazo para a implantação do sistema é de até 90 (noventa) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço.

5,1.17 O termo de recebimento/aceite definitivo será emitido ematé 30 (trinta) dias após a disponibilização
do sistema para uso, nos termos do art. 73, $3o da Lei Federal n' 8.666193.

6 - DA CAPACTTAçÃO DOS USUÁRrOS

6.1 A contratada deverá realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação, para dar condições
aos usuarios internos de operar o sistema. Caso se trate de atual fomecedor, o treinamento poderá ser
direcionado apenas a novos módulos, evitando-se duplicidade de despesas públicas. Em ambos os casos, a
Contratada deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à capacitação dos
usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos
novos módulos de programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os
seguintes requisitos mínimos:

6.1.1 Nome e objetivo de cada módulo de treinamento.

6.1.2 Público alvo.

6.1.3 Conteúdo programático.

6.1.4 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.

6.1.5 Carga horária de cada módulo do treinamento

6.1.6 Processo de avaliação de aprendizado.

6.1.7 Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc.).

6.1.8 O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos
relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe
técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamadopara
suporte pela proponente.

6.2 As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatível
eftcaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos.

6.3 Deverá ser fomecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais de
85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.
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6.4 Os equipamentos € as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação
serão fomecidos pela CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora, na sala de
treinamento, para testes e acesso à internet.

6.5 A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantação, em carga horâria e com
métodos suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.

6.6 Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela
operacionalização de todos os produtos adquiridos.

6.7 Ao final da capacitação inicial, os servidores envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da
tecnologia adotada. Posterior à capacitação, será necessário o acompanhamento e disponibilizaçào de
técnico capacitado para sanar eventuais dúvidas dos profissionais que farão uso do sistema.

7 - DOS SERVrÇOS DE SUPORTE TÉCNTCO

7.1 Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário
das 07:30 às ll:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos
habilitados com o objetivo de:

7.2 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas

7.3 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de
energia ou falha de equipamentos.

7,4 Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal,
tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.

7.5 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à
utilização dos sistemas.

7.6 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VOIP, e-mail, internet, pelo
próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da
CONTRATANTE.

7.7 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido
suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

7.8 Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em
que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE.

7.9 A empresa CONTRATADA deve ter ciência da necessidade de pronta correção e orientação dos
servidores a fim de não prejudicar o andamento dos serviços públicos. Caso ocorra prejuízo na prestação
dos serviços por falta de orientação ou correção de problemas por parte da Contratada esta poderá ser
responsabilizada alravés de penalidades previstas no contrato.

I - DOS SERVrçOS DE DEMA¡IDA VARrÁVEL (RESERVA TÉCNTCA)

8.1 Os serviços de demanda variável serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada,
cuja estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de referência.

8.2 A contratada poderâ ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da vigência do contrato os
serviços de demanda variável:
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8.3 Serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares e/ou rodízio de
pessoal, cujo ambiente será fomecido pela contratante, bem como chamados de atendimento técnico local
a serem realizados pelos técnicos da contratada nas dependências da contratante, ou via conexão remota
para tratamento de erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares da CONTRATANTE, ou
por fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido
identificada pela contratante.

8.4 Serviços de personalização e customização de softwares, neles relacionados todo os abrangentes e
correlatos, e todas as suas etapas, incluindo paramelnzações, implementações, novas funcionalidades, e
quaisquer outros necessários para atender necessidades e interesses (oporfunidade e conveniência) da
contratante, pertinentes ao objeto contratado.

9 - DOS SERVIÇOS DE MANUTENçÃO CORRETIVA E LEGAL

9.1 Durante a vigência do contrato, aContratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção
legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

a) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de funcionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado
relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias conhecidas no jargão
técnico como "erros de software". O prazo máximo para reparos e correções em erros de software
é de até 5 (cinco) dias úteis;

b) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas infra
legais dos órgãos de controle extemo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública
durante a vigência contratual, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças
ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema.

9.2 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que
necessario para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de
Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência
contratual.

9.3 Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA
abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a
vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE.

10 - DO SERVIçO DE GERENCTAMENTO DO DATA CENTER

10.1 Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no
9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas
objeto desta licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes
altemativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização;
compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da CONTRATANTE.

10.2 A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente
autorizada aterceinzação desse item do objeto em caso de contratação.

10.3 A contratada deverá realizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, inibindo que operações
onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de consultas com filtros inadequados, etc.),
possam prejudicar a operação do sistema ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os
trabalhos internos.

10.4 As ações realizadas através do gerenciamento pró-ativo, podem incluir o contato com o(s) usuário(s)
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do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, informando alternativas para
execução das atividades e se necessário, interrompendo a execução da ação no servidor.

10.5 Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as atualizações deverão ocoffer
mediante as seguintes características:

10.6 O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do usuário,
executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja
disponível imediatamente após os procedimentos de atualizaçäo.

10.7 As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as estações de
trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no navegador,
que poderão ser atualizados com regras específicas.

10.8 Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriormente.

10.9 Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada release
lançada/ahualizada.

10.10 Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas básicos
(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização,
especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou
comunidade (quando software liwe).

10.1f A Contratada deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, trâfego de dados,
annazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data center para atendimento das
necessidades da Contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o
atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade
da proponente de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio sistema.

10.12 Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente computacional oferecido deverá, no mínimo
conter recursos suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem controladas
com o sistema de gestão ofertado, dentre eles:

a) Links de internet redundantes;
b) Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionaria de energia e outra de

grupo(s) de gerador(es);
c) Hardwaresredundantes;
d) Tecnologia de virtualização;
e) Administração 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).

10.13 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom
funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos.

10.14 Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja
realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de
funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

10.15 Consideram-se rectrsos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links de intemet,
espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingênciapara manutenções), quantidade
de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor.

10.16 O aumento de ¡eserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além daquantidade
j á disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas.
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10.17 O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas.

10.18 O aumento de memória RAM deverâ ser realizado por GB em cada servidor conforme necessidade
do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada.

10.19 O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CONTRATANTE
a CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçamentária.

10.20 O data center a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para
acesso em tempo real por no mínimo 4 (quatro) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informações de
períodos anteriores serem atmazenadas em backups.

10.21 O data center deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do data
center da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança do banco de dados pela
CONTRATANTE.

10,22 Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA
deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais
disponíveis do datacenter no momento.

10.23 A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informações
que estas considerarem necessarias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

1r -DOS PRAZOS, VrGÊNCIA E CRJTÉRrO DE REAJUSTE

11.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei
Federal no 8.666193, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

11.2 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze)
meses, tendo como marco inicial, a data da assinatura do instrumento contratual, pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC ou o índice oficial que vier a substituí-lo.

12 - DAS OBRTGAçÕES On CONTRATANTE

Compete ao Contratante:
12.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as
customizações, acréscimos e apostilamentos;

12.2 Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao
desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;

12.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, a
ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando
prazo para a sua coffeção ou regularização;

12.4 Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a
implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no
sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma
vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e
informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços;

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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12.5 Responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos
de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou
carregadas no sistema;

12.6 Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento provisório nos termos da Lei 8.666193;

12.7 Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados;

12.8 Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom
funcionamento e operacionalidade do sistema;

12.9 Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA parc utilização do equipamento da
CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados
da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os
serviços;

12.10 Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de
problemas causados por:

12.11 Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização
ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua responsabilidade;

l2.l2Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante;

12.13 Vírus de computador e/ou assemelhados;

12.14 Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de
guelTa, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem como,
transporte inadequado de equipamentos;

12.15 Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede
incompatível, uso indevido de utilitario ou de computador;

12.16 Situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA

13 - DAS OBRIGAÇÕBS nn CONTRATADA

Compete à CONTRATADA:
13.1 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à
transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual;

13.2 Executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à implantação
dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem
de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

13.3 Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e
estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as

atualizações que se ftzerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças
nas legislações;

13.4 Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem
observadas ou não pelos usuários;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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13.5 Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato;

13.6 Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços;

13.7 Fomecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja

necessário;

13.8 Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de
Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de

segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software
livre);

13.9 Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no formato DUMP
RESTALJRÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro da CONTRATANTE com
conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo em vista ao término do
contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município, em formato que permita a fácil
restauração, em caso de troca de fornecedor;

13.10 Fomecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja
necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados obtidos por meio
de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido;

13.11 Após a rescisão do contrato, fomecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas necessárias para
acesso completo aos dados;

13.12 Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de
propriedade da Contratante;

13.13 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas
na licitação que deu origem a contratação;

13.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

13.15 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par
do andamento dos serviços, prestando-1he(s) as informações necessárias;

13.16 Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as

especificações funcionais do mesmo;

13.17 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, guardando
total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.70912018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais -
LGPD);

13.18 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;

13.19 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função
dodesempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação,
observado o direito à ampla defesa e ao contraditório;

13.20 Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura para
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redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade e guarda

arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como
"restart" e recuperação no caso de falha de máquina.

14 - REcuRSos PARA coNTRATAÇÃo:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas
oriundas da receita própria.

ls - FrscAl,rz^ç^o E ACoMPAr\HAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento do bem ou serviços, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do contrato,
será efetuado pela Diretora do Departamento de Administração e Planejamento e pelos servidores da
Câmara de Vereadores, que utilizam o sistema fomecido pela empresa, a fim de verificar a conformidade
dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus
agentes e prepostos

Silmara
Diretora do Departamento e Planejamento
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Prefeituru Municipul de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero dø Casø:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

71682

Marmeleiro

85615-000

Pa¡anâ

Data do Pedido: 1210712022

Tipo de Pessos: E

eleiro

8561 5-000

@

Silmara Terezinha Brambill

7L682 Data do Pedido:

Departamento de Administração e Planejamento

Tìpo de Pessoø: E

Prefeíturø Municipøl de Mørmeleíro
12t0712022

ento de Adminiskação e Planejamento

Requer processo de lnexgibilidade para a contratação de

e prestação dos serviços de customização e
dos sistemas, caso solicitado, atendimento

e serviços correlatos dos recursos informáticos,
a realização de assistência técnica e a atualização das

dos sistemas que serão contratados, com vistas ao
da legislação e das necessidades do Poder

presa ecedoraforn software gestãode administrativa,de
fornecimento licençade usode determ inadotem popor

bem

de Marmeleiro.

processo de lnexgibil idade para a conhatação de
presa fornecedora de software de gestão adm inistrativa,

fornecimento de licença de uso por tem po determ inado
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e prestação dos serviços de customlzação e
dos sistemas, caso solicitado, atendimento

e serviços correlatos dos recursos informátlcos, bem
de asslstêncla técnica e a atualização dasa reallzação

dos sistemas que serão contratados, com vlstas ao
da e das necessldades do Poder

Munlcl Marmeleiro.

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Silmara Terezinha Bramblll

^

^
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Orçamento 23412022 Florianópolis - SC, 05 de julho de 2022,

Para

Cåmara Munlclpal de Marmçlelro
Sr. Vanderlel Antônio Gallina
DD. Presidente Camara Vereadores
MARMELEIRO. PR

llmo(a), Sr(a),,

Ao cumprimentá-lo(a) cordialmente, apresentamos proposta para provimento de "sistema nuvem" e
serviços para as áreas adiante lnformadas.

Os programas ora cotados funcionaråo integrados ao Sistema Atende,Net em uso, inclusive no mesmo
ambiente computacional.

Com atuaçäo consolidada no mercado, a IPM mantém boas referências em todo o Pafs que podem ser
comprovadas citando alguns usuários nos segulntes Estados:

r Santa Catarina: Tríbunal de Contas, Brusque, Concórdia, lndaial, Palhoça, Rio do Sul, Rio Negrinho, Såo
Bento do sul, Tlmbó, entre outros.

¡ Paraná: Arapongas, Araucária, Campo Largo, Campo Mourão, Castro, Cascavel, Colombo, Marechal
Cåndido Rondon, Paranaguá, Pinhais, entre outros.

¡ Rlo Grande do Sul: Alvorada, Bento Gonçalves, Candelária, Cruz Alta, Gravataf, lgrejinha, Novo
Hamburgo, Panambi, Santa Rosa, Cachoeirinha, Sapucaia do Sul entre outros.

¡ Mlnas Gerals: Pouso Alegre, Campo Belo, Bom Despacho, Oliveira entre outros,

. Outros Estados: Sumaré (SP), Cåmara de Serra (ES) entre outros,

Os sistemas IPM såo compatfveis com as regras dos Tribunais de Contas do RS, SC, PR, SP, MG e E5.

Atenciosamente,

IPM SISTEMAS LTDA
ALDO IU¡Z MEES
Dlretor-presidente

i 'ì1 l

{:ìr,r lr,: Aclrrril lil;tl ;ltiv¿r
Florianópolis - SC
48 3031 750CJ

C¿'¡t rtrr¡ c.le. Iì,;cl rc,locli¿'r
Hro do sul - siLl
47 3531 15CX)
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Fìio do Sul 'SC
47 {Jsíl] 150n
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7, OBiETO

,A presente proposta tem por objeto o provlmentq de "slstema nuvem" e serviços para as áreas adiante
informadas.

2, AMBIENTE DE FUNCIONAMENTO

Nos termos ora propostos, as informaçöes e programas ficarão hospedados em datacenter lPM, o quol dispöe
de estrutura para funcionamento ininterrupto inclusive com links de comunicaçäo alternados, grupo gerador de
energla, hardwares redundantes, virtualizaçä0, SGBDs, softwares básicos e de segurança, robot de backup,
administraçäo 24x7, em todos os dias do ano, dentre outros.

3. SERy|çOS tNrCtAtS

3.1. lmplantaçåo:

3.1.1. Dlagnóstlco:

o Levantamento de normas/leis, em especial as regras funcionais internas, para configuraçåo do sistema,

3.1.2. Mlgraçåo das lnformaçöesl

¡ Migração de informaçöes disponfveis nos computadores das entidades, para as áreas adiante informadas,
que forem necessárias ao normal funclonamento do sistema.

3.1.3. Conllguraçåo:

r Configuraçåo das rotinas necessárias ao funcionamento do sistema,

3,1.4. Customlzaçöes:

o Normalmente, o sistema näo necessita de customizaçöes. Se necessárlos, esses serviços seräo cotados e
cobrados separadamente,

3.1.5. Habllltaçåo para uso:

o lnstalaçäo dos aplicativos web;

¡ Definiçäo de permissöes e acessos - indivlduais para cada usuário.

3.1,6. Trelnamento e acompanhamento operrclonal aos usuárlos lnternos:

e Avaliação de conhecimento web;

o Treinamento será efetivado com carga horária padrão IPM;

15(
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3.2. Llcenclamento e supoÊe técnlco:

3.2.1. Llcenclamento:

Florianópolis-SC
,ciecie Acir n¡ni:ìtrati va

.tiì :iOli1 7{i0(l

r Compreende a licença de uso do software aplicativo durante a vigência contratual e atualizaçäo legal para
atendimento de novas normas ou lels,

3.2.2. SupoÉe técnlco remoto:

r A IPM dlspöe de uma equipe especializada para esclarecer drivldas dos usuários do sistema, por meio da
Central de Atendimento. O atendimento é oferecido via telefone, VOIP e chat. Também dispöe de técnicos
que atendem dlretamente os municfpios clientes,

4.1. lmplantaçåo:

Especlñcaçåo de Serulços Valor Total (Ril
Diagnóstico, migraçã0, configqraçäo, habilitaçäo, treinamento e acomþãñh-anrento
operaclonal do sistema para uso, 11.320,00

4.2. Mensals:

4.3. Servlços adlclonals(opclonals): Se necessários, seråo realizados nos termos e condiçöes estabelecidas
em contrato vlgente.

5. CONDTçöES DE PAoAMENTO

5.1. Servlços de lmplantaçåo: pagamento em cota única, em até 15 dias da instalaçäo dos aplicativos com
informações migradas;

.";;j,i::. rt I

:-:lii,i.i;l ii: I

,::i rrrr ll il.,
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5
e

P a e 215,00
Presta e Contas S-1

EI rc0 319
e Medicina 0 115,00

- Foll s-L
mentos

eCo

ao
ia S-1 00

Total

Froriarìc'rporis-so rìic do sur -SC triÕ rro sur -ijc, . ,:.: j.rr,...j,
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5.2. Provlmento do slstema e servlços de suporte técnlco:

o Pagamento em parcelas mensais e sucessivas, a primeira aos 30 dias da instalaçäo do sistema;
¡ Customizaçåo de rotinas, personallzação de relatórlos, consultorias e atendlmento técnico local, se

necessários: valor por hora técnica autorizada e efetlvada, a ser pago em conJunto com as parcelas
mensals, sempre conslderando o realizado no mês anterior.

6, VALIDADE DO ORçAMENTO

^

Esse orçamento tem validade de 45 (quarenta e clnco) dlas.

Atenciosamente,

IPM SISTEMAS LTDA
AI.DO IUIZ MEES
Dlretor-presidente

^1

SecleAdnrinistrativa CentrodeTecnologia Cerrtral deAtendiffìet1to vwvw.iprrr,conr.br
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orçamento atualizado
De

Para

Data

Vilmar Alves <vilmar.alves@ipm.com.br>

<licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

08^07-?-022 09:04

@ cam*atualizado.pdf (-211 KB)

lìomover todos os ünexos

Bom dia,

Segue orçamento atualizado..

abraços

Vilmar
Alves

Consultor

Venda

48

3031.7500

IPM $isternas | Ëacelrrtok ITwitter I lnslilgrarn I l-inkeclín | Ýltrtube
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ESTADO DO PARANÁ

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 00llz02z

. (Pregão Eletrônico No ll4l202t - PMM)

o MUNIcipIo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no cNPJ/lvfF sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede adminir¡'ativa na Avenida Màcali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do paraná, representado ielo Prefeito, Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352,883:l SSppn e inscrito no CPFA4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica cle direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no 01,258.027/0001-41, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires, no 86, 6o Anclar da Torre

Suden - Bloco A, Centro, Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88015-300, Telefone (48)

3031-7500, e-mait: licitacoes(àþm.com.br, representada por seu administrador, Sr. Aldo Luiz Mees,

poftador da cédula de identidàde civil (RG) n" 7N865J93 SSP/SC, e inscrito no CPF/MF sob o no

292.867.519-15, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas daLei 10.520 de

l7 de agosto de2002 e à Lei 8,666/93,subsidiaria¡nente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital

de Pregão Eletrônico N'114/2021, resolvem cetebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa fornecedora de software de gestão

administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

seruiços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços

correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a atualização das

ver5ões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidadcs

do Poder Executivo Municipal de Marmeleiro, nos termos desoritos no item 2.1 da Cláusula Segunda

deste instrumento,

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus tennos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" ll4l202l e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagaú a CONTRATADA o valor
global de R$ 371.366,27 (trezentos e setenta e um mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte e sete

cen de acordo com a abaixo descrita:

IPM SISTEMAS A¡¡ln¡do d! forma

-01

Avenicla Macali, no 255,

23.t46,53 23.146,53

IMPLANTAÇÃO
TREINAMENTO
REFERENTE
IMPLANTADOS.

DE MODULOS E
DE USU,ÁRIOS

AOS MÓDULOS0l Serviço

14.894,35 178.732,2002 l2 Mês
MENSAL (LOCAÇÄOLICENCIAMENTO

DE SOFTWARE).
3.767,92 45.215,04Mês PROVIMENTO DO DATACENTER.03 l2

102,43 25.607,50
SUPORTE E ATENDIMENTO POR HORA
TÉCNICA PARA SOFTWARE CONFORME
TERMO DE REFERENCIA,

04 250 Horas

98,665,00197,33
cusroMlzAÇÃo E PERSONALIZAÇAO
DE SOFTV/ARE CONFORME TERMO DE
REFERENCIA,

05 500 Horas

37 t.366,27Total

R$ 2,294,05ódulos de P to e Orçanrento, Gestão

de Contas
no ¡nfninroSistenra de Contabil idade,

Financeira e

E-¡nail:
24 - CEP 85.6 I 5-000

- Telefone: (46) 3525-8 107 / I I 05

I 9 I 8r00:ll
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2.1.1 DA BASE DE INICIAIS DATÄ

2.t.2DA COTA PARA DA CAPACIDADE DO DATACENTER:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciár'ios, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais cle cousunro, seguro e outros necessários ao

cumprirnento integral do objeto contl'atado,

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n'8,666/93,
desde que devidame¡rte cornprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

IPM SISTEMAS
¡pM SISIEMAS
LTOAr0l258027000lal

76.205.66st000t-01 141

- Tclcfonc: (46) 3525.8107 / 8105
Avcnida Macali, no 255, Cerrtro -

R$ L993,35
ffirsoiHumanos,contendonomínimo:MódulosdeEstágioProbatório,
Avaliação de Desempenho, Ponto Eletrônico, Segurança e Medicina do Trabalho, e Folha de

Pasamento. e que atenda aos reouisitos mlnimos descritos no ternro de referência.

R$ t,644,15
Sistema de Gestão de Suprimeutos, couteudo no minimo: Móduios cie Almoxarifaclo, Cotnpras,

Licitações e Contratos, Frota, e Patrimônio, e que atenda aos requisitos nlnimos descritos no

termo de referência.

R$ 2.294,05
Sistema de Gestão de Arrecadação, contendo no rnfnimo: Módulos de IPTU, Fatos Geradores de

Transferências Inter vivos, Taxas, ISSQN, Receitas Diversas, Gestão de Arrecadação, e Dlvida
Ativa.

RS 3. 108,85
Sistema de Gestão Fiscal, contendo ¡ro mluimo: Módulos de NFS-e, Escrita Fiscal, ISSQN
Bancos, e Simples Nacioual, e que atenda aos requisitos mfnimos descritos no termo de

referência.

R$ I,668,40
contendo no ml¡rimo: Módulos de Aplicativo,Sistema de Gestão de Atendimerrto ao Cicladão,

Autoatendimento, Portal da Transparência, e que atenda aos requisitos mínimos descritos no

termo de referência.

R$ t,891,50
Sistema de Gestão de Administração Geral, contendo no mfnimo: Módulos de Gestão Eletrônica
de Docunrentos, Gestão de Cemitér'ios, e Memorando, Protocolo e Processo Digital, e que atenda
aos recluisitos mfuirnos descritos no terrno de referência.

VALOR
QTDEUN. DE MEDTDA

l,ink 666,00 0,00

0 0,o()Processador vCPU II 979,88

Memória GB l3 942,66 0 0,00

0 0,00HD - Banco de Dados Pct 100 GB 4 280,20

HD - Backup Pct 100 GB l2 84 I,80 0 0,oo

HD-
f nrasens/Arquivos

157,38 0 0,00Pct 100 GB 2

MENSALTOT 3.767.92 0.00
VALOR TOTAL MENSAL R$ 3.767.92

,:UN.'DETMEDIDÄ

Link t 66,50

89,08Processador I vCPU

64,82\4enlória t Gb

70,05HD - Banco de Dados I Pct 100 GB

70,15HD - Backup t Pct 100 GB

HD - Arquivos Imagens I Pct 100 GB 78,69

E-rnail:
85,6 t5-000

'03'0d
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Parágrafo tTnico - A Prestação de Servigos deverá ser executada em estrita obediência ao presente

Contrato, assim como ao Edital de Pregão Eletrônico no 11412021e seus anexos.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS CONI)IÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transfer€ncia, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo cluinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, conrprovacla a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 As parcelas serão dish'ibuídas de acordo com as seguintes regras:

a) Serviços de implantação e capacitação dos usuários: os serviços de implantação e treinamento dos

usuários realizados serão pagos enr parcela única com vencimento enr até l5 (quinze) dias depois da sua

realização;

b) Provimento e gestão de datacenter, tocação dos sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais:

serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com

vencimento aos 30 dias a contal'da liberação do sistema para uso;

c) Serriços sob demanda variável: os seruiços oferfados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de

acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento,em conjunto com as

parcelas mensais.

3.3 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6,205,66510001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS N" 001i2022
(Pregão Eletrônico No I l412021 - PMM)

3.4 Develão acompanhar a lrota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o perfodo do pagamento.

3.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentagão.

3.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriatnente co¡n o número de

iuscrição no CNPJ/ÌvÍF apresentado nos documerrtos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outl'os CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

pela vâriação do fndice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto rto $ I 
o desta CláusuJa'

cLÁusuLA euARTA - Dos REcuRSos FINANcEIRoS I

4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o pl'esente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Livres). Os recr¡rsos orçamentários correrão por cottta das seguintes dotações:

rPMslsrEMAs L11ii,,^i,f.r!ïlifl!|;lBsål'.7
LTDA:01 258027000 1 4l o"do', ro:¡.ol.t e I 0¡olr2o.or'oo'

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - cEP 85.6 t5-000
E.¡nail: ligilgç$01@u{ttttglgitl0,p¡uov. br / licit¿rcao0?Øiìnralnrelsilo.rrr.gov.lìr'- Tclefone: (46) 3525-E107 / 8105
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clÁusur,.l eUINTA - DAs EspEcIFIc¿,çons uÍNnvr¡.s Dos sERvIços coMUNs
5.1 IMPLANTAÇ.Ã,O (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e habilitação do sistema
para uso)

5.1.1 A contratada deverá rcalizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração, habilitação do
sistema para uso, conversão / migração e o aproveitamento de todos os clados cadastrais e infonnações clos

sistemas em uso, ouja respousabilidacle será da empresa contratada, com disponibilização dos mesmos pelo
CONTRATANTE para uso, cuja migração, configuração e parametrização será realizada.

5.1.2 A migração compreenderá a conclusão da alinrentação das bases de dados e tabelas para permitir a

utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos.

5.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à inrplantação efetiva
do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do Sistema.

5.1.4 Considera-se necessária a migragäo efetiva dos seguintes dados:

5.1.4.1. Para os Sisternas do Lote 0l:

a) Informações pertinentes aos exercícios das áreas contábil, orçamentária e financeira;
lr) Inforrnações pertinentes acerca de licitações e contratos;
c) Informações históricas da área de cadastro, arrecadação e dívida ativa, no que tange a

administração do executivo fiscal municipal;
d) Infolmações históricas acelca da área de recursos humanos.

5.1.5 A rnigração de informações da CONTRATANTE, até a clata de execução desta fase são de
responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos
backups em for¡nato legfvel das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados,

5.1.6 A Contratante não dispõe de diagrarna e/ou dicionário de dados para fornecimento as empresas
vencedoras da licitação, devendo as mesrnas migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser
fornecida.

5.1.7 As atividades de sanearnento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRATANTE com a
orientação da equipe de migração dc dados da CONTRATADA. Inconsistênoias c crros na migração são
situações previstas em qualquer migração de dados e que serão resolvidas de colnu¡n acordo entre as partes,
mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto.

5.1.8 A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma base de
dados completa, caso seja de seu interesse.

5.1.9 Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser

cumpridas as atividades de configuração de programas,

5.1.10 Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas a realização de:

a) Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do corttratante;
b) Configumgão inicial de tabelas e cadastros;

IPM 5IsTEMA5 Atllñ¡do do lorhôdlo¡l¡l pd
IPM SISTEM^S

258027000 [roAor2s.or?ooor4r

141

76,205.665t000t-0t
Avcnida Macali, nc 255, Centro -

3.3.90.40.06.00.00 0n94 03.02 04,122 0003 2.008

t202 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06,00.00 0

t203 04,01 04,tzt 0004 2.010 3.3.90.40.06.00.00 0

E-rnail:
85.6 I 5.000

- Telefone: (46) 3525-8107 I 8105

D¿dc! 202¡.0l.L I&0I:4¡
{l'00'
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c) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
d) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos oritérios adotados pelo

CONTRATANTE;
e) Ajuste de oálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente,

5.1.11 A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela

CONTRATANTE e que atendam a legislagão Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes

interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclareci¡nentos anteriores a data de abeftura do cettame,

visando a formatação de sua proposta,

5.1.12 A CONTRATANTE disponibilizarâ técnicos de setores da administração e de áreas afins para dirimir
dúvidas, para aconrpanhar e fiscalizar a execução clos serviços e decidir as questões técnicas submetidas pela
empresa contmtada, r'egistranclo em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à
empresa contratada para imediata correção das irregularidades,

5.1.13 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as paftes durante o andamento dos trabalhos eque
impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão
ser previa e fonnalmente acordados e documentados entre as partes.

5.1.14 A empresa contratada e os nrembros cla equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e informações
do objeto da prestagão de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter conlrecimento em
decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela
inobservância desta alínea, inclusive após o térnlino do contrato.

5.1.15 A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de
confÏguração, bent como fica obrigada a conferir todas as interuenções feitas no sistema pela Contratada
antes de liberação para o uso.

5.1.16 O prazo para a irnplantação do siste¡na é de até 90 (noventa) dias a contar do recebimento da ordem
de servigo,

5.1.17 O tenno de recebimentolaceite definitivo será enritido etn até 30 (trinta) dias após a disponibilização do
siste¡na par? uso, nos terrnos do art. 73, $3o da LeiFederal n" 8.666193.

cL.Ä.usuLA snxrA - DA cApAcITAÇAo Dos usuÁRlos
6.1 A contratada deverá realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação, para dar condições aos
usuários internos de operar o sistema. Caso se trate de atual fornecedor, o treinanrento poderá ser direcionado
apenas a novos módulos, evitando-se duplicidade de despesas públicas. Enr ambos os casos, a Contratada
deverá apresentar no infcio das atividades o Plano de Treinamento destinado à capacitação dos usuários e

técnicos opet'acionais para a plena utilização das diversas fr¡ncionalidades de cada um dos novos módulos de
programas, abrangendo os níveis ñlncional e gerencial, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos:

6.1.1Nome e objetivo de cada módulo de treinamento,

6.1.2 Público alvo.

6.1.3 Conteúdo programático.

6.1.4 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc

6.1.5 Carga horária de cada módulo do treinamento.

6,1.6 Processo de avaliação de aprendizado,
lPlY':rsT€14Á!, i,i:+Êi,i1,f,ß¡iiffiilffåi'i
LTDA:o 1 258027000.l 4l D.doÍ ¡oz2.ot.te lr:olt I {r'00'

Avenida Macali, no 255, 24 - CEP 85.6 I 5-000

10 t, z¡t

E-moil: ficitacnoft)rnnrutclciro.pr.uov.br / I icítucao02¿Ìnralnrelciro.pr.eov.hr - Tclefonc: (46) 3525-8 I 07 / I 105
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6.1.7 Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc.).

6.1.8 O trcinamento para o nível técnioo conrpreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos

relacionados a configurações, nronitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe técnica

possa propiciar o primeiro atenclímento aos usuários, ou providenciar a abeftura cle chanradopara suporte pela

proponente.

6.2 As tur¡nas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatível
eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos parficipantes/treinandos.

6.3 Deverri ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverenr comparecido a mais de 85%
(oitenta e cinco pol cento) das atividades de oada curso.

6.4 Os equipamentos e as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão

fornecidos pela CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para

testes e acesso à internet.

CNPJ: r.0t
Aveni<la Mocali, no 255, Centro - Cx.

6.5 A capacitação deverá ser realizada dentro do perfodo de irnplantação, ern carga horária e com métodos
suficientes a capacitação para normal uso do feramental tecnológico a ser fornecido.

6,6 Compreende a realizaçáo de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela
operacionalização de todos os produtos adquiridos.

6,7 Ao final da capacitação inicial, os seruidores do Deparlamento Administração e Planejamento e

Finanças, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domfnio da tecnologia adotada. Posterior à capacitação,
será necessário o aconrpanhamento e disponibilização de técnico capacitado para sanar eventuais dúvidas dos
profissionais que farão uso do sistema,

cLÁ,usuLA sÉrnvn - Dos snRvrÇos DE supoRTE TÉcNrco
7.1 Durante todo o perfodo contratual deverá ser garantido atendimento para supofte técnico, no horário das

07:30 às I l:30 horas e das l3:00 às l7:00 horas, de segundas às sextas feiras, através de técnicos habilitados
com o olrjetivo de:

7.2 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistenlas.

7.3 Auxílio na recuperação da base de dados por problernas originados ern erros de operação, queda de

energia ou falha de equiparnentos.

7.4 Orientar os servidores na operação ou utilizagão dos sistemas em função de substituição de pessoal,
tendo em vista demissões, licenças, rnudanças de oargos, etc.

7.5 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades téc¡ricas relacionadas à

utilização dos sistemas.

7.6 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VOIP, e-mail, internet, pelo
próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, llas deperrdências da

CONTRATANTE.

7,7 O alenditnento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido suporte
ao sistema, ou redireciouar o atendimento a quem o solucione.

7.8 Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via llnha telefônica, hipótese em que

os custos com as Iigações serão suportados pela CONTRATANTE.
rPM srsTEMAs î¿:.l:i,'^.,1ii"j:li$:i:lã:lÏ.7
LTDA:01 258027000.l 4'l o¡¿o¡: ¡o¡z.or.r¡ r¡:o¡r¡o.o¡'æ'
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7,9 A empresa CONTRATADA deve ter ciência da necessidade de pronta oorreção e orientação dos

servidores a fim de não prejudioar o andamento dos serviços públicos, Caso ocorra prejuízo na prestação dos

serviços por falta de orientação ou correção de problemas por parte da Contratacla esta poderá ser

responsabilizada atmvés de penalidades previstas no contrato.

cLÁusuLA orrAvA - Dos snRvrÇos DE DEMANDA vARIÁ,vEL (RESERvA TÉcNIcA)
8,1 Os serviços de demanda variável serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada, cuja
estintativa encontra-se destacada no quadro de servigos no início do termo de referência.

8.2 A contratada poderá ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da vigência do contrato os

serviços de demanda variável:

8.3 Serviços de capacitação pós-implantação enr função de novas releases dos softwares e/ou rodízio de
pessoal, cujo ambiente será fornecido pela contratante, bem como chamados de atendimento técnico local a

serem realizados pelos técnicos da contratada nas dependências da contratante, ou via conexão remota para

tratamento de ert'os, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares da CONTRATANTE, ou por
fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido identificada
pela contratante,

8.4 Serviços de personalizaçdo e customização de softwares, neles relacionados todo os abrangentes e

correlatos, e todas as suas etapas, incluindo parametrizações, implementações, novas funcionalidades, e
quaisquer outros necessários pam atender necessidades e interesses (oportunidade e conveniência) da
contratante, pertinentes ao obj eto contratado,

cLÁusuLA NoNA - Dos sERvrÇos DE MAIyuTENçÃo coRRETrvA E LEGAL
9.1 Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal
e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

a) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problernas de fi¡ncionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a

telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias conhecidas no jargão técnico
como "erros de software", O prazo máximo para reparos e correções ern erros de software é de até 5
(cinco) dias úteis;

b) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou ern norrnas infra legais
dos órgãos de controle exteLno, quanto a prestagões de contas e contabilidade pública durante a

vigência contratual, será elaborada u¡na programação para atendimento às mudanças ocorridas, sern
prejufzos à operação do sistema.

9.2 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versõo de todos os sisternas, selnpre que
necessário para atendimento da legislação federal vigente e das norrnas e procedimentos do Tribunal de
Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência contratual.

9.3 Os seruiços de manutengão corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA abrangidos
no conceito de termo de garantia (direito do consu¡nidor), que coincidirá em prazos com a vigência
contratuale não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE.

cLÁusuLA oÉcrnm - Do sERVrço DE cERENcTAMENTo Do DATA cENTER
10.1 Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, rros termos da Lei Federal no

9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o dala cenler para alocação dos siste¡nas objeto
desta licitação, com capacidade de processamento, como: Iinks, servidores, nobreaks, fontes alternativas de
energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização; compatíveis com as

necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da CONTRATANTE.

IPM SISTEMAS Arrln¡dod.lorm¡dlglt¡lporlPM
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10.2 A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desdejá ficando expressamente autorizada

a terceirização desse itern do objeto em caso de contratação.

10.3 A contratada deverá rcalizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, inibindo que operagões

onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução cle consultas oom fÌltros inadequados, etc.), possam

pLejudicar a operação do sistenra ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os trabalhos
internos.

10.4 As ações realizadas através do gerenoiamento pró-ativo, podern incluir o contato com o(s) usuário(s) do

sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, informando alternativas para execução

das atividades e se necessário, interronrpendo a execuçõo da ação no servidor.

10.5 Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data oenter, as atualizações deverão ocorrer
mediante as seguintes caracterfsticas:

10.6 O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do usuário,
executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja disponfvel
imediatamente após os procedinrentos de atualização.

10.7 As atualizações, assinr que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as estações de trabalho da

CONTRATANTE, Excetua-se aqui arquivos da camada fi'ont-end enl cache no navegador, que poderão ser
atualizados com regras específ icas.

10.8 Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriornrente.

10.9 Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada release
lançada/afinlizada.

10.10 Ainda quanto ao data cenler, a CONTRATADA fica responsável por rnanter os sisternas básicos
(Sisterna Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização,
especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou
comunidade (quando software livre).

10.11 A Contratada deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados,
armazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data center pam atendirnento das necessidades
da Contratante e de acordo com o desempenho do siste¡na ofertado. A previsão e o atendi¡nento das

necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade da proponente de
acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio siste¡na.

10,12 Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente oornputacional oferecido deverá, ¡ro nrfnirno
conter recursos suficientes ao processarnento e ao almazenamento de infornrações a serern controladas com o
sistema de gestão ofertado, dentre eles:

a) Links de internet redundarrtes;
b) Fontes de energia redundantes, no mfnimo uma de concessioná¡'ia de energia e outra de grupo(s)

de gerador(es);
c) Hardwares redundantes;
d) Tecnologia de virtualização;
e) Administração 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).

10.13 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para gararrtir o bom

fi¡ncionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confìabilidade dos equipamentos.

10.14 Em caso de necessidade de dade de processamento, deverá
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realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de

funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

10.15 Considerarn-se recursos passiveis de aurnento gradativo oonforme demanda: links de internet, espaço
em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções), quantidade de memória
RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor.

10.16 O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, alérn daquantidade já
disponibilizada conforme neoessidade do sistema/progmmas,

10.17 O aunrento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada confonne necessidacle do sistema/programas.

10.18 O aurnento de memória RAM cleverá ser realizado por GB em cada seruidor conforme necessidade do
sistemaiprogramas, além da quantidade já disponibiIizada,

10.19 O au¡nento de qualquer um dos recursos nlencionados deverá ser solicitado pela CONTRATANTE a

CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçanrentária.

10.20 O data cenler a ser fornecido deverá ser sufìciente para manter as informações controladas pal'a acesso
em tempo real por no nrínimo 4 (quatro) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informagões de períodos
anteriores serem armazenadas em baclcups.

10.21 O data cenler deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do data center
da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança clo banco de dados pela
CONTRATANTE.

10,22 Ao tér¡nino da fase de irnplantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA
deverá notificar a CONTRATANTE através de documento fornral os recursos da capacidade totais
disponfveis do datacenter no rnolnento.

10.23 A administração rnunicipal está à disposição das empresas interessadas para prestar inforrnaçõesque
estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas,

cLÁusuLA DÉcIMA nRIMEIRA - Dos pRAzos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
11.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, ou seja, até l6
de janeiro de2023, podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) rneses, nos termos previsto
no art. 57, inciso IV, da Lei Federal n" 8.666/93, caso haja interesse.das partes e nrediante ternlo aditivo.

11.2 Enl caso de prorogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze)
lneses, tendo co¡no tnarco inicial, a data da assinatura do instru¡nento contratual, pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC ou o índice oficial que vier a substituí-lo.

cLÁusuLA oÉcrn¡r.l sEcuNDA - DAs oBRrcAçoEs DA coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
12.1 Efetuar os pagamentos rras condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as

customizações, acréscimos e apostilamentos;

12.2 Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao desenvolvímento
dos selviços contratados, de fonna completa e legível ou utilizável;

12.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notifìcar formalmente à Contratada, a

ocorr'ência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção ou regularização; IPM SISTEMAS Arrlñ.do dc lohr dlslt¡lÞor IPM
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12.4 Documentar todos os pedidos de intervenção no sistenta e parâmetros de configuração desde a

irnplantagão até as demais no decorrer do contrato, benr como conferir todas as intervenções feitas no sistema

pela Contratada antes de liberação para o uso, de ¡nodo a evitar possíveis en'os ou equívocos, uma vez que a
Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e informações
repassadas aos técnicos da Contrataclapararealização de seus serviços;

12.5 Responsabiliza-se por erros em cálcnlos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos de

processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou
carregadas no sistema;

12.6 Emitir Ternro de Recebimento Definitivo, no prazo nráximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento provisório nos termos da Lei 8.666193;

12.7 Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados;

12.8 Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o bom
fi.¡ncionamento e operacionalidade do sistema;

12.9 Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE
quando da visiø técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando
devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;

12.10 Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de problemas
causados por:

12.11 Condigões ambientais de instalagão ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização ou
condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sol¡ sua responsabilidade;

12.12 Problemas relacionados a rede lógica/internet da Contratante;

12.13 Vírus de computador e/ou assemelhados;

12.14 Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de
guerra, tnotins, greves e outros aconteci¡nentos que possanì causar danos nos prograrnas, bern colno,
transporte inadequado de equiparnentos;

12.15 Uso indevido dos prograrnas licenciados, problemas na confìguração de rede, uso de rede
incompatível, uso indevido de utilitário ou de conrputador;

12.16 Situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA.

cL.Á,usuLA DÉcIMA TERcETRA - DAs oBRrcAÇoES DA coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
13.1 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à transporte
aéreo, tmslados, hospedagens, alimeutação e pagamento de diárias, dentre outlos afins, no atendimento a
execução dos sewiços descritos neste termo, durante toda a vigência contmtual;

13.2 Executar a configuração, miglação de informações e demais atividades necessárias à implantação dos
módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem de infcio
de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

13.3 Efetuar a manutengão legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e estadual)
inereutes às suas funcionalidades, durante tod do contrato, devendo executar as atualizações que
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se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as nrudanças nas legislações;

13.4 Efetuar a manutenção corretiva do sistema, colrigindo eventuais falhas, independentemente de serem

observadas ou não pelos usuários;

13.5 Prestar o serviço cle suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato;

13.6 Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitagões da

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e aoordo de serviços;

13.7 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja

necessário;

13.8 Com relação ao data center, nranter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Sewidor de Aplicação,
Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de segurança

13.9 Fornecer mecanisnro para nronitoramento e download de cópia dos clados, no formato DUMP
RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser reatizado por usuário do quadro cla CONTRATANTE com
conhecinrento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo em vista ao término do contrato o
fornecimento dos dados de propriedade do município, em formato que permita a fácil restauração, em caso
de troca de fornecedor;

13.10 Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja
necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados obtidos por meio de
restore do arquivo de backup DUMP, fornecido;

13.11 Após a rcscisão do contrato, fornecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas necessárias para
acesso completo aos dados;

13.12 Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de propriedade
da Contratante;

13.13 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na
licitação que deu origem a contratação;

13.14 Não transferir a outrem, no todo ou ern parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

13.15 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de aconrpanhar os trabalhos, a par do
andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

13.16 Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus allexos, bem como seguir asespecificações
funcionais do mesmo;

13.17 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, guardando total
sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

13.18 Comunicar imediatameute, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
coutratual, para adoção das providências cabíveis;

13.19 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejufzos causados a contratante ou terceiros em função do
desempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação,
obseruado o direito à arnpl a defesa e ao IPMSISTEMAS AÉslnadodefoh¡drsllðlporlPM
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13.20 Proceder o clownload da cópia de seguranga do banco de dados ou disponibilizar estrutura païa

ledundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integlidade e guarda

arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como
"reslarl" e recupemção no caso de falha de máquina.

13.21 A Contratada deverá atender as Denrais Obrigações e especificações constantes no Anexo I - Termo
de Referência do Edital.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - DAs sANÇoEs ADMTNTSTRATIVAS PARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
14.1 Ern caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cunrulativamente, sem prejuízo das sangões previstas nos afts, 86 a 88 da Lei 8.666/93:

14.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarern prejufzos
significativos ao objeto da contratagão;

14.1.2 Multa

a) moratória de 0,33Vo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadirnplida;

lr) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descunrprimento de qualquer
cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc, I do art.79
da Lei no 8.666/93:

14.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Mar¡neleiro pelo prazo de

até 02 (dois) anos;

14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja pronrovida a Leabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penaliclade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos car¡sados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

14.2 Nenhuma sanção será aplicada sern o devído processo administrativo, corn observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

14.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber
ou cobrança administrativa ou judicial.

l4.4Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O rccurso será julgado no prazo máximo de 30 (tlinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATAÞA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

14.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrern no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

14,6 As sangöes ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prej uízo de outras ¡S. lpM SISTEMAS Á3rln¡dodcforhådlslt¡lporlPM
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clÁustn.l nÉcn¡¡, eUINTA - DA FlscArlztÇÃ,o
15.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tenìpo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fisoalizagão,

15.2 O recebimento, a fTscalização e o acompanhanrento da execução deste Contrato, será de
lesponsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou seryidores indicados pelos mesmos, os

quais irão proceder com o registro das ocon'ências, para que sejam adotas as providências necessárias ao seu
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será finnado
entre as paftes.

15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou enlprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

15.4 Os responsáveis pelo aconrpanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprinrento,
tendo por parântetro os resultados previstos no instrumento contratual que será fir¡nado entre as partes, Entre
suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidanr especificamente no
arl.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administlativas para o caso de inadimplemento contratual
e cometinrento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Municfpio será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico n" 11412021.

CL.A.USULA DÉcIMA sExTA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Adrninistrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93:

b) Amigavellnente, por acordo entre as partes, reduzidas a ter¡no no processo de Iicitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos terrnos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mfnima de 30 (trinta) dias, coln conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administlativa
prevista r'¡o art, 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer e¡n

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contlatuais.

cLÁusuLA DÉcIMA sÉTrMA - DAs ALTERAçoES coNTR.ITUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

rnodificação do objeto contratual.
IPM SISTEMAS Artn¡do dc ldm¡ dlslr¡lpor IPM''.
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$1" A CONTRATADA f¡ca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei no 8.666193,

$2u A alteração de valor contratnal, decorrente c{o reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditanrento.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - DA FRAUDE E DA CoRRUPçÄO
As paftes declaram conhecer as nonnas cle prevenção à corlupção previstas na legistação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administ¡ativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n,' 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá ofetecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outlem, qualquer pagamento, cloação, compensação,
vantagens fÌnanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, cle modo ft'audulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, benr como de manipular ou fraudar o equilíbrio econônlico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contlato, clevendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da tnestna forma.

cLÁusuLA DÉcIMA NoNA - DA puBLrcAÇAo E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos ternros do Parágrafo Único, clo aft. 61, da Lei 5.666193.

cLÁusuLA vrcÉsrMA -DA LEGTsLAÇÃo ApLrc/,vEL
O presente instruntento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666/93 de 2l dejunho de
1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃo DE DocUMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebirnento possa ser atestado.

CL,Á,USULA VIGÉSIMA SEGUNDA- Dos cAsos oMlssos
Os casos o¡nissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decrcto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complerrrentar no I 23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulanrentos e norn'¡as administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independente¡nente de suas transcrições.

cLÁUSULA vIGÉsIMA TERcEIRA - SUcEsSÃo E FoRo
As partes firtnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, obrigando-se, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicf I io da CONTRATADA.

Marmeleiro, l7 de janeiro de2022.

MARMELEIRO

lpMslsTEMAs 
^¡lð¿dod.lorñ¡drglt.lporlPM

Lron,or zsaozzooo r ¿r å.i5ïîåH3l'ii;ågliï''jåå

IPM SISTEMAS LTDA
Aldo Luiz Mees

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 1.0 I
Aveuida Macali, no 255, Ccntro - Cx. Postol 24 - CEP 85,615-000
E¡nail: licitacrofðurarn'¡clciro.ru.Eay-þt¿ki!!!:lEallæù¡r ar¡nclsiro.¡rr.st¡v.br - Tclcf'ouc: (46) 3 525.81 07 / 8 105
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PROCESSO DE LICITAçÃO N" 55t2021- EDITAL pp N" 2lt202t

PREFEITURA MUNICIPAL

CONTRATO N'04/2022 - CÂMARA DE VEREADORES

A CÂMARA DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS, neste ato representado por seu
Presidente, Sr. LEOCRIDES JOÃO BRANDALISE, vereador, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade n'744.748, regularmente inscrito no CPF sob no 346.173.379-20, residente
e domiciliado na Rua Domingos Perondi, 565, Baino Lindner, na cidade de Treze TíliasiSC,
CEP: 89.650-000, com sede à Rua Pedro Nelcido Käfer, I 15, Centro, Treze Tílias - SC, inscrita
no CNPJ sob o no 03.539.865./0001-19, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
IPM SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 01.258.02710001-41, estabelecida na Rua
Cristóvão Nunes Pires, no 86, 6o andar da Torre Süden, Centro, na cidade de Florianópolis/SC,
CEP 88010-120, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente
TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratifïcam e outorgam
na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei 8.666193 e alterações, e o
Processo de Licitação n'5512021, instaurado pelo edital PP n" 2112021, homologado no dia
2410812021o qual é parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR
Contratação de empresa para provimento de sistema de informatizado de Gestão (ERP),
desenvolvido em tecnologia de computação em nuvem, na forma de licença de uso (locação),
sem limite de usuários, incluindo serviços necessários a sua implantação, suporte técnico
especializado e manutenção (corretiva e legal), para atendimento as necessidades da CÂMARA
DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS, conforme exposto no Termo de Referência e neste
Contrato.

Rua Pedro Käfer, I 15, Centro, h'eze Tílias/SC
CEP: 89.650-000 - Fone/Fax: (49) 3537-1008

camara@c a nnralrezel ì I ias.com. b r
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Item Qrd Un. Descrição / Especificações mfnimas Valor
unitário Valor total

I IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA PARA A CÂMARA MTJNICIPAL
Ll I Serviço Serviços de Diagnóstico R$ 394,00 R$ 394.00

1.2 I Serviço Serviços de Confi guração R$ 394.00 R$ 394,00

1,3 I Servico Serviços de Misracão de informacões R$ 394.00 R$ 394,00

1.4 Servico Serviços de Habilitacão do sistema Þara uso RS 394.00 RS 394.00

Subtotal Item I RS 1.s76.00

3 LICENCIAMENTO MENSAL. MÓDUI,OS PARA O USO DA CÂI\&IRA MUNICIPAL
3.1 t2 Meses Planejamento e Orçamento R$ 189,00 R$ 2.268,00

3.2 l2 Meses Gestão Çontábil, Financeira e PrestaÇão de Contas R$ 358,00 R$ 4.296,00
J.J l2 Meses Sezuranca e Medicina do Trabalho R$ 84,00 R$ r,008,00
3.4 t2 Meses Folha de Pasamento RS 393.00 R$ 4.716.00
3.5 t2 Meses Compras e Licitações

3.6 12 Meses Inclusão de Contratos
R$ 194,00 R$ 2.328,00
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3.7 I2 Meses Patrimônio 00 R$l

As despesas decorrentes do fomecimento dos serviços previstos, objeto deste Contrato, correrão
à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão: I - Cãman de Vereadores

Unidade: 01.01 - Manutenção da Câmara de Vereadores

Projeto/Atividade: 2.001 - Manutenção Câmara de Vereadores

Recurso: 09 - Recursos Ordinários

Despesa/Ano: 3.3.90 - Aplicações diretas

Elemento: 3.3.90.40,01.00.00.00 - Locação de equipamentos e softwares

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E Do ACOMPANHAMENTQ
O contrato, proveniente do presente processo licitatório, terá início imediato a partir da data de
sua assinatura e término previsto para 12 meses, podendo ser proffogados, até o limite de 48
(quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei Federal n" 8.666/93,
caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Contadora da Câmara de
Vereadores que anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO, FQRMA E LOCAL DE FORNECIMENTQ
A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá (ão) efetuar a implantação do sistema e serviços de
capacitação de servidores em até 90 (noventa) dias a contar da entrega da AF - Autorização de
Fornecimento.

Rua Pedro NelcÍdo Käfer, I I 5, Centro, Treze Tílias/SC
CEP: 89.650-000 - Fone/Føt: (49) 3537-1008

c ø ma ra@c ant a ra t r eze I i I ia s, c om. b r

3.8 12 Meses Portal da Transparência R$ 204,00 R$ 2.448.00

Subtotal ltem 3 18.91

t0
SERVIÇOS SOB DEMANDA (RESERVA - PARA DA RA

MUNICIPAL

l0.l l5 Hora
Seruiços de atendimento técnico e outros não
incluídas atividades de personalização e

customização de softwares
R$ 127,50 R$ L912,50

10.2 t0 Hora
Serviços de personalização e customização de
softwares e serviços correlatos

R$ 187,30 R$ 1.873,00

10,3 l5 Hora
Mapeamento de processos para implantação do
workflow R$ t57,50 R$ 2.362,50

Item l0 R$ 6.148.00

Total R$ 26.636.00
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O acesso aos programas e assistência técnica e suporte desta licitação, deverão ser
disponibilizados à CÂMARA DE vEREADoREs DE rn¡zn tÍr,,I¿,s, dé segunda à sexta-
feira, das 08:00 às l2:00 e das 13:30 às l7:30 horas.

O acesso aos programas disponibilizados aos munícipes e demais usuários, após cadastrados,
deverão estar disponíveis 24h por dia, 7 dias por semana.

A garantia cla disponibilidade mínima do sistema contratado deverá ser de 95% do tempo do mês
civil brasileiro. Eventuais manutenções do sistema deverão ser programadas e realizadas fora do
horário de expediente do ente público.

Os serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro do prazo estipulado no Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO, DA REVISÃO E DO R.EAJUSTE.
O pagamento será realizado de forma mensal e sucessiva, mediante apresentação da nota
fiscal/fahrra que deverá ser emitida em nome da empresa contratada:

Os serviços de implantação e treinamento dos usuários realizados serão pagos em parcela única
com vencimento em até 15 (quinze) dias depois da sua rcalização.

Provimento e gestão de datacenter, locação dos sistemas, suporte técnico e demais serviços
mensais serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a
primeira com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso.

Os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de acordo com o número de
horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento, em conjunto com as parcelas
mensais.

O atraso na entrega da nota fiscal/fatura acanelará o adiamento do prazo de pagamento na
mesma quantidade de dias, não incidindo neste caso qualquer acréscimo de valores a título de
juros, multa ou correção monetária.

Em caso de atraso superior a trinta dias, os valores devidos serão reajustados pelo IPCA
acumulado no período.

Após o primeiro ano contratual os valores serão reajustados de acordo com o IPCA acumulado
no período, tendo como data base a data limite para apresentação das propostas.

Os pagamentos obedecerão ao disposto no Edital de Licitação quanto a prazos e condições de
pagamento, sendo que, em caso de eventuais omissões, fica estabelecido o pagamento de
qualquer serviço contratado em até quinze dias após sua regular execução e liquidação, desde
que emitida e recebida no órgão licitante a competente nota fiscal de prestação de serviços.

Rua Pedro Nelcído Kdfer, I I 5, Centro, Treze Tílias/SC
CEP: 89.650-000 - Fone/Fax: (49) 3537-i,008

c am a r a@c anara lr eze t il ias, c o m, b r
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Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12
(doze) meses, tendo como marco inicial, a data limite para apresentação das propostas, pelo
IPCA ou o índice oficial que vier a substituí-lo.

Em caso de inadimplemento da Administração por prazo superior a 90 (noventa) dias, a
execução dos serviços do presente contrato poderá ser suspensa, nos termos do artigo 78, inciso
XV da Lei8.666193.

As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação correrão à seguinte
dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022:

01.01.03 1.0001.2.001.3.3.90.40.01.00.00.00

A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para a CÂMARA DE
VEREADORES DE TREZE TÍLIAS, Rua Pedro Nelcido Käfer, 115, Centro, Treze Tílias -
SC, CNPJ n" 03.539.965/0001-19 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos
apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda o número do processo licitatório.

cLÁusuLA QUINTA - DO DOCUMENTO FTSCAL
A Nota Fiscal ou outro documento fiscal conelato deverá ser emitido pa:a a CÂnnlna On
VEREADORES DE TREZE TÍLIAS, Rua Pedro Nelcido Käfer, l15, Centro, Treze Tílias -
SC, CNPJ n" 03.539.965/0001-19 e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos
apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda o número do processo licitatório.

A nota fiscal deverá conter todas as especificações do objeto deste edital, devidamente atestada
pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizarâ o pagamento,
isentando o CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA . DAS RESPONSABILIDADES
Responsøbílìdades da CONTRATADA :
a) Fornecer o objeto desta licitação obedecendo rigorosamente às especificações do edital PP n"
2112021 e seus anexos, bem como da proposta apresentada no Procesio de Licitação n' 55/2021;

b) Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas no edital
PP n" 2l/2021, e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do presente conffato;

d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato;

e) Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula terceira (Da forma de Execução), do
presente contrato;

Rua Pedro Nelcido Käfer, I I 5, Cento, Treze Tílias/SC
CEP: 89.650-000 - Fone/Fca: (49) 3537-1008

c a ma ra@c a nt a ra t r eze t i I ia s. c o m, b r
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Responsabílídades do CONTRATANTE
a) Tomar todas as providências necessárias à execução do contrato;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estipulado neste instrumento;

d) Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da protocolado pela
CONTRATADA, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;

e) Emitir, a competente autorização para o fornecimento dos itens objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs SANÇÕES
Nos termos do artigo 7o da Lei 10.520/2002, se a CONTRATADA, convocada no prazo
estipulado, não celebrar o conhato, deixal de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios, e será descredenciada nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais,

Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

cL,ÁusuLA orrAvA - DA rNnxrcuÇÃo E DA RnscrsÃo Do coNTRATo
O conhato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII,
do art. 78, da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo,
30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse
público;
c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais,
assegura a CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente
de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

Fica reservado a CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente
contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público,

Ruø Pedro Nelcido Käfer, I I 5, Centro, Treze Tílias/SC
CEP: 89.650-000 - Fone/Fax: (49) 3537-1008

c amara@c a n aratr eze t i I i as, c om. br
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conforme preceituam os artigos 78,79 e 80 da Lei n" 8.666/93 e alterações, sem que assista a
CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização.

cLÁusuLA NoNA - CONDrÇOES GERATS
Na execução deste contrato aplicar-se-âaLei8.666193 e alterações, e ainda os preceitos gerais
do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos
que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos,

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666193 e suas alterações, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

cL.ÁusuLA nÉcrua - Do FoRo
Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato,
renunciando as partes a qualquer foro que lhes possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 04
(quatro) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito.

TREZE TILIAS (SC), 16 de março de 2022.

3tì R

LEOCRIDES JO.ÃO BRANDALISE
Presidente da Câmara de Vereadores

Testemunhas:

Nome
CPF:

IPM SISTEMAS LTDA
Contratada

Nome:
CPF:

Rua Pedro Nelcido Käfer, I 15, Centro, h'eze Tílías/SC
CEP: 89.650-000 - Fone/Fax: (49) 3537-1008

c amar a@c a nar atr eze t il ias, c o m, b r
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ÇAMARA MUNICIPAL DE ENTRD RIOS DO OTISTE
Ëstnclo do Paraná

Rua unrazonas. 790 - lbnc/Fax: (45) 32-57- 1255 C,Ëp lls98flJ.l0 - Ënrrc l{ios rlo ()cste "- t)tì

PRocEsso l-tclterónlo N,o t6/202l

INEXIGIBILIDADE N.O O8I2O21

CoNTRATO N." 16/2021

TERMO DE CONTRATO NO 16/2021, QUE FAZÊM
ENTRE sl n cÂuRnA MUNtctpAL DE ENTRE
RIOS DO OESTE/PR E A EMPRESA IPM
stsrEMAs LTDA EM oEcoRRÊ¡lcln Do
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.O 08/2021.

A Cåmara Munlcipal de Entre Rios do Oeste, com sede na Rua Amazonas, 7g0, Centro, na cidade de
Entre Rios do Oeste/PR, inscrito no CNPJ sob o no 95.719.530/0001-09, neste alo representada pelo seu
Presidente o Sr. Valdeir Rodrigues Sales, portador do CPF/MF sob o número 972,758.919-72, doravante,
denominada GONTRATANTE, e a Empresa IPM SISTEMAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o no
01'258.02710003-03, sediada Rua Duque de Caxias, número 180, Bairro Jardim América, em Rio do Sul/SC,
CEP: 89.160-220, doravante designada GONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Aldo Luiz Mees,
portador do CPF no 292.867.519-15, tendo em vista o que consta no Processo Administralivo no j6l20}1 e
em observåncia às disposições da Leino 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei no 8.078, de 1990. CÖdigo
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Terrno de Contrato, decorrente do processo ðe
lnexigibilidade de l-icitaçåo no 0812021, mediante as clåusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 . o objeto do presente contrato é contrataçäo de Empresa especializada para fornecimento de sistema
informatizado de geståo Administrativa Pública, em ambiente web i's/sIEMA NUVEM', geståo e provimento
de datacenter, incluindo ainda serviços de implantaçäo, mlgração de dados, treinamelnto, manutençäo e
suporle técnico, garantia de atualizaçåo legal, atualizaçäo tecnológlca e suporte técnico, relacionados a cada
mÓdulo de programas, destinadas a atender as necessidádes da Cåmara Municipal, conforme
especificaçÕes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do processo de lnexigibilidade
de Licitaçäo N.o 08/2021.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo N.o 16/2021, identificado no preåmbulo e à
proposta da contratada, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

21 . O prazo de vigência deste Termo de Contralo é aquele fixado no Termo de Referência, com inlcio na
data de 1010812021e encerramento em 10/08/2022, prorrogávelna forma do art. 57, g1o, da Lei no g,666, de
1 993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 45.920,00 (euarenta e cinco mil novecentos e vinte
reais).

lm

or otal $
Diagnóstico, migraçäo, config uraçåo,

so
ção, treinamento e a ento

onal do sistema 9.1 00,00

valores da lmplantacão I x 9.100,00 = R$ 9.100,00 (Nove mil e cem reais).
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Mensais

Valores mensa¡s 12 X 2.935,00 = R$ 35.220,00 (Trinta e clnco milduzentos e vinte reais)

Servi os adicionais clona

valores de serviços adlcionals 10 x 160,00 = R$ 1.600,00 (Mll e selscentos reais).

3.2. No valor acima estäo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fìscais
e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumpr¡mento Integral
do objeto da contrataçäo.

4. CLÁUSULA QUARTA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratâçäo estão programadas em dotaçäo orçamentária própria,
prevista no orçamento do Muni_cfplo, para o exerc[cio de2021, na classificação abaixo:
01 031 0001.2001 - MANUTENçAO DAS ATTVTDADES LEG|SLAT|VAS

I ? 9919 00 99 - sFBVIçps DE rEcNoLoclA DA INFoRMAçAo E coMUNrcAçÄo - pEssoA JURiDtcA
3.3.90 40.11.00 - LOCAÇAO DE SOFTWARES

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5'1. O pagamento será realizado no prazo máximo de alé 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, alravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

51.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso ll do art.24 da Lei 8.666, de 1993, rJeverão ser efeluados no prazo de atê S (cinco) dias úteis
contados da data da apresentaçåo da Nota Fiscal, nos lermos do art. 50, $ 3o, da Lei no 8.606, de 19g3.

ara e do

en

a mento e 85,00
- Gestão Contábil nan e 515,00

- Ponto 120,00
nae o ra 35,00

- Folha de Pagamento 565,00

e
- Frota 190,00
- Patr¡m0nio 265,00

ao

- Portal Le VO

äo
Administra

265,00
ota R$ 2.935 00

Valor por hora
ServiÇos de configuração, consulloria, ntigração, unificaçâo de cadastros
treinamentos e atendimento pós inr plantação

R$ 160,00 por
hora técnica

Serviços de customização e/ou personalizaçäo R$ 280,00 por
hora técnica

Serviços de mapeamento de processos para i de tecnologia Workflow R$ 160,00 por
hora técnica
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5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou falura no momenlo em que o órgão contratante
atestar a execuçåo do objeto do contrato,
5.3. A Nota Fiscal ou Falura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovaçäo da regularidade
fiscal (federal, estadual, municipal, FTGS e lrabalhista), ou à docunlentação mencionada no art, 29 da Lei no
8.666, de 1993,5.3.1. Constatando-se, a situaçäo de irregularidade do fornececlor contratado, cteveräo ser
tomadas as providências,
5.4. Havendo erro na apresentaçåo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidaçåo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçåo da regularização da situaçåo, não acarretando qualquer Õnus para a Contratante.
5,5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tr¡butária prevista na legislação aplicável.
5,7. Os serviços de implantação dos sistemas seräo pagos em parcela única com vencimento em alé 15
(quinze) dias após a instalaçåo.
5.8. O prqvimento do sistema, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos de forma mensal e
sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com vencimento aos 30 dias apôs o término
da implantaçå0.

5.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n0 123, de 2006, não sofrerá a retençäo tributária quanto aos imposlos e contribuiçöes abrangidos por
aquele regíme, No entanto, o pagamento fìcará condicionado à apresentação de conrprovaçåo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refericla Lei Complenrenlar.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contralante, enlre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçâo da seguinte
fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi
VP = Valor da parcela a ser paga,

I = fndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
¡=(TX) l= (6/rpo)

365
| = 0,00016438
ïX = Percentual da taxa anual = 6%

6, CLAUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇAO

6.1. A contratada deverá executar o objeto, conforme legislaçäo vigente, garantindo produtos de qualidade e
dentro das normas estabelecidas no termo de referência.

7. CLÄUSULA SËTIMA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A aquisição dos serviços será feita de forma única e global;

s. cLAusuLA otrAVA - Dos pRAzos DE EXECUçAo E vtcÊNctA
O _prazo de implantação do sistema é de 90 (noventa) dias a contar da data de receþimento do empenho
referente ao valor da implantação.
8.1. Os serviços seräo recebidos nas datas agendadas para este fim pelos servidores indicados,
permanecendo estes como responsáveis pela avaliaçäo e lìscalizaçäo do contrato, para efeito de posterior
verificaçäo de sua conformidade com as especificações constantes no tenììo de referência e na proposta da
contralada;
8'2' lndependentemente da aceitaçã0, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a
rgÍazer aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado nâ proposta;
8.3' Em atendimento ao disposto no artigo 31 da 1ei8.078 de 11/09/1990, a apresentaçäodo serviço deverá
assegurar informaçöes claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre caracterfsticas, marca,
modelo, procedência, qualidade, quantidade, composiçäo, preço, prazo cle validade, origem e outros;
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8'4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas å execuçäo, incluindo, entre outras
que possam existir, despesas coln seguros, transporte, lributos e encargos trabalhistas e previdenciários;
8.5. Os serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisltante, da compatibilldade com as
especificações, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento;
8.6. Após verifìcado e aprovado o objeto a Secretaria solicitante atestará o recebimento definitivo do objeto
mediante termo circunstanciado a posto e anexado na Nota Fiscal/Fatura ou recibo, após a constataçåo da
adequaçåo do objeto recebido às especificaçöes constantes do processo que deu origem à nota de
empenho, inclusive quanto à quantidade e qualidade;
8.7. O recebimento provisório ou definilivo do obJeto näo exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejulzos resultantes da incorreta execuçäo do contrato.
8.8. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, mediante termo circunslanciado a
posto e anexado na Nota Fiscal/Fatura ou recibo, após a constataçåo da adequação do objeto recebido ås
especificaçöes constantes do processo que deu origem à nota de empenho, inclusive quanto à quantidade e
qualidade.
8.9. O recebimento provisório será dispensado nos seguintes casos:
8.'10. Compra de pequeno valor entregue diretamenle no órgåo solicitante, desde que o objeto não se
componha de aparelhos ou equipamentos sujeitos à verifìcaçåo de funcionamento e produlividade;
8.11. Os serviços que, em razäo de suas caracterfsticas, tornam possível a aferiçåo de qualidade e
quantidade no mesmo ato da entrega.
8.12. Ocorrendo ås hipóleses previstas no item anterior, o recebimento será definilivo e imediato.
8,13. Apös o recebinlento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura será encarninhada para os procedimentos que
culminam no pagamento à empresa contratada,
8.14. Constatando que o objeto recebido näo atende as especificaçÕes estipuladas neste Contrato, ou ainda
que näo atenda a finalidade que dele naturâlmenle se espera, o órgäo responsável pelo recebimento
expedirá offcio à empresa vencedora, comunicando e justificando as razöes da recusa e ainda notificando-a
para que efetue a troca denlro do menor prazo posslvel,
8.15, O fornecedor está sujeito à fscalização dos serviços no ato da entrega e posleriormente, reservando-
se a esta Prefeitura Municipal, alravês do responsävel, o direito de não receber o serviço, caso o ulesnlo
não seja executado em condiçÕes salisfatórias.

9. CLAÚSULA NONA . F|SCAL|ZAçÄO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar
a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçäo e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9,2, A fìscalização de que trata este item nåo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resullarrte de imperfeiçÕes técnicas ou vicios
redibitÓrios, e, na ocorrência desta, nåo implica em corresponsaþilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8,ô66, de 1993.
9.3, O represenlante da Administração anotará em registro prÖprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competenle para as providências cabtveis,

10. cLAusuLA DÉG¡MA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

10.1. Säo obrigaçöes da Contratante;
10,1,1, receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço objeto desse Termo de Referência, executado em

desacordo com o mesmo, bem como contrato respectivo;
10.1.3. Proporcionar as condiçÕes necessárias ao bom andamento da entrega do objeto ern

questão;

10.1 .4. verificar minuciosamenle, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes conslantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de
aceitaçäo e recebinlento defìnitivo;

10.1.5. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substitufdo, reparado ou corrigido;
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10.1 .6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contralada, através de
comissão/servidor especíalmente designado;

10.1.7. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

11. CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - OBR|GAçÕES DA CONTRATADA

11.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes conslantes no Termo de Referência, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçåo do objeto e, ainda:

11,1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçÕes, prazo e local
constantes no Termo cle Referêncla e seus anexos, acompanhado da respecliva nota fiscal, na qual deverão
constar as indicaçöes referentes a: descrição do material €ntregue, quantidade e valor:

11 .1 .2. A contratada deverâ responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da
prestaçäo obrigacional, incluindo mäo-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras
despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

11.1.3. manter, durante toda a execuçåo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.1.4, indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
11.1.5. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade ou subcontrataçöes

não autorizadas pelo Municfpio;
11.'1 .6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municfpio de Entre Rios do

Oeste, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçöes a respeito da qualidade da execuçäo;
11.1.7. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
11.1.8. Refazer no prazo estipulado no edital quaisquer serviços que nåo atendam åsespecificações

técnicas exigidas pelo Municlpio de Entre Rìos do Oeste;
11.1,9, Comunicar por escrito ao Municfpio de Entre Rios do Oeste qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
11,1 .10. responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);
11.1 ,11. Executar os serviços, conforme solicitação da Secretaria competente, do Municipio de Entre

Rios do Oeste;
11.1 .12. Garanlir a qualidade dos serviços, obrigando-se a rcÍazer aquele que for entregue enr

desacordo com o apresentado na proposta,
11.1.13. Atender prontamenle a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitaçåo;
11.2. A nota fiscal deve vir acompanhada da Certldão Negatlva de Débitos - CND emitida pelo INSS, do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, da Certidåo Negativa de Débitos Trabalhista - TST e da
Certidão Negativa de Débitos Estaduais;

12. cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - SANçöES ADM|NtsTRATtvAS

12.1, Comete infração administrativa nos termos da Lei n0 8.666, de 1993, a Contratada que:
12.1.1, inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da

contratação;
12.1.2. ensejar o retardamento da execuçåo do objeto:
12.1 .3. falhar ou fraudar na execuçäo do contralo;
12.1.4, comportar-se de modo inidÖneo;
12.1.5. conleter fraude llscal;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contralo, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuizos
significativos para a Contratante;

12.2.2. mulla moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) d¡as;

12.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçåo total do objeto;
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12'2.4' em caso de inexecuçäo parcial, a multa oompensatória, no mesnlo percenlual do subitenl
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigaçäo inadimplida;

12.2'5. suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enlidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Priblica opera e atua concretamente, peto prazo de até dois anos;

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgåos e entidades do Municfpio com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profìssionais que:

12.3.1 . tenham sofrido condenaçäo defìnitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenharn praticado atos ilfcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3, demonstrem näo possuir idoneídade para contratar com a Administraçäo em virtude de atos

ilícitos praticados,
12.4. A aplicaoäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditÖrio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lein0 9.784, de 1999.
12,5. As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da Uniåo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dtvida At¡va da União e cobrados judicialmente.

12,5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo nláximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,
12.6, Caso o valor da multa nåo seja suficiente para cobrir os prejulzos causados pela conduta do licitante, a
Uniäo ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçåo a gravidade cla concJuta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçåo, observado o princlpio
da proporcionalidade.
12.8. Se, durante o processo de aplicação de penalldade, se houver indfcios de prática de infraçåo
administrativa tipifìcada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçåo púbiica
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçäo da responsabilidade da
empresa deverão ser remeticlas à autorÌdade compet€nte, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauraçäo de investigaçäo preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
12.9, A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas nâo consideradas como ato lesivo à
Adrninistração Ptiblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,
seguiräo seu rito normal na unldade administrativa,
12.10. O processamento do PAR nåo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especlficos para apuração da ocorrência de danos e prejufzos å Adminístraçäo Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido poÍ pessoa jurídica, com ou sem a participaçäo de agente público,
12.11. As penalidades seräo obrigatoriarnente registradas no SICÀF.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. RESCISÃO

13,1. O presente Termo de Contrato poderá ser resc¡ndiclo:
13'1'1, por alo unllateral e escrito da Administração, nas situaçÕes prev¡stas nos incísos la Xll e

XVll do art' 78 da Lei no 8,666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. B0 da mesma Lei, sem
prejuizo da aplicaçäo das sançöes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2, amigavelmente, nos termos do art, 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1g93.
13.2. Os casos de rescisåo contratual seråo formalmente motivados, asseguranclo-se à CONTRATADA o
direito å prévia e ampla defesa,
13'3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAçÖES

14,1. É. vedado à CONTRATADA:
14.1.1, caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1 .2. interromper a execução contralual sob alegaçåo de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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1s. cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - nlrenaçÖes
15.1, Eventuais alteraçÖes contratuais reger-se-äo pela disciplina do art. 65 da Leino 8,666, de 1g93,
15.2' A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes conlratua¡s, os acréscinros ou
supressöes que se fízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3' As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as pãiles contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DOS CASOS OM¡SSOS.

16.1. Os casos omissos seräo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
8.666, de 1993, e demais normas federais de licitaçÕes e contralos administrativos e, subsidiariamenle,
segunclo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrTì¿ìs e
princlpios gerais dos contratos.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃo

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçäo deste inslrumento, por extrato, no Diário
Oficiat, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

1S. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ MEDIDAS ACAUTELADORAS

18.1'- Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1990, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminenle, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diflcil ou irnpossivel
reparaçåo.

19, CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1, Ë eleito o Foro da comarca de Marechal Cåndido Rondon/PR para dirimir os litÍgios que decorrerem da
execuçäo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçäo, conforme art. SS, S2o
da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contralo foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordenr, vai assinado pelos contraentes.

Entre Rios do Oeste/PR, 10 de agosto de 2021.

v¡tt.t)ltR HoDRtGUEs llü',li,i!üliìi','" *
s^!Ës:e72i 58e I e /2,î1J"1ïjiÌ:i.ì111.,,.,,,,*

Cåma ra Municipal de Entre Rios do Oeste
Valdeir Rodrigues Sales

Contratante

ALDo LUrz llåäi;,ii;1,ilÍlülglï1,
MEES;2928675 I 9l 5 9¡lbor 

20¿r'ou 27 08'sr;r8

IPM Sistemas LTDA
Aldo Luiz Mees

Conlratada

TESTEMUNHAS

2-
Nome;
CPF:

Nome
CPF:
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PROCESSO L|C|TATóRtO N.o 16/2021
INEX]GIBILIDADE N.O O8I2O21

coNTRATO N.o l6/2021

TERMO DE CONTRATO NO 1612021, QUE FAZEM ENTRE SIA CAMARA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS
DO OESTE/PR E A EMPRESA IPM SISTEMAS LTDA EM DEcoRRÊNCIA Do PRocEsSo DE
I NEXIGI BI LI DADE N.O O8I2O21 .

A Cämara Munlcf pal de Entre Rios do Oeste, com sede na Rua Amazonas, 7g0, Centro, na cidade de
Entre Rios do Oeste/PR, inscrito no CNPJ sob o no 95.719,530/0001-09, neste ato representada pelo seu
Presidente o Sr. Valdeir Rodrigues Sales, portador do CPF/MF sob o número 972.7sa.g1g-72, doravanle,
denominada CONTRATANTE, e a empresa IPM SISTEMAS LTDA inscrita no CNpJ/MF sob o no
01258.02710003-03, sediada Rua Duque de Caxias, número 180, Bairro Jardim América, em Rio do
Sul/SC, CEP: 89,160-220, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr, Atdo
Luiz Mees, portador do CPF no 292.867.519-15, tendo em vista o que consta no Processo Ádministrativo
no 1612021e em observåncia às disposiçöes da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1gg3, e na Lei no g.07g,
de 1990'Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo no 08t2021, mediante as cláusulas e condiçöes a
seguir enunciadas.
DO OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato é Contratação de Empresa especializada para fornecimento de sistema
informatizado de gestäo Administrativa Pública, em ambiente web "S/SIEMÁ NTJVEM', gestão e
provimento de datacenter, incluindo ainda serviços de implantação, migração de dados, treiñanrento,
manutenção e suporte técnico, garantia de atualizaçäo legal, atuàlizaçao teðnológica e suporte técnico,
relacionados a cada módulo de programas, destinadas a atender as nécessidadeJoa Câmara Municipal,
conforme especificaçöes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do processo de
lnexigibilidade de Licitação N.0 08/2021.

DO VALOR Ë DAS CONDTçÖES DE PAGAI\,|ENTO
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de 45.920,00 (euarenta e cinco mil
novecentos e,vinte reais). O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 ftrinta) dias, contados
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancåria, p"ì'" Jiéoiiõ em banco,
agència e conta corrente indicados pelo contratado.
DA VIGENCIA
O prazo de vigência deste Contrato serå de 10t0gt2021 á 1OtOgl2O2Z.
DO FORO
Para as questöes decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cåndido
Rondon, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes,
juntamente com as testemunhas abaixo.

Entre Rios do Oeste-PR, 1 0 de agosto 202 1 .

IdwrçÅ,iþl-'
Valdeir Rodrlgues Sales

Presidente da Câmara Municipal

'ar.ô
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Po[TAßlA Nt ltl2021, 0E: l0 DEA6oflO OE 2021.

ATOS DO PODER LECSTENVO
pÂocEsso lctr^rónto N.e ¡5l¡q2¡ - tNExtctBti¡o¡ot ¡.r ot/¡o¡¡
ATos Do coNsEtHo DE ALTMENTAçÀo EscotAR
tolrAtDEcoNvoc¡çno ,.

ATOS OO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB
EollÄr DE coNvmcÃo

ATOS DO PODËR EXECUTIVO

po¡rAnta Nr 3t6lùi¡, ÞE 10 pE,âSQÍJt,oÉ to2¡.

co¡rcÊD¿ P806ß€5SÄO
PROVTMENTO ÈfÉftVO.

FUNCIONAL A ST¡VIDOR DO QUADNO Df CARCOS nf

O Fnfûi!, Mütr1(ltrill ilc Cr(rÈ ll(tr do 0r$tt, [cttrlo do p¡f!ild. ¡to uto do ,uar 0flbulçðfr quo th{
¡¡ô cotrlnr¡d¡l poh) 

^nrßo 
74. tù(:¡ro lt, Al;[o¡ ,,il", 

dù tr¡ Oryåtricü rro Muntç¡plo, conìbln¡dÒ ronl ¡
loì M0nl(¡n¡l o, ? 7?!, ,lÁ l0 d', 

^btl¡ 
dc ¿Olg conìbtnldo coor o tìoqurrfntonto Þro¡lr;ol¡lo Ítl'

nî 1.745l)0:I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

pRocÊsso UcltÁföRto N.r t6120¡r
rñExt6tBil.tDADt N,! 08/20:1

coNfBAfo N.r r6l¿0¿r

flßMODtC0NlllAlilr{s16l¿02l,Orltf^?fMtNTR€ St Â{:ÅMÀflaMU¡Jtflp^LOL!ltHt[¡o,:
Þo o[srt/pR 5 

^ 
EMpngsA tpM $flÍM^s tÌ0a [ñt ot[ofiRiNcl^ Do t,R()4tii!t) r)i]

rNtxt6tßruDADt N,e (jg/!01 l,
A fômar¡ Mu¡lC¡D¡l dc Etrtt0 RIA! dA Otrte, (oto srüu írr Ril¡ Ailutoil¡1, 790, (L,n!ru, od r,r!.,1,..
do hntro lllor rlo Oorto/Plì, rn¡ûito ilo CNI/, lob o nf ÿL i't9,t)Q/Oot)¡.(lr/, n¿iùr ¡tù r"tv¡,r0,¡,, ,r.,
pelo Iûu frlel¡donto o Ír. Vôldùil ndlilí!4j Stlcr, poil¡¿or do C¡l/NlF rrb o úùrtr6ro 1ì?j ?l;g )lt
72¡ \l(trilcrrù, rlorkrù1fl¡rl0 CONIRATÀNÌE, 0 ù cnr'!orð tpM StSTÉMÀS t.TD^ t{ßíitr í,o iNfl/!lr
tub o rc 01.:Jú8,027/0003.0:1, rud¡¡d,r R[t DuqU0 do Cirt¡rg, húùrGrÈ ¡{i0, {J¡i'r( j¿rdnr Ar,r¿,¡c¡.
0r¡ lllo do SûySC:, CtPj 69,160'220, do¡¡vðnte d*r¡ßn¡d¡ CONIRAÍAOA, ilor(o 0lo rcþnsahr0rtt
polD 5(. Aldo Ldlr MeÈr, Þqn¡dol do Cpf (e ¡9¿.8{i7.9¡9.15, toodo {il virtu o Qo!,(dôstù ro
Prbccrio Àdúkrl!ùriltlvo ng lG/102t o rùr obsûrvlhçtr l¡ dtgpoitçûori Jil t.ot n0 B.G(i6, rl0 ?l dú
.¡unho (l( l99lr. c nù Lol te LO7ú, il[ 1990 . Có¡.lt8o dÞ Defo$ dg Conluùtt(¡or, r0rotvom c0[,lrr¡r o
prô¡ooto l0rnlu do Cfiflrrùt9, dcçorrùnle do ítrocosro d0 Inoxlßlill¡d¡dc do l-tc¡tâÿìo tro 08/20?1,
mldl¡nlù 0! (l¡l(lul¡r o coldliüo! [ rðgulr âDUncf¡d¿r,
DO OD!ÉTO DÓ CONIRAÍO
O obJ0to úú FrctéÍtc conttllo è CanU¡trçilo dn Enrpresr r.rsp(ri0li¿¡rlü !¡rü lorôec,ilrórtr rl¡.
,irli!¡fil ¡[l(xn¡fi¿ltlD rl(f ¡jr!ltilo 

^rltrr¡It!tr¡t¡vò 
Pr]trl¡aô, rnt ¡hhnr¡to rvob "tStltut,\ NuVitû .

gesl¡û r! prov,ilrqr[o d0 ilnt¡ort0t, hxluindo n¡nr]ù ]crvìio, (l( i¡îl)tu¡ìtrli,o, trìqirnçjç rlr Í,.i,ì,,
trciltðr¡urto. rìrnutoôçåo { í¡0oftr ti.< nl(!r, gùnr^ti,r ils ,rlrjilil?ìfåo tf¡r.1. Àt(rÍi.i!io rpr ¡,., t,: ,. r

( tù¡rorle lé(,niro, rcl¿(lt{ùrlor ¡ r;¿du nroltllo d! U'OgrJntJ), {itilÍìdüýi ¿ ,rrf,(r:,
rÌocsiÍdôdor üt (:ánrôrü Munrlrp0l, cíhtoilyr'! csicùrlicnçrlcr r qtr¿nrrtðtùôi rltrL"l,¡,:,(Jr), rn
TetDìo dÉ ßtlìftêrrl{, ôno¡û dn p,<r(6!o (¡( tnÛilltrb¡lirj¡do dê Licit¡ç¡q N.e 08/..02 I
0o varoR E 0A5 coNDrçÖEi 0€ PA6AMrNTo
ACONT¡ìAIA¡¡lEpilBfrl¡CONIIìAl^D^:ôÞrùçoproposto(tilÝò,t*4tt)?0¡(Xi{Q(ã,}ntr0(.irrr
mll novscontut o vl0tc rûêlrl, O pdu¡rnånto ¡srd rr¡lh¡da ng prolo ùìdxltr! dè ùt(r J0 itrlntül d¡ilr,
(qntÐdo! ¡ D¡ilit do rcccbltncnto dô Notô f¡s¡l ou f0lurå, ok¡vd! dé ord(nì b0¡ciiri¡. p¡rn
¿rúrlttq Oln b¡¡co, rBörú¡¡ r a¡ntà correnìs tr(lt:ltloi frr¡o (ÞrtrÐtddô.
DA vrGtNctA
O !,r0!o dÊ vlgi!î(l¡ d$tc Coiltrlro ¡e¡ó do t0/08/102t ò l0lOA|2OZ2
DO ÍOnO
Ptr¡ ¡r qùÉr(òtr (loaDrrùìtot doita Cootttto, fi(0 ulêllo o toro d¡ Con)¡r(¡ do MÐtc(hfll C¡nrlkk,
llondon. conr r0orìnd¿ ûrptoi!¡ô dr' quilk¡ú('r oltro, Þot nl¡it ûr¡vil!ßt¡dù q¡¡0 tujâ.

ù. !or ôiriflt r"lòtÊírì d0 t(ordo, ùifrti¡¡ o prvtvntù lormÞ u:i rrtl.ùt.irlntt(s (1,r,00,t...,
tottrdl¿ntcr, ¡uilldùtgfllf (ott ¡r itiltn[,illur ilb¡iro

f,nirc lllor do O0itr.Fll, l(l de ôßoirrx ?0? I

CONTBAfANT[
V.ldclr Rodrt¡uer S¡h5

prc.tdú¡lo dr CåmÀrô Munlç10¡t

ATOS DO CONSELHO OE AUMENTAçÃO eSCOUn

¡o¡ni oe.cór'tvoc¡çÀo

^ 
pr(sklc^lÉ do l:^l! (Consclho C0 Alinr(^rüç¡o Ct(oltrl d0 liñtre Âioi do O0lte, irt{. r,0 çro (lÍ {r,il],

ôlr¡builftrr, !L'¡il roilvoc¡ lodor o! iiltet¡üftþt Þutd tu(ti¡o, J rÈtlllJt,!0 ¡o {i¡ lg/{)!i,/:lil:l)
(quirt0 -loh¡), ùr 14t0l) halúÉ, nù fillù dù roltìk)ej il¡ f¡tdicilurô Munr(lpôl aDm ô !¡rgilrýß grdoûr
do rll¡l
lþildo (unro põutâi

, ¡lttuntot gôrôß;
, 6nÍ08¡ dç Xltr All¡ùontrç¡o 

'!pûc¿ 
(le plÍltu[ri¡,

[[lþ ftior (io O¡r!10, t'fl ¡(l úo Atùtto 20¿l

CAfIMÉM SCIIAÉFTR

Pre!ldent€ do CAE

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB

EDUAr DE coNvoc^ç,lo

Coñv¡dùtrror oi iloeor iíttcßr¡ofot do f:UN0Í;8, dô Àlunt(iplo d0 [ntto t{;ar rlo OÈJrÈ, Filril
¡ooo¡jlo 6¡urordtrârl¡, ô rer rcôlh¡dù oo dlð l3 do Àgûilo do l()¡, iir 14 t)(, hornr, r¡ndo (o¡ro
lo(ðl 5ålâ tqù01õof dô ¡)rqlettur¡ Í9r¡ ¡ i0g{¡ntû ordom do (lt¡:
Tordo romo p!!tôi

? l/rrrìâçãô dÍ rônt¡r;

frtilr llk,rdüOorrù, ¡0(,0.^gorlÞ d4]0!I

l't, Ot

P¡, OI

È,r(0d0r As(cit¡o Vcrt¡(01 !nì NlvclJ dc Venclmcnto Do r(rvilor, 0bôfto tohcloajd$, dr, !cnrdù
¡ LÈi M(nlert)¡l ùÿ ¿.7?1, dv g0 do 

^brl 
da 201.9, dô ocordo cçnr ¡ t.1t)Éla quù Jogue, r pürl¡rde

Itrt,{ lllor do Oost6¡ frtrdo do thtðoii, U) dù AgÚ$o d0 202 I

ARI AIOISIO MATOANER
proleho

g¿BtåßtaNt3rz¿c¿¡4!Ltg!gÆ9å¡¿D¡3!¡t

coNcEDEn DtÀt¡tÂ A süÂvf00tr oEsla MUr.¡tctpAt,tÞaDE.

0 ltrufe[q Mun¡llt.1l dc lntr{ f{loj (o Oa!lÊ, fjlndo do f,¡rnnó ç o trro de su0! åtribùJçr'Ìfi:r, qr¡È
llp ,llo crnl0lid!r Dclo 

^t(ßa 
74, tnctjo lt e letr¡ "^", d¿ t.Èt Òrpônk¡ (lo Muùlrll)to.

fi[5ót.vt

Conaqdgr dlár¡t ôor rqru¡dotor. ôbtixu rcl¡úìgil¡¡dor, çonr ¡ ll¡ultl¿de a toou¡r q¡lôrl¡,
NOMË SERVIDOR j DltC9_^LISANp!n rÀppES
CAR6OT Mororirt¡
NT 0E DrÁRrAsi I VATOR TOT^! DAS DtÁRtASi fis 4E:t,14
0oTAçÃo onçÁMtNtÁRtai oB,oz.¡0.302.u1s,,.¿ot7
[ocarD[ DEsltNot cnilæ L¡ryo / PH
pERloDO oA5 DÉRtAsr t0 o l r/ùs/tD?r
PL CADOVÊíCUtOr vo¡cuto t,ùit0o. q0({ f}t,t¡îtr¡
FINÁLllrÂtrti llur(ôr p¡(ìùDt0 Rôf{\l l_tb(r!lo ljouvðl¡ € ôaompith¡nt9. quç ntt¡ d6 ¡Jl¡
hog0[¿l0t t( tlorf¡lt¡l lrìftilll Wildstt0l Mgn¡9torl
NoMt SsRvlDos, UlE8glq.lgilìt
CARGOT Moto¡flü
N!DgorARtAS: t vAtoRtoT !D^JotÁRlÁsr ßs482,34
oornçÃo onçluttrÁntÀ: ôB.o2.tó,i0?.or s/.2027
IOCAI DE DESflf\¡Or Cur¡ílrå / t'ft
pEnfoDo DAs orÂRtAg: t6ÿ 17/oÌ/2ozl
PIaCA DO VEÍCUIO: Vclcuto Dobto, Fl¡co BCx2O76
flNAllÞADe ÇondurlrpsclontoDot¡rHotlm!nñouçornf¡unhorrt!,f,ACtIN,ltt.cr(5ÍrýìùMðrchtc
!coru0ohÈù|0 þnrô cùnrùltt nô Hor0tìâl 

^ng(lltrr 
(::oron.

tñro llírrr do Oortc, [!r¡do do Þ¡ron¡i, r,nì ¡0 dc ,\8orlo du 201 I

ÂRIAT.OISIO MAIOAN€R
Þ¡clclto

lìts0t.vÉ

ì Dlárlo oflclâl Asslnrdo Elctronlcrminto com cért¡f¡c¡do Þadrlo tcp.Br¡sll s protocohdo cqm corlmbo d€
Tempo SCTj A f¡rofclturo Munlclpol do Ënte Rlos do oortê d! grr¡ntlô dû ¡utcntlcldode dettg documcnto, deJds que

r vltuall¡ado através do slr.ì y{¿w-gl! r.'riôrdùnÈJ-ßJlJ.ûr_.tu

Nqd¡ cl¡0dote Dofft
Prosldrnto do ruildcb

Rua focantins, 600, Centro
CtP 85,98E,009

Fqne/taxÌ.(45) 3297.1268
E.mal I ì ts ! Drrrr{ -f'oorir+ôill4ol.otÍr

CAÃGô RET.
SHAROÑ IAMANA DI T'nÂGA
KOPpIn

0DlU8/2t)r8 Prof0tiorü d0
Ëducårllo lnf¡ñtll

c

Pá6inu 1^
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^ Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO NCIVO

I'i|.!.,,.a¿'í¡ut' úì z¿¿.n¡' ,lt i'ittilr t|¿1fi.r,:, "
Av. - cËP

PRIMEIRO TËftMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 0ÿ2022

Pelo presen,te instrumento part¡cular de TERMO ADITIVO AO ËO¡¡TRATO, que entre si

celebram a cÃn¡eRR MUNtctpA.L DE vEREADoREs DE cAMpo Novo/Rs, pessoa
jurídlca de dlreito prlbllco, lnscrita no CNPJ sob ns 9.165,87/0001:60, locallzada
adminÍstrativamente na Av. Bento Gonçalves, 1.31¿ na cldade de Campo Novo/RS,
representada nestê ato, por sua Presldente Sre Fernanda Bresolln Vlelra, brasilelra,
casada, portador do ß6 sob nc 8072284014 e lnscrlta no CFF sob ne 002.632.080-01,
resldente e domlclllado na Rua Redentora, 429, centro de Campo Novo/Rs; neste ato
denominado de CONTRATANTE, e a empresa IPM SISTEMAS LTDA, pessoa JurÍdica de
DÌrelto Prlvado, lnscrlta no CNPÿMF sob o ns oL.258.02U0001-41, com sede na R¡a
cristóvão Nunes Pires, ne 86, 6e andar da Torre Suden, Centro, na cidade de
Florianópolis/Sc, cEP 88010-120, e-mail lurTdico@lom.com.br. representada neste ato
pelo 5r. Aldo Luiz Mees, brasileiro, empresárlq casädo, lnscrlto no cpF sob o ns
29?.867.519-15, resldente e domiciliado em FlorlanópollsÆC. doravante simplesmente
denomlnada CPNTRATADA, em decorrêncla do Pregão.Pregencialns 36/2020, resolvem
aditlvar o Contrato orlglnal, conforrne cláusula 12,1e l4;1, em conformldade com o que
preceltua a Lel ns 8.666, tem justos e contratado.srfñedlante,o estabelecldo das sÊguintes
cláusulas:

crÁusur-A pRtMEtRA * ÞA pBoRRocAçÃo

1.1. Conslderando a necessldade de manutenção das atividades públicas, prorroga-sÊ o
contr¡¡to por,mals 12 (doze) meses a:.çontar de;01 de fevereiro de 2O22, nos termos do
art. 57, lnciso lV, da Lel ns 8.666/9¡. ,

SLÁUSUT.A SEGUN DA - ÞO REA'USTE
2.1. A apllcaçdo do reaf uste dos valores contratados se dará a partlr do mÊs de feverelro
de 2022 de acordo corn o lndice IGPM/FGV, conforme prevlsão contratual da cláusula
décima quarta do contrato ern epígrafe e 58'do artigo E5 da Lei n'8.666/93.
2.2. Os valores reajustados passarão a ser:

Mensalldade Rs 1.176,00 17,7832L% Ês 1,385.13
Seruiços técnlcos de atendlmento
(hora) Rs 120.00

LV,78321%
Rs 141,34

Serviços técnicos de customfzaçäo
(horal R$ 150,00

w,789210/0
Rs 176.67

ctÁusut-A TËRcEIRA - Do tocAl ÞA EMßsÄo ÞAs NorAs FtscAts prros sËRvtços
pnËsrADÖi

wvvw.câm¿rraråmpónovo.rs, gov.hr
H-måll: çófl ldl0@camaracampcnovo,rs"gov,br
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3.1. A CONTRATADA pode emitir as Notas Fiscais de qualquer um dos estabelecimentos
que rnantérn, prefêrencialmente do local da pr,estação de serviços¡ ôu na falta deste,
d¡retamÊnte da sua sede administr¿tiva estabeleclda em Florlanópolls/SC.

c¡lusut¡ QUARTA - ÞA DorAçÄo oßçAMENTÁRn
4,1, O objeto ora contratado correrá pelas expensas da dotação orçámentária:
3.3,90.40.00,00.00"00.0001- Servlços de Tecn. Da lnformação e Comunlcação.

crAusur-A qutNTA - ÞA RAüHeAçÄo
5.1. Perrnanecem inalteradas as demais cláusulas e condlçöes do Contrato que a este se

deu orlgem e näo modlflcadas dlretamente por meio deste lnstrumento de Terrno
Ad¡tlvo,

E por estarem assim justos e aditados, as partes assinam o presente em 02 (duas) vias
de igualteor e forma, diante de duas testemunhas pðrä um só efeito.

Campo Novo/RS, 01 de fêVetefro de,æ22.

Ënriuci¡.laçâr.r
03i0{i/1959

Ât¡¡ír
222,ù11<nt''

Âilitude
,a(23rn

DËV TIE GAMPO NOVO IPIII S¡STEMAS ITDA
ALDO LUIZ MEES

CONTRATADA
-RS

Fernanda Bresolln Vlelra
CONTRATANTE

s:hanu

ê

T

N
,¡

çiÉ"

wrâtw.ca m aracamponovo. re" gov.br
E'mðll: c0filâto@camaracamponovn,rs.gov.br
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PROCESSO UCTTATÓruO N.. 16'2021

lNÐ(GtBtUDADE N.. 08/202r

CoNTRATO N..16/202r

TERMO DE CONÏRATO N" 16/2021, OUE FAZEM
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ENTRE
RIOS DO OESTE/PR E A EMPRESA IPM
SISTEMAS LTDA EM DECORRÊNCIA DO
PROCÊSSO DE INEXIGIBILIDADE N." 08/2021.

A Câmara Munic¡pal de Entre Rios do Oeste, @m sede na Rua Amazonas, 790, Centro, na c¡dade de
Enbe R¡os do Oeste/PR, inscrito no CNPJ sob o no 95.7'19.530/0001-09, neste ato representada pelo seu
Pres¡denle o Sr. Valdeir Rodrigues Sales, portador do CPF/MF sob o número 972.758.919-72, doËvante,
denom¡nada CONTRATANTE, e a Empresa IPM SISTEMAS LTDA inscrit¿ no CNPJ/MF sob o no

01.258.02710003{3, sed¡ada Rua Duque de Cax¡as, númerc '180, Ba¡rc Jard¡m Amériæ, em R¡o do Sul/SC,
CEP:89.160-220, doEvante des¡gnada CONTRATADA, neste ato represeniada pelo Sr. Aldo Lu¡z Mees,
portador do CPF n' 292.867-5'19'15, tendo em vistra o que ænsta no PÞcesso Adm¡n¡stEtivo îo 1612021 e
em obseNánc¡a às d¡sposiøes da Lei n' 8.666, de 2'l de iunho de 1993, e na Le¡ no 8.078, de 1990 - Cód¡go
de Defesa do Consum¡dor, resolvem celebEr o presente Termo de ContEto, deærente do Processo de
lnexig¡bil¡dade de Licitaçao no 08/2021, med¡ante as clá$ulas e ænd¡çoes a segu¡r enunc¡adas.

I. CL.ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do pEsente æntEto é Contrataçáo de Empresa especialzada para fomec¡mento de s¡slema
¡nfomat¡zado de gestäo Adm¡n¡sùat¡va Pública, em amb¡enle web 'STSIEMA NUVEIÿî, geslÁo e provimento
de datacenter, ¡nclu¡ndo ainda seruiços de implantação, migEção de dados, treinamento, manutençao e
suporte técn¡æ, gaEntja de atual¡äção legal, atualização tecnológ¡ø e suporte técniæ, relac¡onados a æda
módulo de progEmas, destinadas a atender as necessidades da Câmara Mun¡c¡pal, ænfome
especifiæçõ$ e quantitativos estabelecidos no Temo de Referência, anexo do Prccesso de lnex¡gib¡lidade
de L¡cilãqåo N.' 08/2021.

Este lemo de Contrãto v¡nculæse ao PDcesso Administrativo N.o 16/2021, ¡dentifiædo no preâmbulo e à
prcpostã da conlratada. independentemente de tEnscriçao.

2. CL.ÄUSULA SEGUNDA - VIGÊNClA

2.1. O pËzo de v¡gência deste Temo de ContElo é aquele lixado no Termo de Referência, æm ¡nício na
data de 1010912021 e enæmmento em 1OlO8l2O22, pronogável na forma do art. 57, S'l', da Lei n' 8.666. de
1993.

3. CLÁUSULA TERGEIRA - PREçO

3-1. O valor do presente Temo de ContBto é de RS 45.920,00 (Quarenta e c¡nco m¡l novecentos e v¡nte
rea¡s).

CAMARÁ. MT]NICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
Estado do Pamná

RuamøN. 790-FonerFú: (45) 3251- 1255 CEPt59tt-00 -Enft RiosdoOest€-PR

Valorâs mensa¡s l2 X 2.935,00 = Rg 35.220,00 (fr¡nta e cinco mil duentos e v¡nte reais).

ediciona¡s

Va¡ores de seßlços adic¡ona¡s l0 X 160,00 = R¡ 1.600,00 (M¡l e seisæntos rea¡s).

3.2. No valor ac¡ma eslão ¡ncluidas todas as desp6as ordinárias diretas e ¡ndiretas deærrentes da
execuçäo æntGtual, ¡nclusive ùibutos €y'ou impostos, enærgos soc¡a¡s, trabâlh¡stas, prev¡denc¡ários, fisæis
e æmercia¡s incidentæ, taxa de admin¡st¡ação, frete, seguro e out¡os necessários ao cumprimento ¡ntegral
do objeto da æntElação.

¿I. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

4.1. As despesas decorentes desta æntEtação esüio progEmadas em dotação orçâmentária própria,
previsla no orçâmento do Mun¡cipio, pam o exercíc¡o de 2O21, na class¡fiæção abaixo:
01.031.000r.2001 - MANUTENçÃO OAS ATTVTDADES LEGTSLATIVAS
3.3.90.40.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO E COMUNTCAÇÃO - PESSOA JURIDTCA
3.3.90.40.11.00 - LOCAÇAO DE SOFTWARES

5. CL.ÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será real¡ædo no pEzo máximo de até 30 (trinta) d¡as, æntados a partir do reæb¡mento
da Nota Fisæl ou FatuE, através de ordem bancária. paE créd¡to em banæ, agência e ænla ærente
ind¡cados pelo æntElado.

5.'1.'1. Os pagamentos deærentes de despesas cuios valoes não ultrapassem o l¡m¡te de que tEta
o inc¡so ll do ai.24 da Le¡ 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no p€zo de até 5 (cinco) dias úte¡s,
contados da data da apresentaçao da Nota F¡sæ|, nos termos do art. 50, S 30, da Le¡ no 8.666, de 1993- .l

UI

35,00

R$ 2.935,00

e

e

e

æ

Totial GeEl:

porRS 160,00
hoË lécn¡ca

pofRS ZAo,UU
hom lécñ¡câ

porRS 'It'U,UU

hôÉ técn¡câ

ænfìguËção, ænsultoria, migração, unifiæçáo de cadastros,
atend¡mento Dós imolantacão

Serv¡ços de
tre¡namenlos e
servrços de customzaçao e/ou peFonalzaçao

serurços de mapeamento de proæssos pafa rmplantâçao de lecnologra wofldlow

vator lor¿il Kü

9.100,00
@nfiguraçáo, habilitaçáo, tre¡namento e aæmpanhamento
oaÉ uso

D¡agnóstiæ, m¡98çao,
oDeBcional do sistemâ

Valores da lmplantação I x 9-100,00 = R$ 9.100,00 (Nove mil e cem reais).

=
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5.2. ConsideË-se oærido o reæbimento da nota fis€l ou fatum no momento em que o órgão æntral¿nte
atestar a execução do obieto do ænù-¿to.
5.3. A Nota Fisæl ou Fatu€ deverá ser obrigatoriamente aæmpanhada da comprovação da ægularidade
fis€l (fedeEl, estadual, munic¡pal, FTGS e trabalh¡sta), ou à documentação menc¡onada no art. 29 da Le¡ no

8.666, de 1993,5.3.1. Conslatandese, a s¡tuaçáo de ¡regulâridade do fomecedor @ntEtado, deverão ser
tomadas as prcvidências.
5.4. Havendo erc na apresentação da Nota F¡sæl ou dos documentos perlinentes à æntratação, ou, ainda,
c¡rcunstância que ¡mpeça a l¡quidação da despesa, æmo, por exemplo, obrigação financeiE pendente,
deærente de penal¡dade imposta ou inad¡mplência, o pagamento fiærá sobrestado até que a Contratada
prcv¡denc¡e as medidas sneadoras. Nestja hipótese, o prazo paE pagamento in¡c¡ar-seá após a
æmprovação da regulariæÉo da s¡tuação, não aærrelando qualquer ônus paE a Contratante.
5.5. Será @ns¡deEda dâta do pagamenlo o d¡a em que constar æmo emitida a ordem bancária paE
pagamento.
5.6- Quando do pagamento, será efehrada a rctençâo t¡ibutária prev¡sta na legislação aplicável.
5.7. Os seryiços de implantaçao dos sistemas serão pagos em parcela ún¡ø æm venc¡mento em até 15
(qu¡nze) d¡as após a instrâlãção.
5.8. O provimento do s¡slema, suporle técn¡æ e dema¡s seru¡ços mensa¡s: serão pagos de forma mensal e
suce$¡va duEnte toda a v¡gência do contrato, sendo a prime¡É æm venc¡mento aos 30 d¡as após o término
da implantação.

5.8.1. A ContEtada €gulamente optante pelo S¡mplæ Nac¡onal, nos lemos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não softerá a retenção tributária quanto aos ¡mpostos e contribu¡ções abEng¡dos por
aquele æg¡me. No entanto, o pagamento fiærá ænd¡cionado à apresentrâção de mmpruvaçáo, por me¡o de
documento ofic¡al, de que bz jus ao Fatamento Þibútáfio favorecido previsto na referida Lei Complementrar.
Nos æsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a ContEtada náo tenha ænænido, de alguma
foma, para tanto, fiæ ænvenc¡onado que a taxa de @mpensação finanæ¡ra dev¡da pela ContEtante, enEe
a data do vencimento e o efet¡vo adimplemento da parcela, é ælculada mediante a apl¡æçao da segu¡nte
fómula:
EM = I x N xVP, sendo:
EM = Enærgos moEtórios;
N = Número de dias entre a data prev¡sta para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = lndice de compensação finanæ¡E = 0,00016438, assim apuEdo:
l=(rX) l= l611001

365
I = 0,00016438
TX = Perænlual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - GARANT|A DE EXECUçÃO

6.1. A @nlEtada deverá executår o ob.¡eto. ænfome leg¡slãção v¡genle, gaEntindo produtos de qualidade e
dentro das nomas estabelecidas no temo de referência.

7. CL.ÁUSULA SÉÍIMA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A aquisiÉo dos seryiços será fe¡la de foma úniæ e global;

8. CL.ÄUSULA O]TAVA - DOS PRÂZOS DE EXECUçAO E vlGÊNCÁ

O pÉæ de ¡mplaniaçao do sistema é de 90 (noventa) d¡as a æntar da data de eceb¡menlo do empenho
referente ao valor da implantação.
8.'l- Os seru¡ços serão recebidos nas datas agendadas paE este fim pelos sery¡doræ ¡ndiædos.
pemaneændo estes æmo Esponsáve¡s pela aval¡ação e fisæl¿ação do æntrato, para efe¡to de posterior
verif¡caçáo de sua confom¡dade com as especifiæções constantes no temo de referênc¡a e na propostia da
æntEtada;
8-2. lndependentemente da ace¡tração, a adjud¡ætária garântirá a qualidade dos seru¡ços obrigandlse a
refazer aquele que apresentar falhas ou for entregue em desaærdo æm o apresentado na proposta;
8.3. Em atendimento ao disposto no artigo 3'l da Le¡ 8.078 de 1 1/09/1990. a apresentação do seru¡ço deverá
asseguEr ¡nfomaçóes daEs, precisas, ostensivas em lingua porluguesa, sobre caEcterístiøs, marø,
modelo, pmcedênc¡a, qualidade, quantidade, æmposição, preço, pEzo de validade, origem e ouùos;

CAMAR.A. MTJNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
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8.4. Corerão por conta do fomecedor lodas as despesas relac¡onadas à execução, ¡ncluindo, entre outrås
que possam ex¡st¡r, despesas æm seguros, tEnsporte, tributos e enærgos trabalhislas e prev¡denc¡ários;
8.5. Os seryiços estarão suje¡tos à veriñcação, pela un¡dade requ¡sitante, da ompatib¡l¡dade æm as
especifiæções, no que se refere à quant¡dade, qualidade e perfeito func¡onamento;
8.6. Após veriñcado e aprovado o ob.¡eto a Secrelaria sol¡c¡lante atestará o receb¡mento defin¡t¡vo do objeto
med¡ante temo circunstjanciado a posto e anexado na Nota F¡sæUFatuE ou recibo, após a constatação da
adequaçáo do ob.¡eto reæbido às especifìæços constantes do prcæsso que deu or¡gem à nota de
empenho, ¡nclusive quanlo à quant¡dade e qual¡dade:
8.7. O Eæbimento prov¡sório ou definilivo do objeto não exclu¡ a responsab¡l¡dade da æntratada pelos
prejufzos resullanles da in@rela execução do conlrato.
8.8. Defin¡tivamente, em até 30 (trinla) d¡as após o reæb¡mento provisório, med¡ante temo c¡rcunstanciado a
posto e anexado nâ Nota F¡sæl/Fatura ou rec¡bo, após a constatração da adequaçao do objeto receb¡do às
especifiæções conslantes do processo que deu origem à nota de empenho. inclusive quanto à quantidade e
qualidade.
8-9. O reæb¡mento pþv¡sório será d¡spensado nos segu¡ntes æsos:
8.10. CompE de pequeno valor entregue d¡retamente no órgão sol¡c¡tante, desde que o objeto não se
componha de aparelhos ou equ¡pamentos sujeitos à verif¡æção de func¡onamento e produtividade;
8.11. Os serv¡ços que, em Ezáo de suas camcterist¡æ, tornam possível a aferição de qual¡dade e
quanlidade no mesmo ato da enhega.
8.12. Oørendo às hipóteses prev¡stias no ¡tem anlerior, o receb¡mento será def¡nitivo e ¡med¡ato.
8.13. Após o receb¡mento defn¡t¡vo, a Nola F¡sæl/Fatu€ será enæm¡nhada para os prcæd¡mêntos que
culminam no pagamento à empresa æntratada-
8.14. Constatando que o objeto reæbido não atende as espec¡fiæções estipuladas nesle Contrato. ou ainda
que não atenda a f¡nal¡dade que dele natuElmente se espeE, o órgão responsável pelo receb¡mento
exped¡rá ofíc¡o à empresa vencedora, comuniændo e ¡ust¡f¡€ndo as Ézöes da recusa e ainda notifiændo-a
paE que efetue a troæ dentrc do menor prazo possível.
8.15. O fomeædor está suie¡to à fisæl¡æção dos serv¡ços no ato da enkegâ e posteriomente, ÉseryandG
se a esta Pæfeitu€ Municipal, atrâvés do æsponsável, o direito de não receber o seryiço, €so o mesmo
não seja execulado em ændições sat¡sfatórias.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAUZAçÃO

9.1. Nos temos do art.67 Lei n'8.666, de 1993, será designado representante paE aæmpanhar e fiscal¡zar
a entrega dos seN¡ços, anotando em registro próprio todas as o@nênc¡as relacionadas æm a execução e
detem¡nando o que for neæssário à rcgularizaçao de falhas ou defe¡tos obseryados.
9.2. A f¡sæl¡ução de que trata este item não exclu¡ nem redu a responsab¡l¡dade da Contratada, inclus¡ve
peEnte terceiros, por qualquer ¡regular¡dade, ainda que resultanle de imperfe¡ções técniÉs ou vícios
red¡bitórios, e, na oænência desta, não impl¡ca em æresponsabilidade da Adm¡nistração ou de seus
agentes e prepostos, de mnfomidade com o arl. 70 da Le¡ n'8.666, de '1993.

9.3. O representante da Adm¡n¡stEção anotará em regìstro próprio todas as oærências relacionadas @m a
execução do æntrato, ¡ndiændo d¡a. mês e ano, bem æmo o nome dos func¡onários eventualmente
envolvidos, detem¡nando o que for necessário à regular2ação das falhas ou defe¡tos obseryados e
enæminhando os apontamentos à autoridade æmpetente paE as prov¡dênc¡as æbíve¡s.

IO. CIáUSULA DÊCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obr¡gaçoes da Contratiante:
10.1.1. receber o objeto no pEzo e ændiçóes eslabelec¡das no Termo de Referênc¡a e seus anexos;
10.1.2. Reie¡tat, no todo ou em parle, o seruiço objeto desse Termo de Referência, executado em

desacordo æm o mesmo, bem æmo æntrato respectivo:
'10.'1.3. Proporcionar as ænd¡çôes necessáÍ¡as ao bom andamento da entrega do objeto em

quesEio;
10.1.4. verifiær m¡nuc¡osamente, no ptazo fixado. a ænformidade dos serv¡ços receb¡dos

prov¡sor¡amente æm as especifiæçöes ænstantes do Temo de Referència e da proposta, para fins de
aæitação e receb¡mento defin¡t¡vo;

10-1.5. æmuniær à ContEtada, por escrito, sobre ¡mpefe¡øes, falhas ou iregularidades verificadas
no objeto fomec¡do, pa€ que seja subsl¡tuldo, reparado ou ærig¡do:

t

i
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10.1.6. aæmpanhar e fsælÞar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
øm¡ssáo/señ¡dor especialmente designado;

10.1.7. efetuar o pagamento à ContEiada no valor ærespondente âo fomec¡mento do objeto, no
plm e foma estãbelecidos nesle instrumento;

II. CL.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

I 1.1. A Conbatada deve cumprir todas as obr¡gações conslantes no Temo de Referênc¡a, seus anexos e
sua proposta, assum¡ndo æmo exclus¡vamente seß os risæs e as despesas de@nentes da boa e perfeita
execução do objeto e, a¡nda:

l'1.'1.1. efetuar a entrega do objeto em perfe¡tres @nd¡çóes, confome especifì€ções, pmzo e loæl
@nstantes no femo de Referência e seus anexos, acompanhado da respect¡va nota fis€I, na qual deveÉo
conslar as ind¡æçoes referentes a: descfçao do materiãl enlregue, quanl¡dade e valor;

11-1-2- A æntEtada deverá Eponsab¡lizar€e por todos os custos paE o cumprimento da
prestração obrigacional, ¡nduindo mãcde{bE, seguros, encargos soc¡ais, ùibutos, transporte e outras
despesas næsárias paE o fomecimento do objeto do Conbato;

'11.1.3. manter, duEnte toda a execução do conlrato, em compat¡bilidade com as obrigações
assumidas, todas as ænd¡ções de hab¡l¡taçâo e qualificação ex¡g¡das na l¡c¡taçao;

11.1.4. indiær pEposto para representá{a duËnte a exe@çao do æntrato.
11.1-5. Executar d¡elamente o @nlfato, sem bansferênc¡a de responsabil¡dade ou subcontÉlações

não autoriædas pelo Município:
1'1.1.6. Prestar todG os esdarec¡mentos que forem sol¡citados pelo Municip¡o de Entre R¡os do

Oeste, obdgândGse e etender, de ¡red¡eto, todæ ãs reclâmâçöes â €speilo dâ qualidade da execução;
11.1.7. substiüJ¡r, repaÉr ou ænigir, às suas expensas, no pwo fixado neste Temo de Referência,

o ob¡eto æm avarias ou defeitos;
l'1.'1.8. Relazer no pEzo estipulado no ed¡tal qua¡squer serv¡ços que náo atendam àsespecifiæções

técn¡6 exigidas pelo Municíp¡o de Entre Rios do Oeste;
11.1.9. Comuni€r por escrito ao Município de Entre R¡os do Oeste qualquer anomal¡dade de

æráter urgente e prestjar os esclarec¡menlos que julgar neæssár¡o:
'11.1.10. responsab¡l¡zar-se pelos víc¡os e danos deærentes do objeto, de aærdo com os artigos 12.

13 e 17 a 27, do Côd¡go de Defesa do Consum¡dor (Le¡ no 8.078, de 1990);
'11.1.11. Executar os seruiços, ænfome sol¡citação da Secrelaria competente, do Mun¡cípio de Entre

Rios do Oeste;
11.1.12. GaBnt¡r a qual¡dade dos serv¡ços, obrigandcse a rebzer aquele que for entregue em

desaærdo com o apresentado na proposta;
11.1.13. Atender prcntamente a quaisquer ex¡gências da Adminisbaçáo, inerenles ao objeto da

prcsente l¡citação;
11.2. A noia ñsæl deve v¡r a@mpanhada da Cerlidão Negativa de Débitos - CND emitida pelo INSS, do
Certificado de Regulatidade do FGTS - CRF, da Cerlidão Negativa de Déb¡tos T€balhista - TST e da
Cerlidáo Negãtiva de Débitos Estaduais;

r2. cL.ÄusuLA DÉctMA SEGUNDA - SANçÕES ADMtNTSTRAnVAS

12.1. Comete ¡nfração adm¡nisFativa nos tems da Leino 8.666, de 1993, a Contratadâ que:
12.1.1. ¡nexecutar total ou parc¡almente qualquer das obrigaçõ€s essumidas em decorênc¡a da

@nt€tação:
12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
'12.1.3. falhar ou fr¿udar na execuçao do æntEto;
'12.1.4. æmporlar-se de modo in¡dônæ;
'12.1.5. æmeter fraude fisæl;

12.2. Pela ¡nexæução totral ou parcial do objeto deste contrato, a Adm¡n¡stração pode apl¡Ér à
CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.'1. Advertênc¡e, por faltias leves, assim entend¡das aquelas que náo acaretem prejuizos
signifi€tivos paE a ConFatante:

12.2-2- mul¡a moËtória de 2% (do¡s por cenlo) por dia de atEso ¡njustifiædo sobre o valor da
percela ¡nad¡mpl¡da, até o l¡mte de 20 (v¡nle) dias;

12-2-3- mul¡a æmpensatória de 20% (v¡nte por ænto) sobre o valor tobl do contrato, no €so de
¡nexecução lotal do objeto;
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12-2.4. em æso de inexecução parcial, a multa æmpensatória, no mesmo peræntual do sub¡tem
acima, será apl¡cada de foma prcporc¡onal à obrigaçao inadimplida:

12.2.5. suspensão de lic¡tar e ¡mpedimento de æntEtar æm o órgão, entidade ou unidade
adm¡n¡strativa pela qual a Administração Públiæ opeE e atua æncretamente, pelo pao de até dois anos;

12.2.6. ¡mped¡mento de lic¡tar e æntratar æm órgãos e entidades do Municfp¡o com o ænsequente
descredenc¡amento no SICAF pelo peo de até cinæ anos;
12.3. Também fiæm sujeitas às penal¡dades do art 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

'12.3.1. tenham sofrido ændenação definitiva por pEt¡ær, por me¡o dolosos, ftaude fisæl no
reælh¡menlo de quaisquer tribulos;

12.3.2. tenham pEt¡ædo atos ilícitos v¡sando a frustrâr os objetivos da licitação;
'12.3.3. demonstrem não possu¡r ¡done¡dade paE contraiar @m a Administração em virtude de atos

¡llc¡tos pEti€dos.
12-4- A apliæçÁo de qualquer das penal¡dades previstas realizar-sÈá em præsso admin¡strativo que
asseguErá o ænlmditório e a ampla defesa à ContEtada. observando-se o proced¡mento prev¡sto na Le¡ no

8.666, de '1993, e subs¡diariamente a Lei no 9.784, de 1999.
12.5. As multas dev¡das ey'ou preiuízos æ6ados à Cont€trente serão dedu¡dos dos valores â serem pãgos,
ou reælh¡dos em favor da Un¡ão, ou deduzidos da gaEnt¡a, ou a¡nda, quando for o €so, seráo inscritos na
Oívida Ativa da Un¡ão e æbEdos jud¡cialmente.

12.5.1. Caso a ContraÞnte detem¡ne, a multa deverá ser reælh¡da no pEo máx¡mo de 30 (trinia)
dias, a contar da daÞ do reæbimento da æmun¡æçao enviada pela autoridade æmpetente.
12.6. Caso o valor da multa não seia súficiente paE æbrir os prejuízos øusados pela ænduta do lic¡tanle, a
Un¡ão ou Entidade poderá cobrar o valor remanesænte jud¡c¡almente, ænfome arl¡go 419 do Cód¡go C¡v¡|.
12.7. A autoridade æmpelente, na apliæção das sanÉes, levará em ænsideEçao a gEv¡dade da ænduta
do ¡nfra¡or, o Éráter eduætivo da pena, bem æmo o dano æusado à Administräção, obseruado o princíp¡o
da proporc¡onal¡dade.
12.8. Se, duEnte o pþæsso de apl¡€ção de penal¡dade, se hower ¡ndícios de práti€ de infração
adminisÞ'ativa tipifiæda pela Le¡ no 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à adminisbação públiæ
nacional ou estrange¡E, cópias do proGso adm¡nistrat¡vo necæsárias à apuEção da responsabil¡dade da
empres deveEo ser remetidas à autoridade æmpetente, æm despacho fundamentado, paE c¡ênc¡a e
decisão sobre a eventual instauEção de ¡nvest¡gação preliminar ou Pmæsso Adm¡n¡strativo de
Responsabil¡äção - PAR.
12.9. A apuEção e o julgamento das demais inhaçös adm¡nishativas não æns¡deEdas @mo ato læivo à
Adm¡n¡stração Públ¡æ nacional ou estrangeiE nos temos da Le¡ no 12.846. de 1o de agosto de 2013,
segu¡rão seu rito nomal na un¡dade adm¡nisb-at¡va.
12.'10. O poæssmento do PAR não ¡nterferc no seguimenlo regular dos prcæssos admin¡strativos
especifiæs paE apuraÉo da oconência de danos e prejuízos à AdministEção Públ¡æ FedeÉl resultantes
de ato lesivo comet¡do por pessoa juríd¡æ, æm ou sem a part¡c¡pação de agente público.
12.11. As penal¡dades seÉo obrigaloriamente reg¡shadas no SICAF.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1. O presente Temo de Contrato poderá ser Ésc¡nd¡do:
13.1.1. por ato unilateEl e escrito da Administração, nas s¡tuaçóes prev¡stas nos ¡nc¡sos I a Xll e

XVll do art. 78 da Le¡ n'8.666, de 1993, e æm as ænsequências ¡ndiædas no arl 80 da mesma Le¡, sem
pre.¡uÍzo da apl¡æÉo das sanções prev¡stjas no Temo de Referência, anexo ao Ed¡tal;

13.1.2. am¡gavelmente, nos temos do art. 79, inciso ll, da Le¡ n" 8.666, de 1993.
13.2. Os æsG de rescisão contralual serão fomalmente motivados, asegurando-se à CONTRATADA o
d¡eito å prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRAIADA Econhece os direitos da CONTRATANTE em €so de rescisão adm¡nistrativa
previstja no arl.77 da Lei n" 8.666, de 1993.

I¡'. CúUSULA DÉCIMA AUARTA - VEDAçõES

14.'1. É vedado à CONTRATADA:
14.1.1. æuc¡onar ou util¡zr este Temo de Conlrato para qualquer opeEçao financeiE;
14-1-2- ¡nteromper a execução contratual sob alegaçao de inad¡mplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos €sos prev¡stos em le¡.
û
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I5. CL.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçõES

15.1. Eventua¡s alteEções ænt-atuais reger-sè€o pela d¡sc¡plina do arl. 65 da Lei n' E.666, de 1993.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aæ¡lat, nas m6mas @nd¡ções æntEtuais, os acréscimos ou
supressõ6 que se fizerem næssários, até o l¡m¡te de 25% (vinte e c¡næ por ænto) do valor ¡n¡cial
atjalizado do ænù'ato.
15.3. As suprcssôes æsultantes de aærdo ælèbEdo entre as partes contratantes poderåo exæder o lim¡te
de 25% (vinte e cinco por ænto) do valor ¡n¡c¡al atual¡ädo do @nù-ato.

16. cL.AusuLA DÉctMA sExTA - DOS CASOS OM|SSOS.

16.1. Os æsos om¡sos serão dec¡d¡dG pela CONTRATANTE, segundo as d¡spG¡9óes @ntidas na Le¡ no

8.666, de 1993, e demais nomas federais de l¡c¡tações e contralos administrativos e, subs¡d¡ariamente,
segundo as d¡sposições ænüdas na Lei no 8.078, de 1990 - 6d¡9o de Defese do Consum¡dor - e nomas e
princíp¡os geEis dos ænb'atos.

17. CLAUSULA DÉC|MA SÉflMA - PUBUCAçÃO

17.1. lncumb¡rá à CONTRATANTE pþv¡denciar a publ¡æção deste insùumento, por extseto, no D¡ário
Ofic¡al, no pEzo pæv¡sto na Le¡ no 8.666, de 1993.

1S. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - i¡IEDIDAS ACAUTELADORAS

18.1- Consoante o arligo 45 da Le¡ no 9.784, de 1990, a Admin¡stEção Públi€ podeÉ, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, âdotar prcv¡denciãs aæuteladoEs, inclusive rctendo o
pagamenlo, em æso de ris@ iminente, æmo foma de prevenir a oænência de dano de diñc¡l ou impossível
repaEção.

19, CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. É elefo o Foro da æmarÉ de Marechal Când¡do RondorýPR paE dirim¡r os litfgios que de6reEm da
execução deste Tem de Contrato que não possam ser æmpostos pela conc¡l¡ação, confome art 55, Sz
da Le¡ n'8.666/93.

Pae fimeæ e validade do pactuado, o presente Temo de Conhato foi lavmdo em duas (duas) vias de igual
tær, que, depo¡s de l¡do e achado em ordem, va¡ ass¡nado pelos æntsaentes.

Entre R¡os do Oste/PR, 10 de egosto de 2021.

VMEßrcDrcE
$8972¡5Dr92

Valdeir Rodrigues Sal6
Confatante

ArDoLUrz f,ffå.*?"ãi,
MEES:29286751915

IPM S¡stemas LTDA
Aldo Luiz Meæ

Conbatada
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I - LocÀção de Softw¡Ìe:
1.1 A locação compreende o fomecimento da liccnça de so, a g@tia e æ atualÞåções de venões de softwae, além
dos wruiços de supofe ao uzuário pæ atende¡ zuæ dúvidæ de openção.
'1.2 Fomecimento de Licença de uo corcspoodente à cessåo de direito de mo do softwae dlJmte a vigência do
conl¡ato, æ quis devem ser fomecida em nome da CoDt¡'¿tante, sem limitações quanto ao número de usuários,
número de conexões simulfineæ ou cæcterísticæ de hùdwe.
1.3. A gmtia e æ atüaliuçõ6 de versões coÍespondem æ seryiço de muter os softwres fomecidos em condiçõæ
nomaisde openção, em sua última venão.
1.4 Supole ao usuírio coæsponde ao atcodimcnto de src dúvidas opemciomis, dæ seguintes fomæ: por telefone,
chat e e-mail.

Z Seniços de implantação:
Compreendem os seruiços que são exccutados apenæ ma vez no inicio do contnto. os quis antecedem o in¡cio das
condições nomais de opemçio do sistema pelos Nuários.

3. Treitramento:
São æruiços que devcrão wr ofertados ¿os usuários da Câmua após a migação dos dÀdos e implmtaøo. Consist¡rá
em øpacitar os usuårios pæ a perfeita utiliaçio do sistema, recebimento de rutorial diditico da capacitaçào,
avaliação dos uuários capæitados em relação ao treinmento, obtenção de certiñcado de participação do treinmento.

¡1. TreiDamentos Adic¡onaís:
Sào seruiços de treinmento sob demmd4 dos usuários na opençào do sistema, sejm cußos de reciclagem, seja pan
foma¡ novos uuários.

5. Suportc TécDico:
Supo¡le Técnico são swiços de inÍiæstrutuE tecnológica, solicitados sob demÐda para instalação ou configuração
de equipmentos e seryidores, além da recupenção de pæa.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO O&'ETO

Parágnfo Primeiro - A Cotrtlatute fiscaliaá o cumprimento dæ obrigações deste instrumento contratual. por
intemédio do Dcparlåmento Administ¡ativo e pelos usáriosdos progmæ contr¿tados, devendo comunicilao Fiscal
de Cont¡atos, quisquer ineguluidades encoDl¡adö.

Parógnfo Segundo - A convemão/migração e o aproveitmento de Iodos os dados cadætBis e infomações dos
sistemæ em uso são de responubilidade da empres Conb'at¡da.

Parágnfo Terceiro - A ContElante nio dispõe de diagm e/ou dicionário de dados pæ fomecimento a empres
ConhatÂda, dev€trdo a mesm migrar/converler a pa¡tir de cópia de banco de dados a ser fomecida.

Parágrafo Quarto - Pm cada m dos sistemaýprogmæ. quando couber, deverão ser cmpridæ æ atividades de
configução/customiaçào, de foma que os mesmos estejam ade4uados a legislaçào muicipal.

Parágrafo Qu¡oto - Na implantaçåo dos sistemas deverão ser cumpridæ, qumdo couberem, õ seguintes elapas:
a) adequção de rclatórios, telð, layouts e logotipos;
b) pmetriação inicial de ¿abelæ e cadætros:
c) eshutuBção de acesso e habilitações dos usários.

P¡rÁgrsfo Serto - O recebimento dos seryiços de implütaçào, cutomiação inicial, conveßão e tre inmento se dei
mediante aceite fomal e individual dos sistem licitados, devendo serob¡igatoriamente ætæedidode procedimentos
de validação pelo Presidcntc ou chefe de setor onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão ser fomais e

instrume ntaliados.

Parágrafo Sétimo - O rccebimento dos seryiços de suporte técniæ ¡n loco se dará mediaæ liquidação, pelo setor
competente, dos seryiços indicados en documento próprio da CoDtratada' que pomenorizadmente relate os sewiços

Conn-ato pæ fomæimento de licença de w de softwares de gestão
pública que celebEm enr¡e si a CÂMAIIA MUNICIPAL DE
JUR.au\DA e IPM SISTEMAS LTDA.

A CÂMARA MUNfCIPÂL DE JUR.ANDA, situad¡ na PEç¡ Henriquc Safemann, no 139, Centro - Jumnda, Esrado
do Pruá, CNPJ/lvlF 78.196.7631000147, neste ato rcprese¡tada por seu Prcsidente Olacir apaccido Fedosi Poriador
daCédulade ldentidadc n'509E221-2 dcnominada CONTRATANTE e IPM SISTEMAS LTDA, pessoajuridiø dc
dirciro privado, ißcrita no CNPJ wb o n'01,258.0271000141, estabelccida na Avenid¡ Trompowsþ, ¡'. 354, 7"
udru, na cid¿de de FlorimópoliVSC, aesæ ato reprcsentado po¡ AI.DO LUIZ MEES, bruilciro, cæado, empresário,
inærifo no CPF sob o ¡"292.E67-519-15,a scguirdeDominadÂ CONTRATADA, acordm e ajustam lìm4 o presente
Contralo, nos lemos da Lei n'8.666. de 2l dejunho de 1993 e legislação pertinente. æim como pelæ condições do
Pregão Presencial n' 02/2021, pelos tcmos da Prctpsta e pelæ cláuulæ a seguir expresru, definidoru dos direitos,
obrigações e responebilidades dæ partes-

CLÁUSULÄ PRIMEIRA - DO OBJETO

Parógrafo Primeiro - contÉlação de empreu especialiada pan locação de "Sistema Infomatiado Especifico pæ
GestäoPública em ambiente WEB, æm s¡stema de infomática com acesso a mult¡usuários em banco de dados
ÚNICO, æntemplmdo no mínimo instalação, configmção, implutação. conveßåo e migraçio de dados legados,
cNtomização, testes, treinamento e seruiços de manuteDção mensal, documentação, aheEções lcgais, coretivas e

evolutivæ no sistema, atendimetrto e sùpode técn¡co semprc que solicitado" atBvés de locação dos módulos abaixo
relacionados:

. Ploejmento Orçmentário;

. Escrinmção contábil e Exæução funceim;

. Controle intemo;

. Sistema de RH (Pessoal e Folha de pagmento. E-Socialh

. Segureça e S¡úde do Sewidor;

. Compru e licitaçöes;

. Inclusão e cont¡ole de contratos;

. Patrimônio

. Portal da trilsparência;

. Portal de FNiços e auloarcnd¡mento;

. Controle de frota e combust¡veis;.

Parágrafo Segundo - A descrição detalhrda do objeto en@ntra-se no mexo [, do Processo n" 18/2021, referente ao
Pregão Presencial n'02/2021, pafte integrute dste instume¡to.

Parágrafo Terceiro - Fica a Contratante ciente de que os softwæq objeto deste contrato são de prcpriedadc única
e exclusiva da Conratadå, 6cudo proibido qulquer desenvolvimento dos pogÉmæ ou eventual sublocaçào dos
resmos porparte da Contralante, sendo os direitos da Contratante resEitos ao uso de ¿¡is progmæ.

Perágrafo Quarto - Os seguintes seruiços estão contemplados neste contmto:
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prutados e o tempo despcndido pæ tanto.

P¡rógr8fo O¡tavo - Todö æ decisões e entendimentos havidos cntre æ partes dtrute o ædamento dos
h'abalhos eque impliqucm em modificações ou implementaçõæ nos pluos. croûoglzrm ou atividades pactuadæ,
deverão ser prévia e fomalmeûte acordados e docuentados.

Prrágrafo Nooo - A empr€ Contratada responderá pel6 perdð, reproduçöes indevidæ e/ou adultemções que
poroenhm venhm a oconer næ infomaçõ€s da Contratæte, qwdo estæ estivercm sob rua responsabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA- MIcRAçÀo, IMPLANTAçÃo E TREINAMENTo

ParáBrafo Primeirc - A Contratada será a ¡esponsável pela migração dcñnitiva dos dados dos sistemö legados da
Câmam Muoìcipal dc Jmda gmtindo a integridade, confidencialidade e autcoticidade dos dados migmdos.
Comprænde a migração: a migração de dados (sejm eles, rclatórios, infomaçöes ou quisquer tipos de arquivo) do
portal da t'aNpúênc¡as¡á fc¡ta em su totalidade de dådos, sejm estes dados inseridoýexportados automaticmente
pelo sistemaou i$etidos (feito upload) nuualmente porNários do portal da h'usparÈncia. A verificação do seruiço
será feita pelo ñ¡trcionário responsável que utiliz o portal, sndo que este daá o'ok" final sobre a prestação total do
seruiço, bcm como podeá cxigir/solicitar muduçæ que sejm considemdæ fundamentais pæ o melhor atendimcnto
da população em relação æ infomações contidæ no portal da traspa€nci4 atendendo tmbém a 100% dos iteN
solicirados pelo '!tac" æsinado junto ao ministério público; a convercão/migação será fcita do minimo a partir dos
dados do mo de 20 l0-

Parágnfo Segu¡do - Os sistemõ de infomação desenvolvidos ou mmtidos deverão ter gmtia contra ataques e
violação de conteúdo. Alguru openções devem ærpæsiveis de auditoriapossibilitædo o registro de que me qundo
uma ação foi rcalizde nos sistemæ de infomação.

Parágmfo Terceirc - Deverão Fr gafutidð cópið de segumça (backup) dos dados mzenados, respectivos
procedimetrtos de recuperação (recovery) e pluo de contingência. bem como cópia mensl da bæe de dados.

Parigrafo Quarto - O t¡einamento inicial dos scryidores está incluo no preço da implmtação.

Prrágrsfo Qulnto - A Contratante apresntará à Contratada a relaçào de uuários a rerem heinados, reprcsentætes
dæ uidades intercsgdas e de acordo com a ¡eccsidadc de cada setor.

Parágrafo Setto - A capacitaçào inicial compreende a realiação de capæitação de toda a equipe de uuários
responsáveis pela operuionaliäção de todos os módulos contra¿ados.

Parágmfo Sétimo - Ao fi¡al da capæilåção inicial, os seryidores envolvidos no pmjeto deverão ter pleno dominio da
tecnologia adotada pm a solução, esta¡do aptos a execuld atividades æmo: opemção, validação, tcstcs, controle dc
qualidade, entre outos.

Parágrafo Oitavo - A capæitação da equipe de Tecnologia da lnfomação do quad¡o de seruidores dcvcrá *r
avaoçada de foma que alinja 6 funcionalidades de todos os módulos, toda a pmet¡iação då solução, e demais
tænologiæ emprcgadas paE a muutenção do sistema, envolvendo ainda, aplicativos de gerencimento de usuários,
elc.

P¡rágr¡fo Nono - Os keinmentos serào realiudos næ depetrdênciæ da ConEatûte, em mbiente próprio, com a
inF¿estrutuËnæessári4 cabendo à Cont¡atada o fomecimento de apostilæ e/ouout[os materiais didáticos especificos
ao t¡einmento, sendo que os uuários envolvidos ætarão disponiveis p@ Eeinmento em diæ útcis, até o limite de
4 (qulro) horu diárið.

Parágrafo Décimo - A CotrF¿tadâ devcrá fomecer ccrtificado individul pam cada participute relativo ao
treinmento ofertado, ondc deveú constar: Identifiøção da inst¡tuiçâo dâ Contntada (logotipo, marø d'águ); nome
e modalidade do evento; locd e periodo de rcalizção (dia(s), mès e ano); ørga ho¡á¡ia do evento: æsinatums
autorizadæ (nome e cargo); conteúdo progmático e øgæ boráriæ compondentes; frequência míníúa de 75yoi
local e data da ccrtificação; nome do paficipantc, ministrante ou palestante, por cxteffo e s€m abEviatuE. A
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Cootmtada terá o p@ máximo de 15 (quire) diæpm entrcga dos certificados. Toda capacitåção ¡ealizada *É
avaliada, podendo a Co¡htånle sol¡cita¡ a su refomulaçìo ou mesmo novo tre inmenlo sgm custo adicional, se
ænstada inadequção ou insuficiência qmto à proposta do cmo.

cLiusur-A eUARTA - ExEcuçÃo Dos sERvrços

Perágmfo Prineiro - Antcs do inicio dos sewiços deverá ser realiada uma remião de alinhamento pan identificæ
æ expeclativõ, nivelu os entendimentos açerca dð condições estabelecidß no Contrato e esclaecer posíveis
dúvidas acesda exæuçào dos *ruiços. Dcverão panicipar dese reunião, no mínimo, o Cestor do CoDtrato, o
representrante da Contmtada e o(s) membro(s) da equipc técnica da Contmtmt€, designado(s) pelo geslor de conttato.
A ¡eunião se¡á ¡ealiada na rede da Contr¿tante.

ParÁgrzlo Segutrdo - Os wruiços terâo início imediatamentc após a Asinatum do ContEto com a expediçâo da
Ordem de Seruiços realiada pelo Depaíamento de Licitaçòes e Comp6.

ParÁgrafo lerceiro - Os seruiços srào cxecuados enr horário comercial da Conhàtante, podendo ser esændido
confome acordo cntre as partes-

CLÁUSULA QUINTA - MÂNUTENÇÃo Do STSTEMA E SUPoRTE TÉcNIco

Parágrafo Primeiro - Coostitucm obrigaçócs dr Contratada sem ôoüs à CoDtratante;

L Manrtenção Adspt¡tive: Relacionada à adequção do software ao ambiente opemcional. As necessidades de
manulençãoadâptatiÿa são identificadA pelos técniæs de inft'aeslruh¡E e/ou pela equipe de desenvolvimento.

Z MaDuae¡ção Evoluliva: Relacionada ùs mudæças dc regras legislativas e/ou regru do TCE/PR dmte a vigència
do contBto.

3. Manut€¡ç¡o de Melhoria: Ocor¡éncias são rcgistradæ pæ relatar a necessidadc de uma melhoria de
funcio¡alidade existenle no sollware. Relacionada a pequenæ alteøções de dispos¡çào de campos na tela, fomatação
de dados, incluão e exclusão de cmpos. ordenações. mensagens de Euário e sistema restribs somente Às
funcionalidadesexistentesejádiÐoníveisnosistemaemambientede produção.Opropæconclusãoéde 12a48
horu depcndendo da complexidade dademnda.

4. Maoutençâo Corrctiv¡: Ocorrênciæ registradæ pæ rclatar um defeito no pmduto de softwæ. Refere-se à
coneção dc enos relacionados æ funcionalidades do sofrware em uso pela Contratilte. Podem tmbém esta¡
relacionadæ às camcleristicas nào ftr¡cionais como: desempenho, suportabilidade (seruidor de aplicaçào, banco de
dados e scruiço de rede) euebilidadc. O pro pm conclusão é de t2 a 48 horö dependendo da complexidade da
demada

Parágmfo Segundo - O proo máximo de exæuçào dos *ruiços de manutenção rerá de 5 (cinco) diæ ou o pÈo
s¡á negociado entre o Gestor do ContEto da CONTRATANTE e CONTRATADA que deverá comtu na O¡dem de
Serviço, semcutos pæ a CONTRÄTANTE.

Parágrafo Terce¡ro - O atendimento à soliciÞção do sporte scrá feita através de ccnt-dl de alendimento ao clientc
especializada da cmpresa fomecedoB do Sistem4 com técnicos habiliødos com o objelivo ds esclaece¡ dúvidro que
possmsugir durute a opeEção e utiliação do Sistema implütado. Esse atendimento, qumdo necessiÁrio, deverá
ær fe¡to por telefone, c-mail, ou através de seruiços de suporte ¡emolo, pæ: esclæce¡ dúvidæ que possam surgir
durute a opençào e utilizção dos sistemas; auxiliu na recuperação da bæ de dados por problemas originados em
eros de opemção, queda de encrgia ou falha de equipamentos, desde que não exista bækup (cópia) completo c rm
criptografiæ. adequado quado necessário às næessidades de seguruça.

Parágnfo Quarlo - Será aceito suporle via aesso remoto mediante ãuto¡iação prévia, sendo de responubilidade
da Contmtada o sigilo e *gumnça dæ infomãções.

3
t 4

îJt
cr'l\

Parágrafo Quinto - Deverá ser gamtido atendimento pæ pedidos de suporte teleföniæ no horário das th æ l8h de
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segudaa sxta-feia. Atendimcnto até 24 bo6 no local e via Web e/ou telefôniæ dæ 08h às l8h e a solução com
perfeito atendimenlocom retomo e iofomaçõ6 em no máximo 48 hoBs.

CT-AUSTJLA SEXTA - TREINAMENTOS ADICIONAIS

Parágrafo Primeiro - Hâvendo i¡tercss da Cotrlratante em oferecer cuso de reciclagem e/ou cmo pua fomação de
novosuuários, deverá ser aberto chamado especiñco, com autoriação do ordenador de desperu. rndo o valor da
hor¿/uuá¡io de R$ 160,00.

CL(USULA SÉTIMA. vALoR CoNTR.ATUAL

Parágrafo PriEeiro - Pela contratação dos ærviços, objetodesle contrato, a Contratante pagæá a ConFalad4 o valor
de R.$ 38310,00 (triDta e o¡to Bil trezeltos e dez reais), sendo:

1.2- DE USO PÂR¡. 12 PROVTMENTO DE DÂTACENTER E SUPORTE TÉCNICO OPERÂCIONAL:

R$ 1.920,00RS 160,00Seruicos técnicos e cutomiaçãoHorast2

3 - AdicioDais, crstomiação (12 hons)

CLIUSULA OITAVA. PAGAMENTO E RECURSO FTNANCETRO

Parágrefo Primeiro - O valor do conts'¿to será liquidável da seguinte foma:

1. ImplÐtação dos softwæes: O pagmento dos sewiços de implillação srá dividido em 03 (três) pdcelu iguais e
menuis, sendopaga a primein pæela 30 diæ após o inicio da implmtação, a ægunda 60 diæ após o inicio da
implatação, seodo que a últim parcela somente srá paga após o témiDo da implillação.

2. Licença de uso, provimcûto de data center e suporte técdco operacional, deverão sr pagos em parcelas men*is e

suæssivæ, sempre de 30 (t¡inta) em30 (t¡itrh) diæ do l'(primeiro) vencimento, iniciando somente 30 dias depois de
concluidos os scruiços deimplaDtação.
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3.Treinamentos adicionais, æ houver: pagmento em a¡é l5 (quirc) dias da solicitação dos scwiços.

Perógmfo Segundo - Por 06iâo do pagamento deverá ær apresentado:

L Fatun disc¡iminada calculada cm ñnção dos seruiços efctivmeDte exæutados no período. devidamente atestadæ
pelos scwidores fomalmente designados pm tal;

2. Celidòes negalivæ de prova de rcgularidade relativa à Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo
de Seruiço (FGTS) e à Justiça do Tmbalho, demonstrðdo s¡tuação regulil no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lci,

Parágrafo Terceiro - Os pros pæpagmentos referem-se à docm€ntação apresentada sem incofieções. No @so de
docmenlaçào aprescntada com incoreções ou com p@ de validade vencido, os mesmos srão devolvidos à
conlEl,ada para nova ¿presentação.

Parágtafo QuåÉo - Cæo a conh¿tada apresente cert¡dão com data expiEda ou que venha a expir-se utes da
liquidaçâo da despes4ela sen¡ comunicada pæ substituir a certidão inegulu por ma arualiada.

Parágrafo Quinto - Nenhum pagÐento será efeh¡ado sm a aprcsntação dos documeotos exigidos, bem como
enqumto esliver pendente de liquidaçào qulquer obrigaçào finmceim que for imposta à adjudicatfuia" em virtude de
penalidade ou inadimplemento d4 obrigações æsumidæ.

Parágrafo Sexto - Os preços são consideEdos fixos, resslvadæ 6 hipóteses de admissibilidade de reajuste previlö
na Lei n." 8.666/93.

Pzrágrafo Sétimo - As despes dæoficntes do objeto dcste contrato co[erão à conla dos re$os da seguinte
dotaçào ofçâmentária:

18.3 10,00RS

3âmara Municinal de Írmnrla

Manutençåo da Câman MunicipâI.

ll

)0t

rpao:

Jnidade Orçamentária:

)1.001 _0 1.03 1.0001.200 I

|OTAL ESTIMADO

Parágrafo Oitavo - A(s) despes(s) que sguir(em) nds) exercício(s) sbsequente(s) conerá(ao) à conta de
Dotação(ões) Oçamcntária(s) que fo(em) consignada(s) no orçamento da Câmara Muicipal de Jmda e æ
altemções se processarão pormeio de apostilæ ou temo(s) aditivo(s).

P¡rágr¡fo f{ono - Em c6o de atr6o nos pagamentos supEcitados, incidirão sobre os mesmos. multa de 27o (dois por
cento), mais juos de I yo (m por ceDto) ao mês, a título de compeDsaçào linæceir4 desde o dia subsequente ao do
vencimento até o dia do s€u efetivo pagmento.

Parágrafo decimo: a nota fìsal de seriços deverá ser emitida obrigatoriamcnte pelo mcsmo CNPJ participantc da
licitação, vcdada sua emissão por ouFo, mesmo que este sja dc filial da cnpresa ganhadora.

CLÁUSULA NoNA - DocUMENTos INTEGRANTES

Parágrafo Primei¡o - Pæ todos os efeitos legais, pæ melhor cæcteriaçào do objelo, bem æsim pan definir
proccdimentos e nomð decorentes dæ obrigações oE contraidö, integm este Contmto, æmo se nele estivessem
trÐscritos, com todos os seus oexos, o Prccesso Admin¡sh-¿tivo n" 018 P¡egão Presencial n" 02 e a Proposta dã
Contratada.

Parágrafo Segundo

6

.L

(

fJl
\.I

^

Valor A¡ual

RS 1.920.00

RS 5.880.00

RS 2.280.00

RS 5.520.00

RS 720.00

RS 1.5.10,00

RS 1.920,00

RS 3.180.00

RS 3.780,00

RS 3.960,00

RS 3.000,00

RS 35.700,00

Vrlor unifório

RS 160,00

RS 490,00

RS 190.00

RS 460,00

RS 60,00

RS 295,00

RS 160,00

RS 265,00

RS 315,00

RS 330,00

RS 250,00

R.S 2.975,00

Inclusão c Cont¡ole de ContEtos

Patrimô¡io

Ponal da Trmspar€ncia

Portal de Seruiços e Auto¡tend¡me¡to

CoDtrcle de Êot¡ e combutíveis

DescritlYo

PlùejameDto O¡çamentá¡io

Escritumçào Contábil e Execuçào
Finæceim

Controle lDtemo

Sistema de RH (Pessoal e Folha de

D¡camenlo. E-Sociall

Scgumça e Saúdc do Seryidor

Comp6 e Licitaçõcs

Unidade

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Mês

Quartidade

t2

l2

t2

t2

t2

t2

t2

t2

l2

l2

l2

2 - S¡stcma (Metrsalidade)

Item

2

3

4

5

6

7

8

9

t0

lt
Valor Tolal

Os documcntos acima referidos são consideEdos suficientes par4 em complemento a esle
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CootEto, defin¡ra sua extensão e, desta fomra, reger a execuçào do objeto contr¡tado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DURAÇÃo

Parágrafo Prime¡ro - O presente Conr-¿to tcrá pnzo de execução c dc vigência de 12 (doze) meses, ¡e¡do seu inicio
em 0l/0E/2021 à 0l/0t/2022
PåÉgnfo ScguDdo - Ospros de execuçào e de vigência poderão serpronogados, acritério daContratante, tendo por
frrndmentoo artigo 57, Ma Le¡ n'E666/93.

cLÁUSULA DÉcTMA PRIMEIR.A - cRITÉRTo DE R.EAJUSTE

Parágrafo Prímeiro - O valor do contrato é considerado fixo e não haverá reajuste dutute a su vigência, mlvo a
aplicaçào dereequilibrio econômico financeiro de acordo com a Lei n'E-666/93-

Parágrafo Segundo - Havendo pronogação dÈ pl@ conlEh¡¡l, o valor contntado sofre¡á reaj6te bæeado no indice
do INPC -IBGE

CLÁUSULA DÉCIIIÍA SEGUNDA. TRANSFERÊNCIA Do coNTRATo

Parágrafo Prime¡ro - A Contratada nâo poderá transferir o presente instrumento, no todo ou em pa¡te, nem podffá
subcontEtd apreslação dos seruiços, objclo dcstc insfrumcnto. scm a pr¿via anuência da Contralanle, sob pem de
aplicação dæ ilções c¡bivcis.

cLÁUsULA DÉcIM,{ TERCEIRA - REsPoNsABILII,ADE DAs PARTEs

Parágrafo Primc¡ro - Constitucm obrigações da Coûtratrda:

L ExecutaroobjetocontEtado,confomeascondiçõespfescritænopresenteinstn¡mentoeseusdexos,cronogma
e de acordocom æ espæificaçöes e temos mencionados na proposh.

2. Não trusferi¡ ¿ out¡em, no todo ou em parte. o objeto, sem pévia e expresu muência da Contratante.

3. Fomecer e utilia toda a competenrc e indispensável mão-de+bn habiliada, atcndidð tod6 as erigènciæ legais
pcrtinentes, tais como l¡abalhistas, prcv¡stæ na legislaçào especilìca; encargos rcciais, tribuLårios, prcvidenciários,
findiáriose demais que incidm ou venham a incidirsobre oobjeto da presenle licitação, por mais especiais que sejm
e mesmo que aqui não mencionad6, para com æ quais ficæá únic¡ e exclusivamentc responsabiliada nos lemos do
art. 7l da Lei n." 8-666193.

-1. Fomecer Èquipmentos necessários à execução do sry¡ço.

5. Fica¡á a cargo excluiÿo da empresa Contmtada, todð 6 providênciæ e despesas corespondentes aos sery¡ços
prclininarcs, comprcendcndo todos os equipmentos. fementas c outros, treces$irios à completa exæução do
objeto.

6. Fomccer a alimentação aos empregados envolvidos no seruiço.

7. Os ñrncionários deverão esta¡ devidamente uifomiados e identificados com cmchá dumte o período de
execução dos srviços.

8. Aprcsenld sempre que solicilado dEnlc a vigência do contrato, um relatório técnico do ocorênciæ, infommdo
inícioe témino dæ atividades e os proñssionais que execula¡un a taref4 devidmente atestado pela fiscaliação do
contrato.

9. Assumir integml e cxclusiva responsabilidade pelos dmos quc causar à Administmçào Pública por si, *us
sùcessores, rcprcsenlantes ou prepostos, na execução do objcto, isentando a ContElule de loda e qulquer
æsponsbilidade.
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10. Se necessário ou soliciødo pela Adminislraçào, custeü ensaios, testes e demais prcvæ exigidas por nomas
técnicæ oficiais pæ a boa exæução do objeto.

I l. Comprovu a reguluidade pæ com as obrigações deconentes da prestação dos seNiços. tais como tEbalhistas,
sociais,tribuláriæ, previdenciáriæ, fundiáriæ e demais.

12. Presta¡ à Administr¿Èo, sempre que necesÿário ou por esta solicindo, cscl¡rccimcntos e infomaçöes cercados
æwiços aserem ex€cutados, fomecendo tode e qualquer orientação que possa ser dada pam acompanhamento e

apreciação dos mesmos.

13. Responmbilia-se pela tempestiva atualiação de sw certidões pæ ñns de pagamento dentro do pØ de
vigência.

14. Comuicü expressmente à Adm¡n¡stmção, a quem competiná deliberu a respeito, sihuções anômalæ durute û
exæução do contrato.

Parógrafo Seguodo - Conslituem obrigações da Conlfatute:

l. Fomecer os elementos básicos e dâdos complementares necessários à prestaçâo dos æryiços. æsim como disporde
equipamentos de infomática adequdos pffi instalação do sistcma.

2. Cumpri¡ todõ æ orientações e procedimentos técnicos especificados pela Contratada

3. Notificar à Contntada, por escrito, quaisquer iregularidades que venham ocorer, em função da prestação dos
seruiços.

4. Efetuù os pagmentos devidos å Contratada.

5. Fomecer todo o material neccssário pm o bom andamento dos tmbalhos, qundo soticitado pcla Contntada.

6. Facilitar o acesso dos técnicos da Contrat¡da ¡is ¡åreæ de trabalho. registros, documentaçõæ e demais infomações
necesú¡iæ ao bom desempenho d¡s funções.

7. Designil um técnico devidamente capacitado pæ acompanhar a implutação do sislema e desempenhù ð
atividades de coorde¡ação técniø e adminisfiativa do prcjeto-

8. Responubilia-se pela zuperuisão, gerência e controle de utiliação do sistem4 incluindo: assegumr a
configuração adequada de máquina e inst¿lação do sislema, milter backup adequdo pda satisfæ¡ às necessidades
de segmnça, uim como "16r¿Í¡'e recupemção no øo de [alha de máquin4 daprioridade aostécnicos da Conh'atada
paEutiliaçãodo equ¡pamento da Contratante qundo da visita técnica dos mesmos.

9. C¿bcná à Conl¡ataûte mlicfu fomlmente à Conlc¿tada a inslalação dos softwæs do sçu interesse e os
seruiços de æistência t@nic4 customiações ou de coruultoria necessários.

10. Usa os soflwues e aplicativos, objeto do prescnte contmto, exc¡uivÐente n¿ uidade da Contratæte, vedada a
su cessão a terceircs a qmlquer titulo.

I l. Não pemitir que pessoæ estr¿nhæ ao quadro fimcional da ConFatada tenhm aces aos soflwiles e sistema de
infomações de su pmpriedade, bem como, somente pemitir acesso aos sofhvues, po¡ lécnicos com identificação e

credencial da Contralada mmidos da respcctiva ordem de seruiço ou docmento que o substitua, emitido pela
Cont¡'atâda,

l2- Mcdiutc o pre*nte cont¡åto de cessão de direito de uso fica a ContBtante responúvel integBlmente pela prcteção
e gwda dos softwues, apl¡cativos c dos aquivos de dados, não podendo pemiti¡, em relação aos softwarcs, a sua
modificação. diwlgação, reprcdução ou uso não autoriädo pelos agentes. empregados ou p¡epostos, respondendo .l

7 I

c-rÌs
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por quisqucr fatos dcss Mh¡rez¡, Fndo expleswente vedado æ Contratantc, scm exprese autoriação da
CoûtEtad¡, copiú ou reprcduir os soflwues ou qualquer parte do material que os integra, transferi-los, fomecê-los
ou tomá-los disponíveis a terceiros, no todo ou em pa¡te, seja a que titulo for esob qulquer modalidade, gratuita ou
onerosa. provisóda ou pemanente.

Parógrafo Terceiro - No cæo de descumprimento no que tange a "proteção e guuda dos softwæs aplicativose dos
aquivos de dados do sistema apliøtivo", ¡nde a Contratante se¡ penal¡äda.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - LIMITAÇÕES DE sERvIÇos:

Parágrafo Primeiro - Os sewiços previstos no presente contrato, não incluem repuos de problemæ causadospor:

1. Condições mbientais de instalaçâo ou falhæ øusdæ pela ocorência de defeito na climatizaçào ou condições
elétricæ inadequdas.
2. Víru de computador e/ou æsemelhados.
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a execução ircgulü, com atEso iojNtificado ou nos casos em que a CoDt¡atada ensejil o ¡ctardmento da exccução
de seu objcto, não mmtiver a proposta, falhar ou fmuda na execução do cont¡ato, comportar-sc de modo inidônæ,
imoml ou cometer fr¿ude fiscal, suje¡tüá a Contratada à aplicação dð scguintes sanções:

I - Advertêûcia, em cæo dc condua que prejudique o mdamento e/ou cxecução do contËto.
2 -a)Mulø,equivalentea0,5olo(cincodécimosporcentos),sobreovalortotaldocontmto,pordiaútil,limit¡daæ

percentual máximo de 2% (dois por cento) na hipótese de atröo no adimplemento de obrigações tais como æ
prcvistas tra Cláuula Décima Tercein; b) Multa de até l0% (dez por cento), sobre o valor do contmto. næ
seguintes hipóteses, deDlrc outr-¿s: não assi¡u o contfato, nào eDlregü documenlaçào exig¡då, apresentil
documentos falsos, não meter a prcposta, comportar-se de modo i¡idônæ, cometer fiaude fisøl.

3 - Suspensåo temponiria de participação em licitação e impedimento de cont¡atar com a Administrôçãopor p@ nào
uperior a dois anos.

4 - Declæção de inidoneidade para licitar ou contmtar com a Adminislração Pública de até 5 (cinco)mos, ou
enqwto perduruem os motivos da puniçào, ou até que seja promovida a reabilitação.

P¡rágrafo Oit¡vo - 
^ 

pena de advertência devc scr apliæda a titulo de alerta pæ a adoção dæ necessáriæ mcdidæ
conetivæ, no intuito de evitar a aplicaçào de wções mais æveru, empre que a Contratada descumprirqualquer dæ
obrigações assumidas ou destender a deteminações da autoridade competente pam acompanha eñscaliar a

cxecução do conFato.

Parógrafo Nono - A pena pecuiá¡ia de multa, própria paa a puniçào de atröos injustificados, ou pæ compenw
exæução inegulu ou inexecução pode ser aplicada cumulativmente com æ sanções p¡cvistæ nos itens l, 3 e 4 do
puágnfo sétimo.

Parágrafo Décimo - Na fixação do præo da penalidade p¡evista no item 3, deverão ser considemdos o gmu de
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuiário decorente dæ iregulâridades constatadas, respeitados
os princípios da rooabilidade e da proporcionalidade.

P¡lÁgrafo Décimo Primeiro - Se o descumprimcnto, lotal ou pæial, dæ obrigaçõcs compfomgte¡ o ¡egulü
des€nvolvimento dæ funções administ¡ativæ, a multa pode¡å ser cmuladacom pena de suspcnsão do direito de licitar
e impedimento de contratar com Adm¡n¡straçào.

Parágrafo Décimo Seguodo - Deconidos 30 (trinta) dið de at¡aso, na ent¡ega do objeto conkatâdo, a CâDm
Muicipal de Jumda poderá consideru o atræo como descmp¡imento total ou parcial da obrigação, recuedo-se a
ræeber o objeto e aplicando a multa de I 0% (dez por cento) nbre o valor total do contmto, ou instrumentoequivalente,
ou sbÍe o valor coÍespondente å(s) pdcela(s) oão entregüe(s).

P¡rágrafo Décimo Terceiro - O valor conespondente à multa depois do devido procedimento em que tenha sido
assegumdoo direilo de defes e de recußo da CoDtr¿tada. será descontådo do primeiro pagamento devido. em
decooência da exæução confatual.

Parágrafo Déclmo Quarto - Na hipótese de não cuprim€nto total da obrigação em deconência do não atendimento
da convocação pæ a assinatuB do contrato, ou instrumento equivalente, o valo¡ da multa devení ser recolhido æ
Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento, no pøo de 05 (cinco) dias, contâdos da intimação.

P¡rágr¡fo Décimo Quinto - O não rrulhimenlo da multa no præ æsinado implicrá m inscriçâo em divida ativa.

Parágrafo Déc¡mo Serlo - A aplicaçâo de snçõcs å Contmtada deve ser objeto de rcgistro como fator relevete pam
a detcminàção dâs penas futre, especialmeote com visl.Às ao agravmento da punição nos cæos de reincidências.

Parágtalo Déc¡mo SétiDo - '{os casos omissos se aplicam às disposiçõcs pen¡nenres à Lci n" 8666/93 e ruæ
altcrações.

ParÉgrafo Déclmo Oitsÿo - As wções previstas nos ilcns 3 e 4 do peignfo sétimo serào apliødö à ContEtada,
tanto næpessoæ de seus sócios quuto na pessoajuidica. cæo incom em algum tipo prcvisto nos incisos do art.
88, da Lei n" 8.666/93.

3. Acidentes, desætres nahmis, incêndios ou inundações, negligênci4 mu uo, impcricia, atos de
greves e outros acontecimentos que possâm cauw danos nos progluö, bem como, tmspofte
equipmentos-

guem, motins,
inadequado de

4. Uso indevido dos progmæ licenciados, problemæ na configuação de rede, uo de rede incompativel, uw
i¡devido de utiliuá¡io ou dc compulador.

Parigrafo Segundo - A Co¡tratad¡ fomecení sryiços somente paE a veEão corente contratada e ¡nstahda.

Pa¡ágr¡fo Terceiro - A ContEtada publicüå a atualiação e a releæc dos prcgmæ em FTP, não tendo qulquer
(baixa eresponsbilidadc sobre os seruiços de instalação, cæacilaçåo e treinmento pæ uuários em seu muuseio

Câmæ Municipal de Jumda).næ máquinæ da

P¡rógrafo Quarto - Inslalação de novas vcßões, ahuliz¿çòes ou releases F¡ão cobËdos sep@dmente.

CLÁUSULÄ, DÉCIMA QUINTÀ - sANÇoEs ADMINISTRATIVÄS PARA o cAso
INADIMPLEMENTO CONTRÂTUAL

P.rógr¡fo Primeiro - A aplicação dæ wções de naturea pecuniáia e resbitivæ de di¡eitos, a que se referem os
aligos 86 e seguintes dâ Lei n'8.666/93. será balizada pelæ nomæ estabclecidð neste Contrato.

Parágrafo Seguodo - A inexæução total ouparcial dæ obrigações æsumidæ, bem como a execução incgularou com
aFðoinjustiñcado. tem como consequência a aplicação combinadadæ penalidales de mnrea pccmiária e restritivæ
de dirciros.previstæ em lei e no CoDtrato.

Parágrrfo Tercciro - As sanções deverão ser aplicadæ dc foma gmdativa, obedecidos os principios da mzoabilidade
e da proporcionalidadc e mediante regula præesso administrativo, gentida a prévia defesa e o devido procesrc
legal.

P¡rógrafo Qusrto - Conligunrdo o dcscmprimedlo de obrigação conlf¿hEl, a contratada será intimada da infmção
e da penalidade corespondente par4 no pro de cinco diæ úteis. apresentar defesa.

ParÁgrefo Quinto - Recebida a defesa, a autoridåde competente deverá s manifcstar, motivadamente, sobre o
acolhimento ou rejeição dæ Ëzões apresentadæ, concluindo pela imposição ou não de pcælidade.

Parágmfo Serto - Da dæisão cabeÉ ræNo no proo de cinco dias úte is, contados da intimação, rcssalvada a unção
previståno item 3 do panágrafo xtimo, cuja dæisão cabe pedido de reconsidemção, no pøo de I0 (dez) d¡æ úteis, a
contar da intimação do ato.

DE
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ParÁgrrfo Sétimo - Caøtida a prévia defesã, a inexecução lotal ou pücial do instrumento de cont¡ato, õsim como
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CAMARA MIJI\IICIPAL DE JIJRAIIDA
Compras e Contratos

Impßsão de ConFâtos
Código CliEtc: 59? ldFtificador l4 Ano:2021 Co¿ CliaE - ConÞb: 597 Am - Conhb: 2021

fdsûli66dor - CooÞb: 14

Parágrafo llécimo NoDo - As suções on prcvistas podcrão s apliedæ *u prejuíæ dæ demis penæ e
cominaçõæ quese v€rificæm aplicáveis à espæie, em espæial em dæonência de perdæ e dææ, daos materiais e
monis e oütros, por @is espociais quc *jm e msmo çe não cxpñ6 no ConFato.

cLÁUsut.A DÉCII|ÍA SEXTA- DA Rßsc¡sÃo

Parógmfo Primeirc - O Presntc ConFato podcÉ ær røcindido ruo oæm quisquer dos fatos elencados no art-
7t, dÀ tæi n" E.666/93.

Perágrafo Segundo - A rercisào do presente Contrato podtrá se da mb qulqucr dæ fom dcli¡eadæ no a¡t. 79,
d¡ Lei n'E.666/93.

clÁusut l oÉcn¡e sÉITlß-LEcrsLAçÃo ÂpLrcÁvEL

P¡rágrafo Primeiro - O presmte Co¡Fôto rege-se pelæ disposiçõæ expres na tæi Feder¿l n'8.666, de 2l dc
juho de I 993 , e pelos peitos de dirciø público, apliødo-lbe $pletiwmte, os princípios da Tøria Genl dos
Conl¡atæ e ö d¡sposiçõa de dircito privado.

CLiUSULA DÉCIMÂ oITAvA. TR.A.NsMIssÃo DE I¡ocUMENTos

Parágrafo Prlmeiro - A trû€ eventual de dæmentds e cartas enhe a Contratante e ¿ Contratada se¡á feita at¡av6
de prcto@lo. Nenhma ouh"a foma será considcmda @mo prcva dg entega de documtos ou cartÂs.

ct/iusuLA DÉctMA NoNA - cAsos oMtssos

Parágmfo Prlmelro - Os cus omims serão resolvidos à lu da Lei n' E.666193, e dos principios gemis dc direito.

CLAUST'LA VTGESIMA - FORO

Psrígrrfo Primeiro - Fiø eleito o foro da Comarca da Região Metropolit¡na de Cuitiba - Forc Regional de
Jmda/PR, pæ di¡imir dúvidæ ou quGtõcs oriudæ do pr*cnte Contrato, renucimdo expr$mente a qualquer
oütro, por @is p¡ivilegiado que seja

Prrågnfo Segundo - E, por estarcm jutas e conh"atadð, æ paÍes æsitru o pwntc instruento conhahEl,
por su represent¡næs legais, em 03 (rês) viæ dc igual tær e fo¡u e rubricadas pu todos os fiN de
direito, na prmça ds tGtemunhæ aba¡xo.

JmdaÆR, 0l de agosto de 2021.

RENATA JAKOBOWSK.I CARMELI
Pmideote da Comisão de Liciução

CPF: 085.379.549-50

OLACIR APARECIDO FEDOSI
PRESIDENTE DA CAMARA

CPF: 791.654.509-34

ALDO LUIZ
MEES:29286751 91 5 bÐ2lnøÞst9{ff
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ATDO LI,'IZ MEES
IPM SISTEMAS

Conuztada
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PODER LEGISLATIVO
CÂunne MUNIcIPAL DE NoVA SANTA RosA

euARTo rERMo ADrrrvo Ao coNTRATo DE LocAçÃo E MANUTENçÃo DE
SoFTWARES DE GnsrÃo púBLIcA Ne 03/201e.

e cÂrrlane MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, regularmenre inscrira no CNPf/MF sob
ne77.876.247/000L-05, com sede à Rua Maripá,ne 892, centro, nesta cidade de Nova
Santa Rosa - PR, CEP: 85.930-000, neste ato devidamente representada na pessoa de seu
Presidente, Sr. FELIPE ROBERTO SCHINDLER, portador da Cédula de ldentidade/Rc no
70382459-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob ne 089.516.669-05, residente e

domiciliado nesta cidade, em pleno exercício do seu mandato e funções, doravante
denominado CONTMTANTE, e IPM SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPf/MF sob ns 0!.258.027 /0007-4I, estabelecida na Avenida Trompowsþ,
ne 354, na cidade de Florianópolis - SC, CEP 88.0L5-300, neste ato representada por seu
sócio, Senhor ALDO LUIZ MEES, portador da Cédula de Identidade ne 865.793 SESP/SC e
do CPF/MF ne 292.867.519-1.5, residente e domiciliado na Rua Desembargador Arno
Hoeschl, ne 361, apto. ne 1301 - centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa
Catarina, CEP 88.015-300, doravante denominada CONTMTADA, em comum acordo
aditam com base na Lei n" 8.666/93, o Contrato de Locação e Manutenção de Softwares
de Gestão Pública ne 03/2019, pactuado entre as partes na data de24 de Outubro de20t9,
o qual passará a conter as seguintes disposições:

clÁusuut PRIMEIRA - DA pRoRRocAçÃo Do pRAzo DE vIcENcrA CoNTRATUAL
1.1. Pelo presente Termo Aditivo, fica o prazo de vigência do presente Contrato
prorrogado pelo prazo de L2 (doze) meses, iniciando-se na data do dia 24/L0/202L e

fÏndando na data do dia 24/t0/2022, conforme previsão constante da Cláusula Segunda,
caput, do instrumento contratual mencionado.

clÁusulll SEGUNDA - DO REAIUSTAMENO DE PREçOS
2.L. Em virtude da prorrogação do prazo contratual ora ajustado, no propósito de
preservar seu equilíbrio econômico-financeiro, os valores inicialmente contratados serão
reajustados monetariamente com base no índice financeiro do INPC/IBGE acumulado
dentro do período do mês de outubro de2020 ao mês de setembro de202L [$ 2e, cláusula
segunda), o que monta o percentual de 10,783080% - Memória de Cálculo anexo, de forma
que os pagamentos a serem realizados pela CONTRATANTE, passarão à ser nos seguintes
valores:

2.1."e'i Mensalidade: R$ 3.068,98 [três mil sessenta e oito reais e noventa e oito centavos);

2.1."b'i Valor da Hora Técnica de serviços de capacitação pós-implantação e Atendimento
Técnico Local: R$ 148,09 [cento quarenta e oito reais e nove centavosJ, desde que o serviço
sej a efetivamente solicitado pela CONTRATANTE;

2.L."c'1, Valor da Hora de serviços de Customização de Softwares e Consultoria em
Informática: R$ 250,62 [duzentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos), desde que
o serviço seja efetivamente solicitado pela CONTRATANTE.

Rua Maripá, no 892 - CEP: 85.930-000 - Nova Santa Rosa/PR - Fone: (45) 3253-1383
www.camaranovasantarosa.atende.net - e-mail: camaransr@novasantarosa.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO
CÂmnnn MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA

2.2.Os valores reajustados passarão a incidir sob a competência do mês de outubro do
corrente ano.

cúusule TERcETRA - DA RATrFrcaçÃo
Restam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e disposições do Contrato
originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo.

cLÁusuLA QUARTA - DAS DISPOSTçOES FTNATS

E, por estarem de perfeito e comum acordo, justos e contratados, assinam o presente
Termo Aditivo em 02 [duasJ vias de igual forma, teor e para mesmo efeito, na presença
das testemunhas abaixo identificadas para todos os fins de direito.

Nova Santa Rosa [PR),18 de outubro de202t.

FELIPE ROBERTO Asslnadodeforma dlsltal por

SCHINDLER:08951666!å',1'^'J,?'*', jr'ro,,uuuno,

905 Dados: 2021.10,1909:39:32-03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE NovA SANTA RosA
Felipe Roberto Schindler

Presidente

ALDO LUIZ

MEES:29286751915

Asslnado de forma di9¡tal por ALDO
LUIZ MEES:2928ó751915

Dados: 2021 .,l0,'l I 1 8:38:47 -03'00'

IPM STSTEMAS LTDA.
Aldo Luiz Mees

Representante Legal

Testemunhas:

Sandra Inês T. Fischer
CPF/M F: 9 43.97 L.989 -3 4

Mircéia M. Niedermeyer
CPF/MF: 0 46.456.899-40

Rua Maripá, no 892 - CEP: 85.930-000 - Nova Santa Rosa/PR - Fone: (45) 3253-1383
www.camaranovasantarosa.atende.net - e-mail: camaransr@novasantarosa.pr.oov.br
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PODER LEGISLATIVO
cÂn¡rnn MUNrcrpAL DE NovA sANTA RosA

MEMoRIAL DE cÁLcur,o
Fornecimento mensal de sistemas

Data inicial

Data final

Valor nominal

dulos area.

LO/2O2O

09/202r

R$ 2.770,26 ( REAL )

1,10783080

10,783080 %

R$ 3,068,98 ( REAL )

Índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

SERVIçOS SOB DEMANDA
1- Serviços de cita o

2- Serviços de

Data inicial

Data final

Valor nominal

Índice de correção no período

Va lor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

Data inicial

Data final

Valor nominal

Índice de correção no período

Va lor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

e Atendimento Técnico Local.

to/2020

09/2O2L

R$ 133,68 ( REAL )

R$

1,10783080

10,783080 o/o

148,09 ( REAL

de softwares e Consultoria em Informática.

LO/2020

09/2O2t

R$ 226,23 ( REAL )

1,10783080

10,783080 o/o

R$ 250,62 ( REAL )

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Dados calculados

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Dados calculados

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Dados calculados

Rua Maripá, no 892 - CEP: 85.930-000 - Nova Santa Rosa/PR - Fone: (45) 3253-1383
www.camaranovasantarosa.atende.net - e-mail: camaransr@novasantarosa.pr.aov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

IPM SISTEMAS LTDA

PORTE

DEMAIS

63.19*4-00 - Portals, proyedores de conteúdo e outros servlços de lnformação na lnternet

cÓDIGo E DEScRIÇÄo DAS ATIVIoADES EcoNÔMIcAS SECUNDÁRIAS

62,04-0-00 - Consultorla em tecnologla da lnformação
62.02-3-00 - Desenvolvlmento e llcenclamento do programas de computador customlzáYels
62.09-l-00 - Suporto técnlco, manutenção e outros servlços em tecnologla da lnformação
85.99-6-04 - Trelnamento em desenvolvlmento proflsslonal e gerenclal
70.20-1.00 - Atlvldades de consultorla om gestão empresarlal, excelo consultorla técnlca especfflca

206.2 - Soclodade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

R DUQUE DE CAX]AS
NUMERO

r80

CEP

89.160.220 JARDIM AMER¡CA
MUNICIPIO

R¡O DO SUL

TELEFONE
(47) 3s31.1s00

ENTE

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DAIA DA SITUAçAO ESPEÇIAL

DATA DE ABERIURA

llr08/1999
NUMERO DE tNSCRtÇAO

01.258.027/0003-03
FlLIAL

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE

I,JF

SC

031111200s
CADASTRAL

c 61(
1310412022 10:12

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia l3/04/2022 às 10:12:23 (data e hora de Brasília), Página: l/1
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23A ALTERAçÃO CONTRATUAL

IPM SISTEMAS LTDA

Matr¡zr CNPJ nc O7.25A.O27 /OOO1-41 NIRE: 42202!aL493
Filial: cNPJ ns 01.258.027/OOO3-O3 NIRE: 4290078LA28

ALDO LUIZ MEES, brasileiro, natural de ltuporanea/SC, empresário, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, residente e domiciliado a Rua Desembargador Arno Hoeschl, ne 361,
apto L.30L, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-620, inscrito no CPF/MF sob o ne 292.A67.5t9-15,
portador da cédula de ident¡dade ne 7Rl865.793, expedida pela SSP/SC e; LUCIANE RUSKOWSKI
MEES, brasileira, natural de Rio do Sul,/SC, empresária, casada pelo regime de comunhão parcial de
bens, residente e domiciliada a Rua Desembargador Arno Hoeschl, ne 361, apto 1.301, Centro,
Florianópolis/SC, CEP 88O15-620, inscrita no CPF,/MF sob o ne 936.727.649-49, portadora da cédula
de identidade ne 7C/3.353.O88, expedida pela SSP/SC, únicos sócios de IPM SISTEMAS LTDA,
sociedade empresarial com sede no Município de Florianópolis,/SC, Rua cristóvão Nunes Pires, ne

86, 6e andar da Torre Süden - Bloco A do Centro Executivo Carl Hoepcke - CECH, Centro, CEP 88O1O-
L20, registrada junto a JUCESC sob NIRE ne 42202]-8149-3, em t3/O6/1996, por este ¡nstrumento e
na melhor forma de direito, resolvem, em comum acordo, por deliberação unânime, alterar seu
contrato social conforme segue:

t- F¡ca incluso no endereço da sociedade o telefone (48) 3O37-75OO, passando o clóusula
2e do Contrato Sociol a vigorar com a segu¡nte redoção:

Clóusulo 2c - A sociedade tem sede no Municlpio de Florianópolis,/SC, no Ruo
Cristóvão Nunes Pires, ne 86, 6e ondor do Torre Süden - Bloco A do Centro
Executivo Cart Hoepcke - CECH, Centro, CEP 88O70-720, telefone (48) 3037-75OO e
inscrita no CNPJ/MF sob o ne O1.258.O27/OOO1-47, podendo abr¡r, monter, efechar
filiois, escritórios, dependências, depósitos e estabelecimentos em qualquer
localidade do territór¡o nacional ou do exterior.

ll - Os sócios, de comum acordo, por deliberação unânime, olém das alterações acima,
resolvem consolidar integralmente seu Controto Social, e que terá, o partir desta
alteração a segu¡nte redação:

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25/08/2021

Certifico o Registro em 25l0gl202l Dsta dos Efeitos 24/08/2021
Arquivamento202l8l9l669Protocolo2l8l9l669de24l08l202l NIRE42202181493
Nome da empresa IPM SfSTEMAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov,br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 350608 I 3469786
Esta cópia foi autenticada digitalmente e âssinada em 25/08/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral
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CONTROLE: 16882144188849 CPF SOLICITANTE: 008.418.170-22 NIRE: 42202181493 EMITIDA: 1011212021 PROTOCOLO: 217326064
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23e ALTERAçÃo coTTNATUAL
IPM SISTEMAS LTDA

CONTRATO SOCIAL CONSOLI DADO
IPM SISTEMAS LTDA

cepfrulo I

DENoMINAçÃo socIAL, sEDE, FILIAIS, oBJETIVo socIAL E DURAçÃo

Cláusula la - A Sociedade girará sob a denominação social de IPM SISTEMAS LTDA.

Cláusula 2ì - A sociedade tem sede no Município de Florianópolis/SC, na Rua Cristóvão Nunes Pires,
nq 86, 6c andar da Torre Süden - Bloco A do Centro Executivo Carl Hoepcke - CECH, Centro, CEP
88O1O-12O, telefone (48) 3O31-75OO e inscrita no CNPJ,/MF sob o ns 01.258.027/OOOT- I, podendo
abrir, manter, e fechar filiais, escritórios, dependências, depós¡tos e estabelecimentos em qualquer
localidade do território nacional ou do exterior.

Parágrafo tJnico - A sociedade possui uma filial, no seguinte endereço

a) Rua Duque de Caxias, n" 18O, Jardim América, Rio do Sul,/SC, CEP 89.1-60-220, inscrita no CNPJ,/MF
sob o n'OI 25AO27/OOO3-O3, onde serão exercidas as mesmas atividades da Matriz indicadas nos
itens (a) e (b) da cláusula terceira abaixo.

Cláusula 3. - O objeto social da sociedade é a exploração das seguintes atividades:
a) análise, desenvolvimento e fabricação de softwares de gestão pública;
b) tratamento de dados, provimento de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet;
c) consultor¡a e prestação de serviços em informática;
d) consultoria administrativa e fazendária;
e) capacitação e treinamento de pessoal nas áreas de informática administrat¡va, financeira, contábil
e tributária.
f) portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet.
g) Fabricação de periféricos para equipamentos de informát¡ca.

Parágrafo tJnico - A responsabilidade técn¡ca da sociedade ficará a cargo de profissionais habilitados
e registrados no órgão de classe competente.

Cláusula 4c - A sociedade terá prazo de duração por tempo indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em OL/O7/1,996 (primeiro de julho de mil novecentos e noventa e seis).

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2s/o8/2o2t
Certifico o Registro em 25108/2021 Data dos Efeitos 24/08/2021
Arquivamento 20218191 669 Prolocolo 2l8l9l6ó9 de24/08/2021 NIRE 42202181493
Nome da empresa IPM SISTEMAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 350ó08 134697 86
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/OBl202l por Blasco Elorges Barcellos - Secretario-geral
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CAPÍTULO II

CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5t - O capital social é de RS 1.OOO.OOO,OO (um milhão de reais), dividido em 1.OOO.OOO (um
milhão) de quotas, cada uma no valor de RS 1,OO (um real), em moeda corrente nacional, totalmente
subscr¡tas e integralizadas, e assim distribufdas entre os sócios:

Valor PercentualSócio Q,uotista N". Q.uotas
Rs gSO.OOO,OO 957oAldo Luiz Mees 950.OOO

50.ooo R 50.ooo,oo 5YoLuciane Ruskowski Mees

tOOÿoTotal 1.OOO.OOO Rs 1.OOO.OOO,OO

Parágrafo 1" - A responsabilidade dos sócios quotistas é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do cap¡tal social, nos termos do artigo L.O52, da Lei
10.406 de L0 de Janeiro de 2OO2.

Parâgrafo 2" - Destaca-se para a filial, para efeitos fiscais, a importância de RS 5.OOO,OO (cinco mil
reais) do cap¡tal social.

Parágrafo 3'- As quotas são indivisfveis em relação a sociedade e, ante a sua natureza pessoal, são
impenhoráve¡s e não podem ser empenhadas, caucionadas, oneradas ou gravadas de qualquer
forma, a qualquer tftulo, pelos sócios.

CAPÍTULO III
ADM IN ISTRAçÃO DA SOCIEDAÞE

Cláusula 6¡ - A administração da sociedade será exercida por administrador(es) indicados em
reunião de sócios, mediante aprovação de sócio(s) representando'J-OOÿo do capital social, ao(s)
qual(is) competirá, isoladamente, o uso da denominação social, bem como praticar todo e qualquer
ato administrativo no interesse social, representando-a, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
perante pessoas naturais ou jurldicas, quer sejam financeiras, podendo ainda constitu¡r
procuradores e abrir outras empresas em qualquer localidade do território nacional ou do exterior.

Parágrafo 1" - A sociedade poderá prestar aval ou garantias tanto para interesses próprios ou de
terce i ros.
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Parágrafo 2" - O(s) sócio(s) e administradores que porventura prestarem serviços à sociedade farão
jus a um quantum remuneratório que será, mensalmente, retirado ou acumulado de acordo com a

disponibilidade de caixa, a tftulo de retirada de pro labore.

Parágrafo 3" - É expressamente vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios
estranhos aos interesses sociais.

Parágrafo 4'- A sociedade apenas será administrada por administrador sócio, mediante nomeação
em reunião de sócios especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo 5e - A nomeação ou destituição de administrador da sociedade apenas poderá se dar
mediante aprovação de sócio(s) que representem IOOoZ do capital social.

ParágraÍo 6" - Em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do administrador nomeado,
este será substitufdo por administrador eleito em reunião de sócios.

CAPÍTULO IV
DELIBERAçÃO DOS Q,UOTISTAS

Cláusula 73 - As deliberações sociais serão sempre firmadas pelo voto dos sócios, conforme art¡go
L.076, do Código Civil, salvo quanto a nomeação e destituição de administrador, que dependerá da
concordância de sócios representan do IOO%o do capital social.

Cláusula 8a - Os sócios, respeitando o quórum legal previsto no artigo 1.O76, do Código Civil,
exercerão os seguintes atos:
a) aprovação das contas dos administradores;
b) aprovação das demonstrações financeiras;
c) definição da política geral da empresa;
d) aumento e redução de capital e as respectivas emissões ou redução de quotas.

Cláusula 9e - O sócio que, segundo aquele(s) que represente(m) mais da metade do capitalsocial
votante, colocar em risco a cont¡nu¡dade da empresa, poderá ser exclufdo por justa causa, mediante
alteração do contrato social, através de deliberação em assembleia convocada especialmente para
tal fim, assegurado o exercfcio da ampla defesa.

CAPITULO V
REUNIÃO DE Q,UOTISTAS
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Cláusula 10¡ - Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Entretanto,
qualquer deliberação que demandar a manifestação dos sócios poderá ser tida como validamente
tomada, independentemente de realização de reunião, se expressa mediante instrumento escrito
firmado por sócios representando a totalidade do capital social votante.

Parágrafo 1' - As reuniöes dos sócios serão convocadas pelo administrador e, nos casos previstos
em lei, pelos sócios, por meio de correio eletrônico, fac-sfmile ou aviso entregue pessoalmente,
contra recibo, com antecedência mf nima de 08 (oito) dias. Considerar-se-á dispensada a convocação
quando todos os sócios comparecerem a reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local,
data, horário e ordem do dia.

Parágrafo 2'- As deliberações dos sócios serão lavradas em atas assinadas por todos os presentes,
dispensando, entretanto, seu registro em livro próprio.

CAPÍTULO V
cEssÃo, TRANSFERÊNC|A, GRAVAMES E SUBSCRTçÃO DE Q.UOTAS

Cláusula 11! - A admissão de novo sócio na sociedade, seja a que tftulo for, dependerá da expressa
concordância de sócio ou sócios que representem a totalidade do capital social votante.

Cláusula LZe - Os sócios apenas poderão ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros se
observado o disposto no Código Civil de 20O2, desde que respeitado o direito de preferência do
sócio ou sócios remanescentes, bem como se houver o prévio consentimento, por escr¡to, de sócios
representando a totalidade do capital votante.

Parágrafo t1nlco - O sócio que deseje alienar suas quotas deverá, primeiramente, oferecê-las por
escrito aos demais sócios, indicando preço, prazo e todas as condições da transação, concedendo
prazo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento da proposta, para que os demais sócios possam
exercer o direito de preferência na aquisição das quotas, para só então aliená-las a terceiros,
respeitando o disposto no caput da presente cláusula.

Cláusula 13r - Nas hipóteses de resgate, amortização ou reembolso de quotas, o preço das
mesmas, para efeito de pagamento, será ficado tomando-se em consideração o patrimônio lfquido
apurado a valor de mercado em balanço especialmente levantado.

CAPÍTULO VII
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAçöES FINANCEIRAS E DESTINAçÃo Dos RESULTADoS

Cláusula L4e - O exercfcio social terá a duração de um ano e encerrar-se-á em 3l- de dezembro
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Parágrafo 1'- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e distribuição dos resultados.

Parágralo 2' - A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras mensais intermediárias para
distribuir resultados aos sócios.

Cláusula 15r - Os resultados sociais apurados, após efetuadas as deduções e provisões legais, terão
o destino que os sócios indicarem, nos termos da legislação vigente, podendo ser distribuídos ou
repartidos entre os sócios de forma desproporcional a participação societária.

CAPÍTULO VIII
RETIRADA, INCAPACIDADE, INSOLVÊNCIA, FALECIMENTO OU FALÊNCIA

Cláusula 15¡ - Em caso de retirada, incapacidade, insolvência, falecimento ou falência de qualquer
dos sócios, não haverá dissolução da sociedade, se este for o interesse dos sócios remanescentes.
Não sendo possfvel promover a cessão das quotas, serão apurados os haveres do sócio que sai da
sociedade, prosseguindo está com os demais sócios.

Parágrafo 1' - O valor do reembolso da quota-parte do sócio que sair da sociedade, independente
do motivo, será apurado em balanço patrimonial especial, a ser realizado em até 30 (trinta) dias
após a safda do sócio, levando em consideração as disposições e deliberações internas da sociedade,
bem como as obrigações e direitos pendentes de cada sócio. O valor total a ser pago ao sócio que
sair da sociedade será arbitrado dentro de 90 (noventa) dias, contados da data do término do
referido balanço.

Parágrafo 2'- O pagamento dos haveres do sócio que sair da sociedade far-se-á em 60 (sessenta)
parcelas mensais, iguais e consecutivas, corrigidas anualmente por fndice que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda, vencendo-se a primeira em 30 (trinta)dias após o término da realização
de balanço especial e arbitramento do valor a ser pago ao referido sócio ou seu(s) sucessor(es).

Cláusula L7e - Os sócios poderão, livremente, exercer seu direito de retirada, desde que os demais
integrantes da sociedade sejam devidamente notificados em, no mínimo,60 (sessenta) dias antes
do término do exercfcio social, conforme determina o artigo L.O29 do Código Civil.

Cláusula 18r - A retirada, exclusão, morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 02 (dois) anos após averbada a resolução
da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se
requerer a averbação (art. L.O32 do Código Civil).
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cRpfrulo lx
LreurDAçÃo E DrssoLuçÃo DA soctEDADE

Cláusula 19¡ - A sociedade se dissolverá por deliberação de sócios representando % (três quartos)
do capital social votante e nos casos previstos em lei.

Parágrafo tJnico - Em caso de liquidação, sócios que represe nlem 1Á (três quartos) do capital social
votante indicarão o liquidante e fixarão a remuneração a que o mesmo terá direito.

cRpftur-o rx
DrsPosrçöEs GERAtS

Cláusula 20. - Fica eleito o foro da Comarca da Capital/SC, para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula zLe - os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial,
de exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
s¡stema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consume, a fé pública ou a propriedade.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento

Florianópolis/SC, 24 de Agosto de 2O2t

ALDO LUIZ MEES

LUCIANE RUSKOWSKI MEES
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Ata Assembléia ou Reunião de Sócios

IPM SISTEMAS LTDA
NtRE 422021AL49-3

cN PJ O 1.25a. O27 /OOO1- !

24 de AÊosto de 2021. às 14h. na sede social da IPM Sistemas LTDA, local¡zada na cidade de
Florianópolis/SC, na Rua Cristóvão Nunes Pires, ne 86, 6e andar da Torre Süden - Bloco A
do Centro Executivo Carl Hoepcke - CECH, Centro, CEP 88O10-120.

Convocaçöes:
Convocações através de anúncio entregue a todos os sócios, contra recibos e
declarações por escr¡to de ciência, local, data e ordem do dia, que ficam arquivados na
sede da sociedade.

Presença:
Compareceram os seguintes sócios: ALDO LUIZ MEES, brasileiro, natural de
Ituporanga/SC, empresário, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente
e domiciliado a Rua Desembargador Arno Hoeschl, ne 361, apto L.3O1, Centro,
Florianópolis,/SC, CEP 880l-5-620, inscrito no CPF/MF sob o ne 292.A67.5'1.9-15, portador
da cédula de identidade ne 7Rl865.793, expedida pela SSP/SC e; LUCIANE RUSKOWSKI
MEES, brasileira, natural de Rio do Sul,/SC, empresária, casada pelo regime de
comunhão parcial de bens, residente e domiciliada a Rua Desembargador Arno Hoeschl,
ne 361, apto 1,.301-, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-620, inscrita no CPF/MF sob o
ne 936.727.649-49, portadora da cédula de identidade ne 7C/3.353.088, expedida pela
SSP,/SC, únicos sócios representando tOO%" (cem por cento) do capital social da
sociedade, conforme assinaturas abaixo.

Mesa:
Verificado o quórum de instalação, foram instalados os trabalhos pelo sócio Aldo Luiz
Mees, e escolhida para dirigi-los a sócia Luciane Ruskowski Mees, a qual, assumindo a
presidência, convidou o sócio Aldo Luiz Mees para secretar¡as a reunião e os trabalhos.

Ordem do dla:
Deliberar sobre a designação e escolha de administrador e respect¡vo prazo de gestão.

Deliberações:
Composta a mesa, a presidente convidou o secretario para a le¡tura da convocação para
a reunião e este, então, esclareceu aos sócios presentes que a reunião foi convocada
para decidir a respe¡to da eleição do administrador da sociedade, bem como, de
administrador substituto para o caso de falecimento, incapac¡dade ou impedimento do
administrador eleito na forma da presente ata. Anunciada a matéria contida na pauta, a

presidente pediu a palavra e teceu esclarecimentos que reputou necessárias, propondo
que: a) a sociedade fosse administrada pelo sócio Aldo Luiz Mees, que assinará
isoladamente; b) em caso de ausência, incapacidade total ou falecimento do
administrador ora designado, a sócia Luc¡ane Ruskowski Mees passará a exercer
automaticamente, a administração da sociedade, assinando isoladamente. Em
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discussão a matéria, os sócios presentes expressaram total concordância e ace¡tado
quanto: a) investidura do sócio Aldo Luiz Mees, como administrador da sociedade, ao
qual competira representar a sociedade, mediante assinatura isolada; b) à regra suso
fixada para substituição automática do administrador ora investida pela sócia Luciane
Ruskowski Mees em caso de falecimento, ausência ou incapacidade total. Outrossim,
ratificam os sócios que a destituição de qualquer dos administradores apenas poderá se
dar mediante aprovação de sócio(s) que representam 1OO% (cem por cento) do capital
social. Postas e votação, foram aprovada a unanimidade, pelos sócios ora presentes,
que representam L0070 (cem por cento) do cap¡tal social da empresa, as matérias acima
discutidas. Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei
especial, de exercer a administração da sociedade e nem condenado o sob efeitos de
condenação, a pena que vede, ainda que temporar¡amente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o s¡stema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrênc¡a, contra as relações de consumo, a fé prJblica ou a propriedade.
Não havendo qualquer outra manifestação dos presente, foi a Reunião de Sócios
declarada encerrada, lavrando-se a presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada
pelos sócios presentes.

Encerramento:
Não mais havendo a tratar, a Senhora Pres¡dente ofereceu a palavra aos presentes, e
não havendo outra manifestação, deu por encerrada a reunião, com a lavratura da
presente ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os sócios presentes, pela
Senhora Presidente e pelo Senhor Secretário da Reunião.

Florianópolis/9C,24 de agosto de 202L

ALOO LUIZ MEES

LUCIANE RUSKOWSKI MEES
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Cpît 93672164949 - LUCIANE RUSKOWSKI MEES - Asinado cm 3l/oa/zozl ùs I l;3s;4o

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ltloglzozt
Certifìco o Registro em 3llO8/2021 Data dos Efeitos 25/08/2021
Arquivsmento 202181ó91 l6 Protocolo 2l8l69l16 de27/08/2021 NIRE 42202181493
Nome da empresa IPM SISTEMAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov,br/autenticacaoDooumentos/aulenticacao.aspx
Chancela 6461 l3l 803630ó
Esta cópia foi ¿utenticada digitalmente e assinada em Oll09/2021 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geml

CONTROLE: 16882144188849 CPF SOLICITANTE: 008.418.170-22 NIRE: 42202181493 EMITIDA: 10/122021 PROTOCOLO: 217326064
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ulusrÉR¡o DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERnDÃo postlvA coM EFEtros DE NEGAT¡vA DE DÉBtros RELATtvos Aos rR¡BUTos
FEDERAIS E À OíVIO¡ ATIVA DA UNñO

Nome: IPM S¡STEMAS LTDA
CN PJ : 01.258.027 I 000 I -41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisåo judicial que determina sua
desconsideraçåo para fins de certificaçäo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alf neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. be.

Certidåo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t1012014.
Emitida às 14:49:33 do dia2OlO4l2O22 <hora e data de Brasllia>.
Válida atê 1711012022.
Código de controle da certidäo: BBFF.84AE.3F2A.5D98
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MU N ICIPAL DE TIONNT.¡ÓPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda

Gertidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Municipais e Dívida Ativa do Municipio

(;MG

4404807
çNPJ

01 .258.0271000141
NOmO

IPM SISTEMAS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade da(s) pessoa(s)

acima identificada(s) que vieram a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a

tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda (SMF) e a inscrições em Dívida Ativa do Município. Esta

certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurfdica no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda de

Florianópolis.

^ 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autencidade na lnternet, no endereço

<http://portal.pmf.sc.gov.br/entidades/fazenda>, Serviços - Serviços on-line - link Verificação de Documentos Eletrônicos,

passando o número do documento 4865932 e o código 042EFAC9

Certidão Número 7 392522

Emitida 07 10612022 1 0:00:02

Válida até 06/08/2022 conforme o Art. 194 Lei Complementar 7 de 18 de fevereiro de 1997

Florianópolis (SC) 07 de junho de 2022
Secretaria Municipal da Fazenda

As!lnatuß Dlgltel: 042EFACgOOTCECBDSSC2SO3OSCSDBFEgED3FO4EC

Oala:0il06120?2 'lO:OO:02 - Protocolo: 20501701 - Documsnto: 4865932

Docum6nto eutÊnllædo dlglt€lmanle

ATENçÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Avenida Mauro Ramos 224. Centro - Florianópolis - SC 0**48 3251 6400 - CEP 88020-302.
http://portal.pmf.sc.gov.br/ehtidades/fazenda,ìink Serviços - Serviços on-line -Verificação de Documentos Eletrônicos.

(c)PMF StdF - rmpÊesao : 20,/06/2022 70t32:02
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ESTADO DE SANTA CATAR¡NA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ceRnoÃo NEGATTvA oe oÉgffos EsrADUAts

Nome (razão soclal)

CNPJ/CPF:

IPM SISTEMAS LTDA

0t.258.02710001-41

Ressalvando o dlrelto da Fazenda Estadual de lnscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida atlva e demais débltos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda'

Dlsposltlvo Legal:

NrJmero da certldão:
Data de emlssão:
Valldade (Lel ne 3938/66, Art. 158,
modlflcado pelo artlgo 18 da Lel n

15.s10/11.):

lel ne 3938/66, Art. 154
220140107058059
ot l07 12022Lltr3t35

3Ûlo8l2022

^

A autentlcldade desta certldão deverá ser conflrmada na páglna da Secretarla de Estado da Fazenda na lnternet,
http://www.sef ,sc,gov.br

no endereço:

Este documento fol asslnado dlgltalmente
I mpresso em : 05 / 07 | 2022 O8t53tO3
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Consulta Regularidade do Empregador

ì..,.,,,,,;,,",.*

C/l^TX/[
Çl\ I xA H Ç(.t NCIM tcÂ t* F.- [1ì]t] Rrt L.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: oL.2s8.o27looo1-41
Razão Social:lPlu sIsrEMAs LTDA

Endereco: AV TROMPOWSKY 354 SALA 701 / CENTRO / FLoRIANOPOLIS / SC /' 88015-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 L / 06/ 2022 a 20 / 07 /2022

Ceft ificação N ú mero z 2022O62t00360260850208

Informação obtida em O5/O7/2022 08:49:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,lsf 'l 11
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR.ABALHISTAS

Nome: IPM SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 0l-. 258 .027 / 0001--41-
Certidão n' : 1,2552249 / 2022
Expedição: 22/04/2022, às
validade: L9/L0/2022 - 180
de sua expedição.

10 : 04 :37
(cento e oitenta) dias, contados da daLa

Certif ica-se que rpM srsrEMAs IJTDÀ (MÀTRrz E Frr.rÀrs) , inscriLo (a) no
CNP,J sob o no 01.258 .027 /0001-41, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20Li- e

1,3.467/20L7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a t,odos os seus estabelecimenLos, agêncías ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAç.ã,O rUpOnrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaLória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhímentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument,os ou a recolhimenÈos detserminados em lei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Drir/ic1¿rs ;i sLr(Jestc,;i!: r:ndrí' [!.t . jt-rs . br
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ABES -ASSocIAçÃo BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

CERTIFICA

para os devidos fins e a quem possa inleressar, que de acordo oom seus dados cadastais, a empresa
IPM - SISTEMAS LTDA, ad¡ante denominada apenas por lPM, pessoa jurídica de direito privado, com
sedeeforonaRuaCristóvãoNunesPires,S6-6anddaToneSüden-BlocoA-Centro-CEP88010-
120 - SC, devidamente inscrita no CNPJ sob no 01.258.0271000141 e filial com sede na Rua Duque de
Caxias, 180 - Jardim Âmerica - Rio do SuUSC, dev¡damente inscritia no CNPJ sob o no 01 .258.02710003-
03, associada a ABES sob n' 1057/1, tendo como adminishador o Sr. Aldo LuL Mees, brasileiro, casado,
portador do CPF n'292.867.519-15 e da cédula de identidade no 7R/865.793, residente e domiciliado
em Florianópolis/Sc, está quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus d¡re¡tos
associativos.

CERTIFICA me¡s, que documentos dev¡damenÞ firmados em seu poder atestem:

l) QUE a empresa IPM SISTEMAS LTDA é a autore ê única detentora dos direitos autorais
sobre software Atende.Net, com suas respectivas características e funcionalidades abaixo listadas,
bem como a única empresa autorizada a comercializá-lo no Brasil;

2) QUE a empresa IPM SISTEMAS LTDA é a ún¡ca que tem acesso aos programas fontes do Sofh¡rare
Atende,Net, detendo profundo conhecimento sobre ele, e portanto é a única com acesso e capacidade
para realização dos servigos de manutenção, assistência técnica, customizâção, configuração,
atualização legal e tecnológica, e sua implantiação para uso em enlidades públicas clientes: 

.
3) QUE os serviços de implantação do soffware geralmente exigem serviços de migração de banco del
dados, configuraçóes, customizações e teinamento operacional, todos realizados por excluswidadel
pela IPM Sistemas Ltda; i

)j

4) QUE a empresa IPM SISTEMAS LTDA por ser autora do sofrware e mantenedora dos programa$
fontes e eshutura das tabelas (dicionário de dados), é a única capaz de incorporar / agregar novoq
módulos a plataformas do programa para computador/sofrurares Atende.Net que estejam em uso enf
clientes, esþecialmente quãndõ neceisário o uÁo compartilhado de tabelas; :
5) QUE a empresa lPM SISTEMAS LTDA por ser autora e detentora dos direitos do sofrr¡arei
mantenedora dos programas fontes e estrutura das tabelas (dicionário de dados), é a única cot'
conhec¡mento para prestar consultoria de implantaçåo do programa para computador/software$
Atende.Net que estejam em uso em clientes;

:ì

i

_î
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6) QUE o software Atende.Net é multientidade e multiestabelec¡mentos, funcionando integrado entre as
unidades gestoras, tia¡s como Prefeitura, Fundos, Fundaçóes, Autarqu¡as, Câmara de Vereadores e
Estiabelecimentos como Escolas e Unidades de Saúde, facilitando as consol¡dações contábeis e as
prestações de conlas de Municfpios, não ex¡stindo a viabilidade para integração com sofrwares de
terceiros nas áreas de contabilidade, anecada@o, nota fiscaleletónica, fiscalizagão, workflow, compras
licitaçþes e contratos, RH/folha de pagamento, portal do cidadão e portal da tansparência;

7) Que o software Atende.Net, por ser multientidade, pode ser usado de forma compart¡lhada pela
Prefeitura e suas un¡dades gestoÉs, estando entre elas: Câmara Municipal, lnstitutos, Fundeções,
Fundos e Autarquias, todas com seu ambiente virfual de babalho, preservadas a independência, a
privacidade e a economic¡dade em serviços de consolidações e gest¡io contábil e financeira;

8) QUE o programa para computador possui tecnologia BPM (Workflow), permitindo o trâm¡te de
processos em formato digital, integrando todas as áreas de aplicação do software de gestão;

9) QUE as rotinas do softrvare pode ser acessadas a partir das etapas dos workflows, orientando o ;:
usuário nos respectivos processos (software orientado por processos), Î
l0) OUE nos WorkFlows, decisões e atividades podem ser executadas de forma automatizada, desde Ë
que configuradas para tal, disponibilizando desta forma automação de processos; ¿

11) OUE o programa para computador possui tecnologia que permite a entidade criar suas proprias ì
aplicações contendo: cadastros, formulários de enlrada de dados, consultas, relatórios e documentos, 

=-.

por meio da ferramenta denominada lPMStudio, sendo necessária aquisição de recursos adicionais de ã
DataCenter para tal; i
12) QUE a ferramenta lPMstud¡o contém recurso que permite a ehboração de algoritmo, p".r 

"*."uçaf Ide atividades automatizadas de forma visual em alto nível de abstração, na parte backcnd por meio d6 Ý
Fluxogramas e na parte front-end através da ferramenta Blockly inlegrada na solução, coñ Ulocos ¿é X
comandos personal¡zados; 

Ê ã

13) QUE por meio do lPMStudio, rotinas (cedasûos, consultas e relatórios) podem ser criados êã
adicionados aos módulos da solução padrão de fábrica (como IPTU, Contabilidade, RH, etc.), permitindé Ë

assim que a entidade adicione novos recursos sob medida não disponíveis na solução padrão; 
: j

14) QUE para resguardo e proteção da propriedade intelectual e dos direitos autorais de programas webi F
como no caso do Atende.Net, a IPM é a única responsável pela hospedagem dos programas, nãe.i
podendo estes se¡em hospedados em datacenter de terce¡ros e/ou cl¡entes; 

=i

Brasil digital,
menos desigual

abesælac¡oÉhentoÞabes.od.br I ww.ãbes.oE.br
Av. lb¡ÞpueG - 2907 - 8e Andar - Ci 811 - Moeru

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 20O

Telefone:+55 11 2161-2833
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Telefone: + 55 11 2161 - 2833
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15) OUE o progr:¡ma de computador/software Atende.Net contem tecnologia para func¡onamento das
prefuituras em me¡o d¡g¡t¡al, desde que util¡zem conjuntjamente os módulos wotkflow, legislação,
processos d¡g¡la¡s, gest¡io eletrônica de documentos (GED) e diário oficial, sendo inviável a ¡ntegração
com softwares de terceiros;

16) OUE para a implantação do modelo "prefeitura digital" faz-se necess'ária a realização de diversos
serv¡ços no sistema Atende.Net, trais como: integração de módulos adicionais, mapeamento de
processos, digitalização de processos, configurações, customizações, tre¡namentos e @nsultora de
implantação do modelo digital, sendo a IPM SISTEMAS LTDA a única com tecnologia e conhec¡mento
necessária(o) à realizaçáo destes serviços com o Sistema Atende.Net;

17) QUE o software Atende.Net é permanentemente atualizado legal e tecnologicamente, fudo de forma
exclusiva pela equipe técnica pertencente ao quadro de funcionários da IPM;

18) QUE o programa para computador/software Atende.Net, softlvare de gest¿io implementado pela IPM
é um GRP - Govemment Resource Planning que atende as especificidades abaixo listadas:

1) CARACTERISTICAS GERAIS DOS SOFTWARES:

O software foi desenvolvido com framework de autoria da própria lPM, baseado em PHP, Java, NodeJs,
utilizando os recursos como HTMLS, JavaScript e CSS3;

. O software é operável via navegador web padrão, operando no lado cliente nos seguintes Sistemas
Operacionais: Windows, Unix/Linux, Android, MacOs e iOS;

. Com o sistema operacional Windows é acessível pelos navegadores Google Chrome (versão 55 ou
superior), Mozilla Firefox (versão 50 ou superior), Opera (versão 42 ou superior) e Microsoft Edge+
Windowsl0 (versão 25 ou superior); ,-,

. Com o s¡stema operacional iMac OS X 10.11.6 - El Capitan é acessfvel pelos navegadores
Chrome (versão 53.0.2785.14 m ou superior), Mozilla F¡refox (versão 49 ou superior), Opera
47.0.2631 .55-PGO ou superior) e Safari (versão 1 0 ou superior);

. Com o s¡stema operac¡onal Android 6.0.1 - Galary Tab S é acessível pelos navegadores
Chrome (versão 53.0.2785.14 ou superior) e Mozilla Firefox (versão 48 ou superior);

- O software é esbuturado sem a redundância de tabelas em cada área de apticação proposta, con!
banco de dados relacional único. Utiliza o PostgreSQL (software livre), considerado o melhor SGBD efr
sua categoria; :
. A solução é estruturada de tal modo que cada cliente possui isolamento total e independente de outrosi
clientes, incluindo sua própria instância do SGBD, permitindo assim que facilmente sejam gerado€
Backups individualizados apenas com os dados daquela entidade; :

É
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. O sofrware compartilha o uso das mesmas tabelas de dados (cadasbos únicos), respeitando as
permissões e acessos atribuíveis para cada usuário. Este uso compartilhado facilita a atualização das
informaçôes, elimina divergências de conteúdo e a necessidade de redigitação ou importação /
exportação de arquivos ou o tramite de papéis;

. O sofi\,are permite login de usuários por diversos mecanismos incluindo: Login (CPF/CNPJ) e Senha
ftradicional), Le¡tura da lmpressäo Digital (Biomefia), eCPF/e-CNPJ, Login Unico Gov.Br (necessária
adesão da entidade a plataforma Gov.Br), LDAP e Conta Google;

. Em toda a solução um usuário, seja ele intemo (Funcionário ou Consultor) ou extemo (Gidadão) terá
apenas um login, sendo que a gestão de privilégios é realizada de forma centralizada em um único local
no Gerenciamento do Sistema;

. Contém recursos que permitem o desenho e execução de workflows, orientando os usuários na
realização das diversas rot¡nas. A fenamenta permite uso de metodologias como BPMN na
defi nição/desenho dos fl uxos.

. O sofrware é construído com o conceito de contmle de transações que permite garantira integridade
das informações do banco de dados em æso de queda de energia, falhas de sofrware ou hardware,
pera que as tsansações uma vez efetivadas, não sejam perdidas;

. O sofrware possui integridade referencial em nível de tabelas, náo perm¡tindo a baixa de reg¡stro que
tenha vínculo com outros regishos ativos via software nem pelo banco de dados;

. Permite rotinas que automatizam o fluxo de informações ente setores, evitando tåmite de papéis;

. Contém alto grau de configuração, dispensando grande pafe dos serviços de customização;

. Permite configurar regras de acesso individualizados também a nível de telas de manutenção, podendcÊ
habilitar/desabilitar campos específicos de acordo com regras definidas por meio de fluxo de cálculo. 

"f
. O software dispensa a atualização de versão em "estações cliente'a cada release; ?;

. Contém recursos para estabelecer permissóes e acessos individualizados para cada usuário!
possibilitando: a definição de grupos de usuários, permitindo relacionar o usuário a um ou mais gruposË
definição de senha para o usuário; desativação do usuário pelo administrado[ . Como forma d€
aurentar. a s"gur"nç. no ffifego de informãções pela rede, os dados das funcionalidades sã{
transmitidos apenas por protocolo HTTPS; r.]

. O sofrware executa val¡dações bás¡cas dos objetos de entrada de dados (validação de formato de dat{
data válida, número válido de CPF, CNPJ e PIS) sem a necessidade de requisições ao servidor evitandé.
Éfego de dados desnecessário; 

Ë
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. Contém telas dinâmicas, que são brmatredas de forma a atender o perfil de cada usuário, facilitando
as consultas e a geração de relatórios, atendendo as pæfeéncias individuais, permitindo altemânóia
enfe entidades configuradas diretamente pela pópria área de trabalho do usuário, sem que seja
necessário fechar a janela do navegador atual e abrir outra;

. Permite a consulta ao log de d¡versos níveis, permitindo rastrear todas as operações real'zadas no
soft¡are, exibindo informa@es do tipo da operação (inclusão, alteração e exclusão), usuário que
realizou a operação e Data/Hora (no padrão Padrão RFC 3339, que inclui o TmeZone), acessos
realizados por usuários e logins e logouts;

. O software aceita a incorporação da assinatura eCPF em procedimentos de recebimento/envio de
processos por meio dig¡tal e escrituração fiscal, bem como a assinahrra digital de qualquer documento
contido corno anexo nas rotinas do sistema, podendo pré-visualizar e assinar d¡retamente pela própria
aplicação;

. Em acordo com a Lei '14.06312020, o software permÍte a em¡ssão de certificados digita¡s avançados
para todos os usuários de forma individualizada ou global, sem custo adicional a entidade. O certiñcado
digital emitido permite uso apenas via sistema, sendo armazenado registro (log) a cada uso realizado.
Ainda, o certificado digital emitido possui uma cadeia de certiñcação de dois nfveis sendo: (1) Autoridade
Raiz IPM Sistemas, (2) Autoridade lntermediária Entidade (Prefeitura, Câmara, etc.), e por fim o
cedmcado final emitido para o usuário. lsso garante um nível de segurança adicional, já que a CARaiz
IPM Sistemas, possui um cert¡ficado único, global, disponibilizando acesso a cadeia para download e
verificação de autenticidade a qualquer tempo. Junto ao certificado emitido são enviados dados como
ud de download da cadeia.

. No procedimento de assinatura digital de documentos no formato PDF é possível incorporar carimbos
de assinatura, sendo eles automaticamente posicionados ou ent¿io posicionados em local de livre
escolha pelo usuário; 

I
. Ao pré-visualizar qualquer documento é possível checar a integddade do mesmo quanto as assinatura*
digita¡s relacionadas, por meio da validação de cada uma das assinaturas; !
. Permite acesso as telas de consulta de dados relacionados, abavés de telas de manutenÉo conformf,
contexto da informação e recurso de autoÐmpletar (suggest); :
. Contém gerador de relatório completo, que acessa o banco de dados ut¡lizado pelos diversos setoresF
permitindo a criação de teños de documentos e et¡quetas considerando o conjunto de informaçõeè
administradas, a visualização em tela antes da impressáo, bem como a edição de relatórios de form{
avançada, com opções de adição de codigo avançado, format¡ação de campos, adição de imagens ao]
corpo do relatório; É

.i
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. O sofiware contia com ferramentas de edição e de controle de emissão de relatórios, possibilitando não
só configurar layoub e câmpos, bem como possibilita a seleção e altemância de layoub configurados
para cada relatório;

. Permite a emissão de vários relatórios ao mesmo tempo, bem como controle de fila de impressão,
mantendo ainda copias dos relatórios emitidos armazenada no banco de dados para posteríor consulta
ou reemissão;

. O software possui fenamenta para velidaçáo para consultar e certificar a autenticidade de quaþuer
relatório emitido pela aplicação, por meio da inclusão de idenfificação única do relatório emitido
permitindo consulta futura em consulta intema no sistema bem como em serviço exclusivo no portal de
autoatendimento;

. O software é multitarefa, permitindo que em uma mesma sessão de aplicação se ut¡l¡ze rotinas e
execute.as simultianeamente, incluindo ações de módulos distintos, utilizando-se de recursos proprios
intemos da aplicação;

. O Softvare permite que o usuário destaque as rotinas de maior relevância pare ecesso facilitado sempre
que necessário por meio do recurso de Favoritos, sendo este um recurso próprio intemo da propria
aplicação;

. Permite acesso a outros dispositivos extemos como leitor biomético, impressoras, Ieitor de e-CPF/e-
CNPJ e scanners por meio de tecnologia própria, comunicendo-se com aplicação ¡nstalada localmente
na máquina do usuário através do protocolo WSS (Web Socket Secure), este possuindo recurso de
alualizaçÃo automática remota. Para acesso local é necessário aplicativo instalado localmente,
denominado IPM Serviços Locais, também de autoria da IPM Sistemas;

. A camada front-end do sistema é responsiva permitindo adaptação automática pare diversos t¡pos e_i

tamanhos de dispositivos, como tablets e smartphones. Além disso permite o uso de recurso de temasi
personaliáveis pela entidade e/ou pelo usuário, incluindo tema escuro (Dark Theme); t,

. O sistema possui diversos recursos de acessibilidade, como controle de tamanho da fonte, acesso {
recursos por meio de teclas de atalho (visíveis ao usuário), uso de microfonte em c¡¡mpos texfuaís, us@
de alto contraste, elementos semânticos na estrutura do HTML que permite leitura de tela e recurso d{
libras, conforme recomendaþes dos padröes WCAG 2.0 e o eMAGt 

Ë
. Permite integração com o Google Analytics para monitoria de acessos e tempo de uso da aplicação; å

. O software permite o envio de informações para celulares e smarþhones de usuários câdastrados,
meio de nolifica@es Push (Depende do App Atende.net instalado no dispositivo do usuário);

poÊ
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. O Software possui recurso que permite o agendamento e controle de reuniões por meio de
videoconferência, embarcado na própria solução;

. O Software possu¡ recurso que permite completo controle de envio e recebimento de e-ma¡ls, por meio
da configuração de múltiplas contes de seNidor (para envio/recebimento) e alertas aos remetentes
sempre que um destinatário responder a mensagem enviada;

. Permite acesso abavés do s¡stema à opÉo de Ajuda Online, de forma que o usuário possa esclarecer
dúvidas pertinentes ao sistema com a contratiada através de suporte on-line;

z¡ canacrenlslcAs EspEcfFrcAs Dos SoFTwARES ¡pM

2.1 PLANEJAMENTO 
ìr

Programas para elaboração do Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentár¡as (LDO) e Le¡ do i
Oçamento (LOA). Ë:. Desenvolvido para gestão das metas físicas e financeiras, permiündo ao usuário acompanhar a $:

execução do PPA, do LoO e da LoA por tela dinâmica; I
. Gera informações e/ou as processa (de forma automática) nos diversos setores da organização, 3
ev'rtando retrabalho, permitindo visualizar informa@es de outros módulos ou setores sempre que ÿ
necessário, evitando o tramite de papéis; :
. Permite consolidar dados da Prefeitura com Fundos e Autarquias para emissão de relatórios, a fim de; È
atender a Lei de Responsabilidade Fiscal; :i
. Gera relatórios da LRF conforme Portaria da STN - Secretaria do Tesouro Nacional v¡gentes. . fm¡te-ii
os relatórios legais, em d¡versos formatos; i r,

=.:. Contém programas de fácil operaçáo para geração de relatórios; 
X €

. Exporta relatórios para diveaos ambientes; :.Í

. Pem¡te a configuração das assinaturas nos relarórios; ;å
1a

. Permite cadastEr e configurar informações adicionais para atender necessidade específica em algunÈ 3
cadastros; :-Ì

:Ë

Ê3

::=¡:

. Permite gerar arquivos para prestação de conbs para o Tribunal de Contas do eslado;

. Poss¡bilita a configuração de seleção para em¡ssão dos relatórios;

. Permite a definição de macro-objetivos a serem utilizados nos progE¡mas do Plano Plurianual;

. Permite estabetecer vÍnculo do programa de governo com: indicadores e índices esperados, órgão e
gerente responsável, públ¡co-alvo;

. Possibilita o câdastro das ações para o atendimento dos programas, com as seguintes infomaçöes:
tÍpo da ação (projeto/atividade/operações especiais), t¡po do orçamento (fìscal/seguridade
social/¡nvestimentos de estata¡s), unidade de medida, quando necessário, produto, quando necessário,
título e finalidade;

. Permite regisfar as audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA, bem como
as sugestões da sociedade obtidas nas audiências públicas;

. Possibilita a avaliação da sugestE¡o e a análise da viabilidade das sugestões obtidas nas audiências
públicas.

. Cadastra metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do total a ser arrecadado,
e as medidas a serem tomadas para realizan a arrecadação;

. Cadastra metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do total a ser gasto, e
as medidas a serem tomadas para realizar o gasto;

. Permite a aplicaçáo das metodologias cadastradas para as receitãs e despesas;

. Cadastra a programação da receita possibilitando a identificaçáo de cada fonte de deslino; ,l

. Permite efetuar o planejamento das despesas possibilitando: identificar o programa e ação, informai
as metas f¡nanceiras com a indicação da fonte de recursos, informaras metas físicas a serem alcançada$;
durante a execução do programa; :
. Permite distribuir as metas financeiras para os exercícios pertencentes ao Plano Plurianual; ;
. Mantém o histórico das alterações efefuadas durante a v¡gênc¡a do plano plurianual; !
. Perm¡te cadasbar aval¡açáo do plano plurianual, poss¡b¡lÍtando aval¡ar a gestäo do plano e seus macroaä
objetivos; 2

. Cadastra as restsiçöes e providências relat¡vas à avaliação dos Planejamentos de Despesas; 
=
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. Permite o acompanhamento da execução das metas físicas dos Planejamentos de Despesas;

. Possui relatórios de acompanhamento e comparação da execução financeira, relatório de avaliação do
plano plurianual, relatório comparativo das previsöes do PPA, LDO e LOA, relatórios de
acompanhamento e comparação da execução financeira e relatórios de avaliação do plano plurianual;

. Possui controle de versão para o PPA,/LDO/LOA com controle de todas as consultas e emissão de
relatórios por versão.

. Permite nas elterações orçamentárias, adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes para

uma mesma Le¡ ou decreto;

. Possui consistência de dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis inconsistênc¡as na
elaboraçáo dos mesmos;

. Gera decretos para assinafura e publicaÇão a partir dos créditos adicionais.

2.2 GESTÃO oRÇAMENTARIA

. Programas para execução orçamentária, cujo banco de dados é compartilhado pelos usuários dos
setores de Suprimentos, RH, Contabilidade e outros, evitando o trâmite de papéis.

. Ao gestor orçamentário são d¡sponibilizados os programas para admin¡stração do orçamento, de forma
a contribuir para o bom funcionamento da Enüdade:

. Pode func¡onar no setor de Contabilidade ou em outra Secretaria ou setor especializado:

. Propicia empenhar, ou dar conlinuidade aos processos iniciados nos setores de Compras ou RH,
ev'rtando retrabalho; i
. Contém tela que facilita a administração de empenhos e restos a pagar; :;

. Controla cotas mensais de despesas por secretarias; 
Ë

. Atende na plenitude a Lei 4.320/64, ¡nclus¡ve quanto aos anexos; ì

. Permite emitir ou consultar relatórios e gráficos de acompanhamento orçamentário; i

. Permite emitir relatórios com gráfico compaøtivo entre receita/despesa oçada X executada; ;
i

. Contém gerador de relatórios de fácil operação; ;

. Controla os saldos das dotações orçamentárias em tempo real não permitindo bloquear ou empenhaE
sem que exista saldo disponível; i

'¿
:n

:
g
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. Permite emitir prévia e geração automática de empenhos da folha de pagamento;

. Permite informar um ou vários documentos fiscais na liquidação do empenho;

. Permite na emissão do empenho, na liquidação e no pagamento a validação da existênc¡a de déb¡tos
do credor com a entidade;

. Possui consulta de empenhos por contrato e empenhos por convênio.

. Possui ferramenta para criação de processos de trabalho em formado de fluxo;

. Permite a integraçäo das informações referentes as ordens de compra sem necessidade de redigitação
de dados e importação de arquivos.

2.3 GESTÃO FINANCEIRA

Contém programas para realização das tarefas de tesouraria, dentre as quais: emissáo de guias,
cheques, borderô, pagamentos onl¡ne, emissão de balanceles e outros. 

i:
. Caracteriza-se pela automática contab¡l¡zação das operaçöes nos diversos setores (contab¡lidade, 5
orçamento, arrecadação, etc), evitando red¡g¡tação ou ffimite de papé¡s; 

--
. Contém tela de fácil operação, através da qual o usuário pode real¡zartodos os processos necessários :i
ao pagamento (liquidar, verificar saldo a pagar, consultar débitos para o caso do credor possuir, pagar :ì
por borderôs ou cheques, entre outros); :

+. Contém telas dinâmicas para a consultar a disponibilidade de recursos por fontes; t
. Permìte consultiar informações, em diversos formatos; ,, 

=. Gerencia a movimentação por fonte de recurso; "i:;;,
. Em¡te cheques, borderôs e outros documentos para pagamento; '; I
. lnforma débitos do credor de forma automática, em várias rotinas; .i i:ì. Emite boletins de caixa, extrato bancário, saldos bancários por fontes de recurso e oufos relatórioç :
administrativos e legais; i.;ì?j
. Emite documentos para arrecadação, inclusive de guias de retenção na fonte (ISSQN, lR e ouhos); i f
. Contém rotina facilitador¿ da conciliação bancária, baseada em aquivo gerado pelos bancos; Ê¿

a:

:4
¡È
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. Permite criação de um lote com diversas liquidaçöes e notas extras para pagâmento posterior, definindo
a data de vencimento, podendo ser pago através da rolina de pagamento ou envio/baixa de borderô;

. Permite importar arquivos de extrato bancário nas extensões OFC e OFX para a conciliaçäo bancária;

. Permite a emissão do extrato do credor, demonslrando informações dos empenhos e dos restos a
pagar na mesma opção;

. Possuir integração com o tributário para fazer automat¡camente os lançamentos de dívida ativa
(inscrição, coneção, baixas) bem como os valores dos créditos do exercício;

. Permitir a integração dos lançamentos de receita reconhecida antecipadamente com o sistema
tributirio.

2.4 GESTÃo coNrÁerL

O GRP Atende.net propicia que o Contabil¡sta realize a gest¿io contábil, orientando os procedimentos
realizados nos diversos setores da entidade, para a conela seleção de contas orçamentárias e
contábeis, especialmente nas áreas de compras, património, materiais, RH e anecadação, de forma a
evitar o fluxo de papéis, arquivos e a redigitação.

Ele permite gerenciar a contabilidade com total segurança, de forma ¡ntel¡gente, especialmente no que
se refere ao aproveilamento dos lançamentos realizados nos setores operacionaìs.

. Funciona sincronÞado aos diversos setores da organização, compartilhando o uso das mesmas
tabelas;

. Gera ¡nformações e relatórios consistenles e atualizados para gestão contábil, inclus¡ve para
prestações de contas; i.

. lnterage com o RH gerando os Empenhos da folha de pagamento de forma automática;

. Pemite a emissáo de recibos de Retenção de ISS e lR;

. Emite a guia de GPS;

. Emite todos os relatórios legais em d¡ferentes formatos, como também d¡versos relatórios
administrativos;

. Gera os arquivos exigidos pelos Tribunais de Contas Estaduais;

. Exporta relatórios para vários ambientes, em d¡versos formatos;

. Contém rotinas que facilitam o encerramento de exercício, compatíveis com es regras de cada Estado
atendido;

. O sofrware atende às leis vigentes;

. Funciona baseado no "Plano de Contas Único" e processa respeitando as regras de Tonte e
de recursos", e em conform¡dade com as regr:¡s praticadas em cada Estiado atendido;

. Aceita configur¿ção de rote¡ros e eventos para contabilização:

. É fácil de operar, com boa interação ao usuário e alto grau de automat¡zação;

destinaçãcÍ
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. Permit¡r o cadastro e gerenc¡amento de convên¡os e subvenções sociais, publ¡cando-os
automaticamente no Portal da Transparência; i
. Permitir o gerenciamento da dívida fundada, e dos precatórios permit¡ndo que os precatórios se.¡am Ï
relac¡onados com a despesa destinada ao seu pagamento; î

:i. Possuir integração com o sistema de Patrimônio efetuando automaticamente na contabilidade os íí
lançamentos de movimentação dos bens bem como os lançamentcs de depreciação, exaustão e ì
amort¡zação; :.i'
. Possuir integração com o almoxarifado efetuando automaticâmente na contabilidade os lançamentos 3

de movimentação dos esloques; 
. è

. Possuir integração com o sistema tributário lançando automaticamente na conlabilidade os valores dd I
coneção, multias, juros, cancelamentos, inscrições e provisão paø perdas de dívida ativa tributária d!-
não tributária mantendo assim a integridade enire o siitema contábil e o sistema ûibutário; ;,;

.!e
. Está adequado ao SIAFIC - Sistema Único e lntegrado de Execuçäo Orçamentária, AdministraçaQ;Î
Financeira e Controle. 'ì 5

Ýi

Ëi
2.5 PRESTAçÃO DE CONTAS 

z--=

. Emite os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gest¿io Fiscal de acordo com € ;
Portaria da STN v¡gente; 

:: ,i
. Emit¡r os relatórios Anuais Obrigatórios de acordo com a lei 4.32Ot64; : :

l?
z.

í==
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. Gera automaticamente os lançamentos nos sistemas: orçamentário, patrimonial e de controle;

. Permite consolidar dados com outras entidades (Fundos, Fundações e Autarquias), para emissão
relatórios e atendimento da Lei de Responsabilidade F¡scal;
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. Gera os arquivos para a matr¡z de saldos contábeis (MSC);

. Geø os arquivos para prestação de contas do SIOPE;

. Gera os arquivos para prestação de contas do SIOPS;

. Gera os arquivos para prestação de contas do sistema do Tribunal de Contas do Estado;

. Publica os relatorios legais de forma autrcmática no portal da transparência em diversos formatos.

2,6 CONTROLE INTERNO

Em sua essência, conjunto de programas para auditagem permanentemenle (por pessoas auto[Þadas)
das informações da Prefeitura, ev¡tjando eros que poderiam causar grandes prejuízos ao gestor ou ao
Município.

. Módulo totalmente operável através da lntemet, o que propicia ao Auditor ou Confolador o acesso ao
sistema de ¡nformações da Prefeitura ou entidade, de qualquer local ou d¡stância, sempre que
necessário;

. Operável através da lntemet, vários ambientes e navegadores;

. Contém programas para gestão da Agenda de Obrigaçöes da enlidade, inclusive com definição de
responsável pelo atend¡mento de cada uma delas;

. Propicia a definição e configuração das rot¡nas de auditoria (Check-Lisb) de todos os setores da
entidade cujos processos e atividades sejam realZados com o atende.net, informando ¡nconsistências,.
inconformidades ou possíveis irregularidades atendendo ao configurado; ':

. Facilita a elaboração do Relatório Circunstanciado, através de Wizards, de forma que o Controladoi:
possa selecionar as'áreas objeto" para geração do relatório, com ou sem ajustes, com ou sem inclusãq
de relatórios legais (contabeis, RH, suprimentos, frotas, etc); 

Ë
. Ouhas opções proporcionadas pelo módulo são: Gereção de processos administrativos corn
despachos, pareceres, questionamentos, legislações, além de proporcionar o seu ffimite pela lntemet'Ê

. Notificação das pessoas responsáveis pera providências seneadoras, com limitaçåo de datas qa

orientaçõesideterminações, aceitando anexação de arquivos digitais; I
. Emissão de relatórios conlábeis e outms administrativos ou legais; "3

;
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. A gestão completa das lnstruções Normativas, inclusive as estabelecidas pela Controladoria;

. A emissão de relatórios em d¡versos formatos e conteúdos, inclusive pela lntemet.

2.7 FOLHA DE PAGAMENTO

Contém rotinas que permitem a adminisbação da gestão de pessoal, envolvendo câdastro funcional,
cálculos de folha de pagamento e provisão, gesüio de benefícios, prestação de contas, eSocial,
integrações bancárias, dentre outros.

. As rotinas funcionam sincronizadas e compartilham o uso das mesmas tabelas, inclusive das
administradas pelos setores de contabilidade, orçamento, almoxarifado e outras, evitando o trâmite de
papéis ou consultas lnter usuários e setores;

. Dispõe de inúmeras rolinas que formam um amplo banco de dados sobre o funcionário, desde sua
nomeação até a exoneração, inclusive com foto;

È

. Permite gerenciar diversos regimes de contração de funcionários, tais como: celetistas, estatutários, ¡j
contratos temporários, empregos públicos, estagiários, eletivos, cargos comissionados, agentes I
políticos, conselheiros tutelares, apoientados e peniionistas; 

=. Processa o cálculo e a administração da folha de pagamento, das férias, rescisões, 13o salário, I
adiantamentos salarìais, adicionais por tempo de serviço, folhas complementares, vale transporte, vale i
alimentação, licençasprêmio, salário-famftia, imposto de renda, diferença de salários referentes a ì
reajustes retroativos; i=

_ì
- Mantém dados históricos sobre pagamentos, licenças, afustamentos, faltas, funçöes gratificadas, atos ;
legais, cargos, cargos comissionados, alterações salariais, locais de trabalho, empregos anteriores, É
pensões, etc; ?:7

.î.:
. Conbola empréstimos consignados emfolha de pagamento; ;ì'r' :i. Possibilita o cálculo de margem consignável, descontando os emprést¡mos consignados existentes i
para o funcionário, perm¡tìndo configurar outras verbas para desconto e abatimento, inclusive com { å
possibilidade de impressão de relatório com as devidas informações; 

ã ËaU
. Dispõe de WebService próprio para ¡ntegração com empresas de gestão de empréstimos consignado*:i
sem a necessidade de importação ou exportação de arquivos de texto; li?:
. Gerencia a programação de férias dos funcionário; 

= 
a

ã1=ì
ç::
4=
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. Emite cert¡dões de tempo de serviço e de conribuição;

. Emite rec¡bos de pagamento e relatórios de resumo da folha;

. lmporta dados do módulo de ponto eletrônico, para gerenc¡ar faltas, adicional notumo, sobreaviso,

horas extras, etc;

. Gera os arquivos exigidos pelos Tribunais de Contas dos Estados;

. Gera arquivos para avaliação atuarial, incluindo o padrão CADPREV no Ministério/secretaria da

Previdência Social;

. Dispõe de webservice próprio para fomecimento de dados para avaliação atuarial:

. Expoftâ os dados para RAIS, DIRF, SEFIP (FGTS/INSS), CAGED, SIOPE, GRRF, MANAD, bancos

(paå pagamento dos funcionários), vales alimentação e hansporte, entre outros;

. Emite o Comprovante de Rendimentos e Ficha Financeira;

. Dispõe de consultas dinâmicas, criando fac¡lidades de interação com o usuário, inclusive para

impressão das informações consultadas;

. Emite diversos relatórios administrativos e gerenciais;

. Dispon¡biliza informações, respeitando as permissões de acesso definidas a cada funcionário;

. Atende as normas estabelecidas pelo eSocial;

. D¡spõe de rotinas que permitem gerar, assinar, enviar e recepCionar retomo de eventos parå o

de Produção do eSocial;

. Dispõe de rotinas que permitem gerar, assinar, enviar e recepcionar retomo de eventos para o ambientq;

oã eLtlaao n"ttrita ¿ò esoc¡al,-¿e forma totalmente independente da Produção; 
:

. Dispõe de rotinas que permitam gerar, ass¡nar, enviar e recepcionar retomo de eventos do eSocial ern

uma base de dados única e sis-tema único, dispensando qualquer tipo de ¡ntegrador ou sistem4

terceiro/extemo para realizar qualquer etrapa do processo; 
i

. Dispõe de rotina de consistências de base de dados visando identificar problemas ou faltas dq
¡^tã'ríãøã" exigidas no eSocial, sendo juntamente com as inconsistências apontiadas é descrito um4

sugesEio de coneção; 
Ë

. Dispõe de busca das informações dos planos de saúde, como mensalidades e despesas mensais,

sepaädamente entre t¡tulares e dependentes para geração das informações da DIRF e emissão do

comprovante de rendimentos;

. possu¡ cont.ole dos estagiários vinculados com a entidade, incluindo data inicial e final'

supervisor/orientador, curso, ágente de ¡ntegração (quando existente) e perm¡te emitir o Termo de

Compromisso de Eslágio;

. possibilita a ¡nclusäo dos autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automálica, buscando os

dados necessários diretamente na base contábil;

. permite o empenhamento da folha de pagamenlo de forma automática com o módulo contábil por tipo

de folha: rescisão, complementar, férias, mónsal, para que o empenhamento seja feito confrrme os filt.os

aplicados;

. permite o cálculo de prov¡sões da folha de pagamento para férias, 130 salário e l¡cença prêmio, bem

como sua integração automáticâ com o módulo contábil; 
ii

. permite que empresas conveniadas, sindicatos e associações de funcionários env¡em descontos para I
serem efetr-¡ados em folha de pagamento através de convênios' 

=
. Dispõe de rotina que permite controlar a apresentação de documentos de dependentes para direito ao i
recebimento de salário família, controlando e cessando o pagamento conformä a validade indicada; i
. possui rot¡na de recadastramento de funcionários, que permite configurar quais funcionários devem 'l
|.""|ir", o processo por meio de um serviço no portjal, bem como permite que algumas das informações :
pièstadas'pelos funtionários a partir do recadaslramento sejam atualizadas automaticamente na base ',

de dados mediante o deferimen'to do departamento de recursos humanos; .r:?'à:
iï

2.8 SEGURANçA E MEDTCTNA Do TRABALHO 

= 

È

Contém rotinas que perm¡tem a gestão dos processos de segurança e medicina do trabalho. E i
. perm¡te o cadastro de atestados médicos, e sua integraÉo com e folha de pagamento, permitindel i
também o regisúo de laudos médicos e pareceres de junta médica; : i
. permite o lançamento de planos de saúde, controlando as mensalidades e despesas extraordináriad:Z

de titulares e dependentes; ê;
. Permite o registro e a investigação dos acidentes de trabalho; 3 ;

È!

;.
ìÈ-it
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Contém rotinas que são responsáveis pela gestão das avalia@es de desempenho do

podendo gerar reflexos financeiros em folha de pagamento, caso as aval¡ações permitam

funcional.

. Possui rotinas para cadastro, entregas e baixas de EPI/EPC, com emissão de comprovantes para

assinatura e possibilidade de integração com módulo de almoxarifado para realizar baixas no estoque;

além do controle das revisões;

. Possui rotina de agenda médica, permitindo ainda controlar o atend¡mento de diversos profissionais;

. possui rotinas para gestão da CIPA, como constitui@o de comissões, alas e partic¡pação em reuniões,

condução do processo eleitoral) e realização da SIPAT;

. Possui rotinas para realização do processo ele¡toral da CIPA de forma eletrônica via serv¡ço no portal;

. Possui rotina para registro do plano de üabalho da CIPA e controle das inspeções de segurança;

. Permite o controle de restrições méd¡cas (como por exemplo, readaptação, readequação, etc.), sendo

que o sislema em¡te alerta por e-mail quando a resfição est¡ver próxima ao vencimento;

. Permite o reg¡stro e emissão do atestado de saúde ocupacional (ASO), incluindo um questionário de

anamnese personalizado;

. Permite a criação de grupos homogêneos de exposição a partir dos locais de trabalho e cargos/funções +

dos funcionários; 
?,

. Permite o registro detalhado do LTCAT, PCMSO e PPRA, bem como a sua em¡ssão; î
::

. Possib¡lita apuração da necessidade de EPI/EPC por grupo homogêneo de exposição; i

. permite o reg¡stro de solicitações médicas realizadas durante atendimentos médicos, como !
encaminhamentos, exames, med¡camentos, etc.; f
. Permite a emissão e controle das de ordens de serviço; :
. Permite o cadastro e emissão de mapas de risco; aa

,):;
. Dispõe de rotinas que permitem gerenciar as brigadas de incêndio; ,i ;;

qÉ
. Possui rot¡nas pare controle dos extintores, como recargas, testes h¡drostáticos e validade; : :

.f ::

. Dispõe de rotinas para registro e contsole da análise ergonômica do trabalho, bem como aval¡açãõ':1

individual dos riscos por funcionário; 
? ji

. Permite registro do PCA e resultados dos exames audiométricos dos funcionários; å=';.

. Dispõe de rotinas para registro das campanhas e da vacinação dos funcionários; i {ai

:s-=
:¿;

Ë;

Brasil digital,
menos desigual

. possui rotina para reg¡stro do resultado do exame loxicológico realizado por motoristas profissionais;

. Emite o prontuário funcional, contendo resumo das informações do funcionár¡o registradas no módulo;

. Em¡te a Comun¡cação de acidente de Trabalho (CAT) conforme layout do INSS:

. Emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) conforme as informações já cadasfadas no sistema

como o LTCAT. CAT, ASO, etc.

2.9 ESTÁGIO PROBATÓRIO

Contém rotinas que são responsáveis pela gestão das aval¡ações de estágio probatório dos funcionários,

realZadas em geral nos tês primeiros anos após a admissão por concurso público.

. Realiza geração e conhole das avaliações de estág¡o probatório para funcionários concursados no

início de sua caneira, definindo sua aprovação ou não, conforme configurações estiabelec¡das;

. Realiza geração e controles das avaliaçÆes dos funcionários para verificação da aprovação no estágio ,;
probatórìo com avaliações periódicas realizadas pela chefia ou porcomissõe"' Î
. permite configuraçáo de cr¡térios, falores, alternat¡vas e pesos para construção de instrumentos de ã
avaliaçáo; t
. Realiza emissão das fichas de avaliação para preenchimento manual; -

. Permite conngurar a pronogação automática dos períodos em virtude de afastamentos; :
a,

. Possui rotina para preenchimento da avaliação pelo portal de autoatendimento' ì

. Permite configurar para que o s¡stema náo calcule a folha de pagamento mensal, caso o frrncionárid -j

esteja reprovado no estág¡o probatório; tÿ1L

. permite configurar uma notif¡cação automática por e-mail para o avaliador quando uma nova avaliaçãó. 
ì'i

de estágio probatório está disponível para realização. t .j

;! -=

i+
2.10 AVALTAçÃO DE DESEMPENHO 1:

funcionário¡
prOgreSSaOj

?
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. Realiza geração e controles das avaliações dos funcionários para verificação de possibilidade de

progressão salariat dentro do plano de caneira municipal, estas geralmente iniciam após a finalizaçäo

do estágio probatório e possuem avaliações periódicas ou apenas controle pelo tempo de serv¡ço;

. Permite aval¡ações de desempenho visando progressão vertical, progressão horizontal, progressão

horizontal consecutiva, adicional de desempenho, adicional de formação e adicional de capac¡tação;

. Permite confole dos interstícios, períodos de desempenho e de períodos de avaliação;

. Permite configuração de tipo, critérios, fatores, altemativas, avaliadores, bem como os modelos de

aval¡ação para consfuçåo dos instrumentos de avaliação:

. Realiza emissão das fichas de avaliação para preenchimento manual;

. Permite configurar a pronogação automática dos períodos em virtude de afastamentos, porter ocupado

cargos comissionados e por estar designado a funções gratif¡cadas;

. Possui rot¡na de avaliação pelo portal de autoatendimento;

. Dispöe de rotina de pfogressão salarial, visando alteração do nível salarial do funcionário;

. Permite configurar uma notificação automática por e-mail para o aval¡ador quando uma nova aval¡a9ão

de desempenho está disponível pararcalizaýo.

2.1 1 RECRUTAMENTO E SELEçÃO

São as rotinas responsáveis pelos processos de recrutamento e seleção na gestão de recursos

humanos. 
,¿

. Possui rotinas para gestão de cunículos e candidatos ¡nteressados em vagas. 
=.!. Possui cadastro e gest¡io de concursos públicos e prccessos seletivos, permit¡ndo gerenciar cargos q[ ?;

especialidades, etapas de avaliação (por exemplo, teórica e pratica) e candidatos inscritos, aprovados¡ i
admitidos, etc.; : ì
. Permite inscrição para concursos e processos seletivos via portalde autoetendimento com emissão dq !
taxa de inscrição iniegmdo ao módulo tributário' ï i
. Dispõe de rotinas para envio de e.mails aos cândidatos dos concursos e seletivos; ;åt;
. Possui rotina para importreção de resultados de concursos públicos e processos seletivos quandç I
realizados por empresas terceirizadas; ¿ ':

. permite o controle de requis¡ções de func¡onários realizados pelas secretarias e departamentos do

órgão público;

. possu¡ rolina para gestão da convocação de candidatos aprovados em concursos públicos e processos

seletivos, incluindo o envio de e-ma¡ls com notificações e informações.

2.12 TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

São as rotinas responsáveis pela gest¿io de treinamentos e processos de desenvolvimento na gestäo de

recursos humanos.

c.
L:

-!i

¡

. Perm¡te confolar a real¡zação de beinamentos, cursos, palestras e outros eventos de formação de

pessoal; 
,.

. permite criar turmas e disponibilizar inscrição para os funcionários pelo portal de autoatend¡mento; !
3

. Permite emitir listas de presença com os funcionários ¡nscritos para controle de frequênc¡a durante a 
=rcahzaøo do evento; i

. Permite registro dos cursos prestados pelo funcionário anteriores a sua adm'ssão; -

. Emite certidões e certificados de participação dos funcionários em eventos de tre¡namento, permitindo å
inclusive o funcionário rcalizat a emissão via porlal de autoatendimenlo. -'=

oÊ
;=7

2.13 PONro ELETRÔNlco t*
São as rotinas responsáveis pela gestão do ponto dos funcionários, processando as informaçõegj -;

importadas de registros de ponto com dados já lençados em outros módulos. Ë i<:
. Permite importação de registros de ponto via arquivos TXT no padrão AFD (MTUINMETRO); 3 :-.
. D¡spõe de recursos que permitem a importação de reg¡sfos de ponto de forma direta com algum{.¡
equipamentos de pontó do mercado, como poi exemplo, via Socket (Henry), Webservice (Ahgora) 4:5
REST (ControllD); !;
. Permite geração dos espelhos de ponto com cálculos de sobreav¡so, hora atividade, banco de troraÇ i
banco de dias, autorização de horas extras, batidas ímpares, horas esperadas, horas noturnas, horaS i
trabalhadas, etc.; 

=€¡=
3¡
¿:i
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. Realiza integração com demais módulos para busca de abonos, como por exemplo, atestados,

afastiamentos, licenças, férias, etc.;

. Permite o lançamento de autofizações para real¡zaçáo de horas extras e banco de horas;

. Permite geração para folha de pagamento das faltas, ad¡cional noturno, horas extras, banco de horas,

etc.;

. permite configuração e exceções de oconências de horas extras, faltas, adicional notumo, horas

refeição, abasos e saídas antecipadas, sobreaviso, dentre outras:

. permite cadastro de pontos facultativos e feriados parc realiz.al abonos no ponto dos funcionários:

. Dispõe de rotina de banco de horas e rotina de banco de dias, permitindo controlar os saldos por tipos

diferentes;

. Permite que as folgas lançadas no banco de horas e no banco de dias abonem automaticamente o
ponto dos funcionários;

. Permite a criação de horários, com configuração de reg¡stros de ponto esperados por dia da semana,

trabalho por turno (exemplo 12Í36), horário livre e de compensação automálica:

. Permite em¡ssão do espelho de ponto e outros relatórios gerenciais;

. Dispõe de serviço no portal que permite realizar registfos de ponto manua¡s, sendo que permite

relacionar os funciónários autorizados, bem como permite restringir o registro de ponto por configuraÉo
de lP;

. Permite captura da geolocalização onde foi realizado o registro de ponto pelo serviço no portal; 
1

. Dispõe de sery¡ço que permite realizar registros de ponto com a utilização de leilor bioméfico, senddj
que permite relacionar os funcionários autorizados, bem como permite restringir o registro de ponto poi
configuraÉo de lP; i
. Permite fechar o cálculo de ponto de um determinado funcionário, de um determinado dia ou de uní

2.14 GESTÃO DE ALMOXARIFADO

programes para Gesüio de Almoxarifado, que controlam itens, entradas, ret¡radas, fansferências,
estoque, localização de materiais e ouFas informa@es sobre os produtos'

. Compartilha informações com outros setores, evitando tâmite de papéis ou consultias a outros

usuários;

. propiciam administrar vários depósitos, de forma sincronizada, com processamento de transferência

entre eles;

. Registra a localizaçáo física dos materia¡s;

. Controla saldo quantitativo e financeiro do estoque;

. Permite o contole de validade dos produtos, evitando perda de itens por vencimento;

. Emite requisições ao almoxarifado para dispensação dos itens, controlando o saldo de cada setor .:
requis¡tante; Î
. Emite requisições de compra, controlando inclusive usuários e setor; 

=¡l
. Realiza inventário de materiais por depósito; Í
. Gera relatórios administrativos; :
. Em¡te alertas sobre saldo do item de acordo com parâmetros estabelecidos; :
. lnformações são c,ompartilhadas de forma ¡ntegrada com outros selores (compras, contabilidade e.. !
outros). í -

:i-

:;
2.15 GESTÃO DE PATRIMÔNIO :;:
Programas para Gestão do Patrimônio, que propiciam o registro, o controle de localizaçäo, situaçãoÈ*
respinsabiliãades, enquadramentos contábeis, processo de aquisi@o e muitias outras informaçóes dé ::

cada bem público, móvet ou imóvel, desde a aquisição até a baixa- ii.
. Contém programas para adm¡nistração patr¡mon¡al (cadastramento, manutenção, vistorias, etc); t:=

:: .:

'Aceita campos adicionais ao cadaslro do bem; 
=:È:

?:
2.
:l

abesElãcionemento@ãbes.oE.br I m-abes.on.br i i
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determinado dia de um funcionário;

. Dispõe de recurso no portal onde o funcionário pode solicitar ajustes no seu ponto, podendo informaê'

:i

I

.T

tr

!¡

;Ìs

2

a hora, motivo,.justificativa e anexos;

. D¡spõe de rotina que permite análise e deferimento/¡ndeferimento pelas chefias das solicitações

ajustes de ponto efeluadas pelos funcionários.

dõ
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. Reg¡stra todo o tipo de movimentação oconida com um bem patrimonial do tipo: Alteração,

Transferência, Baixa, Variação Contábil, Arquivamento e outros;

. Funciona sincronizado com: Outros setores (contabilidade, compras, RH' etc), evitando redigitação ou

a necessidade de tramite de papel ente eles;

. Relaciona o Cadastro lmobiliário para regisbo de valores e atualização cadastrdl;

. Permite registrar desmembramento ou remembramento de bens, de acordo com as informações do

Cadastro lmobiliário;

. lmprime e interpreta código de banas;

. Controla a s¡tuação do bem (alugado, cedido ou comodato);

. Controla os bens emprestados ou enviados para conserto;

. Controla os bens segurados, com reg¡sEo de informações sobre apólices; ì

. Controla os bens'em mov¡mentos" de empréstimo, conserto e locação; ti. Permite a inclusão de mot¡vo de ba¡xa: i

. Permite a impressão e registro de Termo de responsabilidade para Bens Pafrimoniais lndividuais, i;
setoriais ou poi responsável; i
. Mantém consulta do histórico de cada bem patsimonial permitindo a visualização de todas as 3

movimentações e vistorias oconidas, fotos, itens; :
. Processa a deprec¡ação e a reaval¡ação dos bens individualmente ou em grupo; 1=;

. processa virada mensal, gerando os lançamentos de depreciação de forma automática: 1î,,t

. Processa conversão de moedas; i3,

. Possibilita a emissão de relatórios por número, ¡tens, localização, secretaria / departamento, 
"t"ss"l E

unidade responsável, por tipo e por grupo; :a
. Poss¡b¡lita a emissão de relações de ¡nclusöes, baixas, reavaliações, movimentos e outros; ;.-ì

?=
. Emite relatórios dos bens em inventário com termo de abertura e encen'amento; -.: I::
. Gera relatórios adm¡nistrativos e legais, em diversos formatos e conteúdos, conforme dese.¡ado. i :.Í

-Éì

:;;=:Ìì
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2.16 GESTÃO DE COMPRAS E LICITAçÓES

conjunto de programas para rcalizaýo e gerenciamento das compras, licitações e contratos.

. Facilita a emissão e a adminisração das licitações tipos: carta convite, tomada de preço, concorrência
pública, leilão, pregão presencial, registro de preços e ouÍos, controlando as etapas já executadas e

sugerindo as póximas;

. permite o gerenciamento de licitações multientidades, sem necessidade de redigitação de informações:

. contsola os gastos por elemento de despesa ou secretaria, atendendo ao fluxo de caixa;

. Poss¡bil¡ta automática consuft¡a de débitos tributários de possíveis fomecedores;

. ldentifica possíveis fomecedores, assim como o preço médio de mercado das últimas aquisições;

. Emitir documentos no formato doc e outros, para possibilitar a ediçáo dos mesmos; 
ii

. Propicia o cadastro e gerenciamento do plano anual de licitrações; !
:l

. Gerencia a abertura do'pregão presencial', controla os credenciamentos, as regras de classifìcação e ;:
desempate, com telas fáceis de manusear, inclusive para registro de lances: î
. Desclassifica e inabilita fomecedores em conformidade com a legislação, inclusive com base na Lei i
123t2OO6 (m¡cro e pequenas empresas); :
. Possibilita a geração de sol¡citações de compras, para processos em execução, controlando o saldo E

licitado e soliciiado, de forma digital sem necessidade de tramitações de papéis; 
i

. Gera a ordem de compra automaticãmente (autorização de fornecimento), sincronizada com o sistemi !
orçamentário, reservando saldo em dotação, etc; ?î
. Propicia a gestão de contratos, inclusive daqueles com enrega parcelada; : Êia
. Cria'herança de dados" de pedidos de compras parÉ¡ cotação de preços, minutias de edital, licitaçãq i
ou compra direta; í 

-3

€;i
. Funciona sincronizado com os setores de Conlabilidade, Tesouraria, Administração Orçamentariai+
Almoxarifado, Frotas, Pafrimönio 

" 
Pro""r"o", compartilhando das mesmas tabelas-(únicaé), podendcilS

tramitar as informações entre estes setores de forma automática, sem necessidade de papéis; 
?:,

. Adminisfa dados cadastra¡s e documentos de fomecedores; Èi
ÈÊ

)'
ir
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. Gera informaçóes, aFavés de webservice, para o INSS, conforme art¡go 50 da Lei no 8.212/91, e do

a¡I.2" da Lei n; 1 1.457, de 16 de março de 2007 regulamentado pelo Decreto no 8.936 de 201 6;

. Compartilha o uso de tabelas com o setor de cadasÛo imobiliário;

. Contém bons recursos de configuraçpo, princ¡palmente para personalizar documentos (Alvará de

Obras, Habite-se, Guias no Padrão Febraban, etc.);

. Emitk de diversos relatórios, inclusive gastos por produto, fomecedor, secretaria, dotação

orçamentária, convênio e outros;

. Geraçäo de relatórios em formato e conteúdo desejado, (respeitadas as emissões com fác¡l operação);

. Permite que fomecedores formulem suas propostas, facilitrando a posterior geração do quadm

comparativo de preços;

. permite que o fomecedor envie planilhas de cltaçöes de preços e propostas pelo portal de serviços;

. Gerencia todo o certame por fluxo de trabalho conforme a Lei de Licitações e suas complementares.

2-I7 GESTÃo DE FROTA

programas para administsação da frota de veículos leves, de carga e do maquinário ut¡l¡zado pela

Prefeitura.

. Contém progmmas para:

- Administ^ar informações sobre engenheiros, construtoras, alvarás, etc; Realizarvisto¡ias das obras, em

suas diversas fases: Real¡zar acompanhamento de obras e fiscalzação das mesmas;

- calcular taxas e tr¡butos de competência do Município (Alvará de obra, lssQN, Habite-se), com

fórmulas de calculos lolalmente configurável.

- Consultar extratos de débitos de contribuintes, emitir documentos para anecadação e alé inscrever em

dív¡da ativa, se for o caso; li
- Controla os documentos fiscais de cada obra' i
- possui sincronização com o s¡stema de Processo Digital possibilitando e facilitando na analise de :3

projetos, analise de vìabilidade, inclusão/em¡ssão do alvará e habite-se, como também armazena¡ e t!,

arquivar os documentos como: projetos, plantias, documentos relaclonado ao imovel etc. Possibilitando ì
a analise destes documento e assinatura digital em cada um deles. :
- Pmcessos podem ser solicitado de forma on{ine pelo cidadão ou engenheiro e arqu¡teto- ì:

!
- Módulo possui um nivel elevado de configurações e automaüzação, permitindo cada municipio definiç; i
seus fluxos de processo e suas formas de automatização ; ¡

t;.::
2.19 IPTU/TAXAS (Administração e Anecadação do lmposto Predial Tenitorial urbano): i, !

ä:ii
Contém os programas para administrar o Cadastro Técnico lmobiliário, realizat o cálculo, lancamento è ':
a arrecâdação dos aibutos imobiliários. i¡

! ;::

. Softr¡are com altíssimo grau de configuração, para atendimento de métodos, normas e leis de cad{ i
Município; ¿''l::

:.t
:;
i'

iË

. Controla o uso, a manutençáo e os custos dos veículos, compartilhando ¡nformações com os setores ,j
de Almoxarifado, Compras, Recursos Humanos e Contabil¡dade, evitando retrabalhos e processando a ã
comunicação entre eles; Ë

. Gerencia a resefva de veículo, rev¡sões, lubrificações, Focas de óleo e de pneu, roteiros de viagem e S:

todos os acontecimentos relacionados ao veículo ou máquina; ;
. Controla os abastec¡mentos dos veículos, bem como outras despesas inerentes de seu uso; i

.:'
. Perm¡te o registro de sinistros dos vefculos, vinculando as partes envolvidas: :ì

. Administra IPVA's, licenciamentos, seguros obrigatórios e facultativos, multas de Íânsito, entre outros;, é
.1t )

. Controla a agenda dos veículos e serviços (realizados, a realizar, etc); Jti
¡l i.

. Controla os serv¡ços de manutenção dos veículos e as peças trocadas; : ;
!':

. Controla as rotas de cada veículo; Í:

. Emite relatórios, legais ou admin¡strativos, em diversos formatos e conteúdo. : ã

ãi
2.18 OBRAS E POSTURAS : i:.:
Conjunto de programas para gestäo cadast-al e fiscal das Obras particulares de construção civ{ :i

realizadas no tenitório do MunicÍpio. : i;?

È3i,: 3

c6
(/.)

.^
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. possibilita que o próprio diente configure o conteúdo do cadasfo técnico, os tributos a serem cobrados'

a sua fórmulå de iábLlo, o(s) critério(ð) de parcelamento, o layout das gu¡as de recolhimento, as rotinas

de cálculo de adicionais, o valor minimo para parcelamento e outros, tudo por rotinas que exigem

conhecimento técnico básico;

. possibilita alteração cadastral em lote de vários imóve¡s seja ele construído ou tenenos baldio,

possibilitando definir critérios de identificação dos imóveis para alteração, como por exemplo: por fa¡xa

ie inscrição imobiliária, por cadastro imobiliário, por característìcas especificas do imóvel etc;

. Aceita vários proprietários para um mesmo imóvel, com as necessárias informações de cada um deles

(nome, CpF/cñpj, etc), e em consequência automatiza pesquisas de débito, emissáo de exFatos, guias

àe recolhimento, avisos de cobrança, CND's e outros considerando esta informação;

. Aceita e gerencia cadastro de "subunidades", viabilizando a inclusão de diversas edificações em um

mesmo lote, a gerar camês unificados ou específicos;

. Gera guias de recolhimento por tipo de tributo, vencimento ou outras, com vencimentos em datas

diferentõs. Após o vencimento, pemite a emissão de guia de recolhimento com os acréscimos lega¡s,

para pagamento até a data escolhida pelo usuário;

. Adm¡n'rstra pronogaçóes de vencimento (geral e individual);

. possibilita a emissáo de documentos diversos a partir do s¡stema de informações, inclus¡ve notificaçöes

de recebimento, avisos de cobrança, e outros, mantendo os dados históricos para futuras utilizações'

inclusive na cobrança da dívida at¡va;

. possibilita comparativos de valores de lançamento do IPTU e Taxas, possibililando comparar os valores

do exercício atual com outros exercício ou comparativos de exercícios diferentes do atual, como também.

permite detectar aFavés do compaEtivo imóve¡s que sofreram aumento ou redução do IPTU conformeÈ

percentual ou valor definido pelo usuário; t :,
. possibilita gerir ¡nformações cadastrais de imóveis rura¡s e emissão da Certidão de Déb¡to dos imóvei$ ;
de forma unificada e das eventuais laxas de expediente em um único documento, evitando que q;
contribuinte se desloque diversas vezes à Prefe¡tura Municipal; iã
. lnforma inconsistências cadasbais, conforme roteiro variável definido segundo o conteúdo Uo arquivÇ I
de informa@es cadastrais, tudo por configuração; : j
. Administra imagens dos imóveis, fotos, mapas e documentos relacionados aos imóveis: conbatos¿;
certidões de desmembramento, unificação, documentos de pendênc'øs ludiciais, dentre outros; :.;

j;

,:>

¿?

i:
:;
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. Possu¡ controle de edifício/condomínios e loteamentos;

. Mantém histórico do cadastro imobiliário e respectivo lançamento, pefmit¡ndo a configuração e emissão

automática da certidão de decadência (histórico de lançamento), ex¡gida atualmente pelo INSS (Super

Receita);

. Mantém um cadaslro de planta de valores baseado em seção de cada logradouro, possibilitando definir

o valor do metro quadrado em cada face de quadra, como também definir as característ¡cas de cada

seção quando ao iipo de pav¡mentação, se possui saneamento básico, rede elétrica, se possui coleta

delixo ieletiva etc. Possib¡litando adicionar novos itens sempre que necessário;

. possui um controle e cadastro de zoneamento com relacionamento aos ¡móveis- AFavés do cadastro

de zoneamento permite definir dados do plano diretor tais como: índices urbanísticos, dados para o

parcelamento de solo e permite ainda adicionar novos ilens ao cadastro sempre que necessário:

. Compartilha e fomece informações aos diversos setores- É o princ¡pal núcleo de informações de uso

multifinalitár¡o; :i
. pode ser utilizado por diversas secretarias e setores das Prefeituras (Fazenda, Planejamento, Obr?s' I
lndústria e Coméróio, etc), ace¡tando que cada uma delas controle as ¡nformaçöes desejadas ;
relacionadas aos imóveis; î
. Forma banco de dados acessível através de alguns softwares de geoprocessamento; 

=. permite integração com s¡stemas terceiros de geoprocessamento através de um controle e acesso ì
seguro por meio de webservice; ;
. possui recursos de Desmembramento/Remembramento de imóveis como também realizar vistorias. !
relacionado o imóvel. i,:

,,i
.:;

2.20 lTBl e TAXAS .: :
Contém programas para gestão do cadastro e lançamento do imposto sobre transmissão de aen{{
lmóveis-lrBl 5¡
. Módulo que possui várias opções de configurações, para atendimento das normas e Leis de cad4:
cliente; ï1,
. possui como principal objet¡vo a solicitaçáo e fransferência de propriedade seja ela urbana ou ruraç.:
como também o lançamento do imposto a ser recolhido; ; iî=

::

=i.+l
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. O módulo de gestão cadastral pode ser configurado para gerenciar quaisquer informaþes sobre as

empresas, situJção em que é útil a várias Secretarias, especialmente lndústria, Comércio e Turismo;

. Funciona sincronizado com os demais setores da Prebifura, facilitando a manutenção do sistema de

informações, o controle de anecadação, a contabilização das receitas e a inscrição dos débitos em

dívida ativa;

. Em todo o processo de inclusão possui relacionamento com o cadastro imobiliário onde é possível

automaticamånte obter os dados dos valores venais do imóvel envolvido no prooesso como também a

opção de o fiscal arbitrar os valores;

. Permite a inclusão do lTBl on-line para cartórios/tabelionatos e/ou para cidadão comum;

. possui mecanismos para a coneta gestão e análise dos processos de solicitação de lTBl on-line'
permitindo o cadastam'ento de readequação dos processos como também enviar mensagens em forma

de 'chaf pare o solicitiante;

. possibilita definir o critério de efetÌvação do ITBI on line possibilitando definir os valores venais

automat¡camente aFavés de fórmulas de cálculo definidas conforme a legislação municipal' pemitindo

que o usuário obtenha sua guia de lTBl no mesmo ato sem que o processo enÍe por uma anál¡se ¡ntema,
jermite também a impugnáção do lTBl caso o solicitante não concorda com os valores calculados:

. possib¡lita a transferência automática dos imóveis no ato do pagamento da guia de recolhimento- Esta

transferência automática altera difetamente a propriedede no cadastro imobiliário: 
ì

. Contém recußìos para emissão dos documentos da em¡ssão da declaração de quitação, declaração f,
de lsenção/imunidade do processo de lTBl, todos os documentos emitidos possuem autenticidade que ç
garante a veracidade das informações; i
. Contém um controle dos históricos dos processos de lTBls conbolando desde a inclusão/solicitaçao f,
do processo a transferência do imóvel, como também permite a inserção de arquivos e imagens ao ::
pfocesso; ?
. possibilita defin¡r as alÍquotas do lTBl, permitindo criar e adicionar várias alíquotas .t ,. t"".o ii
processo de transferênciai -u 

È

. possibilit¡a a ¡ncluúo do Processo de lTBl tmnsferindo de forma parcial o imóvel, possibilitando informaç ¡
vários adquirentes com seus respectivos percentuais. Í lì

:ã-¿':

2.21 ISSON/TAXAS (Administração do cadastro Municipal de contribuintes do lss e A¡varás) : i
Contém programas para gesEio do cadastro de pessoas físicas e juríd¡cas estabelecidas ou quf i
preslarem seruiços no Mun¡cíPio. : i
. Módulo altamente configurável, para atend¡mento das normas e Le¡s de cada cl¡ente; : j

a.a
. É utilizado nas atividades de gest¿io cadastral, cálculo, lançamento, conÙole de arecadação do ISSQÑi ::

licenças d¡versas (Alvara, euúlicidade, Coméicio Ambulante, etc) e outros tributos culós valores sáÈ Ê

calculados com base em informações cadastrais; 
: ä

i€
:ì5
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. Contém prcgramas para adm¡nistrar, na totalidade, os tributos de competência do Município e

¡ncidentes sobre as ativ¡dades econômicas (lSSQN, Alvarás, Taxas, etc.), inclusive as de competência

da vigilância sanitária (Alvará Sanitário):

. permite a personalização das informações do cadastro econômico, com incorporação de novos campos

e itens a qualquertempo;

. Aceita classiñcação de atividades com base no CNAE ou outro;

. Também possibilita a utilização do CBO para as atividades de profissionais autônomos, se assim o 
-.

cliente desejar; f
. Estrutura as Prefeituras para cobrança do lssQN, inclusive por "substituigão tfibutáfia"; .Ê

::
. Cria um sistema de informações base para as atividades de fiscalização; ;:

. Mantém sincronizaçao para gestäo de ISSQN constituído através das Notas Fiscâis de Serviços 3
eletrOn¡ca (NFs-e), aóes hscaiJe declarações com assinatura digital (e-CPF e e-CNPJ); :
. Gera infomações sobre alterações cadastra¡s e as disponibiliza pelo conbole de Notas Fiscais !
Eletrônicas, declarações e outros serv¡ços de inteligência fiscal: 

në
. Administra informações sobre o Responsável Legal, no padrão utilizado pela SRF; t* iì!.
. Contém rotinas para sincronização com a Receita Federal, através do Cadastro Sincron2ado Nacionat::
(SRF), avaliadasim projeto piloto; Ë ã

. Administra e controla os recothimentos efetuados pelo regime do Simples Nacionat' .! 
ërl

. Mantém histórico do cadastro econôm¡co-fiscål e respectivos lançamentos; Ë:

. permite vincular sóc¡os ao cadasfo econômico, atribuindo suas responsabilidades conformðå
qualificaçáo societária utilizada pela SRF; Za

5c
. Administra as autorizações de impressáo de documentos ñscais; ã:

=:_¿=

aì

'=
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. Administra as autor¡zações para uso dos emissores de cupom fiscal - ECF;

. permite o cadastro de documentos e certidões diversas, bem como o controle de emissão destes, para

ftIura utilização (Certidões de Baixa, Situação Cadastral, Narrativas, Documentos de lnscrição

Municipal, Cartäo de Cadastro Municipal, dentre outms);

. Permite a disponibilização de seN¡ços onJine para as empreses e contedores pare gerenciemento e

emissão de documentos tais como alvarás, certidões de inscrição municipal, certjdão de baka entse

ouhos serviços ¡mportantes relacionado a empresa;

. possibilita a ges6o dos Alvarás dos mais variados tipos (Licença Localização, Alvara Sanitário, Alvará

Pmvisório etc);

. possibilitra a real¡zação de cadastramenlo e controle de vistorias relac¡onado a empresa, possibilitando

criar tipos de v¡storias e relatórîos geænciais das vistorias;
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. permite defin¡r setores responsáveis para cada anal¡se ou liberação conforme evento recebido das

juntas comerc¡ais;

. possibilita integração com o cadastro de zoneamento possibililando atavés da característica de cada

zoneamento autãmãtitar os processos de abertura de empresa. Possibilitando inserir regras e val¡daçáo

conforme plano diretor municipal;

. possibilita integração com atividade econômica padrão CNAE possibilitando definir o grau de risco de

cada atividade;

. Gerencia e permite o confole de todos os processos recebido das juntes comerciais. possib¡litando por

exemplo emissão e consulta de quant¡dade de empresas aberla por período, quantidade de processos

deferidosfndeferidos, ou seja, controle total dos prooessos-
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(Administração do lançamento e controle de anecadação da contribui@o de Melhoria): 
ij

Soft^rare de Gestão de todo o processo de constituição, controle de aneada@o e cobrança da i
Contribuiçáo de Melhoria. ã
. Compartilha as tabelas do cadastro imobiliário (para consultia de ¡nformações e/ou atualizaçåo) |
pro""r"" cátculos e arquiva, lançamentos gerenciáveis através do módulo de gestão de arrecadaçáo, .i
þara cobrança, contabiliãçao, inicrição et-díuida ativa ou realização de ouFos procedimentos; 

=. Contém alto grau de configuração, facilitando a personalização para atendimento das necessidades do i
cl¡ente; i
. O sofrware propicia: A emissäo de todos os documentos ex¡g¡dos para a cobrança da Contribu¡ção dq 

=Melhoria; t i
. O planejamento de Obras, efetuando cálculos, reteios e demonstrativos, sem gerÍlr débitos para od 1

contribuintes, pemitindo um estudo anterior ao lançemento de fato: 

= 

I
. A formação de banco de dados sobre obras do Município, com historicos; ?:
. A cobranF dos valores pela modalidade de saldo devedor, no qual o contribuinte pode definir o valoÉ i
e a data de cada parcela; i;
. A renegociação e o reparcelamento de débitos; 

Ë ¡
. A emissão de gu¡as de pagamento, seguindo padrão Febraban, em layout e modelo conñguráveis- ã i

E'
.¿
ã¡
i-i
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. possibilita gerar a notificaçåo e aviso de débitos para os cadastros mobiliários que possuam déb¡tos

vencidos ou a vencer com possibilidade de definir critérios para geraÉo da nolificação através de:

valores mínimos e máximos entre outros filtros, garantindo mais eficiência e agilidade na cobrança dos -

débitos; ;"

. permite alteração geral em lote das empresas possibilitando defin¡r faixa de cadasÛo a ser altera¿o ou Ë

localizaratravéi deìnformações cadastrais das empresas. L
5
È
!

2.22 REDE srM I
Módulo que controla e gerencia as mov¡mentjações cadastrais das empresas nos municípios integrado ;
diretamente com asjuntas comerciais de cada estado. ,,i

9a
. Permite integração total com a junta comercial de cada estado em todos os eventos como: AlteraçãG:
de empresa, È'aiia de Empresa, Ýiabilidade enfe outros; .{ i
. possui um alto grau de configuração que permite automatizar os processos com resposta automátic4 ã
principalmente dos processos de v'labilidade; -äa

.r ,=
. lntegredo via webservice com as juntes comerciais além do recebimento dos processos, resposta Ç :1

análise dos processos; i:
. possibilita conslituir uma empresa integrado direto com a base do cadastro econômico municipal; iZ

!:1
.lnlegra a oufos áreas como cadasfo imobiliário, cadasùo econômico, cadastro de pessoas Èg
anecaîação para geração dos lançamentos tributár¡os; =::

't=

èÉ
!3
È=

¡;

2.23 CONTRIBUIçÃO DE MELHORIA
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2.24 RECEITAS DIVERSAS

Módulo ulilizado na gestão de serviços realizados as pessoas, permit¡ndo o cálculo e emissão de tarifas

e taxas para cobrança.

. O sofrware permite o cálculo e a cobrança de valores segundo regras definidas pela autor¡dade

responsável, situação em que os atendentes ficam obrigados a cumpri-las:

. Propicia (por configuração) o cadastramento de serviços realizáveis as pessoas, com definição se

gratuito ou cobrado, e sendo o caso, a definiçáo da rotÍna de apuração de valor a ser pago (ateno,

iransporte, alugué¡s, autorizações diversas, vistorias diversas, alvarás de ambulantes, de temporada, de
publicidade, para outdoors, e tantos outros);

. Propicia a gestão do atendimento, inclusive quanto a viabilidade, formando banco de dados histórico

dos serv¡ços realizados para cada pessoa;

. lnforma se o solicitante é devedor de tributo, se for o caso' 
:)

. Gera dívidas no sistema gerat de anecadação do Município, unificando-se a ele; i
L:

. Em¡te guias de recolhimento em padráo bancário, inclusive com a emissão da guia com os acréscimos !
legais, para débitos vencidos; 

$
. contém rotinas para del¡n¡ção de permissões e acessos individualiáveis para cada usuário; i:
. permite a emissão de Nota Fiscal Avulsa, podendo esla ser vinculada a Lista de Serv¡ços (Lei ÿ
116/2003), com cód¡go de barras para recolh¡mento (ev¡tando o retomo do contribuinte à Prefeitura i:

Municipal) e com controle de quantidade de notas emilidas e outros: 
. ì

. Software com alto gr,au de configuraçáo, inclusive para definição das regras de cálculo e valores. : ;
i:.trì

2.2s NOTA FTSCAL ELETRÔNICA DE SERVIçOS (NFS-e) ì:
:.2

Software e seryiço para emissão de notas fiscais eletrônicas de serviços, baseado no datacenter da IPM¿ É

e que pode funóionar sincronizado com o do cliente, replicando as ¡nformações nos dois ambiente$ lj
(redundância). ;;
. contém programa para emissão 'online' da 'Nota Fiscal de servìços eletrônica' (NFs-e), gerandÇ s

automaticamente informações para adminisbaçäo tributária e contabilizâção; È:

. Dispensa o contribuinte da confecção de blocos de notas fiscais e de vár¡os serviços burocráticos;

. Sofrr¡vare que poss¡bilita a constituiçåo do crédito tributário pelo próprio contribuinte, com a tecnologia

e-CPF e eCNPJ, critério já adotado pela Receita Federal;

. Os contribuinles também são beneficiados com o software. A maioria deles não prec¡sa mais imprimír

blocos de Notas Fiscais, contabilizar livro de ISSQN, gastar tempo para declarar sua receita ou buscar
guias nas Prefeituras, além de ficarem protegidos de possíveis conconências desleais, já que seus

ðonconentes, com endereço em outro Município, também precisarão pagar o ISSQN sempre que

prestarem serviços em seu tenitório;

. Através do módub "Escrita F¡scal", a Prefeitura poderá saber com precisão sobre os serv¡ços realizados

no território do MunicÍpio, tomando viável a imposição do ISSQN quando devido;

. Propicia aumento na receita do ISSQN com justiça fiscal. Os contribuintes também sáo beneficiados .

com ò software. A ma¡oria deles não precisa mais imprimir blocos de Notas Fiscais, contabilZar livro de i¡
lSSeN, gastar tempo para declarar sua receitia ou buscar guias nas Prefeituras, além de ficarem I
protegido! de possíveis conconências desleais, já que seus conconentes, com endereço em outro i
'¡¡un¡ðipio, 

tamúém precisarão pagar o ISSQN sempre que prestarem serv¡ços em seu teritór¡o. 
31

I
2.26 ESCRITA FISCAL ='i
Gera informações de orientação às ações fiscais: através do cruzamento de informações enFe tomador ':

e presbdor (pode identificar as notas ftias, calçadas e ouFas); - comparando ¡nfomaçöes entre Ê

e¡¡pro"s do'mesmo segmento; - comparando receita com informações cadastrais; - considerando <íi:-

não pagamento; - considérando o valor pago. i *
ldent¡fica empresas não cadastradas no município e sem Alvará através da Declaraçao de Serviço-í ;
Tomados, fechando o cerco à evasäo de receitas. i ?.::
. Funciona em data center da lPM, que podem ser sincronizados ab-avés da intemet; 

ã i
. É totalmente operável em banda de intemet, em vários ambientes e navegadores; .Ì :!â
. Aceita declarações de serviços prestiados e tomados; ii
. contém regras especfficas para a coreta cobrança do lssQN dos bancos no padrão DES{F; å:

j:.

t=
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. Permite criar regras específicas pare oubos ramos de atividade, a critério do município, definindo

formas de cálculo específicas e identificação dos contibu¡ntes que fazem parte do grupo (ex.: Cartórios,

Motéis, Cinemas, Universidades e ouFes);

. Emite guias para recolhimento do ISSQN - pelo prestador e/ou pelo tomedor do serviço, gerenc¡ando

a regr¿¡ definida pela Lei Municipal;

. Permite processar as compensações em competências fufuras, quando realizados pagamentos a

maioI

. Dispon¡biliza facilidades aos escritórios contábeis, permitindo o gerenciamento de seus clientes com

um único login:

. Propicia que os Contiadores / escritórios contábeis estiabelec¡dos no Municfpio sejam parceiros na

manutençáo do sistema de informaçþes dos contribuintes na Prefeitura (FAC'S);

. Calcula automaticamente os adiciona¡s poratraso de pagamento em conformidade com a Lei Municipal,

através de rotinas configuÉveis;

. Processa a escrituração fiscal com assinalura digital (E-CPF / E-CNPJ);

. pemite que seja criado regras prévias de declaração de serviços pot ramo de atividade, fazendo com

que seja apresentrado ao coñtsibuinte somente as opções que ele se enquadre, ev¡tando assim enos no

cumprimento da obrigação acessária.

4È
2.27 rssQN - rNSÏrulçÓES FINANCEIRAS j.i
. Permite Configurar um plano de contas COSIF único pam que todas as instituições finance¡ras; l;.'i Ê

. permite importar declaração de lnstituições Financeiras (DESIF), com obrigatoriedade do grupé Í
'conøbil 7.0-0.00.00- 9, o detalhamento dos respectivos Subgrupos, desdobramento do Subgrupo, Títulóiþ
e Subtftulo e, se for o caso, também se apl¡ca ao grupo contabil 8.0.0.00.00€, nos termos da respectiv€E a

legislação municipat, no padÉo ABRASF; : i
. Permite importar arquivos do módulo de lnformaçöes Comuns aos Municípios, padrão ABRASF,ç9gÊ 

=
as informaçées do plano Geral de Constas Comentado (PGCC) com vinculação as contas coql¡._e_.9;
respectivo ãnquadramento de cadâ conta com a Lista de Serv¡ços da Lei Ger¿l do ISSQN (LC n' 1 16/03)å i
bem como a Tabela de Tarifas da lnstituição Financeira, quando obdgatório; : Ì.jf

!n

ç:
iÉ
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. permite importar arquivos do módulo Contabil, discriminando a ldentificação da dependência,

Balancete analítico mensal (Razonetes) e demonstrativo de rate¡o de receitas, padrão ABRASF;

. perm¡te ¡mportar arquivos de apuração mensal do ISSQN, discriminando a identificaçäo da

dependência,'demonshativo da apuração da receita tsibutável e do ISSQN mensal devido por subtítulo

e demonstrativo do ISSQN mensal a recolher, padrão ABFIASF;

. permite real¡zar cruzamento enfe as contias declaradas pela lnstitu¡ção F¡nanceira com os

demonstrativos contábeis (Balancete Analítico Mensal) da lnstituição, apontando as divergências entre

os valores;

. perm¡te verificar a anecadação mensal e anual por conta COSIF das lnstifuiçöes Finance¡ras sed¡adas

no municíp¡o.

L

.F

2.28 DOM|CILIO ELETRÔNICO DO CONTRIBUINTE !
. possibilita o registro de documentos eletrônicos no sistema, perm¡tindo o envio a conhibuintes via I
Serviço Online com fácil acesso; 

Ë
. Possui serviço online para solicitar adesão ao domicílio eletrônico pelo contribuinte, exigindo ÿ
concordância de termo de aceite com assinatura digital' 

t
. possibil'rta que a ass¡natura dig¡tal aos documentos seja efetuada de maneira que não necessite d.e 

;=

softwares rodãndo em paralelo ño computador que será utilizado pam efetuar a ass¡natura, podem do ;'
assinarem qualquer s¡stema operacional, desde que o conbibuinte esteja conectado à intemet; :

i
. possibilita o conbibuinte importar o certificado digital, de maneira que as futuras assinaturas na ciêncie 

=de documentos sejam feitas diretamente no servidor, sem exigir qualquer softt¡vare executando eÍi- :
paralelo na assinatura digital; ¡ Ï
. poss¡b¡lita o contribuinte credenciado visualizar em serviço online, documentos digitais endereçados aÉ ã

ele, sol¡citando ass¡natura digital para visual'zaçäo, perm¡tindo visualizar documentos antigos assinf ¿

como sua movimentação anterior e entrar com recurso em eventual discordância de um determ¡nadg;
fato; €.
. o gerenciamento de documentos eletrônicos deve funcionar por classificações, onde .r.g;:E
classifiì-caçåo deve pertencer a um t¡po de documento d¡ferente, onde cada classe de possibilitaÇ'
configurar os usuários responsáveis: å I

Èj
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. O sistema possui configuração de cancelamento ou substitu¡ção do cupom em casos onde a nota fiscal

que gerou o mesmo seja cancelada;

. possui configuração que permita o município deñnir se os serv¡dores públicos poderão ao näo part¡cipar

dos sorteios;

. pemiti v¡ncular para cada sorteio configurado quais serão os prêmios e qual é o valor de cada prêmio

sorteado;

. Permiti configurar se os prêmios serão entregues em produtos ou dinheiro;

. Possui serviço no autoatend¡mento da prefeitura para que os ganhadores possam acessar o resultado

dos sorteios de forma online;

. Os sorteios ocorem com base nos números sorteados pela loteria federal, dessa forma é necessário
que se tenha um agendamento de tarefa com configuraçöes de data e horário para que se faça a busca

. possibilita o controle de prazos de ciência e finalização da documentação eletsônica enviada aos

contribuintes, configuravel para cada classificaçáo e permitindo a ciência e conclusão automát¡câ caso

o gestor tenha interesse;

. possibilita a gestão dos documentos eletl6n¡cos no s'stema dentre os registos, controlando os

documentos quõ es6o pendentes de recebimento, assinafura, envio ao usuário, aguardando ciência,

em prazo de rècurso, reiurso impetrado e documentos finalizados, além dos prazos de recurso e ciência;

. Realiza o envio de e-mail ao confibuinte na existência de novos comunicados disponíveis para

visualização no serviço online;

. possibilita emissão de relatório com layout totalmente customizável de qualquer informação que esteja

cadastråda no sistema de domicílio eletônica;

. permite definir os dias para recurso em cada uma das classes de envio de documentação eletrônica;

automálica via webservice: 
lj

. possui tela de consultâ de cupons gerados com a possibilidade de visualizar informações como a Ð

quantidade de cupons gerados Oe tonña geral e por sorteio; .ç
1

. para Consulta e Realização do Sorteio deve-se acessar a rotina de "Sorteio da Nota Premiada",.na i
qual pode.se consultar, exðluir e visualizar os sorteios já realizados, bem como, realizar novos sorte¡os :
aravbs ¿a ação "Realizarsorteio"; i
. O sistema disponib¡liza rotina para consulta dos ganhadores da Nota Premiada no portal da 5'

bansparência da prefeitura. i:
!

;:
2.30 SIMPLES NACIONAL ;i i
permite importar os arqu¡vos fomec¡dos pela Receila Federal do Brasil, quanto aos dados OoÇ'!
contribuintei oplantes pelo Simples Nacional e também Micro Empreendedores lndividuais, par},i
cruzâmenlo de informações declaradas do sistema de Escrita Fiscal, e Nota F¡scal Eletrônica. Assin!ç
como os pagamentos ,"ãl¡r"do, por estes contfibuintes, matriz e filial. â,: .::

. permite a importação dos arquivos dos registros de opções pelo Simples, assim como os eventos d{ ì
cada opção; ?=

]=-i
. perm¡te a importação dos arquivos dos registros de opçöes pelo MEl, assim como os eventos de cad4.:
opção; ¡ i

==

=T
-i
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. possibilita definir que para determinada classe de documentação eletrônica a ciência será automática, 
-.

ou seja, assim que äispbnível ao conbibu¡nte ¡á registrar a ciênc¡a automat¡camente: Ì
. Os comunicados só poderão ser v¡sualizados para os usuários que estiverem habilitados em cada uma $
das classes disponíveis para envio de documentos via domicÍlio elebôn¡co; 

],
. para as empresas com domicílio fiscal no município, que são optantes do Simples Nacional, a adesão i{
à utilização dï domicílio eletrônico deve ser obrigåtória, ou se¡a, todas as empresas devem ter adesão Ú

de mane¡ra automática: I
. eualquer comunicação env¡ada a algum contribuinte optjante do DEC deverá estar assinado !
dig¡talmente pelo usuário habilitado do município. ,:

:é=
;;i
71_

2.29 NoTA FISCAL PREMIADA : ëç?
. possu¡ rotina para configuração de nota fiscal premiada por ano, sendo perm¡tido cadastrar mais dÈ l
uma configuração para cada ano; :€:;
. possibilita que os cupons sejam gerados das seguintes formas: Através das notas que geraram créditd i1

para IPTU ou através das notas que gerem créditos para a Prefeitura; i C?=
. O sistema possu¡ configuraçöes para definição de qual a forma de comunicação dos ganhadores dË i
sorteio, podendo esta seiatravés de e'mail, notificações Push ou SMS; å:+:;

r!
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. Permite a importação dos arquivos das declara@es real¡zadas no PGDAS;

. permite a importação dos arquivos de débitos do sistema da Receita Federal do Brasil referentes aos

optantes pelo Simples Nacional e MEls;

. permite a importação dos arquivos contendo os dados dos Parcelamentos de Débitos realizados pelos

contribuintes optantes pelo Simples Nacional e MEls;

. Permite a geração de relatórios dos dados lmportados para simples visualização;

. permite a geração de relatórios complexos de cruzamentos de dados, utilizando as informações dos

sistemas de emissão de notas e também de escrituração fiscal contra os dados disponibilizados pela

Receita Federal do Brasil, para identiñcar contribuintes que est¿io com desigualdade nas declaraçöes de

serviços prestados entre os s¡stemas'

codnEÉoù 4tro * n'aeffiJ16 ' F¡düo ê 75

. Fac¡lita os serviços de homologação de recolhimento, emissão de notificação ou euto de ¡nfração' a

ser realizado nas empresas prestadoras e tomadoras de serviços;

. pfopicia a emissão de guias, realizaçáo de parcelamentos, homologações e outras ações;

. Permite processar as compensações no procedimento fiscal;

. permite a fiscalização totalmente digital, sem a necessidade de papel, fazendo toda a comun¡cação ao

contribuinte através do Domicilio Eletrônico do Contribuinte;

. permite a fiscalização de prestadores de serviços estabelecidos ou não no município e também de

¡nstituições fi nanceiras;

. permite notificação prévia de inegularidades aos contribuintes de furma automatizada, permitindoJhes

se regularizarem de forma autônoma, evitando assim multas e praticando a redução fiscal;

. Perm¡te a customização de todos os layouts da documentação utilizada no processo fiscal;

. Permite a criação de ordens de serviços a serem distribuÍdas entre o grupo de fiscais;

. Pemite a criagão de plantöes fiscais, deñnindo os membros, dias e carga horária, bem como a

pontuaçáo.

;
2.32 TARTFA DE ÁGUA i

,i=

Soffware que contém as ferramentas necessárias para que a adminishação da tarifa de água sejdi -"

realizada de maneira eficaz e simples- ': i
. possibilita a administação de cadastros de ligações, hidrômetros, rotas/setores, serviços, ocorrência$ ;
das leituras, categoriai de consumo, faixai de consumo, grupos de leituras, PDAs/Coletores! Î
funcionários, análiões da água, contribuições a terceiros, reservatórios, reg¡ões de abastecimentoFã

situação das ligações e convênios, compartilhando o uso das tabelas de pessóas, loteementos, bainoi !
e logradouros; 

Ë í;

. Toma viável controles em ordens de serviço, possibilitando a inclusão de vários serviços em uma única]!
ordem; 

: ¡
si

2.31 F|SCALIZAçÃO FAZENDÁRn

software que contém os programas para realização do processo fiscal, baseando-se no sistema de ';
i"ioÀìøJ" ¿" Þrete¡tura, tuão p"l" 'int"rn"t (móïel), pràpiciando a realização das ações fiscais em ì
qualquerlugar. i
o sistema de informações pode estar baseado no data center da IPM ou da Prefeitura, com ;.i

funcionamento sincron¡zado e redundância. i
. propicia que as atividades de fiscâlizaçäo sejam realizadas com base nas informações fomecidas pelo ;.
prestador e tomador, ambos fiscaliáveis; l:
. Cadastra receitas, real¡zando automaticamente o c'álculo dos trìbutos devidos, com correção monetária, !
¡uros e mutta, alenáendo as Leis do Município, com emissão de guias, notificações ou auto de infração; !
. Operável abavés da lntemet . Compart¡lha informaçöes em tempo real com a Prefeitura, inclusivé;ii

com bloqueio de cND; . A segurança é'garantida pela 'protocolizadora'e "assinatura d¡gital'; : :n?
. A "protocolzadora" cerlifica a "data hora nacional" nas comunicações e forma arquivo para garantir d i
inviolabilidade dos arquivos fomecidos ou recebidost 

= =. A "assinatura d¡gital- fem a mesma eficácia legal da "assinafura a punho", dispensando as.Prefeituraé .i

da realizaçáo OeåçOes fiscais para cobrar doJ que náo pagam. Uma vez declarada a dívida atravéS:,i.

deste meió, a Prefeitura pode iniciar direlamente a execução fiscal; : :
. Disponibiliza informaçóes sobre notas fiscais, autorização para impressão, numeração d Î
temporalidade, permitindo controle total sobre estes documenlos; Z i

;:
Èi

¡i
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. Favorece a gestão e cobrança de materiais utilizados na execução dos serviços;

. lntegrado ao sistema de almoxarifado, sem necessidede de recadasFamento dos dados em outro

sislema;

. Bloqueia e alerta no momento da abertura de uma ordem de serviço caso a ligação objeto esteja em

débito e alerta para a tentativa de abertura de ordem de serviço em duplicidade;

. possibilita procedimentos de restitu¡çáo e compensação de faturas, integrando diretamente com o

s¡stema de anecadação e gerando seus respectivos lançamentos para o sistema contábil;

. permite cadastro de endereço altemativo para entrega da fatura, assim como a cobrança de coleta de

lixo lunto à fatura de água;

. perm¡te cobrança de valores de terce¡ros conveniados (ex- bombeiros, hosp¡tais, associaçöes, etc.);

. Processa os lançamentos para automática contabilização, dispensando lançamentos manuais ou

geração de arquivos para importação;

. poss¡bilita definir um grupo de le¡tura, englobando várias rotas, para uso na geraçäo de notificação de

débito e geração da cãrga para os PDAs/Coletores, para seleção na impressão de relatórios e para

seleção em consultas;

. possibilita a cobrança de tarifa de esgoto; permite a emissão de gu¡as com layout personalizado, com

código de banas padrão FEBRABAN;

. Compartilha informações com o setor de cadastro imob¡liário do município em tempo real, sem

necessidade de importação de arqu¡vos;

. Mantém históricos de todas as alteraçóes efetuadas no cadastro da ligação:

. permite a emissão de segunda via on-line (via web) de faturas em aberto, mantendo um histórico dêi

cada emissão; !
. Permite registro de consumo pela média de consumo, pela taxa mínima configurada ou estimativa; i

. Possibil¡ta definir volume de consumo isento para a ligação desejada, bem como consumo fixo pard

l¡gação, repetindo o mesmo valor para períodos seguintes;

. Possibilit:a úlculo prévio de faturas:

. Bloque¡a a emissão de CND para contibuintes devedores;

. possibilita lançamentos de crédìtos para ligações, abertura de ordem de serviço para manutenção na

rede de abasteòimento de água, impressão de ordens de serviços em layout personalizado e geração

de notificação de débitos englobando todas as faturas em aberto (em única guia);

. possibitita cobrança do consumo por hação de período, englobando valores em única fatura mensal;

. Mantém histórico das situa@es das ligações (at¡vas, desligadas, cortadas e oubas) e h¡drômetros
(troca, entrega, devolução, envio para conserto e outros);

. Possibilita que nos campos cuslomizáveis da ligação possam ser implementadas regras de

preenchimento;

. Perm¡te acesso às ¡nformações de "ligações' por filtros de busca;

. Possibilita a consulta de hidrômetros exibindo informações completas;

. possibilita a criação de campos customiáveis para inserçäo de dados no cadastro de hidrômetros;

.9i

. possibilita a visualização e impressão dos dados de consumo faturàdo, relatório de conclusão de

faturamento, bem como relatório de ligações que estão com o hidrômebo parado, ligações ativas sem ¡i
hidrômetro cadashado, ligaçoes corbãaó e não religadas, e extrato de débitos do coñtribuinte; i
. permite o controle de regiöes, sub-regiões, reseNatórios, análise de água, Ioteamentos e localidades; î
. propicia a cobrança de taxa pela emissäo de 2o via, a ser cobrada na mesma fatura ou em fatura Í
seguinte, bem como taxa de envio pelo coneio; :.

. Permite o controle da rcalização das análises de qualidade da água, por estação de ,i
batamento/reservatório com no mínimo as seguintes informações: pH, cor aparente, turbidez, cloro livre, i
f,úor, coliformes tolais e Escherich¡a coli, possib¡litando a adiçäo a qualquer momento de novos itens i
para análise; i:
. possibilitra emissáo de guia única de quitação de débitos, podendo selecionar as faturas deselacfa$.È

para agrupamento. .¿i
t:<:

2.33 TARTFA DE AGUA - MOBILE (COLETOR) ;:
> .::

. Funciona em qualquer d¡spositivo que possua Android com versão mínima 4.4; i-l

. Possui atualizações online e funcionamento totalmente offJine a partir do login do usuário, trabalhand{ i
com loda a g."Éo de leituras e emissáo de faturas sem necessiáade de conexão com intemet, sendÈ ;.¡

ela exigida apenas para carga e descarga de dados; :ji
==

z.;:
:E

ù
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. Possui tela intuitiva, favorecendo visualZação de dados;

. Pemite v¡sualizar dados adicionais de uma ligação para fins de averiguação;

. permite fittrar uma ligaçåo na rota no mínimo pelos seguintes dados: endereço, hidrômetro, localizaçáo

e nome do consum¡doI

. Apresenta a leitura anterior da ligação, e com base na nova leitura calcula automat¡camente o consumo

do período, mostrando avisos sobre consumo excessivo ou normal com base em regras prá<Jefinidas

na caqta

. Realizar restituição de déb¡tos pagos eroneamente ou a maior , registrando dedos do protocolo da

solicitação e relacionando a conta coÍente que ¡ra oconer a devolução dos valores;

. Controlar as modalidades de lançamento, evolução e extinção dos créditos tributários, em s¡ncronia
com o módulo de Gestäo Cont¿ibil, realizando de forma automática todos os lançamentos contábeis
devidos;

. Consolidar débitos para emissão de 'guia ún¡ca", englobando d¡versos débitos de um mesmo

contribuinte, de um imóvel ou de uma empresa, segundo seleção do usuário, inclus¡ve parcial ou total.

Estja rotina gera economia para o município com despesas bancárias (autenticações mecânicas) e com

papel (uma única folha para diversos débitos);

. Parcelar e reparcelar tributos e dívida aliva;

. Processar a baixa, classificando a receita e contab¡lizando de forma automática, de acordo com o plano

de contas Contabìl do município, evitando retrabalho;

. Emitir ext-atos com todos os débÍtos e/ou pagamentos e/ou dívidas da pessoa, com possibilidade de

filtro segundo seja o cadastro imobiliário, o cadastro econômico-fiscal, o tributo, o período e oufos
desejados pelo contribuinte / usuár¡o;

. Emitir Certidões de Débito (Certidáo Negativa, Certidão Positiva e Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa) em layout configurável, após "vanedura" automática do sistema de informações utilizado no

gerenciamento de anecadação, com definição de finalidades e regfas aplicadas no Município;

. processar o déb¡to em conta dos Îr¡butos municipais, gerando arquivos e propiciando os controles;

. Permitir registrar os controles de isençóes por processos, podendo inserir diversos tipos de isençãd;
(aposentadoTpensionista, Templos, Patrimônio Histórico etc), possibilitando a configuraçáo e definiii
ieiras Oe Oetätmento/indeferimento, relacionamento com as receitas conforme tipo de isenção e regraÉ
prevista em Lei municipal; :
. Registrar automaticamente as hipóleses de suspensão de exigibilidade de crédito tribut¡áriot

funcioìando sincronizado com o módulo de processos (digital); 
?

. Possibilitra o cadastramento de restrição de pessoas/imóvel ou empresas, definindo tipos de restriçãÉ
e de alertas, fac¡litando no atendimento ao cidadão;

. possibilita impressão da fatura diretamente no dispositivo através de integração por Bluetooth com

impressora suportada sem utilização de ¡ntemet;

. Suporta adição nas faturas de cobranças diversas de uma determinada ligação, sendo estas

previamente def¡nidas através da carga de dados discriminando na fatura seu descritivo e valor;

. Permite o reg¡stro de fotos parâ l¡gações, sendo estas env¡adas posteriormente na descarga de dados; .ì
+

. Descarga dos dados realizada de maneira inteligente, permitindo que seja configurada a descarga por i
sincroniåção, fazendo com que em momentos lue exista conexão com ¡ntemet o aplicativo realize o !
envio de lóituras/faturas já re;lizadas ao Web Service a fim de capturar dados o mais Épido possível; 

!1

. Registrâ a posiçäo geográfica (latitude e longitude), data e hora da leitura, enviando estes dados no ì
momLnto da desòargá para o soft$rare integrado; å
. Apresenta ¡ndicâtivos em tela se e ligação em questäo já foi lida ou existe pendência, favorecendo I
usabil¡dade. !

+-

2.34 GESrÃo DE ARREcADAçÃo ii
¿a

(Administração da Anecadação referente aos Tributos Munic¡pa¡s): : è
-t 

"_Este módulo contém programas para execução dos serviços de cobrança e controle de anecadação dé: !
todos os tributos e tarifas Municipais . ; '¿

i:r
O sofrlyare contém progru¡mas para: i=
. Realizar as compensações e langamentos complemenbres, admin¡stando os processos de forma fáciE :
e automática (por regras configuráveis), pemit¡ndo ajustes manuais (ind¡car com o que compensargi:
podendo ser em outros débitos do contribu¡nte), gerando informações para análise; t í.;-

ì¡
!:
i=

Brasitdigital, *^îrîffffi#îP^""ffi"**¿i
menos desigual são Paulo 'sP - cEP: o4o2s - 2oo

Telefone:+55 11 2161-2833

. Emitir notificações e aviso de débito, geral, individual ou por grupo, relativamente a todos os tributos e, ¡
dívida ativa, pór diversos filtros, em láyout configuÉvel e cóm codigo de barras para recolhimentoi-
evitando desta forma possível deslocamento do cóntribuinte a prefeitu-ra ou a n"ceslidade de emissãf .1

de múltiplos documentos; :;,

!ë

-.!

-?
a.

Brasildigital,
menos desigual

ebesæladonemento@åbes.oE.ba I wtw'ebes.oE.br
Av. lb¡Gpuera - 2907 - Es Andar' Ci 811 - Moeme

São Paulo - SP- CEP:0æ29 - 2OO

Telefone: +55 11 2161-2E33
1..¿
cå
Þ\}-^\



))

A B E F iùiiir* @nünu¡çâ. ü edé. e n a@w 6,6. pási- ß ô z5 ABEfI!fi¿l++

. Esta sincronizedo com vários módulo, como: (IPTU, lss, Dívida Ativa, contribuiçáo de Melhoria,

Receilas diversas etc);

. possibil'rta o atend¡mento ao contribuinte possibilitando renegociação e prorogação de dividas,

emissão de guias etc.

2.35 GESTÃO DE DÍVIDA ATIVA

(Administraçáo de Dívida Ativa, lnscrição e Controle, com Rotinas Executivo-Fiscais);

Módulo que contém os programas para realização das funções executivo fiscâis da Dívida Ativa, nas

áreas "Administrativa, Judicial e cartório".

. pode ser operado no fórum do Município, especialmente nas conciliações e/ou nas execuções fiscais. I
Î:a

O softivare contém programas Para: i
. lnscrever débitos em Dfvida Ativa atendendo os preceitos legais vigentes (procedimento formal); ¡
. Emitir os diversos documentos legais do setor, em layout configurável, para a administração de ¡:
parcelamentos, avisos de débitos, notificações e dema¡s termos, conforme necessidade do município; 3

. Personalizar os diversos documentos, de acordo com critérios estabelecidos pelo município; !

. Emissão automática dos documentos segundo o ïoco selecionado', dentre eles: Termos de.i
Parcelamentos diferentes para dividas executadas e näo executadas petições de suspensão di f,
processo, e outras; îi
. Administrar a cobrança iudicial, com programas para controlar toda "a v¡da" do processo judicial, desd6 ;
seu ajuizamento até súa extinção, poss¡bilitando a emissão de documentos configurados para todas_a$ 3

fases do processo (Petição lni;ial, Petiçáo de Suspensão, Petição de Continuidade, Petição de Extinção,':'j
etc.); 

5 t
. Gerar arquivos ou peticionar eletron¡camente, atendendo as disponibilidades do jud¡c¡ário na comarcai ;
ou no Estado; ::
. Relac¡onar os conesponsáveis (demais proprietários, sócios) automaticamente no lançamento di I
Dívida Ativa, bem como pesquisas de débito e consulta através de conesponsáveis; 3 :..

:Ë
ËÉ
!s

¡'¡
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. Englobar lnscrições/lançamentos, parcelamentos e reparcelamentos, preservando o h¡stórico;

. Configurar as regr¿¡s específicas de cada Prefeitura, especialmente para parcelamentos, padrão de

guias para cobrança (com codigo de barras), texto de notificação, regras de c¿árlculo de adicionais
(¡nclusive tabela price) e oufos;

. Controlar pare que débitos aju'zados não sejam pagos na Prefe¡tura sem o aval da Procuradoria;

. Emitir o Livro de Registros da Dívida Ativa em layout configurável de acordo com as necessidades e

preferências de cada prefeitura;

. Administrar a cobrança dos processos cartório (protesto), possibilitando geração dos documentos de:

certidão cartório, documento de des¡stência/cancelamento do processo cartório. Permit¡ndo o envio dos

processos por meio eletrônico oom o CRA (Conselho Regional de Adm¡nistração) de cada estado;

. permitir o registro das dívidas junto ao SCPC (Serviço Central de Proteção ao Créd¡to), com
possibilidade de inscrição do contribuinte devedor e/ou responsável da dívida junto ao SCPC e

permissão de baixa do registro caso ocona negociação e/ou quitação da dívida;

. possibilita a negociação das dívidas em fase jud¡c¡aucartório ou admin¡strativa de mais variadas formas, ;¡
programas de recuperação ñscal conforme legislação de cada município; I
. Possibilita a execução da dívida e geração dos documentos de execução tais como CDA e petiÉo 

-1

assinados d¡gitalmente em lote. ::,

ì
2.36 CEMITÉRIOS ;

a:

. Módulo altamente configuÉvel, para atendimento das normas e Leis de cada cl¡ente; .:l- +.

. O módulo permite realizar cadastros de cemitérios, lotes, sepulturas, capelas mortuárias, causas da$ !
mortes, funerárias, cadastros de ossários e coveiros; 

l': i
. Possibilita realizar cadastros de declarantes responsáveis pelos falecidos;

. Permitir realizar cadastros de médicos responsáveis pelos falec¡dos:

. Permitir realizar cadastros de falecidos;

. Permitir agendar e regisFer sepultamentos e exumações;

. permitir regist'ar transferências para ossários e mudanças de cem¡térios, mudanças de
Fansferências para outros Lotes e outlas transferências;

. Permitir reg¡shar desapropriações;

.at

j,:
)j:
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. Perm¡te realizar a consulta do cronogE¡ma de execuçöes das atividades relacionadas aos serv¡ços
públicos solic¡tados.

2.38 GESTÃO AMBIENTAL

. Permite o gerenciamento de todas as solicitaçóes de licenças ambientais e denúncias ambientais
recebidas;

. Possui opçöes de cadasFo de atividades pertinentes as licenças com vinculação do seu potencial
polu¡dor, a sua unidade de med¡da e o texto jurídico referente a ativ¡dade;

. Possibilitjar emissão de título de aforamento perpétuo e boleto para pagamento;

. Associação de documentos aos cadastros de cemitérios, lotes, sepulturas, capelas mortuárias,

funerárias, nos agendamentos de sepultamentos, aos cadestros de sepultamentos, aos cadestros de

exumações, aos 
-cadastros 

de transferências e aos cadastros de desapropriações e mudanças de

cidade/cemitério;

Permitir rotinas de auditoria de utilização do s¡stema Pera a rcalizaçÀo de agendamento

sepultamentos,
cidade/cemitério;

sepultramentos, exumaçöes, transferências, desapropriações

. Possibilita a emissão de relatórios personal¡zados;

. Permite a consulta dos falecidos no portal da Prefeitura.

de
demudançase

, permiti que todo processo de licenciamento ambiental ocorra por meio do portal, seja ele uma

solicitação de licença, acompanhamento ou a emissão da l¡cença, sendo necessário estar logado para

obter as informações; ;,

. Poss¡bilita assinatura eletrõn¡ca nos documentos e l¡cenças amb¡entais emitidas, com a utilização de l
cert¡ficado d¡g¡tâl no padrao ICP-Bras¡l' i
. Permite via sistema o cadastro de modelos de documentos para que sejam relacionados durante a I
análise do licenciamento ambiental; ;
. lntegraÉo com o Google Maps, para que se¡a possível relacionar o local ao processo, 

"ot a j'
possibilidãoe de identificar a coordenada geográfica no mapa; ij

:
. Gerencia as anál¡ses de licenças ambientais por meio de fluxo de processo, considerando as atividadeg È

definidas no fluxograma; .l i
. permite consurtar os anexos vinculados nas solicitações de análise de licença ambiental; i i

;ã
. Permite gerenciar as licenças ambientiais emitìdas; 

= 
i

. Possibilita o cálculo automático das taxas relacionadas ao processo de solicitação de análise dêË
licenciamento ambiental; Ë:
. Permite o reg¡stro e conlrole das denúncias referente ao licenciamento ambiental; iå

ta
. Permite a inclusão de autos de infraçåo e notif¡cações ambientais; :,1
. Permite o gerenciamento das fiscalizaçóes ambientais. ; ;

=:

='4
ãÈ
.;;

2.37 SERVrços PÚBLrcos ì
O módulo de Serviços Públicos viabiliza maior interação e t^ansparência entre o munícipe e a entidade ¡¡

em relação aos Serviços Públicos a 
".rem 

progotaãos e executados no município. î
. Permite o gerenciamento de oconência de serviços e manutençöes, com possibilidade de filt-ar por I
tipo de oconência, origem de oconência e situaçåo de oconência; 

Ë

. O sistema tem seu cadastro de oconência integrado com o Google Maps, possibilitando melhor .i
idenüncação da localização das ocoÍências registraãas; :
. Permite programação de uma oconência cadast-¿da, informando a data de execuçåo, o responsáve!È
pela execução e o tipo (vistoria, execução, fiscalizaçåo); ;i
. Permite consulta de programagões de um determinado sewiço de manutenção possibilitando verificaÉii

o histórico dessas programaçõei em ordem cronológicai i ã

. Permite a inclusão para cada oconência de serviço a quantidade unitária orçada de material, e o valoÉ. i
unitário, sendo que b sistema realiza o cálculo automaticamente com basé no valor informado peld l
usuário de material o valor previsto de material e mão de obra; -: f

::_
. Permite vincular os maleriais utilizados nas oconências atendidas; i ã

i::
. Permite anexar imagens e documenlo à oconência incluída; 

=+ î
. Permite o registro de oconências através do autoatend¡mento e aplicativo da entidade; i ¡

==
f.-

;:
!;
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2.39 PROCURADORIA

Este programa proporcionará maior agilidade ao trabalho dos procuradores, promovendo organização e

rapidez no acompanhamento dos processos.

. propicia o peticionamento eletón¡co tanto de iniciais quanto de intermed¡árias bem como captura de

intimáções, òitaçoes dos processos dentro dos Tribunais de Justiça Estaduais, como por exemplo os

tribunais de Santa Catarina, Paraná e Minas Gerais;

. possui as opçóes de cadastro de ação judicial, órgãos jurisdicionais (comarcas, tribunais, etc'),

advogado, local-izaçäo física, comarca, fórum, tribunal e outras especificações @muns ao ambiente

jurídico;

. Possibitita a classificação das intimaçöes e c'rtações de acordo com seu grau de prioridade;

. pelo módulo, o usuário poderá controlar a agenda do advogado por dia, semana, mês e ocasiöes

pendentes, tendo a opção-de inclusão e lransferência de compromissos entre advogados, controlando

àa¡¿ e hora para que cada advogado possa ter apenas um único comprom¡sso para determ¡nado horár¡o;

. possibilita que o procurador tenha total confole do processo, desde sua ¡nclusão até a poster¡or

conclusão;

. Possibilita a distsibuição e a tramitação dos processos enbe os procuradores do município;

. Possibilita juntar vários processos, quando existirem processos relacionados;

. O sistema possui o cadastro de Advogado;

. No cadastro de Documentos será possível armazenare compartilhar modelos habitualmente

local onde o usuário poderá relacionar um mesmo modelo a vários processos podendo

individualmente, abavés da integração com o Microsott Office - Word;

. Através da integração com o Microsofr Office Word o usuário poderá cadastsar e editiar modelos;i

diretamente no siJtema, sem a necessidade de salvar no computador; ;
. lntegração com o módulo de dívida ativa onde säo recebidas as CDAs emitidas e assinadas para ci'

peticiónamento eleù6nico das execuçöes fiscais via integração com o respeclivo Tribunal de Justiça; i
. lntegração com o módulo de Anecadação para atualização dos valores dos processos de ExecuçãÈ

Fiscal; !

Í

;:
=;;
jj 

-!Ì
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. possibilita o gerenciamento dos processos de Execuçáo Fiscal que tem como objetivo a cobrança de

Dívida Ativa;

. Poss¡bil¡ta o gerenciamento dos demais processos em que o Município figure como parte e que

tram¡tem no tribunal de justiça estadual;

. peticionamentos lnicia¡s e lntermediários de forma individual e / ou em lote tanto em processos do

Executivo Fiscal quanto nos demais processos Judiciais;

. Nos peticionamentos iniciais de execução fiscal é possível a visualização de todos os documentos em

uma única tela (Petição, CDA, Procuraçáo e demais Documentos) para conferência;

. Possibilita a assinatura digital de documentos no padrão ICP-Brasil;

. possibilita a manutenção de banco de petições ¡ntermediárias de execução fiscal que serão geradas

automaticamente com base nas informações do(s) processo(s) selecionado(s);

usadoÿl
edita{eii

. possibilita a inclusão automát¡ca de petições de acordo com as movimentaçöes (pagamento,

parcelamento, etc.) realizadas nos lançamentos tributários em execução fiscal; 
!

. possibil¡fa o gerenciamento dos Processos Adm¡nisbativos do município, com a possibilidade de î
controlar suas fãses e prtrzos. Ê

¡
1:

2.40 LEGISLAÇÃo ì
Módulo de gestáo dos diversos tipos de "Afos Lega's e Admin'stativos" de Prefe¡turas e Câmaras, bem E'

como de Mãtérias Legislativas naà Câmaras, facilitando o aoesso ao seu conteúdo, o trâmite e o controle. I
-q. Forma banco de dados de atos para consulta permanente, porvárias chaves, inclusive através dos-;i

demais módulos de software IPM; ; I
. propicia a consulta de leis Estaduais, Federais e Municipais se mantidas no mesmo banco de ¿aOos;Á i

=;i. permite edição dos textos sem a necessidade de uso ou carga de outros programas (Word, por- ;
exemplo); i:
. permite a gestão dos atos relacionados ao(s) Vereado(es), Prefeito(s), Partido(s), Secretårios e outraS ,l

autoridadesl com identificação de autoria; iì
. Facilita a edição de vários documentos: decretos, oficios, requerimentos, resoluções, projetos de lei é =
outros; ¿:f;i

¿,;
:TF

=¡:;:,:
.:= a
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. Aceita anexação de arquivos;

. Possibilita a assinatura digital de documentos no padrão ICP-Brasil;

. Possui consulþ dos atos legais e administrativos no website da entidade;

. Permile a em¡ssão dos atos;

. Possibilita a definição do veículo de publicação dos atos legais;

. lntegração com o módulo Diário Oficial para envio dos atos para publicação;

. possui rotina para inclusão das sessões plenárias e de suas atas, possibilitando o gerenc¡amento da

sessáo plenár¡a, registrando a presença e o voto dos parlamentares de acordo com a matéria legislativa;

. permite em¡ssão automatizada da pauta da sessão plenária, de acordo com informaçöes do banco de

dados.

2.4r DtARto oFtctAL

Módulo que possibilita a publicação dos atos legais e administrativos municipais em diário oficial do

próprio do município.

. possib¡lita o relac¡onamenlo dos atos a uma edição para publicação no Diário Oficial do mun¡cípio;

. Possibilita a geraçáo das edições juntando os anexos dos atos;

. Possibilita a assinatura digital padráo ICP-Brasil dos arquivos das ediÉes;

. poss¡bilitra geração de OCR do PDF das edições, sendo possível realizar a busca das ediçöes atraveí i
de palavras ãispóníveis no corpo da edição; i i

¡3
. Possui website para disponibilìzação das edições para consulta extema- ¿ 

=:Ë
+i

2.42 CONTROLE DE PROTOCOLO /PROCESSO DIGITAL ;é
Conjunto de progranns que viabiliza o trâmite de processos em formato dig'rtal, dispensando o..uso dg i,
papét e reduiindã custos, tomando o relacionamento entre a Prefeitura e os munícipes mais ágil. Éi
. É utilizado nas para otimizar os processos ¡ntemos, requerimentos, solicitações, impugnaçOes, entré i
oufos processos da administração, dispensando o uso e papel; i iÌ':

i$

i=5:.
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. É utilizado para que os contribuintes possam realizar requerimentos para a entidade de forma on-line;

. Garante a segurançâ no Émite, com ass¡naturas e-CPF/e-CNPJ e quanto a cumprimento de rote¡ro

legal configurável para cada assunto;

. permite que as pessoas consultem quais os documentos necessários para cada obieto, tudo através
da lntemet;

. Tramita oom a segurança propiciadas pela autenticação digital (assinatura digital);

. Apresenta o fluxograma do rote¡ro para cada processo segundo seja seu objeto, informando
graficâmente todo o "caminho a ser perconido";

. Contsola o cumprimento de cada fase, atendendo ao rote¡ro estabelecido;

. Forma arquivo de controle e tram¡tação do processo, atendendo ao roteiro definido para cada assunto

e de cumprimento automático /obrigatório; 
,¡

. possibilita que cada departamento registre ou consulte os processos sob sua responsabil¡dade' ì
observando ai permissões e acessos; 

=. Em¡te comprovante ao requerente, e o informa sobre documentos fallantes e outros, se for o caso; ;
. Emite guia para cobrança de taxas e tarifas, em padrão bancário; -

:
. Por ser operável na intemet, permite despachos de qualquer lugar ou distância, para comodidade e .i
economia de tempo; ì,

. propicia controle de famite e localização de processos em papel, inclusive da localização física apósnê

o arquivamento; .!.:
. Permite solicitar readequações dos processos aos usuários extemos; l;:;
. permite incluir solicitações de pareces a outros setores da municipalidade pal-a que estes sejaG i
reg¡st-ados como pareceres do processo; 

Ë Ê

. permite gerar documento completo do processo, incluindo as mov¡mentações realizadas e os anexof ì
relacionadòs; ii
. Propicia a gestäo por consultas, relatórios e gÉficos, com diversas visões. +:

-= ';5!
3i
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2.43 BPM (Workflow)

. Permite ao usuário o gerenciamento dos processos através de fluxograma (conhecidos como

Workflow), onde todas as decisões deverão estar de acordo com as exigências legais;

. permite iniciar, julgar e concluir processos, sem e necess¡dade de abertura de novos mfuulos dentro

do mesmo sistema:

. Permite acompanhar em tempo real o andamento do processo, habilitando a próx¡me etapa após a

conclusão da etapa anterior;

. permite a liberação de etapas atsavés de fácil visualizaçáo, utilização e localzaçåo por parte do usuário

dentro do sistema;

. Permite a visualização ser identificada por cores específicas para cada etapa do processo;

. Permite apresentar as possíveis decisöes, mostrando o caminho a ser seguido de acordo com a

escolha realizada;

A B E r a;iit*l*t c.ñün6çå. ù edü. & n. a@m! 616. páshe r & zsBEf'A

2.44 GED

. perm¡te controlar as permissões de acessos por usuário e grupo de usuário, com definição das

permissöes de consulta, alteração, inclusão, exclusão e ouFas operações c¡mo: imprimir, cancelar,

desativar, etc., quando disponíveis, por telas individualmente;

integridade das informações do banco de dados em casos de quede de energia, falhas de

hardware, utilizando o conceito de controle de transações;
. Garante a
soñ/vare ou

Brasildigital,
menos desigual

. perm¡te a integridade referencial de aquivos e tabelas, não permitindo a baixa de registro que tenha

vínculo com outros registros ativos via sofrware e pelo banco de dados;

. permite a edição de documentos PDF com opçöes de incluir anotações, desenhar sobre o documento,
fazer apontamentos, modificar orientaçáo e posição de páginas, adicionar carimbos, entre outros;

. Permite consultia ao log de todas as operações realizadas no sistema;

. Permite rcaliza¡ a captura de imagens com digital¡zação de documentos em formatos digitais com pré- ll
visualizaçãO e arrnazenament6 em nuvem, controle de qualidade da imagem no momento da s
digitalizaþo (coneção manual de brilho, contraste, rotação, joom, recorte, tamãnho do papel e_modo i
dã cor), ãgrupamento, sepaøção e ordenação de documentos, permitindo a utilização de pastas de .r:

E-abalho, áonde serão organizados os documentos digitalizados, reconhecimento automático de 2
caracteres (oRC) e validaçáo e posterior edição manual dos resultados do processo de oGR; Ê

. permite obter documentos através de digitalizaçåo, sob uma lista de scanners instalados na máquina !
local do usuário e disponíveis no momento da digitalizaçáo; .i

. permite obter documentos através de upload de arquivos, um ou mais arquivos de forma simultânea,-,Ë

dento dos formatos permitidos; ti=.

. Permite que os usuários armazenem e indexem aquivos nos formatos: Doc, DocX, PDF, XSL, XLS& î
TXT, TlF, lrr, PruC, JPG, JPEG, BMP e GIF; '¿i
. Permite a geração de arqu¡vos nos formatos BMP, JPEG, TIFF, PNG, PDF como resultado do pro""".q J
de digitalização; .'ti

. perm¡te o cadastro e manutenÉo dos metadados de cada documento armazenado. Os metadado{..:
são informaçöes relevantes referàntes ao documento, devendo conter ao menos as informações: títuloi -;
descrição, dãta origìnal, autor, localização (coordenadas geográficas) e conteúdo (ORC); 

í1,
. Disponibiliza rotinas para armazenar e gerenc¡ar (inclu¡r, alterar, exclu¡r e pesquisar) a documentaçãe!.3
física e eletrônica (digializada e impodadã de legaàos) e seus respectivos metadados: : i

==

z=

:Ë

. Perm¡te tópico de ajuda, para auxílio e orientação no caso de dúvidas do seu utilizador; j

. Apresenta menus em formato de fluxo de trabalho, mapeia e orienta o proced¡mento de cada fase, bem ¡
como possibilita o acesso a quaisquer etapas do processo gerando, assim, maior visibilidade e controle; T

. Possui recurso de desenho, configuração e execução de workflow como parte do s¡stema de gestão' :)

com a possibilidade de documentação, execução automática de funções e cafregamento de 3
formuláriä/telas integrantes da solução abavés de um gerenciador único, sem necessidade de acesso I
ou integração com outro sistema; I
. Atividades automát¡cas: permite a execução de funções como tramltação' cancelamento e i
enceÍamento de processos, envio de e+nail, execução de relatórios disponíveis na solução de gest¿ioi 

=aguardo de prazoi para execução de etjapas do processo, denfe outras; :.i
1:

. Perm¡te anexar arquivos digitais e associar arquivos físicos nas at¡v¡dades do workf,ow: !;

. permite a inclusão de documentos inerentes à execução cle cada workflow, com possibilidaOe O{ i
ass¡natura dig¡tal; : Ê

=-. possibilita a v'sualização do andamento dos processos mapeados por wolkflow através do sistema dq ii
autoatendimento; Permite o trâmite dos processos de forma dig¡tal d¡spensando o trâmite fís¡co (papel)i *

?=

ãí

;:
i*
:ìÉ

iË
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. Possibilita o controle de documentos com classificação quanto ao sigilo de informações e a visualização

apenas de documentos e meladados do sofrware de interesse da área do usuário;

. permite informar.¡unto ao cadastro de documentos a classificaçáo quanto ao seu grau e prazo de sigilo,

conforme Lei No 12.527 de 18 de Novembro de 201 1, Parágrafo lo do Artigo 24;

. Restringe a publicação, o compartilhamento e o acesso aos documentos cadastrados no software,

segundoã seugrau e prazo de classificâção, com base na data original do documento.2.45 GERADOR

oe ReuróRtos;

. propicia a criação de variadas consultas e relatórios com base no sistema de informações mant¡do com

o software, legais e administrativos, simples e avançados;

. Exporta consuttas, gráñcos, relatórios para diversos formatos, dente eles: planilhas, documentos de

texto, imagens e páginas da lntemet;

. permite a criação de modelos de documentos disponibil'zando variáveis de contexto (conforme ã rot¡na) 
-.

paø que sejam substituídos por valores dos registros durante a criação do documento final; ì
. lntegrado nativamente com o módulo de GED, permite que em qualquer rot¡na do sistema, sefm !
criadol e anexados documentos com base em modelos (templates), elaborados e mantidos no gerador :
de relatórios; +

. Propicia a importaçåo e exportação de modelos, mantidos no "datacente/ da IPM; i;

. Contém o dic¡onário de dados do próprio sofir,vare embutido. :
:;

-1È
2.46 OUVIDORIA =r. i
Módulo para registro e gestão de ouvidorias, que é utilizado para reclamações, elogios, dúvidas éji
sugestõés refere-ntes aoJserviços públicos prestados. 

Ë 3

. perm¡te a gestäo do atendimento ao cidadão e registra todas as solicitações e atendimentos realizadosl! E
permitindo Jaber quem pediu, o que pediu, quais as solicitações pendentes' etc; 

5 i
. Ace¡ta e registra críticas e sugestões anônimas, com consulta posterioratravés do número do protocolo-¡'l

i--
. Forma banco de dados histórico dos atendimentos; 

E ì
. Controla todas as etapas intemas do processo de Ouvidoria; 9;

-=Ë

i;
Ii ì:
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. Em¡te relatórios estatísticos por assuntos, sub-assuntos, pessoas e outros:

. Perm¡te o cadastro de rote¡ros a serem seguidos de acordo com a solicitação de ouvidoria; ' Permite

ao cidadão inserir anexos as solic¡taçôes.

2.47 PORTAL DO CIDADÃO E AUTOATENDIMENTO

Conjunto de programas util¡zado pelo cidadão, que recebe código e senha para realizar vários serviços
através da intemet, sem necessidade de deslocamento até a Prefeitura ou entidade usuária. O

atendimento chega até a sua casa, em qualquer horário, tudo através da intemet.

. Funciona em diferentes ambientes e navegadores;

. Servidor: informações sobre fotha de pagamento, acesso a petições relacionadas ao RH, processos a

despachar, e outros:

. Contadores: informações sobre seus clientes, autorizados por procuração; 
i l

. lmob¡l¡árias: informações sobre imóveis por ela adm¡nistrados, por procuração, dentre outras; ì

. Contribuintes: ¡nformações sobre lançamentos, tr¡butos a pagar, tributos pagos, em¡ssão de afvará, i
emissão de guias, entrada de proæssos e acompanhamento de processos, emissão de Negat¡vas de :l
Débito e outras; i
. Pessoas jurídicas sujeitas ao ISSQN: emitir AIDF, Nota Fiscal de Serviços eleFônica, guias para !
pagamento e de retenção de ISSQN e outros; :
. Fomecedores: informações sobre os processos licitatórios e outras; I
. Credores: informa@es sobre contias a receber, valores receb¡dos, data prev¡sta para pagamentoi ;
comprovantes de retenção de ISSON retido na fonte e outras; 

;:
. Pessoas em geral: informações a si relacionadas e outras genérica"' 

ì i
. Agente Fiscal: acesso ao módulo de f¡scâlização lazendâna IPM (móvel), com todos os recursos ao.'.;

exercÍcio das suas funções; ?;
. Secretários: informações de sua pasta e processos; =l i::i
. Todas as informações atualizadas em lempo real para que os dados sejam comunicados enÛe o_{:
perfis; i,

=jj5

i:
:¡
i.
a:ò ¡í:
i; ¡-
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. Contém técnicas de exibição de informações para auxiliar os gestores na tomada de decisões,

apresentando-lhes de forma rápida, objetiva e inteligente;

. Pfop¡cia a criação de variadas consultas e relatórios com base no sistema de informações;

. O lpM Analýics foi pro¡etado para ser executado em estrutura independente ou não do Atende.net,
flexibilizando þara futuras alterações de estrutura do próprio Atende.net ou para ser utilizado todo ou em

parte nos módulos do ERP;

. As fontes de dados para uso na visualização/criação dos indicadores estaräo disponíveis em um Big

Data em um formato indexado e que pem¡te a flexibilização e rapidez na busca das informações. Podem

ser incorporadas ao Big Data informações de outras fontes extemas, como IBGE por exemplo;

. permite o cadastro de notícias, vídeos, e galerias para apresentação das informações em website;

. Permite o cadasto de portais auxiliares para demonstrar informações;

. Ex¡be os eventos das entidades em forma de agenda;

. Permite fazer enquete com os usuários que acessam o website;

. Permite realizar a inclusão de notícias, galerias e vídeos relacionados a w da prefeifura;

. Permite definir o esquema de cores que será util¡zado no website.

2.48 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

. Alende as porlârias no. 101 e no. 131 da Secretaria do Tesouro Nacional;

. Atende aos anexos da Lei n'. 9.755/98 do TCU; i!:

.AtendeaospreceitosdaLe¡Federal no12.527t2011(LeideAcessoalnformação); i¡

. pemite que a entidade crie itens de bansparência adicionais, podendo disponibilizar documentos em iÎ
formato estático (PDFs, DOCs, etc.) e também dinâmicos por meio da elaboração de consultas no i
próprio banco de dados do sistema; i
. Demonstrar informações atualizadas em tempo real de acordo com os dados inseridos no softr,vare da f,
entidade; t

.È
. permite ¡ealizar a ¡nclusão de avisos informativos, sendo em forma de banners, avisos fixos ou popÍ 

=ups. :-,:
:4.
'¿;

2.49 INDICADORES DE GESTÃo - IPM Analýics ::':Í
Este módulo permite ao(s) administrado(es) da alta gest¿io o conhecimento de toda a Prefeitura, po€ ;
informa@es ápresen¡¡dàs em formato inteligente e simples, de fácil e rápido entendimento, por gráficos? ri

painéis,'ponteiros, indicadores, e relatórios èm diversosformatos ajustáveis. Comeleas admil.lraç"€å
þodem åefinir metias, mon¡torar e acompanhar, permitindo a adoção do conceito de Data Driven. G; -
módrto é organizado em 5 sub-móduloi sendo'eles: (1) lndicadores, (2) S¡mulação e Avaliação d{ 1

Cenários, (3iAcompanhamento de Metias, (4) Detecção-de Desvios e (5) Ranking do Municfpio; 
=::

. Os usuários podem criar áreas temáticas, dashboards e indicadores confoÍme a sua necessidade. As

áreas temáticas e dashboards, podem envolver indicadores de fontes de dados diferentes, sendo

possível criar visualizações globalizadas e custom¡zadas pam os gestoÍes municipa's, incluindo o

cruzamento de informações entre diferentes áreas: 
;ì

. Ao cadastrar um indicador diretiamente no painel de indicadores do IPM Analytics, o usuário podera Ï
informar o nome do indicador, o tipo de visualização e a descrição (informaçóes). Os indicadores podem ;
ser visualizados por métricas, tabelas ou gÉficos de banas, pizzas, colunas, áreas e linhas, gráficos de ìl
amplitudes, grupos, bolhas, metas, grafos, cascatas, funil, mapas de calor e para análise cohort; :
. Cada indicadoreslá relacionado com uma fonte de dados, sendo que uma mesma fonte de dados pode ì
estar sendo anal¡sada em diversos indicadores no dashboard atual ou em diferentes dashboards ou -i
temas. Desta forma, o mesmo dado pode estar representado em diferentes formatos, podendo ser 'i
analisado por níveis organizacionais diferentes. Também permite a criação de temas e dashboards de :
análise global com infoinaçöes de diferentes áreas; :Ê
. Também é permitido o acesso a informações de fontes extemas, alterando apenas o processo de carg$ ì:
da fonte, quä são armazenados no Big óata por meio de APls extemas e processo de agendamentd-: f
conforme å periodicidade de atualizaçãio das informações na fonte de referência; 

É Ea.r
. A ferramenta traz conce¡tos de Bus¡ness lntelligence e Data Science possibilitam a criaÇão de análisg Ë

univariadas com medidas de posição, variabilidade e d¡spersão complementadas por rotinas básicas de! Ë

classificaÉoeclusterização; !r!
. A incorporação de v¡sualizaçáo com valores padronizados e dos limites mínimo e máximo (ampl¡tudesÞáÉ

aux¡liam na 
-criação 

de ind'aadores diferenciados com e possib¡lidade de comparaçöes entre aq -:
categor¡as nas iniormações ou a¡nda entre as informações presentes no conjunto de dados; !t

=ì::¡:
:4
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. lndicadores com previsão de tendências e detecção de desvios podem ser implementados nas fonbs
de dados ou nos subconjuntos/segmentos, originando novas possibilidades de detalhamentos e/ou
novos indicadores;

. lnclusão de metas (inseridas manualmente ou com base em médias históricas) auxiliam no
acompanhamento da gestão por meio de painéis globais envolvendo diversas áreas com informações
relevantes ao processo de tomada de decisão;

. O Sub-modulo de Simulação e Avaliação de Cenários, permite que sejam realizadas projeções com
base nas características (meta dados) das fontes de dados disponíveis no Big Data e com isso realizar
acompanhamento e avaliações periódicas;

. O Sub-modulo de Acompanhamento de Metas, já traz incluso alguns modelos maduros de govemançâ
administrativa como as ODSS (da Onu), MEGTr (Govemo Federal), IGM-CFA (lndice de Governança
Municipal - Conselo Federal de Administsação) e permite que o administrador público elabore seu
próprio conÍole de metas, baseado no plano de govemo, por exemplo;

. O Sub-modulo de Ranking do Município, permite que o gestor analise o seu município comparando-o
sob diversos aspectos, com outros da mesma micro região, mesma região, estiado ou mesmo país.

2.50 APP ATENDE.NET

O App Atende.Net é a forma ma¡s pÊática de interag¡r com os principais serviços de órgãos públicos por
meio de celular sem enfrentar filas e sem burocÉcia. A própria prefeitura faz a gestäo do sistema com
total autonomia para ativar e desativar funções por meio do Atende.Net, através do Portal do C¡dadão-

. Poss¡bilita acessar informações pessoais referentes ao setor de Recursos Humanos da prefeitura
diretamente do celular e gerar os documentos em PDF;

. lnteração com serviços municipais, como consultar processos, débitos, registro de oconências e
empresas ativas no município;

. Permite o agendamento de consullas médicas e odontológicas, consulta da lista de vacinas pendente$
e med¡camentos disponíveis na rede; :
. Possibilita que os fomecedores da prefeitura consultem os valores a receber e o andamento d{
licitações; :;. Perm¡te a consulta de débitos junto à prefeitura e emissão de guia individual ou unificada pará.]
pagamento, além de gerar o código de barras do documento para colar no aplicativo de bancd
preferencial para pagamento no ato; É

+

:
;i
i
:
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. Permite fazer o regisbo de oconências como buracos em v¡as, entupimento de bueiros ou manutenção
de pontes utilizando a localização atual (GPS) e enviando fotos da situação, além de poder consultar as
oconências já registradas;

. Emite documentos em PDF como: boletos, recibo de pagamento (RH) copia de codigo de barra, entre
outro;

. lntegrado com o Google Maps, possibilita a busca de serviços públicos e privados por localizagão e

registros de oconência gerenciados pele administração pública;

. Permite o env¡o de recados e comunicados diversos para o usuário d¡retamente do sistema de gest¿io
para o app;

. Permite ao usuário acesso às informações filtradas de acordo com o perfil e pode ter várias contas
cadastradas no mesmo aparelho;

::
ag

{

ç

ì
a

rj

r

¡

. Mobilidade e lnterativ¡dade: 
il. Primeiro aplicativo integrado ao sistema de gestão municipal; i
!

. O App Atende.Net é a forma mais prática de interag¡r com os principais serviços de órgãos públicos i
por meio de celular sem enfrentar filas e sem burocracia- A própria prefeitura faz a gestäo do sistema f
com totral autonomia para alivar e desativar funções por meio do Atende.Net, através do Portal do i
Cidâdão; ;
. Gerenciamento de contas por perñl e prefe¡tura; +

¿
. O usuário tem acessos às informaçöes filtradas de acordo com o perfil e pode ter várias contas !
cadasÍ'adas no mesmo aparelho; 

? 

=
r.:

. Notificaçöes Push; :: :
cì;

. Permite o env¡o de recados e comunicados diversos para o usuário diretamente do sistema de gest¿iq !
para o app; 

a1 Ë

. lntegração com Google Maps; 4i2i

. lntegrando ao Google Maps, possibilita a busca de serviços públicos e privados por localização e[¡
registro de ocorrência gerenciados pela administração pública; 

ÊZ
. Ma¡s prat¡c¡dadet ! î.=. :r

. o cidadão pode interagir com serv¡ços mun¡cipa¡s sem enfrentar filas. É possível consultar processoÇ i
débitos, regislros de oconências, empresas alivas no município, enfe outros; ì È¡:

E:

ã¡
!Ë
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. Gestão de serviços Públicos;

. É possível fazer o reg¡stro de oconências como buracos em vias, entupimento de bueiros ou

manutenção de pontes ut¡l¡zando a localização afual (GPS) e env¡ando fotos da s¡tuação, além de poder

consultar as oconências já regishadas;

. Consultas e pagamentos de débitos;

. Permite consulta de débitos junto à prefeitura e emissão de guia individual ou unificada para
pagamento, além de geør o código de banas do documento para colocar no aplicativo de banco
preferencial para pagamento no ato;

. Emissão de Documentos;

. Conta com a função de emissão de documentos em PDF como: boletos, recibo de pagamento (RH),

cópia de codigo de barras, entre outros;

. Permite a utilização simultânea de múlliplos guichês de alendimentol

. V¡abiliza o atendimento por ordem de chegada ou agendamento;

. Possibilita a definição de lempo méd¡o e máximo para atend¡mento;

. Possibilita ao cidadão solicitar atendimentos individuais em dias e horários previamente definidos, bem
como dias facultativos de atendimento;

. Concede ao usuário da entidade a gest¿io dos alendimentos registrados, poss¡b¡l¡tando cancelamento,
transferência para outro guichê, reagemento e atend¡mento;

. Permite ao usuário cancelar solicitações agendadas ou em atendimento mediante descrìção do motivo
do cancelamento;

. Mediante vinculação do atendimento a um processo digital, é viável relacionar um processo ou
protocolo quejá esteja aberto na ent¡dede; 

;¡
. Ao gerenciar um atendimento, é possível consultar e acessar processos associados ao atendimento; ,i

. Afavés da rotina de geÍenciamento dos atendimentos do usuário, consultar e incluir anexos e realizar 
'!

o gerenciamento dos arqu¡vos; ;¡

. Realização do atendimento de maneira virtual através de vídeo atendimento (conferência virtual), :ì
embaÍcada na própria aplicação med¡ante presença de todos os part¡cipantes, e gestäo das funções 

-:
pelo funcionário que ¡rá realizar o atend¡mento; 

i,
. Perm¡te ao c¡dadão solicitar o atendimento de forma online, por meio de serviço disponível no polal de '
autoatendimento da entidade e aplicativo; 7ì
. Demonstração de todos os registros que estão relacionados ao usuário logado no portal; ¡ *

;l ',. Possibilita ao cidadão selecionar o assunto do atendimento, sendo os demais campos exibidos pa{ ^!

visualizaçäoepreenchimenlo; i;
. lmpede o agendamento e realização de mais de um atend¡mento para o mesmo dia/hora em um guichd'r'i
onl¡ne; .:
. Possib¡lita ao cidadäo adicionar anexos a qualquer momento durante o atendìmento; lÉ

a_:

å:
!i
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i4
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. Perfil exclusivo para fomecedores: ì

. Neste perfil é possível que os fomecedores da prefeitura consultem os valores a receber e o andamento f
de licitações; i
. Vantagens para o servidor público; ii
. É possível acessar informações pessoais referentes ao setor de Recursos Humanos da prefeitura j
diretamente do celular e gerar documentos em PDF: i:
. Controle da saúde: :

,.=
. Permite o agendamenlo de consultas málicas e odontológicas, consutta da lista de vacinas pendente$l i
e medicameñtos disponíveis na rede, sendo necessário acesso aos serviços de saúde ahavés ds.:i
s¡stema IPM Saúde conjuntamente com o Atende.Net. 

'1 
i

9l

::
.: :-

2.5I VIDEOATENDIMENTO ;;
O v¡deoatendimento apresenta uma série de benefícios que vão mu¡to além do atendimento remoto é ;
diminuição do contato entre as pessoas. O módulo permite que reuniöes de até dois participantes sejanF:-
realizadas (Atendente e Atendido). ÈZ
. Permite descrever orientações ao cidadão ut¡lizador do sistema ao se cadastrar determinado assuntof 3

promovendo a usabilidade; .t i.:=
:1

i€
È 
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. Possibil¡ta o compartilhamento de tela pelo responsável ou cidadão, onde o compartilhador pode
auxiliar o participante com maior eficácia;

. Visual¡zação dos usuários aguardando atendimento pelo atendente;

. Envio de notificação via e-mail e/ou push para o cidadão durante as movimentações do agendamento,
como inclusão e cancelamento;

. Seleção do dispositivo de microfone, saída de áudio e vídeo para usar durante a tansmissão;

. Poss¡bilita ao usuário iniciar ou parar tanlo o m¡crofone como a câmera de vídeo durante a transmissão;

. Possibilita ao usuário confirmar ou não sua partic¡pação na reunião;

. Permite ao responsável/moderador definir uma senha exclusiva para que a transm¡ssão possa ser
¡niciada;

. Permite que o moderador verif¡que a situação de cada partic¡pante da reunião, antes mesmo de iniciar
a transm¡ssão;

. Possibilila tanto moderador como participante comum enviar e compartilhar documentos/anexos
durante as reuniões, de acordo com as l¡m¡tações de tamanho e formato dos arquivos impostas pela
propria aplicação;

. Permite ao convidado da reuniáo acesso a uma área própria do sistema tanto intema (pa
funcionários) como extema (para o cidadão), previamente à reunião ahavés de serv¡ço próprio e/ou
mail de confirmação;

. Envio de mensagens via chat durante a reunião-

2.52 IPMSTUDIO
;

O lPMStudio é uma fenamenta embarcada na solução de sofrware Atende.net, que permite a entidad$
criar suas próprias aplicações contendo: cadastos, formulários de entrada de dados, consultas;
relatórios e documentos, por meio da fenamenta denom¡nada lPMStudio, sendo necessária aquisiçã6
de recursos adicionais de DataCenter para tal. A fenamenta é composta dos seguintes tecursos: i

Í

. Elaboração de algoritmos para execução de atividades automatizâdas de forma visual em alto nível de
abstração, na parte back-end por meio de Fluxogramas e na parte front-end ahavés da ferramenta
Blockly integrada na solução, com blocos de comandos personalizados;

'Em cada aplicação um conjunto de artefatos poderá ser criado, como tabelas, formulários de entrada
de dados, consultas e relatórios, podendo estes serem acessados como um módulo da solução ou então
por meio da disponibilização intema nos módulos padrões da soluçäo;

. Perm¡te a construção do modelo de dados de forma visual, sendo representado através de Diagrama
Entidade Relacionamento (DER), onde é possível a criação e relacionamento de tabelas;

. Permite completo controle de privilég¡os, onde cada artefato criado pode ser disponibilizado para um
ou diversos usuários de forma individual ou por meio de perfis de acesso, utìl¡zando para isso a

ferramenta de gestão de privilég¡os da soluçäo;

li

3

f
'1

¡
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. Permite a exportação da apl¡cação incluindo todos os seus artefatos para importação em outras
¡nstânc¡as da soluçáo, como ambientes de homologação, teste e treinamento; 

ü
. A fenamenta de desenho de formulários, permite relacionar campos lá mapeados nas labelas de tal I
forma que eles herdam as caÉcterísticas previamente configuradas, sem que seiam necessárias novas !
configurações, exceto aquelas exclusivas relacionadas a aparência como for, fonte, h¡nt (informação de .:,

ajuda sobre o campo), tabs/wizards, agrupadores de campos, l¡stas, campos genéricos, etc; I
. Permite que sejam progmmados de forma visual em alto nível, no front-end (interface do usuário) T
comportamentos exclusivos para cada formulário, como habil¡tar/desabilitar campos, exib¡r mensagens ,r

de alerta/confirmação, calcular campos automaticamente, validar preenchimento de campos, etc., por -

meio da ferramenta Blocly embarcada na solução; 
¡

. Disponibiliza um conjunto de funções de API para programação no lado back-end, por meio dei -]

fluxogramas onde algoriùnos simples e complexos podem ser elaborados, permitindo desta formái:
adiciónar automação ãs funcionalidades das aplicações; i i,
. Permite trabalhar no conce¡to de Patches de atualização, onde é possível que um ou vários técnico€-- Î
criem, configurem e testem os recursos antes de coloca-los em produção efetiva, desta forma semprg- Ë
que uma tabela ou formulário (por exemplo) for alterado, o mesmo apenas será posto em ebtiv{ ã

funcionamento após a aplicâção do patch. 
: ¡
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2.53 GESTÃO E CONTROLE DE CUSTOS

A gestão e conüole de custos permite ao Município apurt¡r os custos de determinadas at¡vidades,
prcgramas de govemo ou ações de govemo conforme a necessidade, objetivando a análise e
comparação dos custos para auxil¡ar na gestão dos recursos recebidos e anecadados.

. Permite a apuração dos custos por objeto e item de custos, propiciando que a hiererqu¡a dos objetos e
itens de custo seja organizada conforme a necess¡dade do Município;

- Permite a configuração das informações relacionadas a área de Recursos Humanos, Patrimônio e
Compras, de modo a locar o custo destas áreas de forma automática na execução das atividades:

. Permite a apuração e controle de custos no MunicÍpio, bem como nos Fundos e Fundações a ele
pertencentes, evidenciando as informaçóes ¡nd¡v¡duais e de forma consolidada;

. Permite a estruturação do sistema de custos, com base no orçamento anual ou em hierarquia
independente da gestão orçamentária;

- Permite a utilização de itens de custo configuráveis e dinâmicos, bem como a utilização de agregadores
de custo que proporcionam a avaliação dos valores de diversas formas;

. Permite a apropriação dos custos de forma automática nas diversas funcionalidades do sistema, de
modo que após as configura@es iniciais, se possa alocar os custos na execução diárias das tarefas;

. Disponibiliza relatórios comparativos dos custos por objetos de custo e itens de custo de modo a
permitir a análise correta dos valores;

. D¡sponibiliza gráficos comparativos que demonstrem as apurações do custo de forma simples
objetiva.

2.54 MEMORANDO

O módulo de Memorando permite que a municipalidade realize o controle e gestão das
¡ntemas e oficiais. real¡zando a inclusão de memorandos, oflcios e circulares.

. Possib¡l¡ta a inclusão de diferentes tipos de comunicações, sendo m¡n¡mamente memorandos, ofíciosi
e circulares;

. Permite o controle da numeraçáo automática das comunicaçöes, sendo ela por setor ou geral
entidade;
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. Possibilita que as comunicações of¡cia¡s sejam enviadas por e-ma¡l para os usuários extemos,
disponibilizando func¡onalidade que realiza comunicação com o servidor de coneio elebôn¡co e aloca as
respostas dos e-mails como movimentações das comunica@es inlemas;

. Realiza o gerenciamento de todos as comunicâções em um único gerenciamento, organizando por
pastas de ent'ada, saída, arquivados, rascunho e favoritos;

. Permite realizar o relacionamento de comunica@es do mesmo teor

. Permite realizar o arquivamento de demandas que já estejam resolvidas;

. Disponibiliza consulta geral de todas as comun¡cações relacionadas ao usuário:

. Permite ¡ealizar a visualização da comunicação em formato de linha do tempo, apresentiando todas as
mov¡menlações com as principais informações em ordem cronológica.

2.55 VIGILÂNCIA SANITÁRIA T{
. Permite o cadaslro e gerenciamento das empresas sujeitas a v¡gilância Sanitária no município; i

¡;. Possibilita o cadastro de setorização das empresas suje¡tas a vigilância Sanitária, permitindo assim I
que seja executado procedimentos a um selor especifico desta empresa; ¡
. RealÞar o gerenciamento de processos sanitårios para emissão: de Alvará Sanilario; Licença de É
Transporte; Certidão de Responsabilidade Técnica; Carte¡ra de Saúde; Autorização de Vacinação È

Extramuro; Projetos Hidrossan¡tário; Projeto Básico de Arquitetura; Alvará para Eventos: :
. Permite a emissão de documentos provisórios, os qua¡s podem ser concedidos antes da conclusão dé i
processo san¡tårio; t *

;: :.
. Perm¡te registrar a baixa dos documenlos emitidos pela vigilância sanitária; 

,.-= Ë:::
. Permite o registro das vistorias sanitárias através de roteiros de inspeçöes; ': i?.. Possibilita o recebimento e atendimento a denúnc¡as sanitárias; 

€ i
. Possibilita o reg¡stro de termos e autos de int¡mação, infração e penalidade; itl:
. Permite registrar as notificações de ciência para os aufuados pela vigilância sanitária; 

È X
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. Pem¡te o gerenc¡amento do Processo Administrativo Sanitário, possibilitando o registar os
julgamentos em todas as instâncias bem como a apresentaçáo de recurso das decisões;

. Realiza o conrole de Notifica@es de Receita entregue pela vigilância sanitária do município;

. Possibilita registrar a perca/Ìnutilização de receiluários já enfegues ao métlico ou a clínica;

. Permite realizar o controle de coletas de amostras durante as inspeções san¡tárias, bem como o seu
envio ao laboratório;

' Os documentos sanitários gerados através do sofiware podem ser assinados digitalmente;

. Gestão de competênc¡as para faturamento de Procedimentos Ambulatoriais;

. Reg¡stro automática da produção ambulatorial referente as atividades desenvolvidas pelo setor de
vigìlância Sanitaria;

. Permite o gerenciamento de termos de abertura e encerramenlo de livros sanitários;

. Pem¡te o registro de at¡vidades educativas desenvolvidas pela vigilância sanitária;

. Possibil¡ta a exportação do arquivo de produção ambulatorial da unidade - BPA.

2.56 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

. Permite configurar e realizar o acompanhamento das notificações de agravo conforme definido na
portaria 264 de 1 7 fevereiro de 2O2O;

. Realiza a comunicação automática das pessoas responsáveis pela monitoração do agravo sempre
o mesmo for registrado no s¡stema;

. Permite o registro e invesügação de surtos de Agravos;

Qu9'
3.

. Permite registrar as atividades desenvolvidas para o Programa Nacional de Combaþ a Dengue -
PNCD. Possibil¡tando a implanta@o e acompanhamento de armadilhas para o mosquito da dengue;
Coleta de amostra de ovos e larvas; Visitas dom¡c¡l¡ares;Tratiamentos realizados; ldentificação de focos
do mosqu¡to; Pesquisa Vetorial; Levantjamento Rápido de fndice para Aedes Aegypti;

. Possibilita registrar e atender a denúncias feita para o setor de vigilânc¡a ep¡dem'tológica;

. Permite o regisho de termos sanitários e autos de intimação, infração e penalidade;

. Registra automaticamente a produção ambulatorial das ativ¡dades desenvolvidas pelo setor.

2.57 VIGILÂNCIA AMBIENTAL

. Possibilita o recebimento e atend¡mento a denúncias realÞadas ao setor;

. Possibilit¿ registrar a investigação ¡ealizada através da denúncia; ii
' Permite regisfrar termos sanitários e autuações de infrações, intimações e penal¡dades; :¡
. Permite a instauração e gerenciamento de um processo administrativo após a emissáo do auto de ¡i
infração; ,:

I
. Poss¡bilita o controle de coletãs de amostra de água e seu envio ao laboratório cenFal para análise; :
' Registra automat¡camente a produção ambulatorial das atividades desenvolv¡das pelo setor. it

3;
2.58 VtGtLÂNCtA EM SAÚDE DO TRABALHADOR å.ì
. Possibilita o recebimento e atend¡mento a denúncias realizadas ao setor: ::'-ã
. Possibilita registrar a ¡nvestigação ¡ealizada através da denúncia; iZ *
. Permite reg¡sEar termos sanilários e autuações de ¡nftações, intimaçöes e penalidades: ZZi;'. Perm¡te a instauração e gerenciamento de um processo adm¡nistrat¡vo após a emissão do auto dêiã
infração; i-..
. Registra automat¡camente a produção ambulatorial das atividade desenvolvidas pelo setor. È l-;

!;:t
:-:
:i
:'

. Possibilita ao município acrescentar a lisf;a de agr¿vos monitorados novos agravos que sejam de seti

atividade$ì

.i

¿
L

';

.!:

-:

a.

a
2
..

=

-

interesse;

. Possibilita o registso de ficha de notificação negativa de agravo pa¡a a unidade de saúde na
epidemiológica;

. Permite o cadastro do calendário epimiológico bem como a criação dos cronogramas de
para o período;

semana
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. Possui funcionamenlo totalmente ofi-line a partir do login do usuário, sendo necessário estar online
apenas nos processos de carge e descatga de dados do apl¡cat¡vo;

. Permite a o gestor gerenciar os dados a serem enviados o App de cada profissional sanitário;

. Permite realizar v¡storias in loco seguindo a roteiros de inspeção previamente cadastrados, sendo
possível adicionar fotos e documentos coletiados durante a vistoria;

. Possib¡lita ao fiscal sanitário gerar termos sanitários e autos de intimação e infiação diretamente no

dispositivo móvel;

. Permite registrar coleta de amostras de produtos durante a vistoria;

. Possibilita reg¡star o atendimento e denúncias;

. Pem¡te ao agente de endemias registrar as visitas a armadilhas antivetoriais do progr¿ìma nacional de ¡¡
combate a dengue- PNCD; 

È
. Permite reg¡strar as visitas domic¡liares realizadas para o programa nacional de combate a dengue - Ç
PNCD: ç
. Possibilita regisbar a coleta de amostrar de larvas/pulpas de Aedes Aegypti; Ë;
. Permite ¡ealiza¡ a pesquisa Vetorial para o PNCD; .Ý

' Perm¡te registrar o Levântamento Rápido de fndice para Aedes Aegÿpt¡- LIRAa; ì'

s
. Registîa os tsatamentos aplicados aos focos identificados durante a visita domiciliar. !:=.

i,i:
2.60 EDUCAçÃO - GESTÃO ADMTNTSTRATIVA 

"
. Permite o cadastro e o gerenciamento das informações dos alunos da rede de ensino, relacionandôì E
dados de endereços, contatos, documentos, benefício!, recurso de prova do INEP, deficiências e outra€ |
informa@es de saúde; T i
. Permite cadastrar e gerenciar os dados do grupo familiar do aluno, incluindo os dados de Oomicílio; i j

s r_;

. Permite o cadasbo e o gerenciamento dos eslabelecimentos de ensino/escolas incluindo todas a$Î
informa@es necessárias para o cumprimento do Censo Escolar e também a inclusão dos atos legai{ ;¡
que normalizam as instituições de ensino da rede municipal; ;:iî

. Permite gerenciar os dados da infraestrutura dos estabelecimentos de ensino, incluindo os dados das
características físicas dos prédios e dos ambientes administrativos e pedagógicos;

. Disponibiliza os dados de atendimento educacional especializado, atividade complementar e

escolarização de acordo com as informações padronÞadas pelo INEP (lnstituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira);

. Permite cadastrar e gerenciar os cursos ofertados pela rede municipal de ensino, informando a
modalidade de ensino e regime escolar de acordo com os padrões do INEP (lnstituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira);

. Pemite cadastrar as etapas escolares ofertadas pela rede municipal de ensino de acordo com os
padrões do INEP (lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeir¿);

. Permite cadastrar as matrizes cuniculares de acordo com os projetos políticos pedagógicos dos
estabelecimentos de ens¡no ou conforme as diretrizes do conselho municipal de educação;

, Pem¡te incluir e gerenciar as turmas existentes nos estabelecimentos de ensino;

. Permite incluir e gerenciar anexos nos cadastros de alunos, estabelecimentos de ensino, prédios e i-
ambientes; ;
. Permite a inclusão e o gerenciamenlo dos órgãos de gestão que compõem a gestáo democrática da j
rede de ensino: ¿

. Permite o gerenciamento da prestação de contas dos órgãos de gestäo' i

. Permite o gerenciamento dos contratos de trabalho dos servidores vinculados à rede municipal de ::
educação; ;
. Pemite gerenciar o quadro de hora atividade dos servidores da rede municipal de
enquadrados com o cargo de professor;

educaçãcB

. Perm¡te gerenciar a habilitação cunicular dos professores da rede municipal de educação; 1.;

. Permite o cadasto das estruturas cuniculares, como componentes curriculares, atendimento€
educacionais especialÞados e atividades complemenlares; Ë

. Permite acompanhar as mov¡mentações dos contratos de trabalho do servidor da rede municipat dé
educação. . Permite a organização das turmas multietapas/multisseriadas; i
. Permite a organizaçåo do corpo docente das turmas de acordo com a função exercida pelo servidor; å

. Permite a inclusão e o gerenciamento do plano municipal de educação; Z

È

=Ë

i
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. Permite criar os sistemas de avaliação de acordo com as formas de avaliação, como nota, parecer
conce¡to. menção ou indicador.

Permite a ¡nclusão e o gerenciamento dos conselhos municipa¡s de educação.

ESCOLARETARIASECR

alunos;dosmatrículas

alunos;rematrículas

remanejamentos

dos

das

2.63 EDUCAçAO

- Permite incluir e

. Permite incluir e

. Permite ¡nclu¡r e

. Permite incluir e

. Permite incluir e

gerencrar

gerenciar

gerenciar

gerenciar

as

as

as

os

os

gerencia

2.61 EDUCAçÂO - GESTÃO CALENDÁR|O ESCOTAR

. Permite a inclusão e o gerenciamento dos períodos letivos com seus respectivos módulos letivos;

. Permite a inclusão e o gerenciamento dos períodos de matrículas:

. Permite gerenciar as grades de horários das tumas, deñnindo a estrutura cunicular e o profissional

que lecionará em cada período de aula;

. Permite validar as grades de horários para buscar confl¡tos de profissionais lotados no mesmo período

em turmas diferentes:

alunosdosmatrículasFansferências

alunos;dosmatrículasdas

alunos;dosmatrículasdasaceleraþesouavanços

. Permite o gerenciamento dos diários de classes das tumas; 
iì

. Permite o registro e o gerenciamento do conteúdo ministrado em cada diário de classe; ì

. Permite o reg¡stro e o gerenc¡amento das frequênc¡as escolares dos alunos em cãda diário de classe; î
?

. Permite o reg¡stro e o gerenciamento do desempenho escolar dos alunos em cada diário de classe; I

. Permite a inclusão do fechamento dos módulos let¡vos para a respectiva ¡mpressão dos boletins l-
escolares; :,

. Permite e impressão dos boletins escolares; i
a: ::

. Permite o gerenciamento dos resultados finais dos alunos; ¡ i

. Permite gerenc¡ar o transporte escolar dos alunos informando os dados na marrícula; i ;'-Ê

. Permite gerenciar o fechamento do ano letivo em cada inst¡tuição de ensino; i -:

. Permite registrarobservações para os alunos; ã i
5,

. Permite a gest¿io dos l¡vros didáticos de acordo com o PNLD (Plano Nacional do L¡vro Didát¡co)' 
+a
)l

. Permite o gerenciamento do histórico escolar; lt¿

. Permite a emissão dos documentos oficiais como histórico escolar, boletim escolar, atestados dè'ì:
frequência, atestado de vaga e documentos exigidos no processo de transferência ou remanejamentq :
do aluno. '= ;

:¡';4

,',
Brasil digitat, 3ÞclIcþd9!!Ec!þeèÞ9l4ß¡lo,,b*ou"o 
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. Permite gerenciar os calendários gerais da rede de ensino, definindo a padronização de dias letivos,
feriados, recessos e outsos eventos da rede de ens¡no; ì
. Perm¡te gerenciar os calendários dos estabelecimentos de ensino com base no calendário geral, i1
definindo a padronização de dias letivos, feriados, recessos e outros eventos de cada instituição de *
ensino; i
. Permite gerar o calendário das turmas com base nas grades de horários e nos calendários de cada È

estabelecimento de ensino. i
i

2.62 EDUCAçÃO - GESTÃO PEDAGÓG|CA ,, ì'i'
. Permite consultar os obiet¡vos de aprendizagem, habilidades, unidades temáticas, praticas de1í
linguagens e objetos de conhecimento que compôe a BNCC (Base Nacional Comum Curricular); ;l:

!;:
. Pem¡te incluir os objetivos de aprend¡zagem, habilidades, un¡dades temáticas, práticas de linguagen$ 3

e objetos de conhecimento utilizadas como referências peta rede municipal de educação; i ã
Éi

. Permite incluir e gerenciar os encaminhamentos de alunos; +:i

. Permite criar modelos de planejamento de acordo com as orientações da equipe pedagógica; ;å
li

. Permite a inclusão e o desenvolvimento dos planos de ensino; 
È i

. Permite a inclusáo e o desenvolvimento dos planos de aula; : :
..: ?

9S

iÌ
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2.64 EDUcAÇÃo - CENTRAL DE VAGAS

. Permite gerenc¡ar a d¡sponib¡lidade de vagas por estabelecimento de ensino, etapa escolar e tumo:

. Perm¡te incluir as solicitaçöes de vagas para a rede de ensino;

. Permite incluir as solicitações de transferências para a rede de ensino;

. Permite gerenciar a lista de espera através de uma listagem geral ou organ'zada por estabelecimento
de ensino;

. Permite ofertar vagas para os candidatos inscritos na lista de espera;

. Permite encaminhar os candidatos da lista de espera para realizarem as dev¡das matrículas;

. Permite gerenciar os estabelecimentos preferenciais para os candidatos da lista de espera;

. Permite gerenciar as liminares judicia¡s vinculadas à uma sol¡citação de vaga:

. Permite gerenciar os registros de contatos realizados aos candidatos da lista de espera; 
ì

. Permite a visualização do painel de vagas. Í
i
!.

2.6s EDUcAçÃo - cENSo ESCoLAR ;
. Permite consullar as incons¡stências existentes nos dados exportados para o censo escolar; ':,

. Perm¡te gerenc¡ar os Layouts de lmportação e Exportação do Educacenso; :
3

. Permitir gerar os arquivos de migmção de todas as etapas do Educacenso conforme layouts definidos; !
pelo lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixe¡ra (INEP). : .:.

;u'r,
<i1

2.66 EDUcAçÃo -ALTMENTAçÃo EScoLAR E NUTRTçÃo i:
.:'. :*

. Permite incluir os ingred¡entes; ¡ Ë

t3
. Permite incluir e gerenciar as fichas técnicas de preparo; ;;

i=
. Permite gerenciar os fornecedores da alimentação escolar; 

=;:. Permile gerenciar os depósitos; j i
a.

!i:
J.:
¡i:
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. Permite o controle de saldos de estoque dos ¡tens relacionados à al¡mentação escolar;

. Permite o gerenciamento dos cardápios servidores na rede de ensino;

. Permite consultar as tabelas padrões de composiçáo de alimentos;

. Permitir o gerenciamento da distribuiçäo dos cardápios para as escolas;

. Permite o controle dos valores nulricionais dos cardápios elaborados pelos nutricionistas;

. Permite o gerenciamento dos testes de aceitabilidade da alimentação escolar;

. Permite o gerenciamento do controle higiênico-sanitário;

. Permitir o registro do diagnóstico nutricional e antropométrico dos alunos.

2.67 EDUCAçÃO - BTBLTOTECA

. Perm¡te incluir e gerenciar as bibliotecas vinculadas à rede municipal de educaçáo;

. Permite incluir os acervos;

. Permite a catialogação das obras e dos exemplares;

. Permite incluir os usuários das bibliotecas;

. Pemite gerenciar as reservas de exemplares;

. Perm¡te gerenciar os emprést¡mos dos exemplares;

. Permite gerenciar as devoluções dos exemplares.

2.68 EDUCAÇÃO - TRANSPORTE ESCOLAR

. Perm¡te gerenciar a frota do transporte escolar;

. Permite gerenciar os dados dos alunos que utilizam o transporle escolar;

. Permite incluir e gerenciar os motorìstas do transporte escolar;

. Permite o cadastro das rotas utilizadas no transporte escolar;

,-1:
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. Permite a gest¿io das viagens realizadas pelo transporle escolar;

. Perm¡te o gerenc'ramento da concessão de passagens aos usuários do transporte escolar,

2.69 EDUcAçÃo - poRTAL Do pRoFESSoR

. Permite o gerenc¡amento do diário de classe, onde o professor realiza o registro diário do conteúdo
minishado, registro de frequência escolar e o registso do desempenho escolar;

. Permite desenvolver o planejamento através do plano de ensino e do plano de aula;

. Pemite ¡ealiza¡ o registro da frequência;

. Permite realizar o registro do desempenho escolar;

. Permite incluir observações para os alunos;

. Permite consultar as aulas da semana ahavés de um painel gerencial;

. Permite incluir anexos aos planos de aula e plano de ensino do professor.

VALIDADE DESTA CERflDÁO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 20 dejunho de2022.

ABES - ASSOC¡AçÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS.DIRETOR JURíDICO

tcP
Bradl

PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima foi proposto para ass¡natura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte-

Para verificar as ass¡naturas clique no link: https//assinaforte.com.brNerifìcar/6C87-3438-8EEE-8292 ou

vá até o s¡te https://ass¡naforte.com.br:443 e ut¡lize o codigo abaixo para verificar se este documento é

válido.

Código para verif¡cação: 6CB7-3438-8EEE-8292

Hash do Documento
6 1 B 1 FD0A00731 C8340902092A91 6C5F62C32DC29FCAF4535533B9C2472B2E5AB

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2110612022 é(sáo)

¡; Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação

Brasileira das Empresas de Software) - 677.162.708-00 em

21 10612022 1 2:24 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 12 de julho de2022.

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento no 05212022, expedido pela
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, conforme consta nos autos, para a

contratação de empresa fomecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento de licença
de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos
sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como
a realização de assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com
vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro, o
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205,665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao(ârnarrlrclciro.nr.qov.br / licitacao02(i¡)nralnrclc'ilo.pr'.gov.trr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 12 de julho de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 12 dejulho de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em 72107 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

a

Número do processo/Ano: 15512022
Data do Processo 1210712022

Inexieibilidade no 028 I 2022Modalidade:
Objeto do processo: Contratação de empresa fomecedora de software de gestão

administrativa, para fomecimento de licença de uso por tempo
determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e

personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e

serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de
assistência técnica e a attalização das versões dos sistemas que serão

contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades
do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro.

Valor Máximo Estimado R$ s2.s72.40

Conta
Orgãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

60 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 120.711,75

0 120.7|t.7560
03.01

04.t22 0003 2.006 3 .3.90.40.57.00.00

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,

Waldir Junior
Contador

CRC/PR 07tt52lc-8
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Marmeleiro, 12 de julho de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 12 de julho de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa

fornecedora de software de gestão administrativa, para fomecimento de licença de uso por tempo
determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos sistemas, caso

solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de

assistência técnica e a atualização das versões dos que serão contratados, com vistas ao

atendimento da legislação e das necessidades do Poder Municipal de Marmeleiro, conforme
requerimento constante nos autos, sendo que o
indicada pelo setor de Contabilidade.

efetuado através da Dotação Orçamentária

Respeitosamente,

V
de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS No ***/2022

(Inexigibilidade No 02812022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMBLEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa **t(*tr**, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o no *'ß*'k:l', com sede na t"k'k'k'ktc, no '1"&'k*, Bairro 'kd('k**', Cidade de 'l'***, Estado do '&'k'*'*

CEP ***, Telefone (**) t"l"F'k'*'t, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 'k'&'l'{<'k'k'k*, portador da

cédula de identidade civil (RG) n" '&>k'k'F'k't SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'F'ß'F'F¡ß'k'ß{', de ora em

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade No 02812022, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa fornecedora de software de
gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e

prestação dos serviços de customização e personalizaçio dos sistemas, caso solicitado, atendimento
técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência
técnica e a rtualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento
da legislação e das necessidades do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro, nos termos descritos
no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento,

Parágrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade N' 02812022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SBGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de RS 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais e quarenta
centavos de acordo com a abaixo descrita:

Item Quantldade Unidade Descrição
Valor

Unltário
ß$)

Valor Total
(R$)

01 1 Serviço

Diagnóstico, migração, configuração,
habilitação, treinamento e acompanhamento
operacional do sistema para uso.

I 1.320,00 I 1.320,00

02 t2 Mês Licenciamento mensal (locacão de software). 3.063,00 36.756,00

03 l5 102,43 1.536,45Horas
Suporte e atendimento por hora técnica para
software conforme termo de referencia. (sob

demanda)

04 15 Horas
Customização e personalização de software
conforme termo de referencia. (sob demanda)

197,33 2.959,95

52.572,40Valor Total

SMódulos
Contabilidade

e 2l 5,00
e ES ó50,00

Recursos Humanos
- Ponto Eletrônico S-l J l9,UU

I l5,UUe
/Jð,UO- Folha de Pagamento S-l

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
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Suprimentos
e

- Patnmômo S-l
Atendrmento ao Crdadão

3 | 9,00

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS coNDIçÕEs DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancttria
Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a
adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras

a) Serviços de implantação e capacitação dos usuários: os serviços de implantação e treinamento dos
usuários realizados serão pagos em parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias depois da sua

realização;

b) Provimento e gestão de datacenter, locação dos sistemas, suporte técnico e demais serviços
mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato,sendo a primeira
com vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso;

c) Serviços sob demanda varióvel: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de
acordo com o número de horas técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento,em conjunto com
as parcelas mensais.

3.3 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEITURA MI-INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ',F>*>r2022

(Inexigibilidade No 02812022 - PMM)

3.4 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.5 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.6 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECTTRSOS FTNANCETROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁusuLA eurNTA - DAs EspEcrFrcAçoEs MÍNTMAS Dos sERvrÇos coMuNs
5.f IMPLAI\TAçÃO @iagnóstico, Configuração, migraçlio de informações e habilitaçño do
sistema para uso)

5.1.1 A contratada deverá realizar a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração,
habilitação do sistema para uso, conversão i migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e
informações dos sistemas em uso, cuja responsabilidade será da empresa contratada, com disponibilização
dos mesmos pelo CONTRATANTE para uso, cuja migração, configuração e parameTnzação será
realizada.

5.1.2 A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para permitir a

utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos.

5.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à implantação
efetiva do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa provedora do
Sistema.

5.1.4 Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados

5.1.4.1. Para os Sistemas do Lote 01

a) lnformações pertinentes aos exercícios das areas contábil, orçamentária e financeira;
b) lnformações pertinentes acerca de licitações e contratos;
c) lnformações históricas acerca da área de recursos humanos.

5.1.5 A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são de
responsabilidade da empresa fomecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos
backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados.

5.1.6 A Contratante não dispõe de diagrama e/ou dicionario de dados para fomecimento as empresas
vencedoras da licitação, devendo as mesmas migrar / converter a partir de cópia de banco de dados a ser
fornecida.

5.1.7 As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRATANTE com
a orientação da equipe de migração de dados da CONTRATADA. lnconsistências e erros na migração
são situações previstas em qualquer migração de dados e que serão resolvidas de comum acordo entre as

partes, mediante termos e cronogramas de trabalho em conjunto.

5.1.8 A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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base de dados completa, caso seja de seu interesse.

5.1.9 Durante o ptazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser

cumpridas as atividades de configuração de programas.

5.1.10 Considera-se como necessários na fase de implantação de sistemas a realizaçáo de:

Ð Adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante;
g) Configuração inicial de tabelas e cadastros;

h) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
i) Adequação das fórmulas de cálculo paru atendimento aos critérios adotados pelo

CONTRATANTE;
j) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente.

5.1.11 A configuração visa à catga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pela

CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes

interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data de abertura do

certame, visando a formatação de sua proposta.

5.1.12 A CONTRATANTE disponibilizarâ técnicos de setores da administração e de áreas afins para dirimir
dúvidas, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas submetidas
pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações

à empresa contratada para imediata correção das inegularidades.

5.1.13 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos eque

impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas,

deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes.

5.1.14 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter

conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e
legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

5.1.15 A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de

configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada

antes de liberação para o uso.

5.1.16 O prazo para a implantação do sistema é de até 90 (noventa) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço.

5.1.17 O termo de recebimento/aceite definitivo será emitido em até 30 (trinta) dias após a disponibilizaçáo
do sistema para uso, nos termos do art. 73, $3'da Lei Federal n" 8.666193.

cLÁusrJLA sEXTA - DA cApAcITAÇÃo Dos usuÁRros
6.1 A contratada deverâ realizar a capacitação inicial, durante a fase de implantação, para dar condições

aos usuarios internos de operar o sistema. Caso se trate de atual fornecedor, o treinamento poderá ser

direcionado apenas a novos módulos, evitando-se duplicidade de despesas públicas. Em ambos os casos' a

Contratada deverá apresentar no início das atividades o Plano de Treinamento destinado à capacitação dos

usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades de cada um dos

novos módulos de programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os

seguintes requisitos mínimos :

6.1.1 Nome e objetivo de cada módulo de treinamento.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lioitacaolâìrrralrrrclcilo.pr. qov. br' / lic itaoao02(dntarnrclcir o. ur.qov.br - Telefone: (4ó) 3525-8 107 / 8 105



MUNtcíplo DEMARMELEIRO
12{J(

ESTADO DO PARANA

6.1.2 Público alvo.

6.1.3 Conteúdo programático'

6.1.4 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc'

6.1.5 Carga horária de cada módulo do treinamento.

6.1.6 Processo de avaliação de aprendizado.

6.1.7 Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, etc')'

6.1.g O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos

relacionados a configUrações, monitoração à" ,to e permissões de acesso, permitindo que a equipe

técnica possa propiciãr o primeiro atendimento aos usuãrios, ou providenciar a abertura de chamadopara

suporte pela proPonente.

6.2 As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatível

eftcaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos.

6.3 Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais de

85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso'

6.4 Os equipamentos e as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação

serão fomeõidos pela COIr¡RATANTE, havendo disponibilidade de uma impressora' na sala de

treinamento, para testes e acesso à internet.

6.5 A capaci1açãc deverá ser realizada dentro do período de implantação, em carga horária e com

métodos suficientes a capacitaçáo para normal uso do ferramental tecnológico a ser fomecido.

6.6 Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários responsáveis pela

operacionali zação de todos os produtos adquiridos'

6.7 Ao final da capacitação inicial, os servidores do Departamento Administração e Planejamento e

Finanças, envolvidãs no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada. Posterior à

capacítação, será necessáriò o acompanhamento e disponibilização de técnico capacitado para sanar

eventuais dúvidas dos profissionais que farão uso do sistema'

CLÁUSuLA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO
7.1 Durante todo o período contratual dáverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário

das 07:30 às 1l:30 horas e das 13:00 às 17:00 hóras, de segundas às sex'ras feiras, através de técnicos

habilitados.com o objetivo de:

7.2 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas'

7.3 Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em elros de operação, queda de

energia ou falha de equiPamentos.

T.4Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição depessoal,

tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc'

7.5 Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à

utilização dos sistemas.
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7.6 O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VOIP, e-mail, internet, pelo

próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da

CONTRATANTE.

7.7 O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido
suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.

7.8 Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em

que os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE.

7.9 A empresa CONTRATADA deve ter ciência da necessidade de pronta correção e orientação dos

servidores a fim de não prejudicar o andamento dos serviços públicos. Caso ocorra prejuízo na prestação

dos serviços por falta de orientação ou correção de problemas por parte da Contratada esta poderá ser

responsabilizada através de penalidades previstas no contrato.

cLÁusuLA orrAVA - Dos sERvrÇos DE DEMANDA vARrÁvnl ßESERVA rÉcNlc.l)
8.1 Os serviços de demanda variável serão pré-orçados e pagos por hora técnica autorizada e efetivada,
cuja estimativa encontra-se destacada no quadro de serviços no início do termo de referência.

8.2 A contratada poderá ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da vigência do contrato os

serviços de demanda variável:

8.3 Serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares e/ou rodízio de
pessoal, cujo ambiente será fornecido pela contratante, bem como chamados de atendimento técnico local
a serem realizados pelos técnicos da contratada nas dependências da contratante, ou via conexão remota
para tratamento de erros, inconformidades causadas pelos usuários dos softwares da CONTRATANTE, ou
por fatores alheios aos aplicativos (vírus e afins por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido
identificada pela contratante.

8.4 Serviços de personalização e customização de softwares, neles relacionados todo os abrangentes e

correlatos, e todas as suas etapas, incluindo parametnzações, implementações, novas funcionalidades, e

quaisquer outros necessarios para atender necessidades e interesses (oportunidade e conveniência) da
contratante, pertinentes ao objeto contratado.

cLÁusuLA NoNA - Dos sERvIços DE MANurENçÃo coRRETrvA E LEGAL
9.1 Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção
legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

c) Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de funcionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado
relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias conhecidas no jargão
técnico como "erros de software". O prazo máximo para rep¿ros e correções em erros de software
édeaté,5 (cinco) dias úteis;

d) Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas infra
legais dos órgãos de controle externo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública
durante a vigência contratual, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças

ocorridas, sem prejuízos à operação do sistema.

9.2 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que

necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de

Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência
contratual.
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9.3 Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA
abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a

vigência contratual e não incidirão custos adicionais parc a CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO SERVIçO DE cER-ENCIAMENTO DO DATA CENTER
10.1 Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no

9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas

objeto desta licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes

alternativas de energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatizaçáo;
compatíveis com as necessidades do sistema ofertado e o volume de operações da CONTRATANTE.

10.2 A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente

autonzadaaterceinzação desse item do objeto em caso de contratação.

10.3 A contratada deverá realizar gerenciamento pró-ativo a nível de servidor, inibindo que operações

onerosas (como emissão de relatórios grandes, execução de consultas com frltros inadequados, etc.),
possam prejudicar a operação do sistema ocasionando lentidão e/ou travamentos, prejudicando assim os

trabalhos intemos.

10.4 As ações realizadas através do gerenciamento pró-ativo, podem incluir o contato com o(s) usuário(s)

do sistema ou o administrador local, para informar sobre essas situações, informando altemativas para

execução das atividades e se necessário, interrompendo a execução da ação no servidor.

10.5 Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em data center, as atualizações deverão ocolrer
mediante as seguintes características:

10.6 O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do usuário,

executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema esteja

disponível imediatamente após os procedimentos de atualização.

10.7 As atualizações, assim que executadas deverão surtir efeito imediato em todas as estações de

trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no navegador,
que poderão ser atualizados com regras específicas.

10.8 Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriormente.

10.9 Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada release

lançada/atualizada.

10.10 Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas básicos
(Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualizaçáo,

especialmente quando falhas de segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou

comunidade (quando software livre).

10.11 A Contratada deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, trâfego de dados,

arTnazenamento e estabilidade relacionados ao provimento de data center para atendimento das

necessidades da Contratante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o
atendimento das necessidades para funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade

da proponente de acordo com as questões técnicas particulares de seu próprio sistema.

10.12 Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente computacional oferecido deverá, no mínimo

conter recursos suficientes ao processamento e ao arrnazenamento de informações a serem controladas

com o sistema de gestão ofertado, dentre eles:
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a) Links de internet redundantes;
b) Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e outra de

grupo(s) de gerador(es);
c) Hardwaresredundantes;
d) Tecnologia de virtualização;
e) Administração 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana)'

10.13 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom

funcionamento dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos.

10.14 Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja

realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de

funcionalidades e usuários, de acordo com as seguintes regras e conceitos:

10.15 Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links de intemet,

espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingênciapara manutenções), quantidade

de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor.

10.16 O aumento de reserva de link de intemet deverá ser realizado por MB adicional, além daquantidade
j á disponib ilizada conforme necessi dade do si stema/pro gramas.

f 0.17 O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quantidade já
disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas.

10.18 O aumento de memória RAM deverá ser realizado por GB em cada servidor conforme necessidade

do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada.

10.19 O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CONTRATANTE
a CONTRATADA mediante oficio e será passível de aprovação orçamentária.

10.20 O data center a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para

acesso em tempo real por no mínimo 4 (quatro) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informações de

períodos anteriores serem armazenadas em backups.

10.21 O data center deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do data
center da CONTRATADA (ou por ela contratado) e download de segurança do banco de dados pela

CONTRATANTE.

10.22 Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA
deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais

disponíveis do datacenter no momento.

10.23 A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informaçõesque

estas considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos PRAzoS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
11.1 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, ou seja, até
** de **** de {<'r'¡r"l', podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos

previsto no art. 57, inciso fV, da Lei Federal n" 8.666193, caso haja interesse das partes e mediante termo

aditivo.

ll.2 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze)

meses, tendo como marõo inicial, a data da assinatura do instrumento contratual, pelo Índi"e Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC ou o índice oficial que vier a substituílo.
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cr,Áusur,n nÉcrun sEctI¡tDA - DAs oBRrcAçÕns n¡. coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
12.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo as

customizações, acréscimos e apostilamentos;

12.2 Prestar as informações, esclarecimentos e fornecer os dados e arquivos necessários ao

desenvolvimento dos serviços contratados, de forma completa e legível ou utilizável;

12.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar formalmente à Contratada, a

ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção ou regularização;

12.4 Documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros de configuração desde a

implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como conferir todas as intervenções feitas no

sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou equívocos, uma

vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável por todos os parâmetros, dados e

informações repassadas aos técnicos da Contratada para realização de seus serviços;

12.5 Responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros equívocos

de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, lançadas ou

canegadas no sistema;

12.6 Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento provisório nos termos da Lei 8.666193;

12.7 Dispor de equipamentos de informática adequados para uso do sistema e programas locados;

12.8 Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA parao bom
funcionamento e operacionalidade do sistema;

12.9 Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos, bem como assegurar o acesso dos empregados

da Contratada, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os

serviços;

12.10 Fica previamente esclarecido que os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de

problemas causados por:

12.11 Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização
ou condições elétricas inadequadas nas dependências da Contratante ou sob sua responsabilidade;

12.12 Problemas relacionados a rede lógica/intemet da Contratante;

12.13 Vírus de computador e/ou assemelhados;

12.14 Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos de

guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem como,

transporte inadequado de equipamentos;

12.15 Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede

incompatível, uso indevido de utilitario ou de computador;

12.16 Situações, condições e fatos alheios a competência da CONTRATADA.
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clÁusur,n nÉcriun TERcEIRA - DAS oBRrcAÇÕBs un coNTRÄTADA
Compete à CONTRATADA:
13.1 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no

atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual;

13.2 Executar a configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à implantação
dos módulos do sistema contratado, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, através de ordem
de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

13.3 Efetuar a manutenção legal do sistema para adaptação às alterações legais (legislação federal e

estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo executar as

atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças

nas legislações;

13.4 Efetuar a manutenção corretiva do sistema, corrigindo eventuais falhas, independentemente de serem

observadas ou não pelos usuários;

13.5 Prestar o serviço de suporte técnico conforme disposições do termo de referência e contrato;

13.6 Executar as customizações do sistema, conforme viabilidade técnica e solicitações da

CONTRATANTE, mediante orçamento prévio aprovado e acordo de serviços;

13.7 Fomecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja
necessário;

13.8 Com relação ao data center, manter os sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de
Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de
segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software
livre);

13.9 Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos dados, no formato DUMP
RESTAURÁVEL do próprio SGBD, a ser realizado por usuário do quadro da CONTRATANTE com
conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário tendo em vista ao término do
contrato o fornecimento dos dados de propriedade do município, em formato que permita a fácil
restauração, em caso de troca de fomecedor

13.10 Fomecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CONTRATANTE, caso seja
necessário, face a necessidade de manter banco de dados local em execução, com dados obtidos por meio
de restore do arquivo de backup DUMP, fornecido;

13.11 Após a rescisão do contrato, fornecer backup DUMP RESTAURÁVEL e senhas necessárias para

acesso completo aos dados;

13,12 Ter conhecimento que todas as informações constantes nos registros dos sistemas são de
propriedade da Contratante;

13.13 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas
na licitação que deu origem a contratação;

13.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
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13.15 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos, a par

do andamento dos serviços, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

13.16 Desenvolver todas as atividades constantes no edital e seus anexos, bem como seguir as

especif,rcações funcionais do mesmo;

13.17 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Contratante, guardando

total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei 13.70912018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais -
LGPD);

13.18 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para adoção das providências cabíveis;

13.19 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados a contratante ou terceiros em função
dodesempenho de suas atividades, se apurada culpa ou responsabilidade civil, nos termos da legislação,

observado o direito à ampla defesa e ao contraditório;

13.20 Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura para

redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade e guarda

arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como

"reslart" e recuperação no caso de falha de máquina.

f3.21 A Contratada deverá atender as Demais Obrigações e especiftcações constantes no Anexo I -
Termo de Referência do Edital.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA QUARTA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
14.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

l4.I.l Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

14.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8,666193;

14.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

deaté02 (dois) anos;

14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.
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14.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos

princípios do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de

1993.

14.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

l4.4Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

14.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

14.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁUSIJLA DÉcIMA QUINTA - DA FISCALIZAçÃO
15.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,
a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

15.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste Contrato, será de

responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidores indicados pelos mesmos, os

quais irão proceder com o registro das ocorrências, para que sejam adotas as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes.

15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

15.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas ao processo de Inexigibilidade no

02812022.

cLÁUST]LA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193:
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$l'No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2'A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcIMA sÉTIMA - DAs ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cI,Áusrrr,A DÉcrMA orrAVA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA prrBl,rcAÇÃo E Do REGISTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cl,Áusrrl,A vrcÉsrMA - DA LEcIsLAÇÃo ¿,pr,rcÁvnr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCTJMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGI]NDA-DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual n" 24.649, de2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

clÁusur,¿. vrcÉsrvrA TERcEIRA - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de '1"1"**'F de2022

MT.INICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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l36r

MUNIC ípro DE MARMELETRo
<..r-,/

EsrADo oo pRnRNÁ

Marmeleiro,20 de julho de2022

Parecer Controle Interno n." 189/2022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Lioitatório de no t5512022, na modalidade lnexigibilidade no

028/2022, cujo objeto refere-se à contratação de empresa fornecedora de software de gestão

administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços

correlatos dos recursos informáticos, bem como a rcalização de assistência técnica e a atualização das

versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades

do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

Cabe observar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens prlblicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação, Todavia, a

própria legislação intitula no art. 25 daLei8.666193, os casos previstos em que é inexigível a licitação

pela Administração Pública quando houver inviabilidade de competição.

Dessa forma, conforme o disposto no art. 25, inciso I do mencionado dispositivo legal, é

inexigível a licitação:

I - para aquisição de maleriais, equipamentos, ou gêneros que só possam serþrnecidos
por produtor, empresa ou representante comerciøl exclusivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de ateslado þrnecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra
ou o servìço, pelo SÍndicato, Federação ou Confederaçdo Patronal, ou, aindø, pelas

entidades equivalentes ;

fuialisando as informações constantes no presente processo, verifica-se que o caso em tela se

enquadra no art. 25, inciso I pois, é necessário o atendimento das obrigações estabelecidas pelo Decreto

Federal no 10,540, de 05 de novembro de 2020, que dispõe sobre o mínimo de qualidade do Sistema

tJnico e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle.

Considerando que o Poder Executivo possui contrato com a empresa IPM SISTEMAS LTDA,

inscrita no CMJ/IvIF sob o no 01.258.02710001-41, solicito que seja realizado processo de lnexigibilidade

para contratação da mesma empresa, tendo em vista que o decreto antes mencionado estabelece em seu

A¡t. lo:
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"Art. 1o A transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos em relação à

adoção de Sistema Único e Integrado de Execução OrçamentárÍa, Administração

Financeìra e Controle - Sia/ìc, será assegurada pela observância do padrão mínimo de

qualidade estabelecido neste Decreto e do disposto no art. 48-A da Lei ComPlementar

i" t0l. de 4 (te nTaio de 2000, sem prejuízo de outras disposições previstas em lei ou em

at os normativ os aplic dv e is.

S I" O Sia/ìc coruesponde à solução de lecnologia da inþrmação mantida e gerenciada

pelo Poder Execulivo, incluídos os módulos complementares, as þramentas e as

ínformações dela derivados, utilizadø por todos os Poderes e órgãos referidos no arl.

20 da Lei Complementar n'101. de 2000. incluídas øs defensorias públicas de cada

ente federativo, resguardada a autonomia, e tem a finalidade de registrar os atos e

fatos relacionados com a admínistração orçamentária, Jìnanceira e patrinonial e

controlar e permitir a evidenciação, no mínimo:...".

Considerando que a empresa supracitada possui exclusividade no sistema IPM SISTEMAS LTDA

e o preço proposto pela empresa encontra-se de acordo com o praticado no mercado, conforme orçamento

e contratos, em anexo, de outras Entidades Públicas. A partir disso, justifica-se essa inexigibilidade de

licitação.

Contudo, a empresa deve demonstrar que os valores propostos estão dentro dos valores praticados

no mercado. O que foi comprovado através de contratos de prestação de serviços firmados com outros

entes.

Ao edital foi juntada a habilitação jurldica e regularidade fiscal e trabalhista estando, portanto,

contempladas as exigências do art.27 da Lei 8,666193.

Existe Parecer Contábil quanto à existência de orçamento, bem como declaração de existência

orçamentaria e financefta para assegurar o pagamento da contratação, feita pelo Departamento de

Finanças.

Desta forma, verifica-se a legalidade da inexigibilidade do processo licitatório, sem olvidar a

necessidade de observância dos demais requisitos para as contratações efetuadas pela Administração

Pública.

Por fim, recomenda-se a formalização de instrumento contratual, em observância ao contido no

art.62, da Lei n" 8.666193.

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

MUNIC íplo DE MARMELETRO 13"i(

M^*tJ.*-*
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 10h38, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo n" 15512022-LIC, de Licitação na modalidade Inexigibilidade n'02812022.

Marmeleiro,20 de julho de2022.

@rafutura C,funaiøal do d,hwneløro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.66510001-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Å*,L1,
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

^
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Marmeleiro,26 de julho de2022

Processo Administrativo n.o 15512022
Inexigibilidade n.o 02812022

Parecer n." 355/2022

Trata-se de análise de legalidade de procedimento visando à contratagão direta, pela
categoria de inexigibilidade de licitação, de empresa IPM SISTEMAS LTDA para fornecimento
de licença de uso de software por parte do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
()
ÆI - ressalvados os casos especi/ìcados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçöes serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure ígualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações ".

A Lei n.'8.666/93,de21de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
noÍnas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser rcalizada, autorizando a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 6u
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Desta forma, tem-se como regraarealização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666193, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

A presente inexigibilidade busca respaldo no caput do artigo 25, considerando as normas
instituídas pelo Decreto Federal n.o 10.540, de 05 de novembro de2020 que dispõe sobre o padrão
mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle.

A contratação da empresa IPM SISTEMAS LTDA é justificada considerando a mesma já
ter sido contratada através do Processo Administrativo n." 183/2021, Pregão Eletrônico n.o

lI4l202I,paraa implantação de softwares junto ao Poder Executivo do Município de Marmeleiro.

Consta na solicitação para a contratação dos serviços os seguintes termos:

"Justifica-se a contratação pois, é necessário o atendimento das obrigações
estabelecidas pelo Decreto Federal no 10.540, de 05 de novembro de 2020, que dispõe
sobre o mínimo de qualídade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,
Adminis tr aç ão Finance ir a e C ontr ol e.

Considerando que o Poder Executivo possui contrato com a ernpresa IPM SISTEI/L S
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 01.258.027/0001-41, solicito que seja realizado
processo de Inexiýbilidade para contratação da mesma empresa, tendo em vísta que o
decreto antes mencionado estabelece em seuArt. l":

Art. lo A transparência da gestãofiscal de todos os entesfederativos em relação
à adoção de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,
Adrninistração Financeira e Controle - Siafic, será assegurada pela observôncia
do padrão mínimo de qualidade estabelecido neste Decreto e do disposto no art.
48-A da Lei Comolementar no 101. de 4 de maio de 2000. sem prejuízo de outras
disposições previstas em lei ou em atos normativos aplicáveis.

S l" O Siafic corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e

gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as

ferramentas e as informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes e

órgãos referidos no art.20 da LeiComplementar n" I0l. de 2000. incluídas as
defensorias públicas de cada entefederativo, resguardada a autonomia, e tem a

finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a adninistração
orçamentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação, no
mínimo:...",

Ð
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Considerando as exigências impostas no citado Decreto, bem como a exclusividade do
sistema da empresa, entendo justificada a contratação desta por Inexigibilidade de Licitação.

O an. 26 da Lei n.o 8.666193, estabelece condições para a contratação nos casos de
dispensa e de inexigibilidade de licitação:

"Art. 26. As dispensas previstas nos $$ 2a e 4e do art. I7 e no inciso
III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referídas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto
no lìnal do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos
Lei n" I 1.107, de 20051

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será ínstruído, no que couber,
com os seguíntes elementos:
()
II - razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
()

Desta forma, além da rczáo da escolha do fornecedor ou executante, o processo deve ser
instruído com a justificativa do valores a serem pagos, sendo demonstrado, no presente caso, que
os valores a serem pagos estão dentro dos valores de mercado, conforme pesquisa em anexo.

Diante do exposto, esta Procuradoria entende pela legalidade da contratação por
inexigibilidade de licitação da empresa IPM SISTEMAS LTDA para o fornecimento do objeto
pretendido.

Neste sentido, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

É
Þ o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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TERM9 DE RATIFTcaçÃ.o DE INExIcIBTLTDADE DE Llclr,Lçao N'028/2022

Aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de

Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,

instauiou Processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme autoriza o artigo 25 daLeino 8.666193,para

suprir as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, conforme requerimento de no

05212022.

Assegurada à existência de recursos orçamentários e mediante a autorizaçáo do Ordenador de

Despesa, a CPL recebeu e analisou os documentos dos estabelecimentos interessados, conferiu-os,

concluindo pelo seguinte:

1 - OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para

fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de

customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos

dos recursos informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a alualização das versões dos

sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder

Legislativo Municipal de Marmeleiro.

2 - EMPRESA:

Empresa: IPM SISTEMAS LTDA
CNPJ: 01.258.02710001-41
Endereço: Rua Cristóvão Nunes Pfues, no 86, 6o Andar da

Torre Suden - Bloco A.
Cidade: Florianópolis
CEP:88.010-120

Bairro: Centro

Estado: Santa Catarina

3 - VALOR TOTAL: Rg 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais e

quarenta centavos).

4 - JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO: Justifica-se a contratação pois, é necessário o

atendimento das obrigações estabelecidas pelo Decreto Federal no 10.540, de 05 de novembro de 2020,

que dispõe sobre o ñínimo de qualidad" do Sirt".a Único e lntegrado de Execução Orçamentaria,

Administração Financeira e Controle.
Considerando que o Poder Executivo possui contrato com a empresa IPM SISTEMAS LTDA'

inscrita no CNPJ/MF sob o n' 01.258.02710001-41, solicito que seja realizado processo de Inexigibilidade

para contratação da mesma empresa, tendo em vista que o decreto antes mencionado estabelece em seu

Art. 1o:

"Art. Io A transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos em relação à

adoção de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração

Financeira e Controle - Siafic, será assegurada pela observância do padrão mínimo de

quatidade estabelecido neste Decreto e do disposto no ¿trt. 4B-A ¿la Lei Complementar

i' I0t, tle 4 de maio de 2000. sem prejuízo de outras disposições previstas em lei ou em

qtos normativos aplicáveis.

ç I" O Siafic corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada

þelo poier Executivo, incluídos os módulos complementares,. qs ferramentas e as
'informações 

dela derivados, utilizada por todos os Poderes e órgãos referidos no gJ:l-

2-0 cta Lei Ct¡nplemenrar n' I0l, cle i000. incluídas as defensorias públicas de cada

ente federativo, resguardada a autonomia, e tem a finalidade de registrar os atos. e

fatoí relacionados-com a administração orçamentária, financeira e patrimonial e

controlar e permitir a evidenciação, no mínimo:.'.".

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Considerando que a empresa supracitada possui exclusividade no sistema IPM SISTEMAS LTDA

e o preço proposto p.iu r*p..ia encontra-se de àcordo com o praticado no mercado, conforme orçamento

e contraí:os, em anexo, de outras Entidades Públicas. A partir disso, justif,rca-se essa inexigibilidade de

licitaçãr,.

5 - JUSTIFICATIYA DE PREçO: O preço proposto pela empresa encontra-se de acordo com o

pratioaJO no mercado, conforme contratos, em anexo, de outras Entidades Públicas'

6 - FTINDAMENTo LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei n' 8,666193'

7 - DOTAçÃO OnçAUENTÁRrA:

,4.s partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre êlår, u Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

ii"saoÌzotl e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pugu Ë",o, åouçao, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

mo=do fraudulento que constituam prfücá ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

"quiriútio 
econômióo financeiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, uindu qu. seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

FonteElemento de DespesaFuncionalConta
03.3.90.40.06.00.0004.r22 0003 2.00660
03.3 .90.40.57.00.0004j22 0003 2.00603.01

60

I - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

mesma forma.

' g -A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a ratificação

do processo n lSSlZ0Z2, atendendo ao Departamento de Administração e Planejamento, tendo em vista a

contratação de empresa iornecedora de software de gestão administrativa,para fornecimento de licença

de uso por tempo ãeterminado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos

sistemas, caso solicitado, atendiàento técniðo e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como

a realização de assistência técnica e a alualização das versões dos sistemas que serão contratados, com

vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro,

através de lnexigibilidade ãe Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e documentos

anexos

Respeitosamente,
ft*¿.-ds'L û':
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 01 I l0l202I

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Ãvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
g-,¡u¡¡, li.itn.no(au.rn'u"l"i,.o.irr.nnu.i./ ii"¡tu"un02lan.,otrt',.1"i,o.or.nou t"-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,26 de julho de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório da Comissão Permanente

de Licitação, Parecer da Controladoria lnternan" 18912022 e Parecer Jurídico n' 35512022, cujo assunto é

a contratação de empresa fomecedora de software de gestão administrativa, para fomecimento de licença
de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos serviços de customização e personalização dos

sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como
a realizaçáo de assistência técnica e a atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com
vistas ao atendimento da legislação e das necessidades do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro,
mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no artigo25, inciso I, da Lei n" 8.666193.

lnformamos que o custo para a contratação é de R$ 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e

setenta e dois reais e quarenta centavos).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 15512022, e a inexigibilidade
tombada sob o no 02812022.

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que

seguem anexos:

Requerimento Departamento solicitante
Comprovação dos valores praticados pela empresa

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lnteman' 18912022
Parecer Jurídico n" 35512022
Documentação da empresa
Conclusão do processo pela CPL

Atenciosamente,

l-..*ls l-o-
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I 1012021

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
60 04.r22 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0

060
03.01

04.t22 0003 2.006 3.3 .90.40.s7.00.00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(ârnalnreleiro. nr'.sov.br / licitaoaoO2lalmarnrelcir o.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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ESTADO DO PARANA

TERMo DE RATIFIcnçÃo DE TNExIcTBTLIDADE DE Lrcrr^lçÃo N" 02812022

Fundamentado no lnciso I do Art. 25 daLei 8.66611.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE
lICtfeÇÃO n' 02812022, para a contratação de empresa fornecedora de software de gestão

administrativa, para fornecimento de licença de uso por tempo determinado (locação) e prestação dos

serviços de customização e personalização dos sistemas, caso solicitado, atendimento técnico e serviços

correlatos dos ¡ecursos informáticos, bem como a realização de assistência técnica e a atualização das

versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades

do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro, nos termos da documentação acostada ao Processo

Administrat iv o n' I 5 5 I 2022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.

Contratada: IPM SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ n" 01.258.02710001-41.
Valor: RS 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro,26 de julho de2022.

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(ä)¡nalnreleiro. nr'. sov.br / licitacao0214)nlarnrelc,i ¡'o. or. qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA NO 6.597,D81O DE OUTUBRO DE2021.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

o pREFEtro Do MUN¡cf p¡o DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissäo Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1194'0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maioliempo de serviço priblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento; cri¡

lX - Exercer outras atividades correlatas 
"o 

ptoå".so ricifi$tÚ{=Eåì^Îfit

Art, 30 A nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a

recondução da totalidade de seus membros. 0 7 JUl,. 2922

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de oargo
remunerado pela gratíficaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei
de setembro de 2013, observado o disposto ttoS SS3oe40,dom

www.marmeleiro.pr. gov.br

efeti

URA
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R P]LATI
de Marmeleiro

CONFERE CO/,Á
O CRIGINAL

B 7 .i\t,, 2922

Publicado no DOE de Edição no I 083, de 1o cle outubro de 2O21

P

w-w-w.marmeleiro.pr. gov. br
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EDITALPREGÄO ELETRÔNICo N" 0ô4/2022.- PMM- EXctUstVo PARAME E EPPpRocEss0 ADMtNtSTRATtVO N' 108i2022-LtC

TlPot l,¡€nor ¡eço unttárlo porllem.
0 Munlclplo ds Mamddo loma públlco, para conh€òlmenlo. oue I llcllacão ns modall
dâde Pregão Elslrônlcono,064/2022, qu€ l€m Doroblolo å conlielæåodo€morßã Mr¡
pr6lâção d€ 3srvlç6 do cepacltaçåo € k6lnamenlo d€ técnlcos o órcdulorcs ds dlxes
do água dom do munlclp¡o, alsndendo as necessldades do Deoarlámenlo deAodiullura
s Abasteclmsnlo, qus lol reallzâda em 25 ds iulho ds 2022. às 14:00 horas fol-ænstde
rod!FRACASSAoA, polt as propostEssdocumontrç¡odo hrbllltaçåo dæ tnlorosrrdos
m cerlåmo, não âltndgram st ox¡gôncla3 edllallclas,

[,lamltstrc, 2ô de jutho do 2022.
Francláll do ol¡wlra Malnsrdt

Progoeka

EXTRAIO PARA PUELICAçÃO
CONTRATO DE PRESTAçÄO OE SERVIçOS N"Oi72O22

^^..__(9¡?I'9!nqllo 
PrlÞl¡co N'004¡2021 - PMM - lnox¡gtbiltdådo n.026n022)

CONTRATANIE: MUNlClPl0 DE MARMELEIRo
CONTRAIADA: CTINICA MÉOICA MAIS SAÜDE PARAVOCÊ LTDA
OBJEIOi Con[rlrç€odo€mpr4opa6 pr6l¡rç5od€ sorvho médlco. cllnlco066l. lunto
æ Dopâdåmento de Sauds de li,iameleko - pti, para alBndlmento daptantão;m horádo
4tondldo das 11h30 àr 13h 0 dæ 'l7h às 22h de segunds I soxlaletrd, € das 08h âs 2Oh
m sábados, domlngos 0 fedados, ds a@rdo com Chamamento públl;o n' 004/2021.
VALOR TOIAL.ESÏIMADO: de RS 501.576,24 (qutnh€nror e um mil e qutnhentoiã ie-
lenla o s6ls ß6b e vlnlo e quako@nlavos),
PRAZo DE EXECUçÄo E V|GÊNC|A: O conlmto t8rá vtoôncta do 12 {doze) moss.
conl6d6 d, dala d€ sua ar!¡naluro, ou selâ, åtó 21 do juhõ de 2023.
DATADEASSTNATURAD0 CONTRATO:22 d6 lutho dé 2022,
F0R0: Conarca do Mameleko, Estado do paraîá.

Marmelsko,22 dolulho de 2022,
Pâulo Jak Pllât¡

prefslto de Mamotolro

-5¡rrRGÐrreÐrt ffi :'ï,#,T*i¡i,¡p,ï#tffi 
TRASIL

EottaL oÈ coNvocaçÁo p¡u

^33ËilàEl^ 
OEML OR0tNÁRt^

IDIIÀI
B.l. lcrdinh¡ Viü¡¡ pcñìn FnMn _,lgqtô DolêSrlo do S;ñiço & R.eirro dc

h'óvók úi Coñ.r.. dr SlNô A¡t.nb doSúddt..E

F^ZS^nfR.eSß DORt\'^t,OôUt.^RT PERÊS.bn!itcko. Énìdiiñ.i.¡ñ
ßiid¡ñ? ¡ d¡micl¡dù n¡ r\tr prc!ilme vrr&!, n.rr ctd^do, ro¿.iuj ¿JiJ, üiii," i. ð.i ¿l
Wi@n,zf. ffi uh! trd d! 2fra0 mchr, rEMrito id il..tS, ti ?0dD liwo0l ddG Ofrìn.r. qrrrdndc d. .onÍEntntor dó LOTE I,RB^NO ¡t3, dõ eU^DR^ N ??. ,iludo n! Ru;¡.ó,ihþ ÿ.sr,G{nh.on i Rurdilhor.dôil6d. tuû¿..- ø,*. õ.ìirli.ù.iJ.åîli
C¡rn¡rct, r,ñ s ttui do 3m,h'(ù.rntor ñôtÞ! ouûddoil ñrrl.iln¿..ñh ñ. rÁnro ilu.Ëu'inilElËsiffiKq!ft û (:nñtrnhtrol.hþcmt dô Bcnr, ch !0/t2n0tq Fnûdd6 di Ct.RC. ¡. t l8:.56r.2.pR.
c 9978.1J9.1tn, ! CP¡._f,'otr l7t9t9.j0 ¡ mlolilæ.rr, ,or¡..r*o"i": ã;.; ;d.ñ'illdar N Ru, ln¡ücÍr! vr!ù. ¡m, ¡.{i cit¡d.,IEt-",,,i, q^" ¡",i"".lii,. *
o0 tr cmecrñu¡tñ ilvcrcn¡ quc !r ¿ncørnm dQolibdd nsr. srÿicn dG REtm dô tñóe.ti rfó¡nni 

^rúþ ^rrctatrrlt9,ñ0 
cidr& d¡ Shto^nlm¡o do Silærult.o¡*,..n_.,i,i,i".

Fro 
^n. 

2rzzn. tr.ñ r. t.cril ,,¡. G icn tr dñ h; ó 0r5n¡. 
" 

.i."i, iai'üi'iösiiriöù.Ehrlor i.Âdinilçñr 
^dfljniilrntiÿtr 

Rcßbrû1, cri¡ ÿÈtdrtot dc mn¡tc"cnurtcnnftørcü
cor omduilodcnhil!ftdid&!Frtur^h,6 i.dfrnl&dct,.rdrt-ot¡chrddçilb.;nil
¡lrtr. r.r rhi ô'.¡ 4 ¡@,h'tquil@iltor h,.ùoi qúd,doÐ, ¡ct. @c, cfirs or rcti¡ri¡,rht¡nhñrB. piñ, qwcndo, nrüilcrhr$ rohê lv.ntul @ritto ,o ¡qtido. m pruo d6 t5(Sin¿) di6conrûdo ù ritih¡ Þ¡bÍcoçtî d.î..

SDb 
^ntonio.do 

Sudñtc-tr. c¡n 07 dô Jùftodê t022.

t#r,"å#.
Èd6rikSúbntil,

^th^ntontôC¡DßtntÈ6|&d!

AR S S 
$Finffiffi 

då$iFfüiriflih

EXTRATO D0 Co[rFAto fl., 21 !l?022
D|SENSA De LtCttAçÀO N.0!'1022
Pf,0cE880 ADMr¡rslillvo f ilt202¡
coñùrbñr.: ÁB8oct^çÀo f,EGtoNAL DE gÀúoE oo suooEgtE.
conrrrd¡t X c oUtMÀRÀEs tloÁ
ObjrlorCdli0l0dod. po.erludtu Þür fohodñâibd! oárôrtoöñto 6Ðtdo mdkrnrr@d st.n.
dù ü næ.s!KÉ! krdrçto R.lbrd d! såùd.do sdæ¡b _mss. ptiaao a tz ¡øic¡ mcs,
ô h do 6l.nd6r a! nMiltfi ã! do Ânss.
vdorrnuil Rl6.m,æ0sb mtr.!ht.
Vhônchr O prr¡odr üg¿nc¡r d$tc oi{do 3rá dr t2 (doð) ñrú¡
cm lnklo.m 0l&l¡201t.. lámtno.n 0fl0/?02t.
Foto: Cm¡ru d. Friilh &nr@R

Fonck D.nóo 0t do ¡utho do 2022.

RtcÂRD0 Â[foNt0 0RÍilÄ
PRE&OEMg.ARS

EÐtrAL DE coNvocAgÃo N'ol6/2022

RtcÀRoo ANTôNto oRTtNÄ, pREstoENTE DA AssoctAçAo REôtoNÀt DE sAúoE
Do suDoEsTE ARss, No uso DE suAs AlRtBUtçÖEs auÊ tHE sÀo coNFEFt.
0AS PoR LEl, ., rpó! cumprlr tod!! a! ol.prß do Froe¡lo Sélollvo Slhpllli@do - pSS

n!0018022.

IoRNA púBLtco:

l. 
^ 

ænvørçlo dc CândHolos abrlxo Glado¡rdo!. lprovodo! no pSS n! O0l/2022,
P8rá qú no pre¡o dr 03 (kès) dter, e rpr6enl6,unto a Olvh& do RecurÊor Hu.
m!no!, dË ARSS SIlo e Rodovh Contono Vttôrlo lEl¡no n' 60,l, B¡kro Águr
Bruncr, Frlnd6ø Eelkto. Psßná, p¡rå hobllllårå rasÞ€ctivo conlrutEçåol

URUNS E EM

mEoÃo
Contnbnta:

Edaluo

$n022

REOIONAT 008uD0E8rE.
TMNPORIÉ LIOA

çoDÉRÀle¡an
ôo

tEm como a

TERMO DE

fæufsos

no! l€mo!

de Llcllaçåo
um.

elaboração eloluada DEla Com¡t.
6,597 ds pdm€lro de outubro de

RAllFlC0a

*g
'úr
H
Fr {

C 
- 

dor lPlÝl SISTEMAS LIDA, tnsdta no CNPJ no 0L2S8.027/0001 4 t,
Yalù. ñ$ 52.572,10 (dnqænb o dob r, o qrlnhstoo e letrntð e dob rosb e @ntå æntaG).
tsågåmenro: o.pagamento será rert¡zado alé o 15' (dóclmo qulnlo) d¡a úfi| do må! !ud-
sgquânlg å onlssåo da nolg fiscâ|.

Marmôtrho, 26 dolutho dô 2022.
Pelo Jah pltail DIRCPIT C^nNÈt\o,

orrct^LD^ 2.W
r,DtT^t,

FmchcoBllrb, 2ódo JlJt,IO d€2.022

n6 l€m6 da 6l6borscåo eloluada osla Coñ¡s.
polâ Podarla no6.597 d€ prtmshodi outubro d!

N" 082n022
PMM)

DE RESIDUOS sÔLIDoS,

9mpfæ8

(novonla) dlas,

&c.l,.L'DA.ME" 
"1,**1ffi 

."l':ïiiiî:ï ¿îi"lói."#,,,"J,L:filiîJ.fpcnncmuômi, ncra nnñicipio.cm¡rcû dc Ffficb@ B6thfo. trG oilêonrcsih Fd¡;¡vjm ôu dch ønhcihcnh.uwcn, qna rc mlm aofirir;ññ"';i'iiliiülili:
rril¡ú..Frb Imh G_rBq t.777, {t0 ó2, 6.!¡{tq ¡stâ cld¡¿c, or rUIOS ortido ;uoencnþ¡ ¡m romrr o |,OTE^MENTO RES|DSNC|^|, CÂS¡NOV^. conotumin'.¡i¡i Fctnt, tr.ór66r6 o ffirhc Dmro M*t.¡¡ 

"¡ir* 
¡ìi, il õi äjulhôdc2l¡22.

DIRCI]U CAJINEIRO
otTctÂt..

2. Os øndldâtos 6clm! ffivoødoE dlvÉdo comp¿rê6r psr¡nl9 â Olviiåo do ne{r
$r Humãnot d¡ ARSS dr FrEncl!ø Bellrão, no pEzo da 03 (kàs) dtss, e co¡t¡r
d¿ public¡çlo dåsto Êditåt, muntdå do! logutnt.s documeñlo., ORtOtNÂL È C0.
PIAS. RG, CPF, lnulo do Etôilor, Comprov€nt! d!Vot6çåo nr ú{inÈ !t!lcJo. øñ.
prov8nl. de rêoldâncta, CIPS (Codoh¡ de tråbEtho), Cddiljddo Mil[¡r, s; do !.rc
m.lculino. Àt6!t.do Mádlæ do Sgrtd. lllle . Montôl (ærá .0ondqdo;rb 

^RgS).cerloha d6 vocln.fio åluatlÉ. Docunonlos @mÞrcbãlôrlos ds lscot;dd¡de, ;;-
lom6 o r.-qulrllo d. form¿ç¡o !rp6clf6 prrâ ctd! lunçlo- Í€ñ t tO do Edúåt do
PSS. codldåo d! Nasctmonlo d6 nho3 hênoro! dô t¡ anos, C6ftd6o d6 NDICL
mmloou Cr¡¡monto. DrclaÉç-åo da nåo !flmutáç5o do Clroo! púbilco!da 6øÊ
do æmâ Conslllufçlo F.d6rut t096 Ad.37, Cêdtdáo nlgailv;de snteædeñtès crt.
mlml! dd locelr d6 rêsldåncl¡ dor úlllmos S åno! 6Conla brn6rla, cópl¡ dÁ lrcn-
le do @¡1lo brncárlo, dá qu.l rô1. lltutar.

O nh comÞår€c¡msnlo noprs¿o srÍpul¡do ácstelEd. psrø dá v6gE.
Frrncllco Br[rto, pR,28 dô luthodô 2022.

nlcrnoo llr(xrltlnlnÀ
rRüSIDENTE

totE rt

f,E D'OESTD

TERMO OE HoMOLoGAçÄo EADJUDICAçÄo

9- !,!tl!9!llg DE pËRot_A D,oEstE, Eiâdo do parsná, ln3cdlo no cNpJ no
75-921.290/0001-69,.ndle ato repr6entsdo pelo p.€folto Muntctpå|, Senhor EOSOM
LulZ BAGETTI, r6ldonte o domtcil¡Edo m Ruà Manoct nlbæ, n" iZ. bep: OS.Z¡O.Ooò.
næla c¡dado da Péþtâ D'Oesto, Eltsdo do parunó. po¡tadoid, Cáduto do ¡denild;;
sb nô3.719.62S8-SSP-PR ! CPF sob n" 629.393.60944.
H0MOLOG0I
TERì¡o DE H0M0L0GAÇÄ0 D0 pREGAo ELETRôNtco No 20i2022, roterônts à
Conkalaçåo de emøora psrâ proltaç¡o ds sorylço! do manul€nçåo do 6l;tomâ de t¡u-
mlnEç5o plrbl¡ca do Munlclplo de Pórcls D'Odto. Eslrdo do p6råilá, contoho páræe¡
dã Assswla Juddlcå o, Pßgoska o Equtpo ds Apolo, @m bæ€ no Ed. 43, lnclso Vl da
Lôl n" 8.666 ds 21.06.93 e alleraçõæ postedores, Dara å Exscucäo na forma lßoãt Dête
6mprH LC.F AMPÊRE SERVTÇOS ELÉTR|CoS - EtRELt . cdn ssde na Avsñda dâs
MlEsód. n' 320, Bahrc Conko, Ampár6.pR, CEpr 85.640-000, e tnsilts no CNÞJ/,MÈ
8ob n'36.201.6070001.30, nðla ôlo repr€s€nlada ælo 516. ¡vsnole C¡oilenl Fesotô.
lns¡ilo no CPF/MF rob n' 897.335.099-49, podsdd da carts¡ra de tdsnit¿¡¿e nC ni
4.960.019-4 SSP-PR, rcsldente e domtclltado â Avenlda das Mtssões, n. 371, B;tío
Canlro, Ampére-PR, CEP| 85.640.000. Ð€clãrrdo vencodor do ltom I æf vAoi ¿j ii
101.249,00 (Conlo e um mll duzenlG € ouoronla s novo mlll.
Totallz6ndo o v6lor: R$ 1O'1.249,00 (C€nlo o um mll duzonlo! € ouarst6 e now milì
Párolo D06lô, Esladodo Paraná,26 de Julhod6 2022.

EDSOM LUIZ BÂGETTI
Prololto Munlclpal

þruk{toRtlrDlM

PLANÎA DE SITUAçÄo

ÉXTRATO DOCONTRAIO NO 91i2022.
OBJETOT O prllonlo contralo tom poroblelo I Conlratacåo de omoþss D6h orostæào
do^6eru1ços do mãnutonçåo do sbt€mE de ilumlnação þriOttø Oo MunËtpto åe pércta
D'oasls, Eslado do ParsnÁ.
c0NTRAÌADAì LC.FAMpÉRE SERVTçOS ELËtREOS - EtRELt.
ORIGEM: Llcllaç¡o Modaildrdo Edtbl de p¡€gão EtotÀn\@f ZO12O22.
VALORT R$ 

,l01.249,00 (Clnlo o um nll duzo-ntos s quEreola g novo mllì.
VIGENCIA: l2 (doz6) nosæ,8 conlards data da æjlnrlura.
BASE LEGAL| Lel no8666/s3.
DAIA DO FIRMAMENTO: 26/07/2022. EDSOM LU|Z BAGETTT-prafe¡to Muntctp3t
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VALOR

/UU r8 gl5 - todnh¡ dc ñ¡lho l,l9 6i8,00

t34 ,t00
Þct 2lo). Þrscoilo36lgdo. J,ö) 1.540,00

IJE t50 nct 2449- frri¡hrdcfißo. r6,70 ¿.JU5.W

t4t J500 L 35 - Icitc uhr intcgr¡1, ó,99 Jö,45,m

t)u pcl 4ó56.polÿllho docc. 3,70 555,00

I5U t5u pcl 465? - polvillú ozcdo. 1,99 )yö,t0

IJó 400 fEl ð04u - Drscolo{occ, ¿, I tt,uo

r58 ilru 245Ü.rÀ$ Ufro. l,tz J52,00
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vrururcÍpro DE MARMELEIRo - peReNÁ

QUARTA-FEIRA, 27 DE IULHO DE 2022 EDIçÃo t.I":1281- 7 Pâg(s)

ExrRATo eARA puBLtcAçÃo corurRATo DE pRESTaçÃo DE sERVrços No 0lztz02z
(Ghamamento Público No 00412021- PMM - lnexigibilidade n" 026120221

CONTRATANTE: MUNICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CLÍNICA UÉOICR II¡RIS SNÚOE PARA VOCÊ ITOR
OBJETO: Contratação de empresa para prestaçäo de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h às22h de segunda a

sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, de acordo com Chamamento Público n" 00412021.
VALOR TOTAL ESTIMADO: de R$ 501 .576,24 (quinhentos e um mile quinhentos e setenta e seis reais e vinte e quatro
centavos).
PRAZO DE EXECUçAO E VIGENCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, atê21 dejulho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:22 de julho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

^ Marmeleiro,22 de julho de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RAT|FICAçÃO DE ¡NEX|GIB¡L|DADE DE L|C¡TAçÃO No 028t2022
Fundamentado no lnciso I do Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no OZA\ZOZZ,
para a contrataçäo de empresa fornecedora de software de gestão administrativa, para fornecimento de licença de uso por
tempo determinado (locaçåo) e prestaçäo dos serviços de customização e personalizaçäo dos sistemas, caso solicitado,
atendimento técnico e serviços correlatos dos recursos informáticos, bem como a realizaçäo de assistência técnica e a
atualização das versões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislaçäo e das necessidades
do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no

15512022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.
Contratada: IPM SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ no 01.258.02710001-41.
Valor: R$ 52.572,40 (cinquenta e dois mil e quinhentos e setenta e dois reais e quarenta centavos).
Pagamento:O pagamento será realizado até o 15'(décimo quinto) dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 26 de julho de 2022
Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATTF|CAçÃO DE |NEXTGTB¡LTDADE DE L|C|TAçÃO N" 029t2022
Fundamentado no Art.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no 0291202a para
contratação de empresa para seguro de um vefculo FIAT/STRADA FREEDOM CD 1.3, chassis 98D28183CNYX15490,
nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 15712022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.
Gontratada: GENTE SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02.
Valor: R$ 524,98 (quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos).
Pagamento: até o 150 dia útil ao mês subsequente ao infcio da vigência da apólice.

Marmeleiro, 26 de julho de 2022.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO 06412022- PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 O8/2O22.LIC

TIPO: Menor preço unitário por item.

ANO:VI j

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Diário Oficial Assinãdo Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Prov¡sória 22oO-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Municfpio de Marmeleiro dá garant¡a da autenticidade deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro.pr.sov.brl no l¡nk Diário oficial.

rGp
Brasil
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora f'lUNlCipfö O, 
"O**r¡rr*Oi"".,,,,

Ano' 
; 
ZOZZ 

.

Nolicitação/dispensa/inexigibilidad.*ìze 
- - 

ì

Modalidade{ pro.e.ro Inexiglbilidade

Número edital/processot' ; ßS I 2022

pto-.y !!lp!.!ç¡-..L_ê-.pts.n.'r.ltn-o*t "lnÍgrn¡''ç.lR-n¡lf 1-- r!!llrt_e'I?.|"ç.
Instituição Financeir¿t

Contrato de Empréstitlîo

Dala Qrnr:r:lamento

cPF¡ 8148028931 (lQgsu!)

^
Edtr. M*

Descríção Resumida do objeto* 
. contratação ¿* uiproru rornefedora oesoftware de gesião adnrinistrativa,

Há ílens exclusívos para EPP/ME?

Há c:ota de pafttctpãção pärâ Epp/ME?

TËta-se de obra com exigência de subcontrataçäo de EpplME?

Há prioridade para aquisições de microempresas rogionâ¡s ou locais?

030104 1220003200633390400600

Data Publicaçâo Ternto ratificação 
1 ?-7 / 07 / 2AZi

Percr-"ntuaf de partícf p<rção:

52.572,40

0,00

;fi.
at

:.. ll

para fornec¡mento de licença de uso por tempo determílrado (locação) e
prestação dns srlrvlços cle customlzação c pnrsonalizaçlío dos sistemðs, c¿lso

Dotação Orçðmentáriar

Preço rnáximo/Referência de preço -

lì$"

Datâ de Länçãìmento do EcJit¿)l

Data da Abertura das Propostas

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/Detalhesprocessocompra.aspx
1t1


